
Ano XXXI - EstAdo do tocAntIns, quArtA-fEIrA, 04 dE dEzEmbro dE 2019 5.497

SUMÁRIO

ATOS DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO

ATO NO 2.546 - DSG.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso II, da constituição do Estado, 
e na conformidade do decreto 2.455, de 6 de julho de 2005, resolve

d E s I G n A r

a seguinte delegação para empreender viagem a Madrid, Espanha, a fim 
de participar da 25a conferência das Partes da convenção das nações 
unidas sobre mudanças climáticas - coP 25: 

I - com ônus total para o Estado, WAndErLEI bArbosA 
cAstro, Vice-Governador, no período de 6 a 13 de dezembro de 2019;

II - com ônus para o Estado, relacionado às diárias, os seguintes 
deputados Estaduais, no período de 6 a 13 de dezembro de 2019:

a) cLAudIA tELLEs dE mEnEzEs PIrEs mArtIns LELIs;
b) oLYntHo GArcIA dE oLIVEIrA nEto;
c) rIcArdo AYrEs dE cArVALHo;

III - com ônus para o Estado, referente ao pagamento de 50% do 
valor das diárias, os seguintes servidores da secretaria do meio Ambiente 
e recursos Hídricos, nos períodos de:

a) rEnAto JAYmE dA sILVA, secretário de Estado, 7 a 14 de 
dezembro de 2019;

b) frAncIs rInALdI frIGErI, Gerente de recursos 
Energéticos e mudanças climáticas, 5 a 14 de dezembro de 2019;

c) tHuAnnY VIEIrA sILVA, chefe da Assessoria de 
comunicação, 5 a 14 de dezembro de 2019;

IV - sem ônus para o Estado, mArLI tErEsInHA dos 
sAntos, diretora de Instrumentos de Gestão Ambiental, da secretaria 
do meio Ambiente e recursos Hídricos, 6 a 14 de dezembro de 2019.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 2 dias do mês de dezembro 
de 2019; 198o da Independência, 131o da república e 31o do Estado. 

mAuro cArLEssE
Governador do Estado

rolf costa Vidal
secretário-chefe da casa civil

ATO NO 2.556 - NM.
republicado para correção

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
resolve

n o m E A r

YsLAnnA rAYdAn GuAnAEs bIttEncourt para exercer o cargo 
de provimento em comissão de supervisor Administrativo - dAI-3, da 
secretaria do meio Ambiente e recursos Hídricos.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 3 dias do mês de dezembro 
de 2019; 198o da Independência, 131o da república e 31o do Estado. 

mAuro cArLEssE
Governador do Estado

rolf costa Vidal
secretário-chefe da casa civil

ATO NO 2.559 - DSG.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, incisos II e X, e 133, da constituição 
do Estado, e na conformidade da Lei Estadual no 1.813, de 5 de julho 
de 2007, resolve

d E s I G n A r

para compor o conselho Estadual do fundo de manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e da Valorização dos Profissionais 
da Educação - cE-fundEb/to, KAtIÚscIA dos sAntos bAtIstA, 
na função de suplente, em substituição a Alexandre oliveira da silva, 
designado no Ato no 1.833 - dsG, de 15 de dezembro de 2017, publicado 
na edição 5.017 do diário Oficial do Estado.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 4 dias do mês de dezembro 
de 2019; 198o da Independência, 131o da república e 31o do Estado. 

mAuro cArLEssE
Governador do Estado

rolf costa Vidal
secretário-chefe da casa civil

ATO NO 2.561 - DSG.
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 

suas atribuições e na conformidade da Lei complementar 8, de 11 de 
dezembro de 1995, resolve

d E s I G n A r

para compor o conselho Estadual de Educação - cEE/to, no biênio 
2019/2021, os seguintes representantes:
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I - dos diversos graus do ensino particular:

EVAndro borGEs ArAntEs;
munIz ArAÚJo PErEIrA;

lI - dos pais de alunos:

rAImundo nonAto PEssoA dA sILVA;
uLIssEVÂnIA sALEs dA sILVA;

III - da secretaria da Educação, Juventude e Esportes:

robson VILA noVA LoPEs, na função de Presidente;
LArIssA rIbEIro dE sAntAnA;

IV - do corpo discente, do nível superior:

KÁtIA GomEs dA sILVA;

V - do sindicato dos trabalhadores em Educação no Estado 
do tocantins - sIntEt:

rosImAr mEndEs dA sILVA;

VI - da ordem dos Advogados do brasil, conselho seccional 
do Estado do tocantins:

tHIAGo frAnco oLIVEIrA;

VII - do Poder Legislativo:
 
HÉLIo dE ALmEIdA bArros;
JosÉ fErnAndo bEzErrA mIrAndA.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 4 dias do mês de dezembro 
de 2019; 198o da Independência, 131o da república e 31o do Estado. 

mAuro cArLEssE
Governador do Estado

rolf costa Vidal
secretário-chefe da casa civil

ATO NO 2.562 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
resolve

n o m E A r

para exercerem os cargos de provimento em comissão de coordenador 
de cIrEtrAn e Postos de Atendimento III - dAI-3, do departamento 
Estadual de trânsito - dEtrAn/to, a partir de 5 de novembro de 2019:

1. ALAILson rAImundo tELEs;
2. ArtHur fErnAndEs dInIz;
3. bILsAn rodrIGuEs dE frAnÇA;
4. dAGobErto mAcHAdo PErEIrA;
5. fLAVIAnY ALVEs morAIs sILVEIrA;
6. GILVAn rodrIGuEs nEto;
7. JoAnIcE rodrIGuEs dE souzA;
8. JoÃo sAuLLo cArrEIro fILHo;
9. LEIdIAnE rIbEIro tELEs mEndAnHA;
10. LuAnA LImA dE oLIVEIrA sArAIVA;
11. mÁrcIA bArros dE sousA;
12. mArIA dA consoLAÇÃo rEsPLAndEs motA LImA;
13. mArIAnA sILVA VIEIrA;
14. mArILEnE rIbEIro dA sILVA dIAmAntIno;
15. PEdro HEnrIquE bArrEto rocHA;
16. sArAH dE mELo PErEIrA;
17. tAtIAnA brAsIL nunEs;
18. WEbstEr oLIVEIrA nEVEs.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 4 dias do mês de dezembro 
de 2019; 198o da Independência, 131o da república e 31o do Estado. 

mAuro cArLEssE
Governador do Estado

rolf costa Vidal
secretário-chefe da casa civil

ATO NO 2.563 - DSG.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
resolve

d E s I G n A r

a servidora JEcIcLEIA morAEs dE oLIVEIrA frAzÃo, matrícula 
761920-1, para o exercício da função comissionada da segurança 
Pública - 6 - fcsP-6, na secretaria da segurança Pública, a partir de 2 
de dezembro de 2019.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 4 dias do mês de dezembro 
de 2019; 198o da Independência, 131o da república e 31o do Estado. 

mAuro cArLEssE
Governador do Estado

rolf costa Vidal
secretário-chefe da casa civil

ATO NO 2.564 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso XI, da constituição do Estado, 
resolve

n o m E A r

JosÉ HumbErto mArquEz PErEIrA para exercer o cargo de 
secretário Extraordinário de Assuntos Parlamentares, da secretaria 
Executiva da Governadoria, a partir de 2 de dezembro de 2019.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 4 dias do mês de dezembro 
de 2019; 198o da Independência, 131o da república e 31o do Estado. 

mAuro cArLEssE
Governador do Estado

rolf costa Vidal
secretário-chefe da casa civil
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SECRETARIA EXECUTIVA DA GOVERNADORIA

EXTRATO DO 1º ADITIVO AO CONTRATO Nº 010/2018

contrAto nº: 010/2018
ProcEsso nº: 2018/09010/000166
contrAtAntE: sEcrEtArIA EXEcutIVA dA GoVErnAdorIA
contrAtAdA: VoLus tEcnoLoGIA E GEstÃo dE bEnEfÍcIos 
LtdA
obJEto: Prorrogação da vigência do contrato nº 010/2018, referente 
à prestação de serviço gerenciamento de manutenção (preventiva 
e corretiva), através da utilização de sistema via WEb própria da 
contrAtAdA, compreendendo orçamento dos materiais e serviços 
especializados de manutenção, através de oficinas credenciadas pela 
CONTRATADA para atender a frota de veículos oficiais da Secretaria 
Executiva da Governadoria.
VALor: r$ 200.000,00 (duzentos mil reais).
dAtA dA AssInAturA: 27 de novembro de 2019.
VIGÊncIA do contrAto: 28/11/2019 a 27/11/2020.
dotAÇÃo: 0901 04.122.1100.2269.0000 - 33.90.39 - 0100666666
sIGnAtÁrIo: rEPrEsEntAntE dA contrAtAntE - dIVIno ALLAn 
sIquEIrA
rEPrEsEntAntEs dA contrAtAdA - AntÔnIo rodrIGuEs dE 
fArIA

CASA CIVIL

PORTARIA CCI NO 1.425 - DISP, DE 4 DE DEzEMbRO DE 2019.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

d I s P E n s A r

das funções comissionadas Especiais, com denominações e símbolos 
especificados, as servidoras adiante indicadas, lotadas na Secretaria da 
saúde, a partir das seguintes datas:

1. dÉborA mArInHo dE sousA, matrícula 878975-1, supervisor de 
serviços Hemoterápicos regionalizados, fc-sHr, 1o de novembro 
de 2019;

2. rosImEIrE ALVEs fErrEIrA, matrícula 1289950-1, Assessor 
Assistencial de centro cirúrgico, Pronto socorro, Ambulatório e 
Internação, fc-AcPAI-II, 1o de agosto de 2019.

rolf costa Vidal
secretário-chefe

PORTARIA CCI NO 1.427 - DISP, DE 4 DE DEzEMbRO DE 2019.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

d I s P E n s A r

da função comissionada de comissão Permanente de Processo 
disciplinar - fcsP-7, os servidores adiante indicados, lotados na 
secretaria da segurança Pública:

1. rodrIGo fErrAz PrAdo tELLEs, matrícula 180820-2;
2. roGEr KnEWItz, matrícula 897714-2.

rolf costa Vidal
secretário-chefe

PORTARIA CCI NO 1.428 - DISP, DE 4 DE DEzEMbRO DE 2019.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

d I s P E n s A r

das funções comissionadas da segurança Pública, nos níveis abaixo 
especificados, as servidoras adiante indicadas, lotadas na Secretaria da 
segurança Pública, na diretoria de Polícia da capital, a partir de 2 de 
dezembro de 2019:

1. JEcIcLEIA morAEs dE oLIVEIrA frAzÃo, matrícula 761920-1,  
chefe do núcleo de cartório da delegacia Especializada de 
repressão a crimes de trânsito / drct - Palmas, fcsP-1;

2. KÁtIA zAmbALdE VItorIno, matrícula 11652748-1, função 
comissionada da segurança Pública - 6, fcsP-6.

rolf costa Vidal
secretário-chefe

PORTARIA CCI NO 1.430 - RVG, DE 4 DE DEzEMbRO DE 2019.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, inciso IV, da constituição do Estado, outorgada 
pelo Ato no 50, de 5 de janeiro de 2015, do Governador do Estado, resolve

r E V o G A r,

a partir de 11 de novembro de 2019, a Portaria ccI no 211 - css, de 19 de 
fevereiro de 2019, publicada na edição 5.303 do diário Oficial do Estado, 
que mantém o Assistente Administrativo YAGo modEsto ALVEs, 
matrícula 1284231-1, cedido ao Poder Legislativo do Estado do tocantins.

rolf costa Vidal
secretário-chefe

PORTARIA CCI NO 1.431 - CSS, DE 4 DE DEzEMbRO DE 2019.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, §1o, inciso IV, da constituição do Estado, 
outorgada pelo Ato no 50, de 5 de janeiro de 2015, do Governador do 
Estado, com fulcro no art. 23 da Lei 1.614, de 4 de outubro de 2005, e 
no art. 106 da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, e na conformidade do 
termo de cooperação técnica no 1, de 26 de fevereiro de 2015, resolve

c E d E r

ao Poder Legislativo do Estado do tocantins a Escrivã de Polícia mArIsA 
rodrIGuEs sILVA, matrícula 804645-3, integrante do quadro de pessoal 
da secretaria da segurança Pública, no período de 11 de novembro a 31 
de dezembro de 2019, com ônus para a origem.

rolf costa Vidal
secretário-chefe

PORTARIA CCI NO 1.434 - EX, DE 4 DE DEzEMbRO DE 2019.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

E X o n E r A r

JosÉ HumbErto mArquEz PErEIrA de suas funções, no cargo 
de provimento em comissão de Assessor Especial do Gabinete do 
Governador I - dAs-2, da secretaria Executiva da Governadoria, na 
Governadoria, a partir de 2 de dezembro de 2019.

rolf costa Vidal
secretário-chefe
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POLÍCIA MILITAR

PORTARIA Nº 761/2019-SAMP/DGP

movimenta Policiais militares para fruição de férias e 
dá outras providências.

o comAndAntE-GErAL dA PoLÍcIA mILItAr do EstAdo 
do tocAntIns, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 10 
da Lei complementar nº 79, de 27 de abril de 2012 c/c art. 68, alínea “t”, 
art. 86 e art. 87 todos pertencentes à Lei nº 2.578, de 20 de abril de 2012;

rEsoLVE:

Art. 1º concEdEr aos Policiais militares abaixo relacionados 
suas férias regulamentares referentes ao exercício 2019 para usufruto no 
mês de janeiro de 2020, conforme especificado abaixo:

ord. Post/GrAd. rG nomE mAt. LotAÇÃo InÍcIo fIm dIAs

1 cEL qoPm 04.057/1 cLÁudIo tHomAz 
coELHo dE souzA 791675 qcG 06/01/2020 04/02/2020 30

2 cEL qoPm 04.095/1 frAncInALdo mAcHAdo 
bÓ 620741 cPc 06/01/2020 04/02/2020 30

3 cEL qoPm 02.248/1 JEffErson nunEs 
ALEcrIm 528022 qcG 06/01/2020 04/02/2020 30

4 cEL qoPm 04.122/1 mÁrcIo AntÔnIo 
bArbosA dE mEndonÇA 846573 qcG 06/01/2020 04/02/2020 30

5 cEL qoPm 04.060/1 sHErLocK LuIs dE 
mEsquItA 951484 qcG 06/01/2020 04/02/2020 30

6 tEn cEL 
qoPm 04.671/1 AntÔnIo cArLos foLHA 

LEItE 51606 qcG 06/01/2020 04/02/2020 30

7 tEn cEL 
qoPm 03.913/1 Edson murussI LEItE 763436 qcG 06/01/2020 04/02/2020 30

8 tEn cEL 
qoPm 04.505/1 fIorAVAn tEIXEIrA 

sILVEIrA 890290 cIoE 06/01/2020 04/02/2020 30

9 tEn cEL 
qoPm 04.675/1 JoÃo PEdro PErEIrA 

PAssos 1081187 5º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

10 tEn cEL 
qoPm 04.062/1 PAtrÍcIA murussI LEItE 946919 APmt 06/01/2020 04/02/2020 30

11 tEn cEL 
qoPm 04.680/1 PrEsLEY cruz nunEs 932738 qcG 06/01/2020 04/02/2020 30

12 tEn cEL 
qoPm 04.147/1 WAndEr ArAuJo VIEIrA 943645 qcG 06/01/2020 04/02/2020 30

13 tEn cEL 
qoE 04.247/1 cLÁubEr dE AbrEu 

mArtIns 623456 qcG 06/01/2020 04/02/2020 30

14 tEn cEL 
qoE 04.244/1 sAuLo bAtIstA dE 

quEIroz 885311 qcG 06/01/2020 04/02/2020 30

15 tEn cEL 
qos 05.172/1 LucIAno PAntArotto 189793 2º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

16 mAJ qoPm 05.438/1 brunno ALVEs PErEIrA 1078640 qcG 06/01/2020 04/02/2020 30

17 mAJ qoPm 05.109/1 dELAno LuIz noronHA 
dA sILVA 1050168 qcG 06/01/2020 04/02/2020 30

18 mAJ qoPm 05.108/1 douGLAs LuIz dA sILVA 966505 8º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

19 mAJ qoPm 05.120/1 GErALdo mAGELA 
AzEVEdo sILVA JÚnIor 46696 bPmrEd 06/01/2020 04/02/2020 30

20 mAJ qoPm 05.396/1 HILmA dA sILVA costA 1089846 qcG 06/01/2020 04/02/2020 30

21 mAJ qoPm 04.869/1 LEonArdo AmorIm 
tEIXEIrA 832124 qcG 06/01/2020 04/02/2020 30

22 mAJ qoPm 05.441/1 mArLEnE ALVEs borGEs 
mAcHAdo 818267 qcG 06/01/2020 04/02/2020 30

23 mAJ qoPm 03.992/1 mIron mArtIns dA sILVA 680816 qcG 06/01/2020 04/02/2020 30

24 mAJ qoPm 05.121/1 rAImundo nonAto 
tEIXEIrA fILHo 816374 qcG 06/01/2020 04/02/2020 30

25 mAJ qoPm 04.712/1 suELI fErrEIrA dos 
sAntos VIsEu 958430 qcG 06/01/2020 04/02/2020 30

26 mAJ qoPm 05.013/1 tEobALdo bEnto VIEIrA 995633 1º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

27 mAJ qoA 01.873/1 bEIJIumon dA sILVA mELo 665050 9º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

28 mAJ qoA 02.612/1 frAncIsco AntÔnIo 
bEnEVIdEs dE sousA 606434 sIoP 06/01/2020 04/02/2020 30

29 mAJ qoA 01.457/1 osVALdo rodrIGuEs 
sILVA JÚnIor 665219 qcG 06/01/2020 04/02/2020 30

30 mAJ qoE 04.182/1 ALEKsAndEr dE sAbÓIA 
oLIVEIrA 464962 qcG 06/01/2020 04/02/2020 30

31 mAJ qoE 04.177/1 cÉLIo dE AzEVEdo 611028 qcG 06/01/2020 04/02/2020 30

32 mAJ qoE 04.240/1 dEnIsE fErnAndEs dE 
sousA 659906 qcG 06/01/2020 04/02/2020 30

33 mAJ qoE 04.237/1 mArco tuLIo dA sILVA 
bonI 572515 5º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

34 mAJ qoE 04.210/1 PrIscILLA mArIA ALVEs 
dA sILVA 663442 qcG 06/01/2020 04/02/2020 30

35 mAJ qoE 04.251/1 rAImundo rEInALdo 
mAtos dE sousA 405039 qcG 06/01/2020 04/02/2020 30

36 mAJ qoE 04.615/1 rEnAto rÉzIo dE sousA 714760 qcG 06/01/2020 04/02/2020 30

37 mAJ qoE 05.190/1 VIcEntE rodrIGuEs 
dA sILVA 672339 4º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

38 mAJ qos 05.156/1 AdrIAnA sAntos dA sILVA 129097 qcG 06/01/2020 04/02/2020 30

39 mAJ qos 05.138/1 AdrIAnE crIstInA zEVÉ 99299 qcG 06/01/2020 04/02/2020 30

40 mAJ qos 05.186/1 AnA IArA borGEs 
scHEffEr 728904 bPcHoquE 06/01/2020 04/02/2020 30

41 mAJ qos 05.145/1 AnA PAuLA dE toLEdo 
mArtIns 279861 6º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

42 mAJ qos 06.059/1 AnnE LEItEs fLAmIA 1024418 6º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

43 mAJ qos 05.136/1 AntÔnIo HÉLIo VIEIrA 804232 qcG 06/01/2020 04/02/2020 30

44 mAJ qos 05.148/1 AtHos cAJAdo AzEVEdo 
mEsquItA 816271 2º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

45 mAJ qos 05.146/1 cLÁudIo JosÉ dA costA 
dAntAs 610838 qcG 06/01/2020 04/02/2020 30

46 mAJ qos 06.062/1 dALmIr tobIAs VIAnA 952671 6ª cIPm 06/01/2020 04/02/2020 30

47 mAJ qos 05.169/1 fAbrÍcIo VIEIrA rIbEIro 1083236 3ª cIPm 06/01/2020 04/02/2020 30

48 mAJ qos 05.149/1 fErnAndo ÁLVAro 
mArtIns cAmPos 784490 1ª cIPm 06/01/2020 04/02/2020 30

49 mAJ qos 05.140/1 frAnsÉrGIo dE mELo 
mArtInELLI 884458 1º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

50 mAJ qos 06.364/1 JosÉ fErnAndEs dA 
sILVA 804657 qcG 06/01/2020 04/02/2020 30

51 mAJ qos 05.178/1 JuLIAnA dI sILVA oLIVEIrA 945277 2º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

52 mAJ qos 06.061/1 LucIAnA dA rocHA ruELA 927196 6º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

53 mAJ qos 05.143/1 mArcELo PALuAn 214570 1º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

54 mAJ qos 05.137/1 mÁrcIo dE oLIVEIrA 
ALVEs 1035169 5º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

55 mAJ qos 05.160/1 mELIssA bArrEIrA dE 
VAsconcELos 810116 qcG 06/01/2020 04/02/2020 30

56 mAJ qos 05.181/1 PrIscILA nunEs mArtIns 155011 5º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

57 mAJ qos 05.154/1 rItA dE cÁssIA morAEs 
dA sILVA 806204 2ª cIPm 06/01/2020 04/02/2020 30

58 mAJ qos 06.060/1 rodrIGo fErnAndo E 
souzA mArtIns 323400 qcG 06/01/2020 04/02/2020 30

59 mAJ qos 05.161/1 rosEmArY torrEs 
AmorIm 469339 2º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

60 mAJ qos 06.361/1 stELA rEGInA costA 1041860 qcG 06/01/2020 04/02/2020 30

61 cAP qoPm 06.355/1 ALmIno borGEs 
bEzErrA 1145770 5º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

62 cAP qoPm 06.193/1 AndrÉ LuIs ArAntEs 
dos sAntos 682266 qcG 06/01/2020 04/02/2020 30

63 cAP qoPm 05.427/1 Artur JosÉ HoLdEfEr 1092855 qcG 06/01/2020 04/02/2020 30

64 cAP qoPm 04.431/1 EmErson rodrIGuEs 
mourA 974060 5º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

65 cAP qoPm 06.343/1 fELIXmAr ALVEs 
fErrEIrA 966268 2º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

66 cAP qoPm 05.430/1 mArcus VInÍcIus 
coELHo cArmo 82949 bPmA 06/01/2020 04/02/2020 30

67 cAP qoPm 05.084/1 mArcus VInÍcIus dE 
fArIAs 61843 4º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

68 cAP qoPm 06.337/1 tAdEu frAnKLIn 
bArbosA dE morAEs 1073575 cIoE 06/01/2020 04/02/2020 30

69 cAP qoPm 05.424/1 tHIAGo VIsEu JorGE 1093282 1º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

70 cAP qoPm 05.420/1 VItor oLIVEIrA sAntos 
rocHA tELEs 55004 qcG 06/01/2020 04/02/2020 30

71 cAP qoPm 06.099/1 WALLAs dE sousA mELo 40967 3ª cIPm 06/01/2020 04/02/2020 30

72 cAP qoA 02.591/1 ronIVALdo cArdoso 
rEIs 584281 3ª cIPm 06/01/2020 04/02/2020 30

73 cAP qoA 01.907/1 sEbAstIAo LImA 671839 bPmrEd 06/01/2020 04/02/2020 30

74 cAP qoA 02.820/1 WoLmE AntÔnIo ALVEs 
dE AbrEu 459103 2º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

75 cAP qom 05.223/2 cLÁudIo cÉsAr bAstos 
oLIVEIrA 882541 qcG 06/01/2020 04/02/2020 30

76 cAP qom 02.944/1 JosÉ EdILson do 
nAscImEnto 1034715 qcG 06/01/2020 04/02/2020 30

77 1º tEn 
qoPm 06.339/1 dIorGE GomEs sAntAnA 1205994 qcG 06/01/2020 04/02/2020 30

78 1º tEn qoA 04.586/1 ALdErY ALVEs bArbosA 847401 2ª cIPm 06/01/2020 04/02/2020 30

79 1º tEn qoA 04.653/1 EVAndro ALVEs LIno 781803 qcG 06/01/2020 04/02/2020 30

80 1º tEn qoA 04.657/1 HILKE dIAs rodrIGuEs 899991 qcG 06/01/2020 04/02/2020 30

81 1º tEn qoA 04.655/1 JIAnA dArc rIbEIro 
corrEIA 885773 sIoP 06/01/2020 04/02/2020 30

82 1º tEn qoA 04.644/1 JosIfrAn sILVA noLEto 640170 sIoP 06/01/2020 04/02/2020 30

83 1º tEn qoA 03.517/1 LourEnso oLIVEIrA 
sousA 863820 APmt 06/01/2020 04/02/2020 30

84 1º tEn qom 05.222/2 EdIVALson ALEXAndrE 
dE bArros sAntos 975269 qcG 06/01/2020 04/02/2020 30

85 1º tEn qom 05.224/2 WELInGton montEIro 
dourAdo 518004 qcG 06/01/2020 04/02/2020 30

86 2º tEn qoA 03.979/1 AndrÉ LuÍs nAzArEno 987399 bPcHoquE 06/01/2020 04/02/2020 30

87 2º tEn qoA 03.923/1 AntÔnIo WALtEr 
cAmPELo mArquEs 758192 6º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

88 2º tEn qoA 04.073/1 JAcInondAs oLIVEIrA 
sILVA 869007 1º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

89 2º tEn qoA 02.011/1 JoÃo mArInHo PArrEÃo 510546 9º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

90 2º tEn qoA 02.548/1 JosÉ noGuEIrA dE 
souzA 658756 4ª cIPm 06/01/2020 04/02/2020 30

91 2º tEn qoA 03.878/1 JosInEI frAncA PAz 884343 sIoP 06/01/2020 04/02/2020 30

92 2º tEn qoA 04.038/1 KAYzY GuEdEs noGuEIrA 
LEobAs 756675 qcG 06/01/2020 04/02/2020 30

93 2º tEn qoA 04.510/1 mArcos LoPEs 
cArdoso 992670 2º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30
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94 2º tEn qoA 04.367/1 WALtErLI rAmALHo 
bArrEto 951083 qcG 06/01/2020 04/02/2020 30

95 2º tEn qoA 04.000/1 WELInGton sErAfIm 
dos rEIs 924869 1ª cIPm 06/01/2020 04/02/2020 30

96 2º tEn qom 03.647/2 EdInILdo VALEnÇA 
cAVALcAntE 834388 qcG 06/01/2020 04/02/2020 30

97 sub tEn 
qPPm 04.647/2 AdAIr JosÉ dE AquIno 786242 4º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

98 sub tEn 
qPPm 03.475/2 AdELmAn LustosA nEto 699310 qcG 06/01/2020 04/02/2020 30

99 sub tEn 
qPPm 03.105/2 AKErmAn VIEIrA rIbEIro 759755 2º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

100 sub tEn 
qPPm 04.449/2 AntÔnIo cÉzAr PErEIrA 

dE sousA 882498 5ª cIPm 06/01/2020 04/02/2020 30

101 sub tEn 
qPPm 04.041/2 cHIrnEI sIzIno dE 

ArAÚJo 841575 bPmA 06/01/2020 04/02/2020 30

102 sub tEn 
qPPm 03.092/2 cLEmILton PErEIrA 

GomEs 716793 2º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

103 sub tEn 
qPPm 03.713/2 cLodomIr GErALdo 

souzA 883636 bPcHoquE 06/01/2020 04/02/2020 30

104 sub tEn 
qPPm 04.458/2 dAnIEL LoPEs coÊLHo 

ArAÚJo 1034421 bPmrEd 06/01/2020 04/02/2020 30

105 sub tEn 
qPPm 04.529/2 dIoGo ALVEs mIrAndA 971495 bPmrEd 06/01/2020 04/02/2020 30

106 sub tEn 
qPPm 02.316/2 EdImÁrIo dA concEIÇÃo 

VIEIrA 715375 5º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

107 sub tEn 
qPPm 03.178/2 EdInALdo cÉsAr dos 

sAntos 775918 1ª cIPm 06/01/2020 04/02/2020 30

108 sub tEn 
qPPm 02.413/2 EduArdo bIsPo dos 

sAntos 668786 qcG 06/01/2020 04/02/2020 30

109 sub tEn 
qPPm 03.320/2 EmÍLIo robErto dE 

sousA E sILVA 1185390 1º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

110 sub tEn 
qPPm 01.881/2 fÁbIo ALVEs PErEIrA 637765 4º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

111 sub tEn 
qPPm 01.969/2 frAncILVAn rodrIGuEs 

PErEIrA 637625 4º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

112 sub tEn 
qPPm 04.054/2 GEAn PErEIrA sAntos 906880 5ª cIPm 06/01/2020 04/02/2020 30

113 sub tEn 
qPPm 03.746/2 GEVALdo dE mEsquItA 

E sousA 442140 APmt 06/01/2020 04/02/2020 30

114 sub tEn 
qPPm 02.986/2 GILbErto PArrA 776686 6º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

115 sub tEn 
qPPm 02.873/2 GILVAn bEzErrA dE 

oLIVEIrA 498133 6ª cIPm 06/01/2020 04/02/2020 30

116 sub tEn 
qPPm 03.666/2 IGrImÁrIo JosÉ dE 

oLIVEIrA 590748 3ª cIPm 06/01/2020 04/02/2020 30

117 sub tEn 
qPPm 03.904/2 JEssEnon rIbEIro 

dA sILVA 646067 qcG 06/01/2020 04/02/2020 30

118 sub tEn 
qPPm 02.459/2 JoÃo bAtIstA tAVArEs 718261 bPmA 06/01/2020 04/02/2020 30

119 sub tEn 
qPPm 02.875/2 JordÂnIo dE souzA 

sILVA 697750 qcG 06/01/2020 04/02/2020 30

120 sub tEn 
qPPm 03.543/2 JosÉ nEto ALVEs 

fErrEIrA 711059 cAmIL 06/01/2020 04/02/2020 30

121 sub tEn 
qPPm 04.094/2 KELbEr WILKEr dA costA 919631 qcG 06/01/2020 04/02/2020 30

122 sub tEn 
qPPm 04.045/2 LArIAnA dE souzA 

bArros 859154 qcG 06/01/2020 04/02/2020 30

123 sub tEn 
qPPm 04.465/2 LEAndro LoPEs Porto 1053710 bPmA 06/01/2020 04/02/2020 30

124 sub tEn 
qPPm 04.588/2 LuzImAr dE oLIVEIrA 719370 qcG 06/01/2020 04/02/2020 30

125 sub tEn 
qPPm 01.894/2 mAnoEL ALVEs dA sILVA 565845 2º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

126 sub tEn 
qPPm 03.876/2 mArquEs AntÔnIo 

LustosA sousA 743863 bPmrEd 06/01/2020 04/02/2020 30

127 sub tEn 
qPPm 04.562/2 rAImundo dourAdo 

LImA 868520 qcG 06/01/2020 04/02/2020 30

128 sub tEn 
qPPm 03.967/2 rAmÃo AdoLfo soLEY 

LoPEs 850175 7º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

129 sub tEn 
qPPm 03.264/2 sAudoVAL rIbEIro dos 

sAntos 767648 8º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

130 sub tEn 
qPPm 04.491/2 sIdnEI rEGIno cordEIro 1061550 8º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

131 sub tEn 
qPPm 04.543/2 tAtIAnE fErrEIrA dos 

sAntos 1034189 2º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

132 sub tEn 
qPPm 02.299/2 udson JosÉ GomEs dE 

oLIVEIrA 459401 5º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

133 sub tEn 
qPPm 04.164/2 VALdEnILdEs AntonIo 

dE LImA 564361 qcG 06/01/2020 04/02/2020 30

134 sub tEn 
qPPm 04.481/2 WAdson mArInHo 

LustosA 826902 2º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

135 sub tEn 
qPPm 04.360/2 WArLEY ALVEs oLIVEIrA 972074 cAmIL 06/01/2020 04/02/2020 30

136 sub tEn 
qPE 02.946/2 AndrÉ LuIs dA sILVA 927810 1ª cIPm 06/01/2020 04/02/2020 30

137 sub tEn 
qPE 02.416/2 AntÔnIo cArLos 

mArquEs fEItosA 729714 2º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

138 sub tEn 
qPE 01.861/2 dImAs dE ALbuquErquE 

dIAs 618242 2º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

139 sub tEn 
qPE 05.235/2 dIonE cArVALHo 

EVAnGELIstA 75234 2º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

140 sub tEn 
qPE 02.943/2 EdInILdo sAntos rocHA 881974 qcG 06/01/2020 04/02/2020 30

141 sub tEn 
qPE 02.942/2 EdmILson GomEs do 

nAscImEnto 852032 qcG 06/01/2020 04/02/2020 30

142 sub tEn 
qPE 05.242/2 Edson fErnAndo 

bIzErrA 842506 qcG 06/01/2020 04/02/2020 30

143 sub tEn 
qPE 05.244/2 GEdILson JosÉ dE LImA 

sAntos 135735 2º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

144 sub tEn 
qPE 02.415/2 JosÉ EdILson mEndEs 

dos sAntos 873795 2º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

145 sub tEn 
qPE 03.655/2 JosÉ PEdro dA sILVA 764258 1ª cIPm 06/01/2020 04/02/2020 30

146 sub tEn 
qPE 02.947/2 mAnoEL ALVEs dos 

sAntos 861793 2º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

147 sub tEn 
qPE 03.642/2 nILVAn Afonso dA sILVA 1019945 1ª cIPm 06/01/2020 04/02/2020 30

148 sub tEn 
qPE 04.797/2 WELInGton PEnHA do 

nAscImEnto 50079 2º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

149 sub tEn 
qPs 06.324/2 cAmILA fErnAndEs dE 

ArAÚJo 1025317 6ª cIPm 06/01/2020 04/02/2020 30

150 sub tEn 
qPs 06.073/2 EdJA mArIA cAVALcAntE 117770 qcG 06/01/2020 04/02/2020 30

151 sub tEn 
qPs 05.210/2 ELmArILIcE dAs nEVEs 

LAcErdA 1069799 qcG 06/01/2020 04/02/2020 30

152 sub tEn 
qPs 05.205/2 EVILEnA GonÇALVEs 

rEGo 492106 1º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

153 sub tEn 
qPs 05.195/2 fLÁVIA rIbEIro dA sILVA 73699 qcG 06/01/2020 04/02/2020 30

154 sub tEn 
qPs 06.322/2 frAncILEno rodrIGuEs 

dA sILVA Luz 1019953 qcG 06/01/2020 04/02/2020 30

155 sub tEn 
qPs 06.327/2 GILmA crIstInA fAquInI 

dE mourA LoPEs 909091 qcG 06/01/2020 04/02/2020 30

156 sub tEn 
qPs 06.329/2 IzAbEL ALVEs dA sILVA 

AIrEs mAnducA 931527 5º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

157 sub tEn 
qPs 06.332/2 mArIA InEz mELo XAVIEr 644770 6ª cIPm 06/01/2020 04/02/2020 30

158 sub tEn 
qPs 05.211/2 sErGIo rIbEIro mAcIEL 729090 qcG 06/01/2020 04/02/2020 30

159 1º sGt 
qPPm 03.723/2 AdÃo AYrEs dA sILVA 755701 5º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

160 1º sGt 
qPPm 02.098/2 AdÃo cArrEIro 

noGuEIrA 408429 9º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

161 1º sGt 
qPPm 02.889/2 AdEmILton PErEIrA 

dA sILVA 742147 1ª cIPm 06/01/2020 04/02/2020 30

162 1º sGt 
qPPm 02.468/2 AdILton AIrEs 

fErnAndEs 596337 6º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

163 1º sGt 
qPPm 01.798/2 AILton bEzErrA bArros 549025 1º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

164 1º sGt 
qPPm 01.965/2 AntÔnIo dIAs fErrEIrA 668993 6º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

165 1º sGt 
qPPm 01.826/2 AntÔnIo sousA sAntos 464585 9º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

166 1º sGt 
qPPm 02.741/2 AVAI dA sILVA LIsboA 744170 1º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

167 1º sGt 
qPPm 01.848/2 cLEomEndEs JArdIm 

AndrAdE 699904 4º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

168 1º sGt 
qPPm 03.115/2 cLEVErson rIcArdo 

dA sILVA 716021 2º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

169 1º sGt 
qPPm 03.803/2 dEusAmALdo 

rodrIGuEs dE sousA 881652 6º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

170 1º sGt 
qPPm 01.966/2 dorI PErEIrA dE ArAÚJo 564490 2ª cIPm 06/01/2020 04/02/2020 30

171 1º sGt 
qPPm 02.745/2 EuGEnEmAr LoPEs LImA 807427 bPmrEd 06/01/2020 04/02/2020 30

172 1º sGt 
qPPm 03.206/2 EVALdo GAbIno dE 

sousA 715648 8º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

173 1º sGt 
qPPm 02.529/2 frAncIsco sÉrGIo 

rodrIGuEs dE ArAÚJo 456813 6º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

174 1º sGt 
qPPm 02.041/2 GEoVAnIo sILVA dE 

oLIVEIrA 358300 2º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

175 1º sGt 
qPPm 03.306/2 GutEmbErGuE LoPEs 

dA sILVA 312037 6ª cIPm 06/01/2020 04/02/2020 30

176 1º sGt 
qPPm 04.137/2 GutEnnErG cArVALHo 

sEtÚbAL 603548 sIoP 06/01/2020 04/02/2020 30

177 1º sGt 
qPPm 02.764/2 HILton dA sILVA 

fErrEIrA 712957 2º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

178 1º sGt 
qPPm 02.353/2 HIsmAEL AIrEs dA cunHA 509623 5º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

179 1º sGt 
qPPm 01.803/2 IrEs LustosA rIbEIro 497610 3º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

180 1º sGt 
qPPm 02.457/2 JAImE noGuEIrA 

VAndErLEI 710547 2º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

181 1º sGt 
qPPm 04.444/2 JEsuIno mAcIEL dE 

sousA 925230 2º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

182 1º sGt 
qPPm 02.651/2 JoÃo bAtIstA PErEIrA 

dE sousA 517619 9º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

183 1º sGt 
qPPm 01.889/2 JoÃo fErrEIrA 

sobrInHo 312694 9º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

184 1º sGt 
qPPm 02.742/2 JocÉLIo oLIVEIrA 

mArtIns 755520 4ª cIPm 06/01/2020 04/02/2020 30

185 1º sGt 
qPPm 02.704/2 JosÉ cArLos mArtIns 

fErrEIrA 422384 6º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

186 1º sGt 
qPPm 02.515/2 JosÉ fÉLIX nunEs 

cArnEIro 672534 4º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

187 1º sGt 
qPPm 02.819/2 JosÉ LEomAr LImA 

GAbIno 743530 8º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

188 1º sGt 
qPPm 02.014/2 JosÉ mArIVALdo ALVEs 

montEIro 626007 9º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

189 1º sGt 
qPPm 01.953/2 JosÉ nErEs cArdoso 

dA sILVA 562297 4º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

190 1º sGt 
qPPm 02.590/2 LEVI dE AquIno 348615 1º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

191 1º sGt 
qPPm 02.666/2 mAnoEL dArcI ALmEIdA 

fILHo 687010 4ª cIPm 06/01/2020 04/02/2020 30
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192 1º sGt 
qPPm 02.004/2 mAnoEL fILHo VIEIrA 

soArEs 703828 2º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

193 1º sGt 
qPPm 01.813/2 mAnoEL mEssIAs 

PErEIrA rodrIGuEs 639804 3º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

194 1º sGt 
qPPm 01.781/2 murILo PErEIrA dE 

morAEs 512361 5ª cIPm 06/01/2020 04/02/2020 30

195 1º sGt 
qPPm 01.849/2 orIsmAr mAcEdo dE 

AzEVEdo 626160 9º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

196 1º sGt 
qPPm 02.768/2 PAuLo cEsAr fErrEIrA 

motA 541956 4º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

197 1º sGt 
qPPm 02.052/2 PEdro fErrEIrA dE 

souzA 568901 9º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

198 1º sGt 
qPPm 01.902/2 rAImundo nonAto 

dA sILVA 569050 bPmrEd 06/01/2020 04/02/2020 30

199 1º sGt 
qPPm 02.181/2 rAImundo nonAto dE 

sousA sA 487913 1º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

200 1º sGt 
qPPm 01.817/2 rEInALdo coImbrA dA 

sILVA sAntos 594262 1º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

201 1º sGt 
qPPm 02.110/2 rEInALdo fErrEIrA 

mIrAndA 701923 3º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

202 1º sGt 
qPPm 02.753/2 robErto GomEs sAntos 670069 6º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

203 1º sGt 
qPPm 01.905/2 robson rodrIGuEs 

sILVA 636360 2º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

204 1º sGt 
qPPm 02.119/2 sErGIo rosArIo 

PErEIrA dA sILVA 720541 5º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

205 1º sGt 
qPPm 02.798/2 sIdnEY fArIAs dos rEIs 687616 7º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

206 1º sGt 
qPPm 04.809/2 suzI rodrIGuEs dE 

oLIVEIrA 46386 4º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

207 1º sGt 
qPPm 02.924/2 uIrEs tEIXEIrA dA sILVA 507419 9º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

208 1º sGt 
qPPm 02.015/2 VAGnEr bAtIstA 

LAcErdA 712969 2º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

209 1º sGt 
qPPm 02.034/2 VALcImAr mArquEs 

cArdoso 649974 2º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

210 1º sGt 
qPPm 01.908/2 VALdInÊs PErEIrA dA 

sILVA morEIrA 697701 1º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

211 1º sGt 
qPPm 02.525/2 VAndErLEY rodrIGuEs 

mIrAndA 567453 4º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

212 2º sGt 
qPPm 04.991/2 AdAILton mILHomEns 969610 qcG 06/01/2020 04/02/2020 30

213 2º sGt 
qPPm 04.316/2 AdÃo fÁbIo ALVEs 

soArEs 889419 cAmIL 06/01/2020 04/02/2020 30

214 2º sGt 
qPPm 03.589/2 ALbErto GomEs dE 

ArAÚJo 674968 cIoE 06/01/2020 04/02/2020 30

215 2º sGt 
qPPm 04.267/2 AnA cAVALcAntE 

coELHo dE souzA 797094 qcG 06/01/2020 04/02/2020 30

216 2º sGt 
qPPm 04.850/2 AnA PAuLA GomIdEs 

rEsEndE 1012070 qcG 06/01/2020 04/02/2020 30

217 2º sGt 
qPPm 04.973/2 AndrÉ rIcArdo brIto 

rIbEIro 1083783 1º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

218 2º sGt 
qPPm 03.663/2 AntÔnIo ALmEIdA dos 

sAntos 584931 2º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

219 2º sGt 
qPPm 05.000/2 ArILdEs GomEs dE 

quEIroz 1057553 1ª cIPm 06/01/2020 04/02/2020 30

220 2º sGt 
qPPm 04.296/2 bELdIr fonsEcA dA sILVA 845260 qcG 06/01/2020 04/02/2020 30

221 2º sGt 
qPPm 05.406/2 bruno bErnArdEs 

borGEs 62380 bPmrEd 06/01/2020 04/02/2020 30

222 2º sGt 
qPPm 03.699/2 dALVIno oLIVEIrA 

sobrInHo 676291 2º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

223 2º sGt 
qPPm 03.801/2 EdILson dA sILVA mELo 1009176 7º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

224 2º sGt 
qPPm 04.534/2 ELÍAdE PIrEs dA sILVA 688864 3ª cIPm 06/01/2020 04/02/2020 30

225 2º sGt 
qPPm 04.942/2 ELIsAnGELA dE fÁtImA 

PErEIrA 761233 2º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

226 2º sGt 
qPPm 03.829/2 ELIzAmAr oLIVEIrA sILVA 411519 9º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

227 2º sGt 
qPPm 05.032/2 fErnAndA dE cÁssIA 

mArtIns dos sAntos 1047779 qcG 06/01/2020 04/02/2020 30

228 2º sGt 
qPPm 04.412/2 fLÁVIo fErnAndEs dE 

oLIVEIrA 931412 2º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

229 2º sGt 
qPPm 03.926/2 fLorIsVALdo PErEIrA 

dos sAntos 551792 4º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

230 2º sGt 
qPPm 03.375/2 frAncIsco bAtIstA dE 

ALmEIdA 541129 cIoE 06/01/2020 04/02/2020 30

231 2º sGt 
qPPm 03.681/2 frAncIsco dE AssIs 

fELIPE dA sILVA fILHo 466326 2º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

232 2º sGt 
qPPm 04.538/2 GEnIscArLos bAIAno 

dA PEnHA 887873 2º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

233 2º sGt 
qPPm 05.770/2 GEorGE WAsHInGton 

sILVA PLÁcIdo JÚnIor 1062034 9º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

234 2º sGt 
qPPm 05.939/2 GILVAn ALVEs dA sILVA 1019627 2º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

235 2º sGt 
qPPm 04.152/2 GILVAn rodrIGuEs 

costA JÚnIor 516925 bPmrEd 06/01/2020 04/02/2020 30

236 2º sGt 
qPPm 04.516/2 HAroudo PAscoAL 

rIbEIro 432523 1º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

237 2º sGt 
qPPm 03.825/2 ILdEmAr sEVErIno 

bArbAcEnA 725216 2º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

238 2º sGt 
qPPm 03.085/2 IrAcÍLIo mELo dA sILVA 303565 2º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

239 2º sGt 
qPPm 03.268/2 JAILton ALVEs soArEs 789978 4º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

240 2º sGt 
qPPm 04.110/2 JAnY PErEIrA dos 

sAntos 967996 1ª cIPm 06/01/2020 04/02/2020 30

241 2º sGt 
qPPm 04.028/2 JEoVAnE fÉLIX borGEs 863509 1º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

242 2º sGt 
qPPm 02.708/2 JoÃo bAtIstA oLIVEIrA 

dos sAntos 756110 3º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

243 2º sGt 
qPPm 05.103/2 JoÃo rEus sILVA dA sILVA 1064657 cAmIL 06/01/2020 04/02/2020 30

244 2º sGt 
qPPm 04.030/2 JoArEz soArEs 

bArbosA fILHo 794007 bPmA 06/01/2020 04/02/2020 30

245 2º sGt 
qPPm 03.157/2 JosÉ EudEs cHAVEs 

dA sILVA 643285 cAmIL 06/01/2020 04/02/2020 30

246 2º sGt 
qPPm 03.434/2 JosÉ nILton ALVEs 

dos rEIs 736202 2º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

247 2º sGt 
qPPm 04.287/2 JosÉ rIbAmAr dE 

mAcÊdo fILHo 928036 6º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

248 2º sGt 
qPPm 06.131/2 JosÉ robErto mAcHAdo 54176 8º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

249 2º sGt 
qPPm 04.331/2 JosEnY rocHA 

cArVALHo sEtubAL 688463 sIoP 06/01/2020 04/02/2020 30

250 2º sGt 
qPPm 03.027/2 JurAndILson dIAs 

tAVArEs 784622 6º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

251 2º sGt 
qPPm 03.514/2 LAErtE LoPEs corrEIA 549669 2ª cIPm 06/01/2020 04/02/2020 30

252 2º sGt 
qPPm 04.564/2 LIAnE PInHo dE rIbAmAr 861677 4º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

253 2º sGt 
qPPm 03.815/2 LIndomAr frEIrE dA 

costA 530296 9º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

254 2º sGt 
qPPm 03.483/2 LourIVAL rodrIGuEs 

JÚnIor 735015 5º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

255 2º sGt 
qPPm 05.384/2 LuAnA bArros LoPEs 794615 qcG 06/01/2020 04/02/2020 30

256 2º sGt 
qPPm 04.411/2 LucYAno nunEs dA sILVA 935338 1º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

257 2º sGt 
qPPm 04.932/2

LuzIsELmA mArtIns 
sAntos cArVALHo 
bAtIstA fErrEIrA

395010 qcG 06/01/2020 04/02/2020 30

258 2º sGt 
qPPm 04.291/2 mAGno AntonIo bArros 

dE souzA 800160 5º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

259 2º sGt 
qPPm 04.146/2 mArcos AntÔnIo 

rodrIGuEs mAIA 709211 5ª cIPm 06/01/2020 04/02/2020 30

260 2º sGt 
qPPm 03.491/2 odAIr sEnA fErnAndEs 647084 2ª cIPm 06/01/2020 04/02/2020 30

261 2º sGt 
qPPm 04.473/2 PAuLA mArIA cArnEIro 

costA 943499 qcG 06/01/2020 04/02/2020 30

262 2º sGt 
qPPm 03.432/2 robErto cArLos 

PErEIrA dE mELo 790440 2º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

263 2º sGt 
qPPm 03.532/2 ronALdo Junot PErEIrA 

dA sILVA 755749 8º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

264 2º sGt 
qPPm 04.936/2 ronALdo PErEIrA dE 

mIrAndA 825867 qcG 06/01/2020 04/02/2020 30

265 2º sGt 
qPPm 03.258/2 rosEnILdo dE oLIVEIrA 

ALmEIdA 312360 9º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

266 2º sGt 
qPPm 04.489/2 rubIVALdo bAtIstA 

costA 936185 cIoE 06/01/2020 04/02/2020 30

267 2º sGt 
qPPm 03.764/2 sÉrGIo ArmAndo dos 

sAntos nAscImEnto 666923 1º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

268 2º sGt 
qPPm 05.855/2 sErGIo VIEIrA dA sILVA 890010 1º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

269 2º sGt 
qPPm 03.243/2 sIdImAr soArEs dE 

oLIVEIrA 706260 1ª cIPm 06/01/2020 04/02/2020 30

270 2º sGt 
qPPm 03.990/2 sILVAno sILVA dos 

sAntos 431490 9º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

271 2º sGt 
qPPm 04.800/2 sImAo costA mEndEs 786278 1º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

272 2º sGt 
qPPm 04.343/2 VALÉrIA souzA mAIA 951915 3º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

273 2º sGt 
qPPm 03.251/2 VALmIr rodrIGuEs 

dA sILVA 690731 9º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

274 2º sGt 
qPPm 03.785/2 VILmAr PErEIrA dA sILVA 747960 8º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

275 2º sGt 
qPPm 04.437/2 WELton buArquE 

cIrquEIrA rEzEndE 969099 4º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

276 2º sGt 
qPPm 04.330/2 WELton tEIXEIrA 

fErrEIrA 793167 cAmIL 06/01/2020 04/02/2020 30

277 3º sGt 
qPPm 06.307/2 AdAILtW dA costA 

tEIXEIrA 59198 9º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

278 3º sGt 
qPPm 05.983/2 AÉcIo VILArIns sILVA 48097 1º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

279 3º sGt 
qPPm 05.776/2 ALEcsAndro cAmPos 

bEzErrA 373488 3ª cIPm 06/01/2020 04/02/2020 30

280 3º sGt 
qPPm 06.212/2 ALEssAndro morEIrA 

dA sILVA 1012681 9º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

281 3º sGt 
qPPm 05.964/2 ALEX dE souzA E sousA 943803 cAmIL 06/01/2020 04/02/2020 30

282 3º sGt 
qPPm 06.005/2 AnAmom rodrIGuEs 

dE sousA 1090860 6º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

283 3º sGt 
qPPm 05.608/2 AndrÉ AmÉrIco VIEIrA 990260 4º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

284 3º sGt 
qPPm 05.613/2 AnnA PAuLA cArdoso 

dA sILVA 1088246 2º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

285 3º sGt 
qPPm 06.198/2 ArY nErEs dE morAIs 79770 bPcHoquE 06/01/2020 04/02/2020 30

286 3º sGt 
qPPm 04.728/2 AVELIno GonzAGA 

mEndEs JÚnIor 606872 cIoE 06/01/2020 04/02/2020 30

287 3º sGt 
qPPm 05.266/2 bEnto mEndEs 

cArVALHo dA sILVA fILHo 965276 3ª cIPm 06/01/2020 04/02/2020 30

288 3º sGt 
qPPm 05.787/2 cAIo ALbuquErquE 

sAntAnA 1080881 5º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

289 3º sGt 
qPPm 05.745/2 cArLos ALbErto tELEs 

VIEIrA 980046 4º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30
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290 3º sGt 
qPPm 05.656/2 cÉLIo LImA JoVIno 51643 2º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

291 3º sGt 
qPPm 06.203/2 cÉsAr tAVArEs dos 

sAntos 1076558 1º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

292 3º sGt 
qPPm 05.366/2 cLEomAr dA concEIÇÃo 

ArrudA 956986 3º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

293 3º sGt 
qPPm 05.587/2 crIstIAn bEzErrA dE 

cArVALHo 117551 qcG 06/01/2020 04/02/2020 30

294 3º sGt 
qPPm 06.243/2 dAnIEL rodrIGuEs 

GomEs 1092910 qcG 06/01/2020 04/02/2020 30

295 3º sGt 
qPPm 06.079/2 dEILson ALVEs dA sILVA 1083864 2ª cIPm 06/01/2020 04/02/2020 30

296 3º sGt 
qPPm 05.668/2 dIEGo GIordÂnE 

bArbosA brIto 82214 qcG 06/01/2020 04/02/2020 30

297 3º sGt 
qPPm 06.028/2 dIJEsus dE rIbAmAr 

nunEs PErEIrA 785109 2º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

298 3º sGt 
qPPm 05.581/2 douGLAs mEndEs dos 

sAntos 1092316 4º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

299 3º sGt 
qPPm 04.906/2 EdEr murussI LEItE 71344 bPmrEd 06/01/2020 04/02/2020 30

300 3º sGt 
qPPm 06.219/2 EdGAr cIrquEIrA dE 

souzA 933664 3º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

301 3º sGt 
qPPm 04.971/2 EdILEnE tEIXEIrA 

cArdoso 1052977 1º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

302 3º sGt 
qPPm 05.319/2 EdILson cArdoso dE 

cAstro 881720 qcG 06/01/2020 04/02/2020 30

303 3º sGt 
qPPm 05.407/2 EdÍLson LImA cArVALHo 921832 1º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

304 3º sGt 
qPPm 05.277/2 EdmILson dA sILVA 

sAntos 815308 1º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

305 3º sGt 
qPPm 05.970/2 Edson LIArtE VIAnA 925941 1º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

306 3º sGt 
qPPm 00.383/2 ELIAs dos sAntos 

morAIs 410813 9º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

307 3º sGt 
qPPm 05.741/2 ELIsAndrA ArGEnton 

dE brItto 1054805 qcG 06/01/2020 04/02/2020 30

308 3º sGt 
qPPm 04.878/2 ELto fErnAndEs costA 1078275 9º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

309 3º sGt 
qPPm 06.025/2 EmErson GuImArÃEs 

bArbosA 1083171 qcG 06/01/2020 04/02/2020 30

310 3º sGt 
qPPm 06.169/2 ErIK dE oLIVEIrA 

GonÇALVEs 931370 4º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

311 3º sGt 
qPPm 04.969/2 EudEs LoPEs dE souzA 798645 qcG 06/01/2020 04/02/2020 30

312 3º sGt 
qPPm 04.836/2 EVAndro JosÉ LucEnA 

ProtÁsIo 1048619 4ª cIPm 06/01/2020 04/02/2020 30

313 3º sGt 
qPPm 04.928/2 fErnAndA bArrEIrA 

cÂndIdo 819375 5º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

314 3º sGt 
qPPm 05.347/2 frAncIsco dAs cHAGAs 

PEssoA soArEs 957061 9º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

315 3º sGt 
qPPm 04.770/2 frAncIsco EmAnoEL 

AIrEs mAnducA 1003518 5º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

316 3º sGt 
qPPm 06.159/2 frAncIsco LourEnÇo 

dIAs fILHo 1013807 5ª cIPm 06/01/2020 04/02/2020 30

317 3º sGt 
qPPm 04.782/2 frAnco rodrIGuEs 

PIrEs 1039482 7º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

318 3º sGt 
qPPm 05.386/2 GEnILsA fErrEIrA LImA 970843 APmt 06/01/2020 04/02/2020 30

319 3º sGt 
qPPm 05.010/2 GLEIcIVAn fErnAndEs 

morEIrA 1072439 2º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

320 3º sGt 
qPPm 05.579/2 GuGLIELmo mArconI 

ALmEIdA rodrIGuEs 1018655 qcG 06/01/2020 04/02/2020 30

321 3º sGt 
qPPm 05.272/2 IdI AntÔnIo PErEIrA 

buEno rAmALHo 64881 2ª cIPm 06/01/2020 04/02/2020 30

322 3º sGt 
qPPm 05.978/2 IsrAEL HEnrIquE dos 

sAntos 902606 6º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

323 3º sGt 
qPPm 05.095/2 IVonEtE dA sILVA 

cAntuArIA 1044877 qcG 06/01/2020 04/02/2020 30

324 3º sGt 
qPPm 05.975/2 JAILson rocHA mAtos 829472 qcG 06/01/2020 04/02/2020 30

325 3º sGt 
qPPm 04.803/2 JAnEtE dos rEIs souzA 

soArEs 830425 2º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

326 3º sGt 
qPPm 04.867/2 JEfErson LEmos 994525 6º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

327 3º sGt 
qPPm 04.870/2 JoÃo PAuLo ProcÓPIo 

VIEIrA sILVA 156027 sIoP 06/01/2020 04/02/2020 30

328 3º sGt 
qPPm 05.352/2 JoÃo VIctor morEIrA 

dE frEItAs 802820 qcG 06/01/2020 04/02/2020 30

329 3º sGt 
qPPm 05.649/2 JoEL dE sousA sILVEIrA 980381 2º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

330 3º sGt 
qPPm 06.235/2 JomAr sAntos dE sousA 862323 5ª cIPm 06/01/2020 04/02/2020 30

331 3º sGt 
qPPm 05.313/2 JonEs cLEIbEr dIAs dE 

ALmEIdA 972190 4º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

332 3º sGt 
qPPm 04.778/2 JosÉ HuGo cArnEIro dE 

cErquEIrA 53822 bPcHoquE 06/01/2020 04/02/2020 30

333 3º sGt 
qPPm 05.567/2 JosÉ mArtIns dE 

oLIVEIrA nEto 77024 4º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

334 3º sGt 
qPPm 06.003/2 JosÉmÁ rodrIGuEs dE 

souzA 1092634 6º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

335 3º sGt 
qPPm 05.679/2 JunIo GomEs dE 

cArVALHo 1087762 4ª cIPm 06/01/2020 04/02/2020 30

336 3º sGt 
qPPm 06.105/2 JunIor GonÇALVEs dE 

sousA 998270 bPcHoquE 06/01/2020 04/02/2020 30

337 3º sGt 
qPPm 05.403/2 KAmILLA PIo E sILVA 

rodrIGuEs 34177 1º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

338 3º sGt 
qPPm 04.920/2 KArInA AIrEs 

fErnAndEs bArbosA 822477 2ª cIPm 06/01/2020 04/02/2020 30

339 3º sGt 
qPPm 05.320/2 KELdson dE sousA 

ArAuJo 48929 1º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

340 3º sGt 
qPPm 06.155/2 KLEdston LEAndro 

PErEIrA mourA 1053701 qcG 06/01/2020 04/02/2020 30

341 3º sGt 
qPPm 05.777/2 LEAndro fErrEIrA LImA 1091417 3ª cIPm 06/01/2020 04/02/2020 30

342 3º sGt 
qPPm 05.895/2 LEAndro morEIrA 

nEVEs 32016 1º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

343 3º sGt 
qPPm 05.902/2 LEAndro PErEIrA dE 

sousA 46544 5ª cIPm 06/01/2020 04/02/2020 30

344 3º sGt 
qPPm 05.907/2 LEAndro sEVErIno 

bAstos dE mourA 1042009 5ª cIPm 06/01/2020 04/02/2020 30

345 3º sGt 
qPPm 06.263/2 LEonArdo bEnto 

rIbEIro dE oLIVEIrA 36848 qcG 06/01/2020 04/02/2020 30

346 3º sGt 
qPPm 05.016/2 LEonArdo dE AndrAdE 

cArnEIro 994574 1º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

347 3º sGt 
qPPm 05.388/2 LIVIA sILVA LEItE 42162 APmt 06/01/2020 04/02/2020 30

348 3º sGt 
qPPm 05.305/2 LoubErto dos sAntos 

nAscImEnto 923415 2º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

349 3º sGt 
qPPm 05.040/2 LucILAYnE nErY dA sILVA 

AmArAL 1070509 bPmA 06/01/2020 04/02/2020 30

350 3º sGt 
qPPm 04.846/2 LudIAnA rEIs dE mourA 1051431 4º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

351 3º sGt 
qPPm 05.588/2 mÁrcIo GonÇALVEs 

dE LImA 1086413 4º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

352 3º sGt 
qPPm 04.802/2 mArIA tErEzA souzA 

sodrE 828534 2º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

353 3º sGt 
qPPm 04.786/2 mArInALVA VIAnA 

rodrIGuEs 963840 qcG 06/01/2020 04/02/2020 30

354 3º sGt 
qPPm 05.759/2 mArInEIdE dA sILVA LImA 

LoPEs 1064100 qcG 06/01/2020 04/02/2020 30

355 3º sGt 
qPPm 04.951/2 mArIo sErGIo dIAs 

LucAs 58091 2º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

356 3º sGt 
qPPm 06.110/2 mArLucIA dAmAscEno 

VAsconcELos PIrEs 1032895 7º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

357 3º sGt 
qPPm 04.745/2 mArLucY sousA 

ALbuquErquE PALmEIrA 1035711 3ª cIPm 06/01/2020 04/02/2020 30

358 3º sGt 
qPPm 06.221/2 moIsÉs bArbosA ALVIno 601886 9º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

359 3º sGt 
qPPm 04.757/2 nILson dos sAntos 

cunHA 857443 cIoE 06/01/2020 04/02/2020 30

360 3º sGt 
qPPm 04.498/2 PEdro dE sousA nEto 877454 2º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

361 3º sGt 
qPPm 05.072/2 PEdro dE souzA rIbEIro 

JÚnIor 1083597 4º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

362 3º sGt 
qPPm 06.314/2 PEdro HEnrIquE 

cAmPos dos sAntos 838047 4º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

363 3º sGt 
qPPm 06.108/2 rAfAEL PErEIrA rocHA 97692 5º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

364 3º sGt 
qPPm 05.735/2 rAImundo sEnA PAIVA 

fILHo 823366 7º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

365 3º sGt 
qPPm 04.816/2 rAnGEL sILVA 

rodrIGuEs 1021230 4º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

366 3º sGt 
qPPm 05.088/2 rEnAto dE mIrAndA 

bArros 995852 1º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

367 3º sGt 
qPPm 05.552/2 rEnAto mAscArEn 

dA sILVA 352278 bPmA 06/01/2020 04/02/2020 30

368 3º sGt 
qPPm 06.037/2 rIcHArd cLEbEr 

sAncHEs mArtIns 337666 1º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

369 3º sGt 
qPPm 04.754/2 rItA LucInÉIA dIAs cIrILo 312311 qcG 06/01/2020 04/02/2020 30

370 3º sGt 
qPPm 05.312/2 roGErIo mArtIns dos 

sAntos 1038915 6ª cIPm 06/01/2020 04/02/2020 30

371 3º sGt 
qPPm 04.301/2 romErson dE mIrAndA 32776 qcG 06/01/2020 04/02/2020 30

372 3º sGt 
qPPm 06.132/2 ronALdo PErEIrA 

dA sILVA 1001345 1º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

373 3º sGt 
qPPm 05.859/2 ronY-KLEY cArVALHo dE 

cErquEIrA 967546 bPcHoquE 06/01/2020 04/02/2020 30

374 3º sGt 
qPPm 06.201/2 rosEILton cAPIstrAno 

dA sILVA 37555 6ª cIPm 06/01/2020 04/02/2020 30

375 3º sGt 
qPPm 06.165/2 sAmuEL AIrEs dA sILVA 

sAntos 80965 qcG 06/01/2020 04/02/2020 30

376 3º sGt 
qPPm 05.874/2 udIson AbrEu rIbEIro 991536 qcG 06/01/2020 04/02/2020 30

377 3º sGt 
qPPm 05.766/2 VALdEnor nIcos 

PErEIrA 981520 2º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

378 3º sGt 
qPPm 05.302/2 VALdI rIbEIro dE sousA 

JunIor 1081942 bPmrEd 06/01/2020 04/02/2020 30

379 3º sGt 
qPPm 04.734/2 VALdImAr rufIno dE 

sousA 947183 7º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

380 3º sGt 
qPPm 05.250/2 WAGnEr AGuIAr dA sILVA 1077767 4º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

381 3º sGt 
qPPm 05.318/2 WALIdson LImA dE 

ArAÚJo 53720 5ª cIPm 06/01/2020 04/02/2020 30

382 3º sGt 
qPPm 04.833/2 WALtEr VIAnA dA PEdrA 380729 qcG 06/01/2020 04/02/2020 30

383 3º sGt 
qPPm 05.925/2 WAndEmbErG sEndEsKI 

LucAs dE bArros 833128 bPcHoquE 06/01/2020 04/02/2020 30

384 3º sGt 
qPPm 04.933/2 WAndErLY GomEs 

PErEIrA 1009273 5º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

385 3º sGt 
qPPm 05.950/2 WEcsLEY ALVEs dE mELo 816283 qcG 06/01/2020 04/02/2020 30

386 3º sGt 
qPPm 05.376/2 WILLdEGLAn GomEs 

dA sILVA 42423 3ª cIPm 06/01/2020 04/02/2020 30

387 3º sGt 
qPPm 05.682/2 WILLIAm JosE sILVA 1093720 qcG 06/01/2020 04/02/2020 30
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388 3º sGt 
qPPm 05.849/2 WIrAsmAr cArdoso 

VIAnA 45047 6º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

389 3º sGt 
qPPm 05.015/2 WYLton ALEn rEGo 

costA 67171 bPcHoquE 06/01/2020 04/02/2020 30

390 cb qPPm 03.742/3 AntÔnIo sArdInHA dE 
JEsus 641367 qcG 06/01/2020 04/02/2020 30

391 cb qPPm 01.595/3 JosmAr dIAs dE mELo 593294 2ª cIPm 06/01/2020 04/02/2020 30

392 cb qPPm 02.743/3 rAImundo LourEnco 
rIbEIro 536249 6º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

393 cb qPPm 05.913/3 ronALdo GonÇALVEs 
PErEIrA JÚnIor 1043013 2º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

394 sd qPPm 06.767/4 AdrIAnA fArIAs dA sILVA 11206233 5ª cIPm 06/01/2020 04/02/2020 30

395 sd qPPm 06.431/4 AdrIAno LoPEs sALAdInI 11210052 2ª cIPm 06/01/2020 04/02/2020 30

396 sd qPPm 06.372/4 AmÓs corAdo LoPEs 11207256 1º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

397 sd qPPm 06.467/4 AndrEsA oLIVEIrA 
sonEGo 1285742 qcG 06/01/2020 04/02/2020 30

398 sd qPPm 06.683/4 AnILdo GomEs PErEIrA 11209607 4º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

399 sd qPPm 06.594/4 duYLIo LustosA mAtos 11208090 qcG 06/01/2020 04/02/2020 30

400 sd qPPm 06.487/4 ELIAnE sAntos rEIs 11206969 1º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

401 sd qPPm 06.681/4 ELIson dE ArAÚJo 
frEItAs 11209992 2º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

402 sd qPPm 06.371/4 HAroLdo rodrIGuEs 
PInHEIro LIns 11209917 qcG 06/01/2020 04/02/2020 30

403 sd qPPm 06.727/4 JErson fEItosA dA sILVA 
ALEXAndrIno 11211733 2º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

404 sd qPPm 06.747/4 JoILson dos sAntos 
nAscImEnto 11207752 9º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

405 sd qPPm 06.374/4 LEAndro fErrEIrA 
LoPEs 11208660 8º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

406 sd qPPm 06.410/4 mArcos VInÍcIus 
cArVALHo bArbosA 11211172 bPcHoquE 06/01/2020 04/02/2020 30

407 sd qPPm 06.702/4 mArILIA crIstInE dos 
sAntos 11210753 8º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

408 sd qPPm 06.390/4 mAuro bArbosA sEVEro 11211040 4º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

409 sd qPPm 06.629/4 odcLEYson PErEIrA 
dos sAntos 11207035 4º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

410 sd qPPm 06.369/4 PAbLIAnE mArtIns 
dE mELo 11207108 4º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

411 sd qPPm 06.709/4 PAtrIcIo PInto cAstro 
dE AquIno 11206608 1º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

412 sd qPPm 06.602/4 PAuLo IGor dA sILVA 
rocHA 11212519 bPmA 06/01/2020 04/02/2020 30

413 sd qPPm 06.730/4 robson fErrEIrA 
VArAndA 11211075 4º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

414 sd qPPm 06.783/4 ronALdo cAmPos 
dourAdo 872444 qcG 06/01/2020 04/02/2020 30

415 sd qPPm 06.432/4 tHAIs LuAnA dA sILVA 
AnAnIAs 11147903 qcG 06/01/2020 04/02/2020 30

416 sd qPPm 06.613/4 WALLEtYs VInÍcIus 
LEocÁdIo PArrIÃo 11208350 bPcHoquE 06/01/2020 04/02/2020 30

417 sd qPPm 06.370/4 WEndEL ALVEs dE dEus 11208210 6º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

418 sd qPPm 06.674/4 WEsYon oLIVEIrA sALEs 
bEzErrA 11208139 6ª cIPm 06/01/2020 04/02/2020 30

419 sd qPPm 06.416/4 WILLIAm coÊLHo dE 
oLIVEIrA 11211180 bPcHoquE 06/01/2020 04/02/2020 30

420 sd qPPm 06.722/4 WILLIAm KEYLon 
GonÇALVEs LoPEs 11210478 3º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

421 sd qPPm 06.717/4 WIsnEY ALVEs dE LIsboA 11211008 6º bPm 06/01/2020 04/02/2020 30

Art. 2º Publique-se em boletim Geral e remeta-se para folha 
de Pagamento e Diário Oficial do Estado.

quartel do comando-Geral, em Palmas - to, 26 de novembro 
de 2019.

Jaizon Veras barbosa - cel qoPm
comAndAntE-GErAL dA Pmto

SECRETARIA DA COMUNICAÇÃO

PORTARIA Nº 34/GAbSEC, DE 27 DE NOVEMbRO DE 2019.

o sEcrEtÁrIo dA comunIcAÇÃo, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no disposto no art. 42, §1º, inciso IV, 
da constituição Estadual.

Art. 1º susPEndEr, por necessidade do serviço, 30 (trinta) 
dias do gozo das férias do servidor rAImundo fILHo nunEs dA sILVA, 
operador de microcomputador, matrícula nº 442693-2, no período de 
04/11/2019 a 03/12/2019, referente ao período aquisitivo 2014/2015 e 
convocá-la às suas atividades, assegurando-lhe o direito de gozá-las em 
data oportuna e não prejudicial ao serviço público e ao servidor.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor retroagindo seus efeitos a 
partir desta de 04 de novembro de 2019.

GAbInEtE do sEcrEtÁrIo dA comunIcAÇÃo, em 
Palmas, aos 27º dia do mês de novembro de 2019.

ÉLcIo dE souzA mEndEs
secretário da comunicação

respondendo

PORTARIA Nº 35/GAbSEC, DE 29 DE NOVEMbRO DE 2019.

o sEcrEtÁrIo dA comunIcAÇÃo socIAL, no uso de suas 
atribuições, consoante ao disposto no art. 42, §1º, incisos I, II e VI da 
constituição do estado do tocantins:

rEsoLVE:

Art. 1º determinar a fruição de 10 (dez) dias de férias da 
servidora ELIsAbEtH HELoIsA mArIA LAcH, matrícula nº 545470-3, 
Auxiliar Administrativo, no período de 02/12/2019 a 11/12/2019, referente 
ao período aquisitivo de 2016/2017 suspensa pela Portaria nº 43/GAbsEc 
de 05 de julho de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor, a partir desta data.

GAbInEtE do sEcrEtÁrIo dA comunIcAÇÃo, em 
Palmas, aos 29 dias do mês de novembro de 2019.

ÉLcIo dE souzA mEndEs
secretário da comunicação

respondendo

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, 
JUVENTUDE E ESPORTES

PORTARIA-SEDUC Nº 2752, DE 21 DE NOVEMbRO DE 2019.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42,  
§1º, incisos II e IV da constituição do Estado do tocantins, resolve:

I - dEtErmInAr a imediata transferência das turmas da Escola 
Estadual Entre rios para a Escola Estadual duque de caxias, passando 
a funcionar como extensão, com data retroativa a partir de 1º de janeiro 
de 2019;

II - AutorIzAr o encaminhamento dos arquivos ativos e 
passivos da Escola Estadual Entre rios para a Escola Estadual duque de 
caxias, para a emissão de todos os históricos escolares, transferências, 
certificados de conclusão do Ensino Médio e documentos de servidores;

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

AdrIAnA dA costA PErEIrA AGuIAr
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 2767, DE 25 DE NOVEMbRO DE 2019.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 42,  
§1º, inciso IV, da constituição do Estado, resolve:

Art. 1º constituir comissão de inspeção da gestão administrativa 
e financeira para acompanhamento do Centro de Ensino Médio Dona 
filomena moreira de Paula, no município de miracema do tocantins, 
jurisdicionado a diretoria regional de Educação de Educação de 
miracema do tocantins.

Art. 2º designar para compor a referida comissão de que trata o 
art. 1º desta Portaria os servidores adiante elencados, sob a coordenação 
da primeira.

mArA noLEto dortA, matrícula nº 901237-11;
domInGos fErrEIrA curcIno, matrícula nº 368286-2;
tHIAGo rEsPLAndEs LAbrE, matrícula nº 61557-5.

Art. 3º conceder à referida comissão, 10 (dez) dias de prazo, 
a partir da publicação desta portaria, para conclusão dos trabalhos e 
apresentar o relatório final.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor, a partir de sua publicação.

AdrIAnA dA costA PErEIrA AGuIAr
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 2773, DE 26 DE NOVEMbRO DE 2019.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs, no uso de suas atribuições legais, com base na Lei federal 
nº 8.666/1993 e com fulcro no decreto orçamentário vigente.

considerando a necessidade da contratação da empresa 
sErVIÇo dE APoIo A mIcro E PEquEnA EmPrEsA do EstAdo 
tocAntIns - sEbrAE para desenvolver formação da metodologia 
Jovem Empreendedor no campo, no valor total de r$ 9.324,30 (nove 
mil, trezentos e vinte e quatro reais e trinta centavos), conforme Proposta 
acostada nos autos do Processo administrativo nº 2019/27000/019680;

considerando o PArEcEr JurÍdIco nº 184/2019, da 
Assessoria Jurídica desta secretaria, externando a dispensa de licitação 
para contratação de empresa para desenvolver formação da metodologia 
Jovem Empreendedor no campo, com fundamento no artigo 24, Inc. II, 
da Lei 8.666/93.
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rEsoLVE:

dEcLArAr A dIsPEnsA dE LIcItAÇÃo, com base no artigo 24, 
inc. II, da Lei federal nº 8.666/1993, para contratação da empresa 
sErVIÇo dE APoIo A mIcro E PEquEnA EmPrEsA do EstAdo 
tocAntIns - sEbrAE para desenvolver formação da metodologia 
Jovem Empreendedor no campo, cuja despesa será consignada por conta 
do Programa de trabalho nº 1156 - formação de recursos Humanos, Ação 
nº 2062 - Formação Continuada Profissionais da Educação, Elemento de 
despesa 3.3.90.39, fonte 0101.

nomE cnPJ VALor EstImAdo

sErVIÇo dE APoIo A mIcro E PEquEnA EmPrEsA do EstAdo 
tocAntIns - sEbrAE 25.089.962/0001-90 9.324,30

AdrIAnA dA costA PErEIrA AGuIAr
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 2774, DE 26 DE NOVEMbRO DE 2019.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 42,  
§1º, inciso IV, da constituição do Estado do tocantins.

considerando a necessidade de locação de equipamentos com 
fornecimento de insumos como apoio pedagógico destinado à realização 
de 480 h do estágio para alunos do curso técnico em Análises clinica - 
PronAtEc.

considerando o PArEcEr JurÍdIco nº 206/2019, da 
Assessoria Jurídica desta secretaria, externando a dispensa de licitação 
para contratação da empresa bIoVIdA LAborAtÓrIo E sErVIÇos 
mÉdIcos LtdA para locação de equipamentos com fornecimento de 
insumos como apoio pedagógico destinado à realização de 480 h do 
estágio para alunos do curso técnico em Análises clinica - PronAtEc, 
com fundamento no artigo 24, inciso II da Lei federal nº 8.666/93, que 
dispõe sobre os casos que não se refiram a parcelas de um mesmo 
serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de 
uma só vez.

rEsoLVE:

dEcLArAr A dIsPEnsA dE LIcItAÇÃo, com base no artigo 24, inciso II  
da Lei federal nº 8.666/1993, para contratação da empresa bIoVIdA 
LAborAtÓrIo E sErVIÇos mÉdIcos LtdA, visando atender despesa 
com locação de equipamentos com fornecimento de insumos como apoio 
pedagógico destinado à realização de 480 h do estágio para alunos do 
curso técnico em Análises clinica - PronAtEc.

dotação orçamentária: classif icação orçamentária 
27.010.27.812.1157.2343 naturezas de despesa: 3.3.90.39, fonte - 0211 
nos termos do Processo Administrativo nº 2018/27000/008573.

nomE cnPJ VALor totAL

bIoVIdA cLInIcA E LAborAtÓrIo 24.671.492/0001-05      r$ 15.000,00

AdrIAnA dA costA PErEIrA AGuIAr
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 2775, DE 26 DE NOVEMbRO DE 2019.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 42, 
§1º, inciso IV, da constituição do Estado do tocantins, resolve:

dEsIGnAr

mArIA surAmA mAcHAdo dE sousA, número funcional 978647-1,  
cPf: 863.947.621-72, Professora normalista, para responder pela 
diretoria regional de Educação de Guaraí, não ensejando ao vencimento 
qualquer adicional pecuniário, durante o período de 25 de novembro a 4 
de dezembro de 2019, em substituição à sua titular rutHcLEIA PErEIrA 
dE sousA LoPEs, matrícula nº 804220-3, cPf: 672.088.271-68, que se 
afastou por motivo de fruição de férias no mesmo período.

AdrIAnA dA costA PErEIrA AGuIAr
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 2780, DE 27 DE NOVEMbRO DE 2019.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 42,  
§1º, inciso IV, da constituição do Estado do tocantins,

rEtIfIcAr

a PortArIA-sEduc nº 2138, de 5 de setembro de 2019, publicada na 
edição do Diário Oficial do Estado nº 5.437, de 09 de setembro de 2019, 
na parte que designou a Professora da Educação básica, dAnIErEs 
ALVEs dE ArAuJo cAstro bArbosA, número funcional 546784-2, 
cPf: 436.581.644-68, para ministrar 19 aulas mensais, a seguir.

onde se lê: Leia-se:

no período de 1º de agosto a 20 de dezembro de 2019 no período de 1º de agosto a 12 de novembro de 2019

AdrIAnA dA costA PErEIrA AGuIAr
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 2781, DE 27 DE NOVEMbRO DE 2019.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 42,  
§1º, inciso IV, da constituição do Estado do tocantins,

rEtIfIcAr

a PortArIA-sEduc nº 2712, de 19 de novembro de 2019, publicada 
na edição do Diário Oficial do Estado nº 5.489, de 22 de novembro 
de 2019, na parte que designou a Professora da Educação básica, 
cAssIA sAntIAGo dos sAntos, número funcional 1202707-1, cPf: 
710.242.041-20, para ministrar 83 aulas mensais, a seguir.

onde se lê: Leia-se:

para ministrar 83 horas aulas mensais para ministrar 82 horas aulas mensais

AdrIAnA dA costA PErEIrA AGuIAr
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 2783, DE 27 DE NOVEMbRO DE 2019.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 42,  
§1º, inciso IV, da constituição do Estado do tocantins,

rEtIfIcAr

a PortArIA-sEduc nº 1955, de 16 de agosto de 2019, publicada na 
edição do Diário Oficial do Estado nº 5.425, de 22 de agosto de 2019, na 
parte que designou a Professora da Educação básica, GIzELmA PErEIrA 
dE ArAuJo, número funcional 935922-1, cPf: 827.289.501-30, para 
ministrar 72 aulas mensais, a seguir.

onde se lê: Leia-se:

no período de 1º de agosto a 20 de dezembro de 2019 no período de 1º de agosto a 22 de outubro de 2019

AdrIAnA dA costA PErEIrA AGuIAr
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 2784, DE 27 DE NOVEMbRO DE 2019.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuVEntudE 
E EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, 
incisos II e IV, da constituição do Estado e com fulcro no art. 28, §1º, da 
Lei nº 2.859, resolve:

dEsIGnAr

a servidora adiante relacionada para ministrar aulas, na carga horária, 
lotação e período especificado, em razão de déficits de aulas, na Unidade 
Escolar da rede Estadual de Ensino, vinculada à diretoria regional de 
Educação de Araguatins.

1. IsAbEL crIstInA dE oLIVEIrA sAntAnA sILVA, número funcional 
1146165-1, cPf: 018.216.783-62, Professor da Educação básica, para 
ministrar 38 horas aulas mensais, no período de 8 de novembro a 20 de 
dezembro de 2019, na Escola Estadual santa Genoveva, no município 
de Augustinópolis.

AdrIAnA dA costA PErEIrA AGuIAr
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 2785, DE 27 DE NOVEMbRO DE 2019.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuVEntudE 
E EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, 
incisos II e IV, da constituição do Estado e com fulcro no art. 28, §1º, da 
Lei nº 2.859, resolve:

dEsIGnAr

os servidores adiante relacionados para ministrarem aulas, na carga 
horária, lotação e período especificado, em razão de déficits de aulas, 
na unidade Escolar da rede Estadual de Ensino, vinculada à diretoria 
regional de Educação de tocantinópolis.
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1. ALEXsAndro sousA costA, número funcional 894117-5, cPf: 
797.886.451-00, Professor da Educação básica, para ministrar 90 horas 
aulas mensais, no período de 11 de setembro a 20 de dezembro de 2019, 
no colégio Estadual Professor José carneiro de brito, no município de 
tocantinópolis;

2. rosA mArIA dA sILVA, número funcional 481133-1, cPf: 382.438.571-68,  
Professor normalista, para ministrar 90 horas aulas mensais, no período de 
11 de setembro a 20 de dezembro de 2019, no colégio Estadual Professor 
José carneiro de brito, no município de tocantinópolis.

AdrIAnA dA costA PErEIrA AGuIAr
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 2787, DE 27 DE NOVEMbRO DE 2019.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado, resolve:

susPEndEr

as férias legais de dAnIEL dE sousA PImEntEL, número funcional 
1118510-4, cPf nº 003.754.651-11, requisitado, previstas para o período 
de 30-09-2019 a 11-10-2019, referentes ao período aquisitivo de 14-03-
2018 a 13-03-2019, em razão de imperiosa continuidade no exercício de 
suas funções, assegurando-lhe o direito de fruí-las em data oportuna e 
não prejudicial ao serviço público e ao servidor.

AdrIAnA dA costA PErEIrA AGuIAr
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 2788, DE 27 DE NOVEMbRO DE 2019.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado, resolve:

susPEndEr

as férias legais de surEIA mAcIEL dE sousA sILVA, número funcional 
958703-1, cPf nº 847.292.361-49, Professora da Educação básica, 
previstas para o período de 18-11-2019 a 12-12-2019, referentes ao 
período aquisitivo de 13-06-2017 a 12-06-2018, em razão de imperiosa 
continuidade no exercício de suas funções, assegurando-lhe o direito de 
fruí-las em data oportuna e não prejudicial ao serviço público e ao servidor.

AdrIAnA dA costA PErEIrA AGuIAr
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 2789, DE 27 DE NOVEMbRO DE 2019.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado, resolve:

IntErromPEr

no período de 27 a 30-07-2019, as férias legais de rEGInA fErnAndEs 
dE ArAuJo, número funcional 1134639-1, cPf nº 011.901.261-84, 
Professora da Educação básica, previstas para o período de 01 a 30-
07-2019, referentes ao período aquisitivo de 30-06-2018 a 29-06-2019, 
em razão de concessão de Licença maternidade no mesmo período, 
assegurando-lhe o direito de fruí-las em data oportuna e não prejudicial 
ao serviço público e à servidora.

AdrIAnA dA costA PErEIrA AGuIAr
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 2803, DE 27 DE NOVEMbRO DE 2019.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs,no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado, resolve:

rEmoVEr, a pedido

mArIVAnE PErEIrA borGEs, número funcional 1132784/2, cPf: 
010.939.481-08, Professora da Educação básica, com lotação na 
Escola Estadual de tempo Integral XV de novembro, no município de 
tocantinópolis, para a Escola Estadual Girassol de tempo Integral denise 
Gomide Amui, no município de Araguatins,vinculada a diretoria regional 
de Educação de Araguatins, com carga horária de 180 horas mensais, a 
partir de 29 de novembro de 2019.

AdrIAnA dA costA PErEIrA AGuIAr
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 2804, DE 27 DE NOVEMbRO DE 2019.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 42, 
§1º, inciso I, II e IV, da constituição do Estado do tocantins, e ainda, com 
fulcro na Lei federal nº 8.666 e demais legislações correlatas, rEsoLVE:

Art. 1º designar os servidores para, sem prejuízo de suas 
atribuições normais, exercerem o encargo de fiscal de convênio, bem como 
seu respectivo substituto, para os casos de impedimentos e afastamentos 
legais do titular, Processo Administrativo nº 2019/27000/018678, do 
contrato/documento equivalente elencado a seguir:

fIscAL dE 
conVÊnIo

substItuto 
dE fIscAL dE 

conVÊnIo
conVÊnIo concEdEntE conVEnEntE obJEto

EdnILson costA 
oLIVEIrA JunIor

matrícula funcional 
nº 1163973-1

JurAndI dA 
concEIÇÃo 

bArbosA
matrícula funcional 

nº 882050-3

133/2019

sEcrEtArIA 
dA EducAÇÃo, 
JuVEntudE E 

EsPortEs

PrEfEIturA 
munIcIPAL dE 

sAntA tErEzA do 
tocAntIns

construÇÃo do 
ALAmbrAdo E 

ArquIbAncAdAs 
do EstÁdIo 
dE futEboL 

sEVErIno ALVEs 
cArdoso

Art. 2º são atribuições do fiscal de convênio:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das cláusulas 
avençadas no termo de convênio;

II - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinaram os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como informar 
por escrito à Gerência de convênios e contratos sobre tais eventos;

III - determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes, imediatamente comunicar através de relatório 
à Gerência de convênios e contratos para ciência e apreciação das 
providências;

IV - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do convenio;

V - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento do objeto, antes do final da sua vigência, logo 
após encaminhar para a Gerência de convênios e contratos para as 
devidas providências;

VI - justificar ocorrências e promover o atendimento de 
diligências dos órgãos de controle Interno e Externo;

VII - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados 
e/ou recebimento dos materiais;

VIII - observar a execução do convenio, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

IX - manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de 
relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual;

X - exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua ou 
substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do convênio 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições e contrários.

AdrIAnA dA costA PErEIrA AGuIAr
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 2805, DE 28 DE NOVEMbRO DE 2019.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 42, 
§1º, inciso I, II e IV, da constituição do Estado do tocantins, e ainda, com 
fulcro na Lei federal nº 8.666 e demais legislações correlatas, rEsoLVE:

Art. 1º designar os servidores para, sem prejuízo de suas 
atribuições normais, exercerem o encargo de fiscal de convênio, bem como 
seu respectivo substituto, para os casos de impedimentos e afastamentos 
legais do titular, Processo Administrativo nº 2019/27000/017074, do 
contrato/documento equivalente elencado a seguir:
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fIscAL dE 
conVÊnIo

substItuto dE fIscAL 
dE conVÊnIo conVÊnIo concEdEntE conVEnEntE obJEto

EdnILson costA 
oLIVEIrA JunIor
matrícula funcional 

nº 1163973-1

JurAndI dA concEIÇÃo 
bArbosA

matrícula funcional nº 
882050-3

115/2019

sEcrEtArIA 
dA EducAÇÃo, 
JuVEntudE E 

EsPortEs

PrEfEIturA 
munIcIPAL dE 

PIum

construÇÃo 
dE quAdrA dE 

EsPortEs

Art. 2º são atribuições do fiscal de convênio:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das cláusulas 
avençadas no termo de convênio;

II - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinaram os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como informar 
por escrito à Gerência de convênios e contratos sobre tais eventos;

III - determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes, imediatamente comunicar através de relatório 
à Gerência de convênios e contratos para ciência e apreciação das 
providências;

IV - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do convenio;

V - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento do objeto, antes do final da sua vigência, logo 
após encaminhar para a Gerência de convênios e contratos para as 
devidas providências;

VI - justificar ocorrências e promover o atendimento de 
diligências dos órgãos de controle Interno e Externo;

VII - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados 
e/ou recebimento dos materiais;

VIII - observar a execução do convenio, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

IX - manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de 
relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual;

X - exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua ou 
substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do convênio 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições e contrários.

AdrIAnA dA costA PErEIrA AGuIAr
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 2807, DE 29 DE NOVEMbRO DE 2019.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado, resolve:

dEtErmInAr

a fruição de férias a GLAucY GEocondA mArtIns dE sÁ, 
Professora da Educação básica, matrícula funcional nº 559055-5, cPf 
nº 450.400.871-87, no período de 28-10-2019 a 11-11-2019, relativas 
ao período aquisitivo de 20-06-2016 a 19-06-2017, suspensas pela 
PortArIA-sEduc nº 3602, de 23 de outubro de 2017, publicada na 
Edição nº 4.978, do Diário Oficial do Estado.

AdrIAnA dA costA PErEIrA AGuIAr
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 2808, DE 29 DE NOVEMbRO DE 2019.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado, resolve:

dEtErmInAr

a fruição de férias a PAuLo cEzAr rEsPLAndEs noLEto, 
Professor da Educação básica, matrícula funcional nº 561876-3, cPf 
nº 451.493.801-72, no período de 09-12-2019 a 23-12-2019, relativas 
ao período aquisitivo de 15-05-2017 a 14-05-2018, suspensas pela 
PortArIA/AEm nº 072, de 05 de julho de 2018, publicada na Edição nº 
5.150, do Diário Oficial do Estado.

AdrIAnA dA costA PErEIrA AGuIAr
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 2809, DE 29 DE NOVEMbRO DE 2019.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado, resolve:

dEtErmInAr

a fruição de férias a WAnuzIA nAscImEnto, Auxiliar de serviços 
Gerais, matrícula funcional nº 312104-1, cPf nº 245.536.462-34, no 
período de 07-12-2019 a 05-01-2020, relativas ao período aquisitivo de 
18-05-2012 a 17-05-2013, suspensas pela PortArIA-sEduc nº 146, 
de 01 de dezembro de 2014,  publicada na Edição nº 4.277, do diário 
Oficial do Estado.

AdrIAnA dA costA PErEIrA AGuIAr
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 2810, DE 29 DE NOVEMbRO DE 2019.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 42,  
§1º, inciso IV, da constituição do Estado do tocantins,

rEtIfIcAr

a PortArIA-sEduc nº 1936, de 15 de agosto de 2019, publicada na 
edição do Diário Oficial do Estado nº 5.422, de 19 de agosto de 2019, na 
parte que designou a Professora da Educação básica, IVAnEIs costA 
mArInHo XAVIEr, número funcional 933779-4, cPf: 825.543.901-34, 
para ministrar 12 aulas mensais, a seguir.

onde se lê: Leia-se:

no período de 1º de agosto a 20 de dezembro de 2019 no período de 1º de agosto a 24 de novembro de 2019

AdrIAnA dA costA PErEIrA AGuIAr
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 2811, DE 29 DE NOVEMbRO DE 2019.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuVEntudE 
E EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, 
incisos II e IV, da constituição do Estado e com fulcro no art. 28, §1º, da 
Lei nº 2.859, resolve:

dEsIGnAr

os servidores adiante relacionados para ministrarem aulas, no período, 
cargas horárias e lotação especificada, em substituição ao respectivo 
titular que se afastou por motivo de Licença, na unidade Escolar vinculada 
à diretoria regional de Educação de Gurupi.

1. ALInE GrAzIAnnE cordEIro bAtIstA, número funcional 1117670-1,  
cPf: 003.183.511-29, Professor da Educação básica, para ministrar 64 
horas aulas mensais, no período de 12 de agosto a 10 de outubro de 2019, 
em substituição ao servidor JorGE LuIz rIbEIro rodrIGuEs, número 
funcional 308630-3, cPf: 242.487.701-72, Professor da Educação básica, 
lotado no colégio Estadual Adjúlio balthazar, no município de Alvorada, 
em razão de Licença para tratamento de saúde;

2. ELIsAndro dE souzA soArEs, número funcional 1016571-2, cPf: 
898.843.371-87, Professor da Educação básica, para ministrar 26 horas 
aulas mensais, no período de 12 de agosto a 10 de outubro de 2019, em 
substituição ao servidor JorGE LuIz rIbEIro rodrIGuEs, número 
funcional 308630-3, cPf: 242.487.701-72, Professor da Educação básica, 
lotado no colégio Estadual Adjúlio balthazar, no município de Alvorada, 
em razão de Licença para tratamento de saúde;

3. mArInALVA dE souzA rodrIGuEs noGuEIrA, número funcional 
616464-2, cPf: 499.317.761-53, Professor da Educação básica, para 
ministrar 8 horas aulas mensais, no período de 12 de agosto a 10 de 
outubro de 2019, em substituição ao servidor JorGE LuIz rIbEIro 
rodrIGuEs, número funcional 308630-3, cPf: 242.487.701-72, 
Professor da Educação básica, lotado no colégio Estadual Adjúlio 
balthazar, no município de Alvorada, em razão de Licença para tratamento 
de saúde.

AdrIAnA dA costA PErEIrA AGuIAr
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes
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PORTARIA-SEDUC Nº 2814, DE 29 DE NOVEMbRO DE 2019.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado, resolve:

IntErromPEr

no período de 25 a 30-07-2019, as férias legais de JoYcE dE JEsus 
sILVA cruz, número funcional nº 11524430-3, cPf nº 015.004.181-02, 
Professora da Educação básica, previstas para o período de 01 a 30-
07-2019, referentes ao período aquisitivo de 01-07-2018 a 30-06-2019, 
em razão de concessão de Licença maternidade no mesmo período, 
assegurando-lhe o direito de fruí-las em data oportuna e não prejudicial 
ao serviço público e à servidora.

AdrIAnA dA costA PErEIrA AGuIAr
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 2815, DE 02 DE DEzEMbRO DE 2019.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado,

considerando que as férias já foram usufruídas e necessitando 
de regularização na ficha funcional do Sistema do ERGON, resolve

dEtErmInAr

a fruição de férias a cLArIcE borGEs dA sILVA oLIVEIrA, 
Professora da Educação básica, matrícula funcional nº 1195883-1, cPf 
nº 612.986.382-91, no período de 01-08-2017 a 05-08-2017, relativas 
ao período aquisitivo de 22-06-2016 a 21-06-2017, interrompida pela 
PortArIA-sEduc nº 2359, de 21 de julho de 2017, publicada na Edição 
nº 4.922, do Diário Oficial do Estado.

AdrIAnA dA costA PErEIrA AGuIAr
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 2817, DE 29 DE NOVEMbRO DE 2019.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42 §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado, resolve:

dIsPEnsAr

mArIVAnE PErEIrA borGEs, Professora da Educação básica, 
número funcional 1132784-2, da função de secretária-Geral da Escola 
Estadual Girassol de tempo Integral XV de novembro, no município 
de tocantinópolis, vinculado à diretoria regional de Educação de 
tocantinópolis, a partir de 29 de novembro de 2019.

AdrIAnA dA costA PErEIrA AGuIAr
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 2818, DE 29 DE NOVEMbRO DE 2019.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42 §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado, resolve:

dEsIGnAr

mArIVAnE PErEIrA borGEs, Professora da Educação básica, número 
funcional 1132784-2, para exercer a função de secretária-Geral da Escola 
Estadual Girassol de tempo Integral denise Gomide Amui, no município 
de Araguatins, vinculado à diretoria regional de Educação de Araguatins, 
a partir de 29 de novembro de 2019.

AdrIAnA dA costA PErEIrA AGuIAr
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 2819, DE 29 DE NOVEMbRO DE 2019.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 42,  
§1º, inciso IV, da constituição do Estado do tocantins,

rEtIfIcAr

a PortArIA-sEduc nº 2433, de 15 de outubro de 2019, publicada 
na Edição nº 5.467, do Diário Oficial do Estado, a fim de considerar a 
Professora normalista, LAurInA dE oLIVEIrA nEGrE, número funcional 
548380-1, designada para exercer a função de secretária-Geral do colégio 
Estadual Padre Gama, no município de monte do carmo, vinculado à 
diretoria regional de Educação de Porto nacional.

AdrIAnA dA costA PErEIrA AGuIAr
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 2822, DE 2 DE DEzEMbRO DE 2019.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado, resolve:

susPEndEr

as férias legais do servidor LucIAno GomEs dos sAntos, número 
funcional 165739-2, cPf nº 081.643.018-76, Auxiliar Administrativo, 
previstas para o período de 2 a 16 de dezembro de 2019, referentes ao 
período aquisitivo de 1º de setembro de 2017 a 31 de agosto de 2018, 
em razão de imperiosa continuidade no exercício de suas funções, 
assegurando-lhe o direito de fruí-las em data oportuna e não prejudicial 
ao serviço público e ao servidor.

AdrIAnA dA costA PErEIrA AGuIAr
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

SECRETARIA DA FAzENDA E PLANEJAMENTO

PORTARIA SEFAz Nº 1.386, DE 25 DE NOVEMbRO DE 2019.

o sEcrEtÁrIo dA fAzEndA E PLAnEJAmEnto, no uso 
da atribuição que lhe confere o art. 42, §1º, incisos I e IV, da constituição 
do Estado, e com fulcro no art. 10, da Lei nº 1.609, de 23 de setembro 
de 2005, combinado com o art. 2º, §1º do decreto nº 5.164, de 08 de 
dezembro de 2014, e

consIdErAndo a necessidade e relevância do serviço;

consIdErAndo ser função típica do Agente do fisco a 
execução de trabalhos específicos de fiscalização, arrecadação, auditoria 
e corregedoria fazendária, resolve:

dEsIGnAr

o Auditor fiscal da receita Estadual, abaixo relacionado, para executar 
Atividades Internas de interesse desta secretaria, na Gerência de 
fiscalização de trânsito e Postos fiscais, da diretoria da receita, a partir 
de 1º de dezembro de 2019.

nº nome cPf nº funcional

1 raimundo nonato dos santos 045.001.995-00 139200-1

sAndro HEnrIquE ArmAndo
secretário de Estado da fazenda e Planejamento

PORTARIA SEFAz Nº 1.387, DE 25 DE NOVEMbRO DE 2019.

o sEcrEtÁrIo dA fAzEndA E PLAnEJAmEnto, no uso de 
suas atribuições e consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos I e IV, da 
constituição do Estado, combinado com art. 35, §1º, inciso I, da Lei nº 
1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve:

rEmoVEr, por necessidade do serviço

dELmIro dA sILVA morEIrA, cPf nº 236.324.701-97, nº funcional 
305823-3, Gestor Público, da diretoria de Administração e finanças para 
Gerência de Execução orçamentária, financeira e contábil, a partir de 
1º de dezembro de 2019.

sAndro HEnrIquE ArmAndo
secretário de Estado da fazenda e Planejamento
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PORTARIA SEFAz Nº 1.388, DE 25 DE NOVEMbRO DE 2019.

o sEcrEtÁrIo dA fAzEndA E PLAnEJAmEnto, no uso de 
suas atribuições e consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos I e IV, da 
constituição do Estado, combinado com art. 35, §1º, inciso I, da Lei nº 
1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve:

rEmoVEr, a pedido

mArIA mArusIA cAndIdo dE quEIroz, cPf nº 192.195.983-53, nº 
funcional 259643-2, Gestor Público, da Assessoria de Política tributária, 
para Agência Avançada de miracema do tocantins, a partir de 02 de 
dezembro de 2019.

sAndro HEnrIquE ArmAndo
secretário de Estado da fazenda e Planejamento

PORTARIA SEFAz Nº 1.389, DE 25 DE NOVEMbRO DE 2019.

o sEcrEtÁrIo dA fAzEndA E PLAnEJAmEnto, no uso de 
suas atribuições e consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos I e IV, da 
constituição do Estado, resolve:

rEVoGAr

A partir de 1º de dezembro de 2019, a PortArIA sEfAz nº 269, de 28 
de fevereiro de 2019, publicada no Diário Oficial nº 5.314, que designou 
Ivanildo carvalho, cPf nº 207.318.763-34, nº funcional 274097-1, Auditor 
fiscal da receita Estadual, para responder pela supervisão fiscal da 
delegacia regional de fiscalização de Palmas.

sAndro HEnrIquE ArmAndo
secretário de Estado da fazenda e Planejamento

PORTARIA SEFAz Nº 1.390, DE 25 DE NOVEMbRO DE 2019.

o sEcrEtÁrIo dA fAzEndA E PLAnEJAmEnto, no uso de 
suas atribuições e consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos I e IV, da 
constituição do Estado, resolve:

dEsIGnAr

JoÃo bAtIstA dE ArAÚJo, cPf nº 113.813.883-53, nº funcional 
189665-1, Auditor fiscal da receita Estadual, para responder pela 
supervisão da Agência Avançada de Paraíso do tocantins, da delegacia 
regional de fiscalização de Palmas, a partir de 1º de dezembro de 2019.

sAndro HEnrIquE ArmAndo
secretário de Estado da fazenda e Planejamento

PORTARIA SEFAz Nº 1.391, DE 27 DE NOVEMbRO DE 2019.

Altera o Anexo II da Portaria sEfAz nº 265, de 23 
de março de 2018, que institui os códigos de Item 
relativos ao índice de Participação dos municípios e 
o manual de orientação para a Geração do registro 
1400 da Escrituração fiscal digital - Efd, na forma 
que especifica.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA fAzEndA E PLAnEJAmEnto, 
no uso da atribuição que lhe confere o art. 42, §1º, II, da constituição 
Estadual e, em conformidade com o disposto no parágrafo Único do art. 232  
e no art. 548 do regulamento do Icms, aprovado pelo decreto nº 2.912, 
de 29 de dezembro de 2006,

rEsoLVE:

Art. 1º o Anexo II da Portaria sEfAz nº 265, de 23 de março de 
2018, passa a vigorar, na conformidade do Anexo Único a esta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2020.

sAndro HEnrIquE ArmAndo
secretário de Estado da fazenda e Planejamento

AnEXo ÚnIco À PortArIA sEfAz nº 1.391, de 27 de novembro de 2019.

AnEXo II À PortArIA sEfAz nº 265, de 23 de março de 2018.

mAnuAL dE orIEntAÇÕEs dE PrEEncHImEnto - rEGIstro 
1400 dA EscrIturAÇÃo fIscAL dIGItAL (Efd)

Este manual visa a orientar a geração em arquivo digital dos 
dados do registro 1400 da Escrituração fiscal digital (Efd) e outros 
registros necessários à sua validação. desta forma, a partir de 1º de março 
de 2018, os contribuintes do tocantins obrigados a informar o registro 
1400 na Escrituração fiscal digital - Efd devem apresentá-lo de acordo 
com as orientações a seguir:

contrIbuIntEs obrIGAdos:

As empresas constantes no Anexo Único à Portaria sEfAz nº 733,  
de 29 de agosto de 2017, para os seguintes segmentos econômicos:

Empresas que adquirirem, diretamente de contribuinte não 
inscrito, inclusive de produtor rural, pessoa física, inscrito, produtos 
agrícolas, pastoris, extrativos minerais, pescados ou outros produtos 
extrativos ou agropecuários;

Empresas que emitem documentos fiscais de entrada de 
produção própria, de produtos agrícolas, pastoris, extrativos minerais, 
pescados ou outros produtos extrativos ou agropecuários;

Empresas de transporte intermunicipal e interestadual;

Empresas geradoras e/ou distribuidoras de energia elétrica e 
água;

Empresas de telecomunicação e comunicação;

Empresas atacadistas de combustíveis;

Empresas do comércio atacadista;

Empresas do ramo de indústria de transformação.

PrEEncHImEnto dos cAmPos:

nº campo descrição tipo tam dec obrig

01 rEG Texto fixo contendo “1400” c 004 - o

02 cod_
ItEm_IPm

código do item - utilizar a tabela própria 
do tocantins c 060 - o

03 mun código do município de origem/destino n 007* - o

04 VALor Valor mensal correspondente ao município n - 2 o

observações: cod_ItEm_IPm - tabela própria do to, válida 
a partir de 01/01/2018.

nível hierárquico - 2
ocorrência - 1:n

campo 01 (rEG) - Valor Válido: [1400];

campo 02 (cod_ItEm_IPm) - Validação: o valor informado 
deve existir na tabela própria do Estado do tocantins (tabela de Itens 
uf Índice de Participação dos municípios), disponível no site do sPEd;

http://www.sped.fazenda.gov.br/spedtabelas/Appconsulta/
publico/aspx/consultatabelasExternas.aspx?codsistema=spedfiscal

campo 03 (mun) - Preenchimento: regras para os contribuintes 
obrigados, conforme o tipo de empresa:

Empresas que adquirirem, diretamente de contribuinte não 
inscrito, inclusive de produtor rural, pessoa física, inscrito, produtos 
agrícolas, pastoris, extrativos minerais, pescados ou outros produtos 
extrativos ou agropecuários, informar o município tocantinense de origem;

Empresas que emitem documentos fiscais de entrada de 
produção própria, de produtos agrícolas, pastoris, extrativos minerais, 
pescados ou outros produtos extrativos ou agropecuários, informar o 
município tocantinense de origem;

Empresas de transporte intermunicipal e interestadual, informar 
o município tocantinense da aquisição (origem)/prestação (destino) do 
serviço;

Empresas geradoras e/ou distribuidoras de energia elétrica e 
água, informar o município tocantinense da ocorrência do fato gerador, 
se geração ou transmissão, ou município onde ocorreu o fornecimento, 
se distribuidora ou comercialização;

Empresas de telecomunicação e comunicação, informar o 
município tocantinense para onde ocorreu a prestação do serviço (destino);

Empresas atacadistas de combustíveis, informar o município 
tocantinense, de origem (Entradas), e de destino (saídas);
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Empresas do comércio atacadista, informar o município 
tocantinense, de origem (Entradas), e de destino (saídas);

Empresas da indústria de transformação, informar o município 
tocantinense, de origem (Entradas), e de destino (saídas).

nota*: Informar o município tocantinense que o contribuinte está 
estabelecido, quando houver entradas de mercadorias e/ou aquisições 
de serviços de outras unidades da federação (uf) e/ou Exterior (EX) no 
estabelecimento do contribuinte declarante, e estas forem comercializadas 
neste município, exceto as aquisições de serviços de transporte iniciado 
em unidade da federação diversa daquela onde inscrito o prestador.

nota**: Informar o município tocantinense de destino da saída, 
quando houver entradas de mercadorias e/ou aquisições de serviços de 
outras unidades da federação (uf) e/ou Exterior (EX) no estabelecimento 
do contribuinte declarante, e estas forem comercializadas para outros 
municípios, exceto as aquisições de serviços de transporte iniciado em 
unidade da federação diversa daquela onde inscrito o prestador.

nota***: quando houver saídas de mercadorias e/ou prestações 
de serviços, do estabelecimento do contribuinte declarante, para outras 
unidades da federação (uf) e/ou Exterior (EX), informar o município 
tocantinense que o contribuinte está estabelecido, exceto as prestações 
de serviços de transporte iniciado em unidade da federação diversa 
daquela onde inscrito o prestador.

Validação: o valor informado no campo deve existir na tabela 
de municípios do IbGE, possuindo 07 (sete) dígitos. o município deve 
pertencer à uf informada no campo 09 do registro 0000.

campo 04 (VALor) - Preenchimento: Informar os valores 
das EntrAdAs e das sAÍdAs, conforme tabela própria do tocantins 
(tabela de Itens uf Índice de Participação dos municípios), disponível 
no site do sPEd;

http://www.sped.fazenda.gov.br/spedtabelas/Appconsulta/
publico/aspx/consultatabelasExternas.aspx?codsistema=spedfiscal

Validação: o valor informado no campo deve ser maior que “0” 
(zero).

toIPmE01 - Agricultura
Informar o Valor contábil das Entradas de insumos para 

produção própria de produtos agrícolas, produzidos em propriedade rural 
de responsabilidade do contribuinte, ainda que no sistema integrado, por 
município tocantinense, excluindo-se as operações dedutíveis;

nota: não considerar as entradas de produtores rurais que 
tenham realizado a emissão de nota fiscal eletrônica avulsa nas agências 
de atendimento da sEfAz-to.

toIPms01 - Agricultura
Informar o Valor contábil das saídas para comercialização ou 

industrialização de produção própria de produtos agrícolas, produzidos 
em propriedade rural de responsabilidade do contribuinte, ainda que no 
sistema integrado, por município tocantinense, excluindo-se as operações 
dedutíveis;

toIPmE02 - Pecuária
Informar o Valor contábil das Entradas de mercadorias e/

ou aquisições de serviços para produção pecuária, por município 
tocantinense, excluindo-se as operações dedutíveis;

toIPms02 - Pecuária
Informar o Valor contábil das saídas de mercadorias e/ou 

prestações de serviços de produção pecuária, por município tocantinense, 
excluindo-se as operações dedutíveis;

toIPmE03 - Pesca
Informar o Valor contábil das Entradas de mercadorias e/

ou aquisições de serviços para produção de pescado, por município 
tocantinense, excluindo-se as operações dedutíveis;

toIPms03 - Pesca
Informar o Valor contábil das saídas de mercadorias e/

ou prestações de serviços da produção de pescado, por município 
tocantinense, excluindo-se as operações dedutíveis;

toIPmE04 - transporte
Informar o Valor contábil das Entradas provenientes das 

aquisições de serviços de transporte por município tocantinense, 
excluindo-se as operações dedutíveis;

toIPms04 - transporte
Informar o Valor contábil das saídas referente a prestações 

de serviços de transporte por município tocantinense, excluindo-se as 
operações dedutíveis;

toIPmE05 - Produção de Energia Elétrica (usinas)
Informar o Valor contábil das Entradas de mercadorias e/ou 

aquisições de serviços utilizados na geração de energia elétrica, por 
município tocantinense, excluindo-se as operações dedutíveis;

toIPms05 - Produção de Energia Elétrica (usinas)
Informar o Valor contábil das saídas de mercadorias e/ou 

prestações de serviços da geração de energia elétrica, por município 
tocantinense, excluindo-se as operações dedutíveis;

toIPmE06 - Energia Elétrica
Informar o Valor contábil das Entradas de energia elétrica e 

insumos utilizados na transmissão, distribuição e comercialização de 
energia elétrica, por município tocantinense, excluindo-se as operações 
dedutíveis;

toIPms06 - Energia Elétrica
Informar o Valor contábil das saídas de energia elétrica 

transmitida, distribuída e comercializada, por município tocantinense, 
excluindo-se as operações dedutíveis;

toIPmE07 - Água canalizada
Informar o Valor contábil das Entradas e insumos utilizados na 

captação, tratamento e distribuição de água canalizada, por município 
tocantinense, excluindo-se as operações dedutíveis;

toIPms07 - Água canalizada
Informar o Valor contábil das saídas referente à distribuição de 

água canalizada, por município tocantinense, excluindo-se as operações 
dedutíveis;

toIPmE08 - comunicação e telecomunicação
Informar o Valor contábil das Entradas e aquisições de 

serviços de comunicação e telecomunicação, por município tocantinense, 
excluindo-se as operações dedutíveis;

toIPms08 - comunicação e telecomunicação
Informar o Valor contábil das saídas e prestações de serviços de 

comunicação e telecomunicação, por município tocantinense, excluindo-se 
as operações dedutíveis;

toIPmE09 - combustível
Informar o Valor contábil das Entradas de mercadorias para 

produção e comercialização de combustíveis, por município tocantinense, 
excluindo-se as operações dedutíveis;

toIPms09 - combustível
Informar o Valor contábil das saídas relativas da produção e 

comercialização de combustíveis, por município tocantinense, excluindo-
se as operações dedutíveis;

toIPmE10 - comércio
Informar o valor contábil das Entradas de mercadorias para 

comercialização, por município tocantinense, excluindo-se as operações 
dedutíveis;

toIPms10 - comércio
Informar o Valor contábil das saídas de mercadorias, por 

município tocantinense, excluindo-se as operações dedutíveis;

toIPmE11 - Indústria
Informar o Valor contábil das Entradas mercadorias e insumos 

utilizados na produção industrial, por município tocantinense, excluindo-se 
as operações dedutíveis;

toIPms11 - Indústria
Informar o Valor contábil das saídas de mercadorias 

industrializadas, por município tocantinense, excluindo-se as operações 
dedutíveis;

oPErAÇÕEs dEdutÍVEIs:

não devem ser informadas no registro 1400 as operações 
dedutíveis, operações essas que em função da sua natureza econômica 
ou jurídica não representam uma movimentação econômica ou uma 
operação sujeita ao Icms ou que não estão relacionadas com o objeto 
da sociedade.
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são exemplos de operações dedutíveis aquelas referentes a 
remessa/retornos de mercadorias ou bens destinados a industrialização, 
conserto ou operações similares, remessa/retorno de mercadorias ou bens 
para vendas fora do estabelecimento (inclusive mercadorias sujeitas à 
substituição tributária), remessa/retorno de mercadorias remetidas para  
simples exposição em feiras (operações com suspensão do Icms), 
remessas/retornos de armazém geral/depósito fechado, remessa/
retornos de materiais de acondicionamento ou embalagens (tais como 
vasilhames ou sacarias), operações com não incidência do Icms (sujeitas 
ao Iss municipal, por exemplo), outras operações tais como doações, 
brindes, amostra grátis, simples faturamento, etc. Essas operações não 
representam uma agregação de valor adicionado, por isso são deduzidas 
do cálculo.

Portanto, os valores de entradas e saídas devem ser informados 
no registro 1400 excluindo-se as operações classificadas como dedutíveis.

nas EntrAdAs, as operações dedutíveis correspondem aos 
seguintes cfoPs:

cfoP dEscrIÇÃo do cfoP

1.128 compra para utilização na prestação de serviço sujeita ao Issqn

1.131 Entrada de mercadoria com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, decorrente de operação de ato cooperativo.

1.154 transferência para utilização na prestação de serviço.

1.213 Devolução de remessa de produção do estabelecimento com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, em 
ato cooperativo.

1.252 compra de energia elétrica por estabelecimento industrial.

1.253 compra de energia elétrica por estabelecimento comercial.

1.254 compra de energia elétrica por estabelecimento prestador de serviço de transporte.

1.255 compra de energia elétrica por estabelecimento prestador de serviço de comunicação.

1.256 compra de energia elétrica por estabelecimento de produtor rural.

1.257 compra de energia elétrica para consumo por demanda contratada.

1.302 Aquisição de serviço de comunicação por estabelecimento industrial.

1.303 Aquisição de serviço de comunicação por estabelecimento comercial.

1.304 Aquisição de serviço de comunicação por estabelecimento de prestador de serviço de transporte.

1.305 Aquisição de serviço de comunicação por estabelecimento de geradora ou de distribuidora de energia elétrica.

1.306 Aquisição de serviço de comunicação por estabelecimento de produtor rural.

1.352 Aquisição de serviço de transporte por estabelecimento industrial.

1.353 Aquisição de serviço de transporte por estabelecimento comercial.

1.354 Aquisição de serviço de transporte por estabelecimento de prestador de serviço de comunicação.

1.355 Aquisição de serviço de transporte por estabelecimento de geradora ou de distribuidora de energia elétrica.

1.356 Aquisição de serviço de transporte por estabelecimento de produtor rural.

1.360 Aquisição de serviço de transporte por contribuinte substituto em relação ao serviço de transporte.

1.451 retorno de animal do estabelecimento produtor.

1.452 retorno de insumo não utilizado na produção.

1.505 Entrada decorrente de devolução simbólica de mercadorias remetidas para formação de lote de exportação, de produtos 
industrializados ou produzidos pelo próprio estabelecimento.

1.506 Entrada decorrente de devolução simbólica de mercadorias, adquiridas ou recebidas de terceiros, remetidas para 
formação de lote de exportação.

1.552 transferência de bem do ativo imobilizado.

1.553 devolução de venda de bem do ativo imobilizado.

1.554 retorno de bem do ativo imobilizado remetido para uso fora do estabelecimento.

1.555 Entrada de bem do ativo imobilizado de terceiro, remetido para uso no estabelecimento.

1.601 recebimento, por transferência, de crédito de Icms.

1.602 recebimento, por transferência, de saldo credor de Icms de outro estabelecimento da mesma empresa, para compensação 
de saldo devedor de Icms.

1.603 ressarcimento de Icms retido por substituição tributária.

1.604 Lançamento do crédito relativo à compra de bem para o ativo imobilizado.

1.605 recebimento, por transferência, de saldo devedor de Icms de outro estabelecimento da mesma empresa.

1.663 Entrada de combustível ou lubrificante para armazenagem.

1.664 Retorno de combustível ou lubrificante remetido para armazenagem.

2.128 compra para utilização na prestação de serviço sujeita ao Issqn.

2.131 Entrada de mercadoria com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, decorrente de operação de ato cooperativo.

2.154 transferência para utilização na prestação de serviço.

2.159 Entrada decorrente do fornecimento de produto ou mercadoria de ato cooperativo.

2.213 Devolução de remessa de produção do estabelecimento com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, em 
ato cooperativo.

2.214 Devolução de fixação de preço de produção do estabelecimento produtor, de ato cooperativo.

2.505 Entrada decorrente de devolução simbólica de mercadorias remetidas para formação de lote de exportação, de produtos 
industrializados ou produzidos pelo próprio estabelecimento.

2.506 Entrada decorrente de devolução simbólica de mercadorias, adquiridas ou recebidas de terceiros, remetidas para 
formação de lote de exportação.

2.552 transferência de bem do ativo imobilizado.

2.554 retorno de bem do ativo imobilizado remetido para uso fora do estabelecimento.

2.555 Entrada de bem do ativo imobilizado de terceiro, remetido para uso no estabelecimento.

2.603 ressarcimento de Icms retido por substituição tributária.

2.663 Entrada de combustível ou lubrificante para armazenagem.

2.664 Retorno de combustível ou lubrificante remetido para armazenagem.

1.901 Entrada para industrialização por encomenda.

1.902 retorno de mercadoria remetida para industrialização por encomenda.

1.903 Entrada de mercadoria remetida para industrialização e não aplicada no referido processo.

1.904 retorno de remessa para venda fora do estabelecimento

1.905 Entrada de mercadoria recebida para depósito em depósito fechado ou armazém geral.

1.906 retorno de mercadoria remetida para depósito fechado ou armazém geral.

1.907 retorno simbólico de mercadoria remetida para depósito fechado ou armazém geral.

1.908 Entrada de bem por conta de contrato de comodato.

1.909 retorno de bem remetido por conta de contrato de comodato.

1.910 Entrada de bonificação, doação ou brinde.

1.911 Entrada de amostra grátis.

1.912 Entrada de mercadoria ou bem recebido para demonstração.

1.913 retorno de mercadoria ou bem remetido para demonstração.

1.914 retorno de mercadoria ou bem remetido para exposição ou feira.

1.915 Entrada de mercadoria ou bem recebido para conserto ou reparo.

1.916 retorno de mercadoria ou bem remetido para conserto ou reparo.

1.917 Entrada de mercadoria recebida em consignação mercantil ou industrial.

1.918 devolução de mercadoria remetida em consignação mercantil ou industrial.

1.919 devolução simbólica de mercadoria vendida ou utilizada em processo industrial, remetida anteriormente em consignação 
mercantil ou industrial.

1.920 Entrada de vasilhame ou sacaria.

1.921 retorno de vasilhame ou sacaria.

1.922 Lançamento efetuado a título de simples faturamento decorrente de compra para recebimento futuro.

1.923 Entrada de mercadoria recebida do vendedor remetente, em venda à ordem.

1.924 Entrada para industrialização por conta e ordem do adquirente da mercadoria, quando esta não transitar pelo 
estabelecimento do adquirente.

1.925 retorno de mercadoria remetida para industrialização por conta e ordem do adquirente da mercadoria, quando esta não 
transitar pelo estabelecimento do adquirente.

1.926 Lançamento efetuado a título de reclassificação de mercadoria decorrente de formação de kit ou de sua desagregação.

1.933 Aquisição de serviço tributado pelo Issqn.

1.934 Entrada simbólica e mercadoria recebida para depósito fechado ou armazém geral.

1.949 Outra entrada de mercadoria ou prestação de serviço não especificada.

2.901 Entrada para industrialização por encomenda.

2.902 retorno de mercadoria remetida para industrialização por encomenda.

2.903 Entrada de mercadoria remetida para industrialização e não aplicada no referido processo.

2.904 retorno de remessa para venda fora do estabelecimento.

2.905 Entrada de mercadoria recebida para depósito em depósito fechado ou armazém geral.

2.906 retorno de mercadoria remetida para depósito fechado ou armazém geral.

2.907 retorno simbólico de mercadoria remetida para depósito fechado ou armazém geral.

2.908 Entrada de bem por conta de contrato de comodato.

2.909 retorno de bem remetido por conta de contrato de comodato.

2.910 Entrada de bonificação, doação ou brinde.

2.911 Entrada de amostra grátis.

2.912 Entrada de mercadoria ou bem recebido para demonstração.

2.913 retorno de mercadoria ou bem remetido para demonstração.

2.914 retorno de mercadoria ou bem remetido para exposição ou feira.

2.915 Entrada de mercadoria ou bem recebido para conserto ou reparo.

2.916 retorno de mercadoria ou bem remetido para conserto ou reparo.

2.917 Entrada de mercadoria recebida em consignação mercantil ou industrial.

2.918 devolução de mercadoria remetida em consignação mercantil ou industrial.

2.919 devolução simbólica de mercadoria vendida ou utilizada em processo industrial, remetida anteriormente em consignação 
mercantil ou industrial.

2.920 Entrada de vasilhame ou sacaria.

2.921 retorno de vasilhame ou sacaria.

2.922 Lançamento efetuado a título de simples faturamento decorrente de compra para recebimento futuro.

2.923 Entrada de mercadoria recebida do vendedor remetente, em venda à ordem.

2.924 Entrada para industrialização por conta e ordem do adquirente da mercadoria, quando esta não transitar pelo 
estabelecimento do adquirente.

2.925 retorno de mercadoria remetida para industrialização por conta e ordem do adquirente da mercadoria, quando esta não 
transitar pelo estabelecimento do adquirente.

2.933 Aquisição de serviço tributado pelo Issqn

2.934 Entrada simbólica de mercadoria recebida para depósito fechado ou armazém geral.

2.949 Outra entrada de mercadoria ou prestação de serviço não especificado.

3.930 Lançamento efetuado a título de entrada de bem sob amparo de regime especial aduaneiro de admissão temporária.

3.949 Outra entrada de mercadoria ou prestação de serviço não especificado.

nas sAÍdAs, as operações dedutíveis correspondem aos 
seguintes cfoPs:

cfoP dEscrIÇÃo do cfoP

5.131 Remessa de produção do estabelecimento, com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, de ato cooperativo.

5.213 Devolução de entrada de mercadoria com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, em ato cooperativo.

5.412 devolução de bem do ativo imobilizado, em operação com mercadoria sujeita ao regime de substituição tributária.

5.413 devolução de mercadoria destinada ao uso ou consumo, em operação com mercadoria sujeita ao regime de 
substituição tributária.

5.414 remessa de produção do estabelecimento para venda fora do estabelecimento em operação com produto sujeito 
ao regime de substituição tributária

5.451 remessa de animal e de insumo para estabelecimento produtor

5.504 remessa de mercadorias para formação de lote de exportação, de produtos industrializados ou produzidos pelo 
próprio estabelecimento.

5.505 remessa de mercadorias, adquiridas ou recebidas de terceiros, para formação de lote de exportação.

5.552 transferência de bem do ativo imobilizado

5.554 remessa de bem do ativo imobilizado para uso fora do estabelecimento

5.555 devolução de bem do ativo imobilizado de terceiro, recebido para uso no estabelecimento.

5.557 transferência de material de uso ou consumo

5.601 transferência de crédito de Icms acumulado.

5.602 transferência de saldo credor de Icms para outro estabelecimento da mesma empresa, destinado à compensação 
de saldo devedor de Icms.
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5.603 ressarcimento de Icms retido por substituição tributária

5.605 transferência de saldo devedor de Icms de outro estabelecimento da mesma empresa.

5.606 Utilização de saldo credor de ICMS para extinção por compensação de débitos fiscais.

5.663 Remessa para armazenagem de combustível ou lubrificante.

5.664 Retorno de combustível ou lubrificante recebido para armazenagem.

5.665 Retorno simbólico de combustível ou lubrificante recebido para armazenagem.

5.666 Remessa por conta e ordem de terceiros de combustível ou lubrificante recebido para armazenagem.

6.131 Remessa de produção de estabelecimento, com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço de ato cooperativo.

6.213 Devolução de entrada de mercadoria com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, em ato cooperativo.

6.412 devolução de bem do ativo imobilizado, em operação com mercadoria sujeita ao regime de substituição tributária.

6.413 devolução de mercadoria destinada ao uso ou consumo, em operação com mercadoria sujeita ao regime de 
substituição tributária.

6.414 remessa de produção do estabelecimento para venda fora do estabelecimento em operação com produto sujeito 
ao regime de substituição tributária.

6.504 remessa de mercadorias para formação de lote de exportação, de produtos industrializados ou produzidos pelo 
próprio estabelecimento.

6.505 remessa de mercadorias, adquiridas ou recebidas de terceiros, para formação de lote de exportação.

6.555 devolução de bem do ativo imobilizado de terceiro, recebido para uso no estabelecimento.

6.557 transferência de material de uso ou consumo.

6.663 Remessa para armazenagem de combustível ou lubrificante.

6.664 Retorno de combustível ou lubrificante recebido para armazenagem.

6.665 Retorno simbólico de combustível ou lubrificante recebido para armazenagem.

6.666 Remessa por conta e ordem de terceiros de combustível ou lubrificante recebido para armazenagem.

5.901 remessa para industrialização por encomenda.

5.902 retorno de mercadoria utilizada na industrialização por encomenda.

5.903 retorno de mercadoria recebida para industrialização e não aplicada no referido processo.

5.904 remessa para venda fora do estabelecimento.

5.905 remessa para depósito fechado ou armazém geral.

5.906 retorno de mercadoria depositada em depósito fechado ou armazém geral.

5.907 retorno simbólico de mercadoria depositada em depósito fechado ou armazém geral.

5.908 remessa de bem por conta de contrato de comodato.

5.909 retorno de bem recebido por conta de contrato de comodato.

5.910 Remessa em bonificação, doação ou brinde.

5.911 remessa de amostra grátis.

5.912 remessa de mercadoria ou bem para demonstração.

5.913 retorno de mercadoria ou bem recebido para demonstração.

5.914 remessa de mercadoria ou bem para exposição ou feira.

5.915 remessa de mercadoria ou bem para conserto ou reparo.

5.916 retorno de mercadoria ou bem recebido para conserto ou reparo.

5.917 remessa de mercadoria em consignação mercantil ou industrial.

5.918 devolução de mercadoria recebida em consignação mercantil ou industrial.

5.919 devolução simbólica de mercadoria vendida ou utilizada em processo industrial, recebida anteriormente em 
consignação mercantil ou industrial.

5.920 remessa de vasilhame ou sacaria.

5.921 devolução de vasilhame ou sacaria.

5.922 Lançamento efetuado a título de simples faturamento decorrente de venda para entrega futura.

5.923 remessa de mercadoria por conta e ordem de terceiros, em venda à ordem.

5.924 remessa para industrialização por conta e ordem do adquirente da mercadoria, quando esta não transitar pelo 
estabelecimento do adquirente.

5.925 retorno de mercadoria recebida para industrialização por conta e ordem do adquirente da mercadoria, quando aquela 
não transitar pelo estabelecimento do adquirente.

5.926 Lançamento efetuado a título de reclassificação de mercadoria decorrente de formação de kit ou de sua desagregação.

5.927 Lançamento efetuado a título de baixa de estoque decorrente de perda, roubo ou deterioração.

5.928 Lançamento efetuado a título de baixa de estoque decorrente do encerramento da atividade da empresa

5.929 Lançamento efetuado em decorrência de emissão de documento fiscal relativo a operação ou prestação também 
registrada em equipamento Emissor de cupom fiscal - Ecf.

5.931
Lançamento efetuado em decorrência da responsabilidade de retenção do imposto por substituição tributária, atribuída 
ao remetente ou alienante da mercadoria, pelo serviço de transporte realizado por transportador autônomo ou por 
transportador não inscrito na unidade da federação onde iniciado o serviço.

5.932 Prestação de serviço de transporte iniciada em unidade da federação diversa daquela onde inscrito o prestador.

5.933 Prestação de serviço tributado pelo Issqn.

5.934 remessa simbólica de mercadoria depositada em armazém geral ou depósito fechado.

5.949 Outra saída de mercadoria ou prestação de serviço não especificado. 

6.504 remessa de mercadorias para formação de lote de exportação, de produtos industrializados ou produzidos pelo 
próprio estabelecimento.

6.505 remessa de mercadorias, adquiridas ou recebidas de terceiros, para formação de lote de exportação.

6.901 remessa para industrialização por encomenda.

6.902 retorno de mercadoria utilizada na industrialização por encomenda.

6.903 retorno de mercadoria recebida para industrialização e não aplicada no referido processo.

6.904 remessa para venda fora do estabelecimento.

6.905 remessa para depósito fechado ou armazém geral.

6.906 retorno de mercadoria depositada em depósito fechado ou armazém geral.

6.907 retorno simbólico de mercadoria depositada em depósito fechado ou armazém geral.

6.908 remessa de bem por conta de contrato de comodato.

6.909 retorno de bem recebido por conta de contrato de comodato.

6.910 Remessa em bonificação, doação ou brinde.

6.911 remessa de amostra grátis.

6.912 remessa de mercadoria ou bem para demonstração.

6.913 retorno de mercadoria ou bem recebido para demonstração.

6.914 remessa de mercadoria ou bem para exposição ou feira.

6.915 remessa de mercadoria ou bem para conserto ou reparo.

6.916 retorno de mercadoria ou bem recebido para conserto ou reparo.

6.917 remessa de mercadoria em consignação mercantil ou industrial.

6.918 devolução de mercadoria recebida em consignação mercantil ou industrial.

6.919 devolução simbólica de mercadoria vendida ou utilizada em processo industrial, recebida anteriormente em 
consignação mercantil ou industrial.

6.920 remessa de vasilhame ou sacaria.

6.921 devolução de vasilhame ou sacaria.

6.922 Lançamento efetuado a título de simples faturamento decorrente de venda para entrega futura.

6.923 remessa de mercadoria por conta e ordem de terceiros, em venda à ordem.

6.924 remessa para industrialização por conta e ordem do adquirente da mercadoria, quando esta não transitar pelo 
estabelecimento do adquirente.

6.925 retorno de mercadoria recebida para industrialização por conta e ordem do adquirente da mercadoria, quando aquela 
não transitar pelo estabelecimento do adquirente.

6.929 Lançamento efetuado em decorrência de emissão de documento fiscal relativo a operação ou prestação também 
registrada em equipamento Emissor de cupom fiscal - Ecf.

6.932 Prestação de serviço de transporte iniciada em unidade da federação diversa daquela onde inscrito o prestador.

6.933 Prestação de serviço tributado pelo Issqn.

6.934 remessa simbólica de mercadoria depositada em armazém geral ou depósito fechado.

6.949 Outra saída de mercadoria ou prestação de serviço não especificado.

7.949 Outra saída de mercadoria ou prestação de serviço não especificado.

obsErVAÇÕEs:

1) não são consideradas dedutíveis as operações com livros, 
jornais, periódicos e papel destinado à sua impressão, inclusive os serviços 
de transporte dos mesmos;

2) As operações com os cfoPs genéricos 1949, 2949, 3949, 
5949, 6949 e 7949, são em geral consideradas dedutíveis. Entretanto, se 
pela sua natureza econômica, agregarem valor adicionado, as mesmas 
deverão ser informadas em campo específico no registro 1400.

3) não são considerados dedutíveis os valores das operações 
de entrada de transportes, comunicações e Energia Elétrica, exceto as 
despesas que geram crédito de Icms na apuração.

4) os valores de saída de Energia Elétrica, comunicações 
e transportes são exclusivos para preenchimento pelas empresas 
concessionárias de energia elétrica, comunicação e transportadoras de 
cargas e de passageiros, respectivamente.

dÚVIdAs:

Em caso de dúvida, entrar em contato através dos canais:

E-mail: ipm@sefaz.to.gov.br ou telefone: (63) 3218-1227.

PORTARIA SEFAz Nº 1.392, DE 27 DE NOVEMbRO DE 2019.

Altera os Anexos I, II e III da Portaria sEfAz nº 2.194, 
de 22 de dezembro de 2008, que disciplina a entrega 
de informações fiscais por meio da Guia de Informação 
e Apuração mensal do Icms - GIAm.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA fAzEndA E PLAnEJAmEnto, 
no uso de suas atribuições e consoante o disposto no art. 42, §1º, inciso II,  
da constituição do Estado, e em conformidade com o disposto no art. 
218 e 219, do regulamento do Icms, aprovado pelo decreto nº 2.912, 
de 29 de dezembro de 2006,

rEsoLVE:

Art. 1º os Anexos I, II e III da Portaria sEfAz nº 2.194, de 22 
de dezembro de 2008, passam a vigorar na conformidade dos Anexos I, 
II e III a esta Portaria.

Art. 2º fica revogado a Portaria sEfAz nº 748, de 17 de agosto 
de 2016.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

sAndro HEnrIquE ArmAndo
secretário de Estado da fazenda e Planejamento
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AnEXo I À PortArIA sEfAz nº 1.392, de 27 de novembro de 2019. 
 

 
GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS 

SECRETARIA DA FAzENDA 
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO TRIbUTÁRIA 

DIRETORIA DE INFORMAÇÕES ECONôMICO-FISCAIS 
 GIAM  GUIA DE INFORMAÇÃO E APURAÇÃO 

MENSAL DO ICMS 

1-nÚmEro dE controLE 

 

 
2 – IDENTIFICAÇÃO  

2.1 – nomE ou rAzÃo socIAL  2.2 – InscrIÇÃo EstAduAL 

 
  

 
3 – INFORMAÇÕES ECONôMICO-FISCAIS     

3.1 – PErÍodo dE rEfErÊncIA 3.2 – cod. cnAE PrIncIPAL 3.3 – tIPo dE EstAbELEcImEnto 3.4 – PortAdor dE tArE sIm nÃo 

  ÚnIco mAtrIz fILIAL 3.4.1 – nº tArE: VEncImEnto: 

3.5 – tIPo dE EscrIturAÇÃo 3.6 – sALdo InIcIAL dE cAIXA 3.7 – sALdo fInAL dE cAIXA 3.8 – usuÁrIo dE Ecf 3.9 – rEtIfIcAdorA  

fIscAL contÁbIL   sIm nÃo sIm nÃo 

3.10 – HouVE mudAnÇA dE domIcÍLIo PArA outro munIcÍPIo 
tocAntInEnsE no PErÍodo dE rEfErÊncIA fIscAL 3.10.1 – domIcÍLIos Por PErÍodo dE rEfErÊncIA fIscAL 3.11 – rEGImE dE    

           trIbutAÇÃo 

             sIm             nÃo 
A – munIcIPIo AtuAL:  ____/____/____   A   ____/____/____              normAL 

b – munIcIPIo AntErIor: ____/____/____   A   ____/____/____              sImPLEs nAcIonAL 
   
4 – ENTRADAS E SAÍDAS DE MERCADORIAS, bENS E/OU SERVIÇOS NO ESTAbELECIMENTO DO CONTRIbUINTE 

4.1 – ENTRADAS E/OU AQUISIÇÕES 

CFOP DESCRIÇÃO DO CFOP DOMICÍLIO 
FISCAL 

A – VALOR 
CONTÁbIL 

b – bASE DE 
CÁLCULO 

C – CRÉDITO DO 
IMPOSTO 

D - ISENTAS/NÃO 
TRIbUTADAS E - OUTRAS F- SUbSTITUIÇÃO 

TRIbUTÁRIA 

4.1.1 – INTERNA 

  A       

  b       

4.1.2 – INTERESTADUAL 

  A       

  b       

4.1.3 – EXTERIOR 

  A       

  b       

TOTAL 
A       

b       

 
 

4.2 – SAÍDAS E/OU PRESTAÇÕES 

CFOP DESCRIÇÃO DO CFOP DOMICÍLIO 
FISCAL 

A – VALOR 
CONTÁbIL 

b – bASE DE 
CÁLCULO 

C – DÉbITO DO 
IMPOSTO 

D - ISENTAS/NÃO 
TRIbUTADAS E - OUTRAS F- SUbSTITUIÇÃO 

TRIbUTÁRIA 

4.2.1 – INTERNA 

  A       

  b       

4.2.2 – INTERESTADUAL 

  A       

  b       

4.2.3 – EXTERIOR 

  A       

  b       

TOTAL 
A       

b       

 
 

APURAÇÃO DO ICMS  VALORES FISCAIS 
 
5 – DÉbITO DO IMPOSTO 

5.1 – Por sAÍdA / PrEstAÇÕEs  com dÉbIto do ImPosto  

5.2 – outros dÉbItos  

5.2.1 – dEtALHAmEnto dE outros dÉbItos 

ORIGEM DO DÉbITO bASE LEGAL VALOR 

rIcms   

ctE/rIcms   

cHEquE morAdIA   

outros   

5.3 – Estorno dE crÉdIto (IncLuIr crÉdItos trAnsfErIdos)  

5.4 – totAL do dÉbIto (5.1 + 5.2 + 5.3)  

 
6 – CRÉDITO DO IMPOSTO 

6.1 – Por EntrAdAs / AquIsIÇÕEs com crÉdIto do ImPosto  

6.2 – outros crÉdItos (IncLuIr os crÉdItos rEcEbIdos Por trAnsfErÊncIA)  

6.2.1 – dEtALHAmEnto dE outros crÉdItos 
ORIGEM DO CRÉDITO bASE LEGAL VALOR 

tArE   

cHEquE morAdIA   

outros crÉdItos   

6.3 – Estorno dE dÉbItos  

6.4 – sALdo crEdor do PErÍodo AntErIor  

6.5 – totAL do crÉdIto (6.1+6.2+6.3+6.4)  

 
7 – APURAÇÃO DO PERÍODO 

7.1 – sALdo dEVEdor (dÉbIto – crÉdIto)  

7.2 – dEduÇÕEs  

7.2.1 – dEtALHAmEnto dAs dEduÇÕEs 

orIGEm dA 
dEduÇÃo bAsE LEGAL Icms dEVIdo  

(1) 
mÉdIA do Icms  

(2) 

PArcELA suJEItA Ao 
IncEntIVo  
(3) = (1-2) 

PArcELA 
IncEntIVAdA  
(4) = ((3) * 75%) 

subVEnÇÃo dA 
PArcELA 

IncEntIVAdA  
(5) = ((4) * 5%) 

VALor dA dEduÇÃo  
(6) = (4 – 5) 

tArE        

outrAs dEduÇÕEs   

7.3 – ImPosto A rEcoLHEr  

7.4 – dIfErEncIAL dE ALIquotA A rEcoLHEr  

7.5 – sALdo crEdor (dÉbIto – crÉdIto) A trAnsPortAr PArA o PErÍodo sEGuIntE  

7.6 – dIfErEncIAL dE ALÍquotAs (EntrAdAs) do PErÍodo  

7.6.1 – dEtALHAmEnto do dIfErEncIAL dE ALÍquotA  do PErÍodo Por (uf) 

uf ALÍquotA DOMICÍLIO 
FISCAL VALor contÁbIL bAsE dE cÁLcuLo dIfErEncIAL dE ALÍquotA 

  A    

  b    

7.7 – dIfErEncIAL dE ALÍquotA A rEcoLHEr trAnsPortAdo do PErÍodo AntErIor  

7.8 – dIfErEncIAL dE ALÍquotA A rEcoLHEr A sEr trAnsPortAdo PArA o PErÍodo sEGuIntE   

7.9 – comPLEmEntAÇÃo dE ALÍquotA do PErÍodo  

7.9.1 – dEtALHAmEnto dA comPLEmEntAÇÃo dE ALÍquotA do PErÍodo Por (uf) 

uf ALÍquotA DOMICÍLIO 
FISCAL VALor contÁbIL bAsE dE cÁLcuLo rEduzIdA comPLEmEntAÇÃo dE ALÍquotA 

  A    

  b    

7.10 – comPLEmEntAÇÃo dE ALÍquotA A rEcoLHEr trAnsPortAdo do PErÍodo AntErIor  

7.11 – comPLEmEntAÇÃo dE ALÍquotA A rEcoLHEr A sEr trAnsPortAdo PArA o PErÍodo sEGuIntE  

7.12 – comPLEmEntAÇÃo dE ALIquotA A rEcoLHEr  

7.13 – dIfErEncIAL dE ALÍquotAs consumIdor fInAL (sAÍdAs) do PErÍodo  

7.13.1 – dEtALHAmEnto dIfErEncIAL dE ALÍquotAs consumIdor fInAL (sAÍdAs) Por uf  

uf ALÍquotA DOMICÍLIO 
FISCAL VALor contÁbIL bAsE dE cÁLcuLo  dIfErEncIAL dE 

ALÍquotA orIGEm dEstIno 

  A      

  b      

7.14 – dIfErEncIAL dE ALÍquotAs consumIdor fInAL (sAÍdAs) A rEcoLHEr trAnsPortAdo do PErÍodo AntErIor  

7.15 – dIfErEncIAL dE ALÍquotAs consumIdor fInAL (sAÍdAs) A rEcoLHEr A sEr trAnsPortAdo PArA o PErÍodo sEGuIntE  

7.16 – dIfErEncIAL dE ALÍquotAs consumIdor fInAL (sAÍdAs) A rEcoLHEr  

 
8 – APURAÇÃO DA SUbSTUIÇÃO TRIbUTÁRIA  INTERNA 

8.1 – VALor dos Produtos  

8.2 – bAsE dE cÁLcuLo  

8.3 – dÉbIto Icms substItuIÇÃo trIbutÁrIA  

8.4 – crÉdIto dE Icms  

8.5 – outros crÉdItos  

8.6 – Icms substItuIÇÃo trIbutÁrIA A rEcoLHEr  

8.7 – sALdo crEdor PArA o PErÍodo sEGuIntE  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

DEMONSTRATIVOS 
 
9 – DEMONSTRATIVO DO ICMS A RECOLHER 

9.1 – Icms normAL 9.2 – dIfErEncIAL dE ALÍquotA (EntrAdAs) 9.3 – Icms substItuIÇÃo trIbutÁrIA 

A. VEncImEnto b. VALor A. VEncImEnto b. VALor A. VEncImEnto b. VALor 

      

totAL  totAL  totAL  

 

9.4 – Icms comPLEmEntAÇÃo dE ALÍquotA 9.5 – dIfErEncIAL dE ALÍquotAs (sAÍdAs) 9.6 – fundo dE combAtE A PobrEzA 

A. VEncImEnto b. VALor A. VEncImEnto b. VALor A. VEncImEnto b. VALor 

      

totAL  totAL  totAL  

 
10 – DEMONSTRATIVO DO ESTOQUE 

10.1 – mErcAdorIAs A. trIbutAdAs b. IsEntAs E/ou nÃo 
trIbutAdAs c. outrAs d. substItuIÇÃo         

trIbutÁrIA E. totAIs (A+b+c+d) 

10.2 EstoquE InIcIAL 01      

10.3 EstoquE fInAL  02      

 
 
11 – DETALHAMENTO DAS ENTRADAS DE MERCADORIAS E/OU AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS POR UNIDADE DA FEDERAÇÃO 

 11.1 – cÓd. uf domIcÍLIo 
fIscAL 

11.2 – VALor 
contÁbIL 

 11.3 – bAsE dE 
cÁLcuLo 

11.4 – crÉdIto do 
ImPosto 

11.5 – IsEntAs/ nÃo 
trIbutAdAs 11.6 – outrAs 11.7 – substItuIÇÃo 

trIbutÁrIA 

 A       

 b       

11.8 – totAL 
A       

b       

 
12 – DETALHAMENTO DAS SAÍDAS DE MERCADORIAS E/OU PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS POR UNIDADE DA FEDERAÇÃO 

12.1 – 
cÓd. 

uf 

domIcÍLIo 
fIscAL 

12.2 – VALor contÁbIL 12.3 – bAsE dE cÁLcuLo 12.4 – dÉbIto do ImPosto 12.5 – 
IsEntAs/nÃo 
trIbutAdAs 

12.6 – 
outrAs  

12.7 – 
substItuIÇÃo 

trIbutÁrIA A contrIbuIntE b nÃo 
contrIbuIntE A contrIbuIntE b nÃo 

contrIbuIntE A contrIbuIntE b nÃo 
contrIbuIntE 

 A          

 b          

12.8 – 
totAL 

A          

b          

 

INFORMAÇÕES – COMbUSTÍVEIS  
 
13 – INFORMAÇÕES DOS ENCERRANTES  DAS bOMbAS DE COMbUSTÍVEL 

13.1 – nº dE sÉrIE 
dA bombA 

13.2 – nº do bIco 
AbAstEcEdor 13.3 – Produto 

13.4 – LEIturA do EncErrAntE conformE 
EscrIturAÇÃo do Lmc 13.5 – VoLumE comErcIALIzAdo  

A InIcIAL b fInAL A s/ IntErVEnÇÃo b c/ IntErVEnÇÃo 

       

 

13.6 – EstoquE fÍsIco do fEcHAmEnto do ÚLtImo dIA do mÊs 

A tAnquE b Produto c quAntIdAdE   

   

 

13.7 – tIPo do EncErrAntE consIdErAdo nA EscrIturAÇÃo do Lmc 

 

 

13.8 – obsErVAÇÃo 

 
 
 
 14– INFORMAÇÕES DA AQUISIÇÃO DE ÁLCOOL 

14.1 – nº dA 
notA fIscAL 

14.2 – dAtA dE 
EmIssÃo 14.3 – cnPJ do rEmEtEntE 14.4 – uf dE orIGEm 14.5 – VALor unItÁrIo 14.6 – quAntIdAdE 

      

 TOTAL  

 
 
15 – SAÍDAS E/OU PRESTAÇÕES E ENTRADAS E/OU AQUISIÇÕES DO ESTAbELECIMENTO DO CONTRIbUINTE (POR MUNICIPIO DE ORIGEM) 
  
15.1 – munIcIPIo dE orIGEm 
 

 15.2 – domIcÍLIo fIscAL 15.3 – sAÍdAs E/ou PrEstAÇÕEs 15.4 – EntrAdAs E/ou AquIsIÇÕEs  15.5 –  totAL (16.3 – 16.4) 

 A    

 b    

15.6 – totAL GErAL 
A    

b    

 

16 – RELAÇÃO DE MERCADORIAS E/OU PRODUTOS ADQUIRIDOS DE OUTROS MUNICÍPIOS TOCANTINENSES COM DIFERIMENTO DO ICMS 
  
16.1 – IdEntIfIcAÇÃo dA EmPrEsA  
                 (n.º Insc. EstAduAL) 
 

 16.2 – domIcÍLIo fIscAL 16.3 – munIcIPIo 16.4 – n.º dA notA fIscAL  16.5 –  VALor 

 A    

 b    

16.6 – totAL  
A    

b    

 
17 – DECLARAÇÃO 

dEcLAro, sob As PEnALIdAdEs dA LEI, quE As InformAÇÕEs PrEstAdAs nEstE 
documEnto sÃo VErdAdEIrAs 

17.1 – cPf do dEcLArAntE 

 

19 – RECEPÇÃO 

  
 
 
data: 
 
Hora: 
 
modo de recepção: 
 
n.º controle: 

 

17.2 – nomE 

 

 
18 – IDENTIFICAÇÃO DO CONTAbILISTA 

18.1 – nº cPf contAdor 18.2 – n. crc/uf 18.3 – nomE 18.4 – nº tELEfonE 

    

 

AnEXo II À PortArIA sEfAz nº 1.392, de 27 de novembro de 2019. 

orIEntAÇÕEs PArA o PrEEncHImEnto dA GuIA dE 
InformAÇÃo E APurAÇÃo mEnsAL do Icms - GIAm

dEnomInAÇÃo do formuLÁrIo: Guia de Informação e Apuração 
mensal do Icms - GIAm.

cAmPo 1 - nÚmEro dE controLE

reservado à indicação do número de controle da GIAm, a ser 
preenchido pela secretaria da fazenda.

cAmPo 2 - IdEntIfIcAÇÃo

2.1 - nomE ou rAzÃo socIAL: informar o nome ou a razão 
social da empresa constante no boletim de Informações cadastrais - bIc.
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2.2 - InscrIÇÃo EstAduAL: informar o número da 
inscrição estadual do contribuinte, constante do boletim de Informações  
cadastrais - bIc.

cAmPo 3 - InformAÇÕEs EconÔmIco-fIscAIs

3.1 - PErÍodo dE rEfErÊncIA: Informar o mês e o ano do 
período de apuração do Icms a que se refere o documento, no formato 
mm/AAAA. Ex. 01/2007.

3.2 - cod. cnAE PrIncIPAL: informar o código da atividade 
econômica da empresa cnAE, constante no boletim de Informações 
cadastrais - bIc.

3.3 - tIPo dE EstAbELEcImEnto: assinalar com um «x» na 
quadrícula correspondente ao tipo de estabelecimento da empresa, se 
único, matriz ou filial.

3.4 - PortAdor dE tArE: assinalar com um «x» na quadrícula 
correspondente, «sIm» ou «nÃo». se a empresa for portadora de 
termo de Acordo de regime Especial - tArE, o campo 3.4.1 deverá ser 
preenchido com as especificações a ele reservadas.

3.4.1 - EsPEcIfIcAÇÕEs do(s) tArE(s): informar o(s) 
número(s) do(s) tArE(s) e sua(s) respectiva(s) data(s) de vencimento.

3.5 - tIPo dE EscrIturAÇÃo: assinalar com um «x» na 
quadrícula que indica o tipo de escrituração adotada, se fiscal ou contábil. 
No caso de escrituração fiscal, deverão ser informados o saldo inicial e 
final de caixa do exercício.

observação: Esta informação é obrigatória somente nos meses 
de janeiro (saldo inicial) e dezembro (saldo final) e nos meses do início 
ou do final das atividades da empresa.

3.6 - sALdo InIcIAL dE cAIXA: informar o valor do saldo inicial 
do caixa do exercício (ver observação do campo 3.5).

3.7 - SALDO FINAL DE CAIXA: informar o valor do saldo final 
do caixa do exercício (ver observação do campo 3.5).

3.8 - usuÁrIo dE Ecf: assinalar com um «x» na quadrícula 
correspondente, «sIm» ou «nÃo», informando se a empresa é usuária 
de Equipamento Emissor de cupom fiscal - Ecf. 

3.9 - GIAm rEtIfIcAdorA: assinalar com um «x» na 
quadrícula correspondente, «sIm» ou «nÃo», para informar se a GIAm 
que está sendo apresentada é para retificar os dados de uma outra 
apresentada anteriormente.

3.10 - HouVE mudAnÇA dE domIcÍLIo PArA outro 
munIcÍPIo tocAntInEnsE no PErÍodo dE rEfErÊncIA fIscAL: 
assinalar com um “x” a quadrícula correspondente, “sIm” ou “nÃo”, para 
informar se houve ou não mudança de domicílio do contribuinte no período 
declarado. campo de marcação obrigatória.

observação: caso o contribuinte informe no campo 3.10 que 
não houve mudança de domicílio fiscal no período declarado, o campo 
3.10.1 não será exibido para preenchimento. 

3.10.1 - domIcÍLIos Por PErÍodo dE rEfErÊncIA 
fIscAL: Informar os domicílios fiscais A - munIcÍPIo AtuAL, b - 
munIcÍPIo AntErIor e os respectivos períodos de referência, que a 
empresa esteve domiciliada em cada município.

A - MUNICÍPIO ATUAL: informar o domicílio fiscal, “Município,” 
e o período, “Intervalo de data,” que a empresa realiza suas atividades 
atualmente. 

b - munIcÍPIo AntErIor: informar o domicílio fiscal, 
“município,” e o período de referencia, “Intervalo de data,” que a empresa 
realizou suas atividades anteriormente.

Ex.:  A - munIcÍPIo AtuAL: Alvorada 19/06/08 A 30/06/08.

b - munIcÍPIo AntErIor: Palmas 01/06/08 A 18/06/08. 

observação: todas as informações solicitadas na GIAm serão 
preenchidas em conformidade com a permanência da empresa em cada 
domicílio fiscal, “município,” e o respectivo período de permanência, 
“Intervalo de data”:

A - munIcÍPIo AtuAL / b - munIcÍPIo AntErIor. 

cAmPo 4 - EntrAdAs E sAÍdAs dE mErcAdorIAs, bEns 
E/ou sErVIÇos no EstAbELEcImEnto do contrIbuIntE.

destinado às informações relativas às entradas e saídas de 
mercadorias, bens e/ou serviços:

4.1 - EntrAdAs E/ou AquIsIÇÕEs: campo destinado a 
especificar os valores relativos às compras, recebimentos em transferência, 
retornos, devoluções e anulações de vendas, de mercadorias, bens de 
ativo imobilizado e/ou materiais para uso ou consumo; e, ainda, aquisições 
e/ou anulações de serviços de transporte e comunicação, bem como 
outras entradas e/ou aquisições quando tributadas, isentas e/ou não 
tributadas, inclusive as sujeitas ao regime de substituição tributária.

4.1.1 - IntErnAs

cfoP: assinalar os códigos fiscais de operações e de 
Prestações - cfoP’s correspondentes às operações de entradas de 
mercadorias, bens e/ou aquisições de serviços de comunicação e 
transporte do Estado, ou seja, em que o estabelecimento remetente esteja 
localizado na mesma unidade da federação do destinatário compreendido 
no intervalo: 1.101 a 1.949, do Anexo XXVI do regulamento do Icms - 
decreto 2.912/2006.

dEscrIÇÃo do cfoP: ao assinalar o cfoP relativo às 
entradas e/ou aquisições do Estado, esta coluna disponibilizará, 
automaticamente, a descrição da operação correspondente ao mesmo.

domIcÍLIo fIscAL: ao assinalar o cfoP relativo às entradas 
e/ou aquisições, esta coluna disponibilizará, automaticamente na linha 
“A”, o munIcÍPIo AtuAL, e na linha “b”, o munIcÍPIo AntErIor, 
cadastrados no campo 3.10.1.

4.1.2 - IntErEstAduAIs

cfoP: assinalar os códigos fiscais de operações e de 
Prestações - cfoP’s correspondentes às operações de entradas 
de mercadorias, bens e/ou aquisições de serviços de comunicação 
e transporte, de outros Estados, ou seja, em que o estabelecimento 
remetente esteja localizado em unidade da federação diversa daquela 
do destinatário, compreendidos no intervalo: 2.101 a 2.949, do Anexo 
XXVI do regulamento do Icms - decreto 2.912/2006.

dEscrIÇÃo do cfoP: ao assinalar o cfoP relativo às 
entradas e/ou aquisições de outros Estados, esta coluna disponibilizará, 
automaticamente, a descrição da operação correspondente ao mesmo. 

domIcÍLIo fIscAL: ao assinalar o cfoP relativo às entradas 
e/ou aquisições, esta coluna disponibilizará, automaticamente na linha 
“A”, o munIcÍPIo AtuAL, e na linha “b”, o munIcÍPIo AntErIor, 
cadastrados no campo 3.10.1.

4.1.3 - EXtErIor

cfoP: assinalar os códigos fiscais de operações e de 
Prestações - cfoP’s correspondentes às operações de entradas de 
mercadorias, bens e/ou aquisições de serviços do Exterior, ou seja, as 
entradas de mercadorias oriundas de outro país, inclusive as decorrentes 
de aquisição por arrematação, concorrência ou qualquer outra forma 
de alienação promovida pelo poder público, e os serviços iniciados no 
exterior, compreendidos no intervalo: 3.101 a 3.949, do Anexo XXVI do 
regulamento do Icms - decreto 2.912/2006.

dEscrIÇÃo do cfoP: ao assinalar o cfoP relativo às entradas 
e/ou aquisições de serviços do Exterior, esta coluna disponibilizará, 
automaticamente, a descrição da operação correspondente ao mesmo.

domIcÍLIo fIscAL: ao assinalar o cfoP relativo às entradas 
e/ou aquisições, esta coluna disponibilizará, automaticamente na linha 
“A”, o munIcÍPIo AtuAL, e na linha “b”, o munIcÍPIo AntErIor, 
cadastrados no campo 3.10.1.

A) VALor contÁbIL: informar o valor contábil relativo às 
entradas e/ou aquisições correspondentes ao cfoP assinalado.

b) bAsE dE cÁLcuLo: informar o valor da base de cálculo 
relativa às entradas e/ou aquisições correspondentes ao cfoP assinalado.

c) crÉdIto do ImPosto: informar o valor do crédito do 
imposto relativo às entradas e/ou aquisições correspondentes ao cfoP 
assinalado.
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d) IsEntAs E/ou nÃo trIbutAdAs: informar o valor das 
entradas de mercadorias, bens e/ou serviços, isentos e/ou não tributadas, 
correspondentes ao cfoP assinalado.

E) outrAs: informar outros valores relativos às entradas e/ou 
aquisições, correspondentes ao cfoP assinalado, que não tenham sido 
informados nas colunas “b”, “d” e “f”, como por exemplo: as reduções de 
base de cálculo previstas no art. 8º do regulamento do Icms - decreto 
2.912/2006. 

f) substItuIÇÃo trIbutÁrIA: informar o valor contábil das 
entradas de mercadorias, sujeitas ao regime de substituição tributária, 
correspondentes ao cfoP assinalado. 

totAL: refere-se ao somatório dos valores discriminados, 
respectivamente, nas colunas “A”, “b”, “c”, “d”, “E” e “f”. 

observação 1:

o valor total resultante do somatório da coluna “A” (Valor 
contábil) do item 4.1 será, obrigatoriamente, igual ao valor do somatório 
dos totais das colunas “b” (base de cálculo), “d” (Isentas e/ou não 
tributadas), “E” (outras) e “f” (substituição tributária).

observação 2:

1. o valor total resultante do somatório da coluna “A” (Valor 
contábil), do item 4.1 será, obrigatoriamente, igual ao valor do somatório 
da coluna 11.2, indicado no item 11.8;

2. o valor total resultante do somatório da coluna “b” (base de 
cálculo),  do item 4.1 será, obrigatoriamente, igual ao valor do somatório 
do item 11.3, indicado no item 11.8;

3. o valor total resultante do somatório da coluna “c” (crédito do 
Imposto), do item 4.1 será, obrigatoriamente, igual ao valor do somatório 
do item 11.4, indicado no item 11.8;

4. o valor total resultante do somatório da coluna “d” (Isentas 
e/ou não tributadas), do item 4.1 será, obrigatoriamente, igual ao valor 
do somatório do item 11.5, indicado no item 11.8;

5. o valor total resultante do somatório da coluna “E” (outras), 
do item 4.1 será, obrigatoriamente, igual ao valor do somatório do item 
11.6, indicado no item 11.8;

6. o valor total resultante do somatório da coluna “f” 
(substituição tributária), do item 4.1 será, obrigatoriamente, igual ao valor 
do somatório do item 11.7, indicado no item 11.8;

7. o valor do somatório da coluna “A” (Valor contábil) do subitem 
4.1.1 (entradas/Internas), será, obrigatoriamente, igual ao valor do item 
11.2, para o código 29 (tocantins) indicado no item 11.1;

8. o valor do somatório da coluna “A” (Valor contábil) do subitem 
4.1.2 (entradas/Interestaduais), será, obrigatoriamente, igual ao valor do 
somatório do item 11.2, para os códigos 01 a 28 (outras unidades da 
federação) indicados no item 11.1;

9. o valor do somatório da coluna “A” (Valor contábil) do subitem 
4.1.3 (entradas/Exterior), será, obrigatoriamente, igual ao valor do item 
11.2, para o código 90 (Exterior) indicado no item 11.1.

4.2 - sAÍdAs E/ou PrEstAÇÕEs: campo destinado a 
especificar os valores relativos às vendas, transferências, remessas, 
retornos, devoluções e anulações de compras, de mercadorias, bens do 
ativo imobilizado e/ou materiais para uso ou consumo; e, ainda, prestações 
e/ou anulações de serviços de transporte e comunicação, bem como 
outras saídas quando tributadas, isentas e/ou não tributadas, inclusive 
as sujeitas ao regime de substituição tributária. 

4.2.1 - IntErnAs

cfoP: assinalar os códigos fiscais de operações e de 
Prestações - cfoP’s correspondentes às saídas de mercadorias, 
bens e/ou prestações de serviços para o Estado, ou seja, em que o 
estabelecimento remetente esteja localizado na mesma unidade da 
federação do destinatário compreendido no intervalo: 5.101 a 5.949, do 
Anexo XXVI do regulamento do Icms - decreto 2.912/2006.

dEscrIÇÃo do cfoP: ao assinalar o cfoP relativo às 
saídas de mercadorias, bens e/ou prestações de serviços para o Estado, 
esta coluna disponibilizará, automaticamente, a descrição da operação 
correspondente ao mesmo.

domIcÍLIo fIscAL: ao assinalar o cfoP relativo às entradas 
e/ou aquisições, esta coluna disponibilizará, automaticamente na linha 
“A”, o munIcÍPIo AtuAL, e na linha “b”, o munIcÍPIo AntErIor, 
cadastrados no campo 3.10.1.

4.2.2 - IntErEstAduAIs

cfoP: assinalar os códigos fiscais de operações e de 
Prestações - cfoP’s correspondentes às saídas de mercadorias, bens 
e/ou prestações de serviços para outros Estados, ou seja, em que o 
estabelecimento remetente esteja localizado em unidade da federação 
diversa daquela do destinatário, compreendidos no intervalo: 6.101 a 
6.949, do Anexo XXVI do regulamento do Icms - decreto 2.912/2006.

dEscrIÇÃo do cfoP: ao assinalar o cfoP relativo às saídas 
de mercadorias, bens e/ou prestações de serviços para outros Estados, 
esta coluna disponibilizará, automaticamente, a descrição da operação 
correspondente ao mesmo.

domIcÍLIo fIscAL: ao assinalar o cfoP relativo às entradas 
e/ou aquisições, esta coluna disponibilizará, automaticamente na linha 
“A”, o munIcÍPIo AtuAL, e na linha “b”, o munIcÍPIo AntErIor, 
cadastrados no campo 3.10.1.

4.2.3 - EXtErIor

cfoP: assinalar os códigos fiscais de operações e de 
Prestações - cfoP’s correspondentes às saídas de mercadorias, bens 
e/ou prestações de serviços para Exterior, ou seja, as operações em 
que o destinatário esteja localizado em outro país, compreendido no 
intervalo: 7.101 a 7.949, do Anexo XXVI do regulamento do Icms - 
decreto 2.912/2006.

dEscrIÇÃo do cfoP: ao assinalar o cfoP relativo às 
saídas de mercadorias, bens ou prestações de serviços para o Exterior, 
esta coluna disponibilizará, automaticamente, a descrição da operação 
correspondente ao mesmo. 

domIcÍLIo fIscAL: ao assinalar o cfoP relativo às entradas 
e/ou aquisições, esta coluna disponibilizará, automaticamente na linha 
“A”, o munIcÍPIo AtuAL, e na linha “b”, o munIcÍPIo AntErIor, 
cadastrados no campo 3.10.1.

A) VALor contÁbIL: informar o valor contábil relativo às 
saídas e/ou prestações correspondentes ao cfoP assinalado.

b) bAsE dE cÁLcuLo: informar o valor da base de cálculo 
do imposto relativa às saídas e/ou prestações correspondentes ao cfoP 
assinalado. 

c) dÉbIto do ImPosto: informar o valor do débito do imposto 
relativo às saídas e/ou prestações de serviços correspondentes ao cfoP 
assinalado.

d) IsEntAs E/ou nÃo trIbutAdAs: informar o valor das 
saídas de mercadorias, bens e/ou prestações de serviços, isentas e/ou 
não tributadas, correspondentes ao cfoP assinalado.

E) outrAs: informar outros valores relativos às saídas e/ou 
prestações, correspondentes ao cfoP assinalado, que não tenham sido 
informados nas colunas “b”, “d” e “f”, como por exemplo: as reduções de 
base de cálculo previstas no art. 8º do regulamento do Icms - decreto 
2.912/2006.

f) substItuIÇÃo trIbutÁrIA: informar o valor contábil 
das saídas de mercadorias, sujeitas ao regime de substituição tributária, 
correspondentes ao cfoP assinalado.

totAL: refere-se ao somatório dos valores discriminados, 
respectivamente, nas colunas “A”, “b”, “c”, “d”, “E” e “f”.

observação 1:

o valor total resultante do somatório da coluna “A” (Valor 
contábil) do item 4.2 será, obrigatoriamente, igual ao valor do somatório 
dos totais das colunas “b” (base de cálculo), “d” (Isentas e/ou não 
tributadas), “E” (outras) e “f” (substituição tributária).

observação 2:

1. o valor total resultante do somatório da coluna “A” (Valor 
contábil),  do item 4.2 será, obrigatoriamente, igual ao valor do somatório 
dos totais das colunas “A” (contribuinte) e “b” (não contribuinte) do item 
12.2, indicado no item 12.8;
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2. o valor total resultante do somatório da coluna “b” (base de 
cálculo), do item 4.2 será, obrigatoriamente, igual ao valor do somatório 
dos totais das colunas “A” (contribuinte) e “b” (não contribuinte) do item 
12.3, indicado no item 12.8;

3. o valor total resultante do somatório da coluna “c” (débito do 
Imposto), do item 4.2 será, obrigatoriamente, igual ao valor do somatório 
dos totais das “A” (contribuinte) e “b” (não contribuinte) do item 12.4, 
indicado no item 12.8;

4. o valor total resultante do somatório da coluna “d” (Isentas 
e/ou não tributadas), do item 4.2 será, obrigatoriamente, igual ao valor 
do somatório do item 12.5, indicado no item 12.8;

5. o valor total resultante do somatório da coluna “E” (outras), 
do item 4.2 será, obrigatoriamente, igual ao valor do somatório do item 
12.6, indicado no item 12.8;

6. o valor total resultante do somatório da coluna “f” 
(substituição tributária), do item 4.2 será, obrigatoriamente, igual ao valor 
do somatório do item 12.7, indicado no item 12.8;

7. o valor do somatório da coluna “A” (Valor contábil) do subitem 
4.2.1 (saídas/op. Internas) será, obrigatoriamente, igual ao valor do 
somatório das colunas das “A” (contribuinte) e “b” (não contribuinte) do 
item 12.2, para o código 29 (tocantins) indicado no item 12.1;

8. o valor do somatório da coluna “A” (Valor contábil) do subitem 
4.2.2 (saídas/op. Interestaduais) será, obrigatoriamente, igual ao valor 
do somatório das colunas das “A” (contribuinte) e “b” (não contribuinte) 
do item 12.2, para os códigos 01 a 28 (outras unidades da federação) 
indicados no item 12.1;

9. o valor do somatório da coluna “A” (Valor contábil) do 
subitem 4.2.3 (saídas/op. Exterior) será, obrigatoriamente, igual ao valor 
do somatório das colunas das “A” (contribuinte) e “b” (não contribuinte) 
do item 12.2, para o código 90 (Exterior) indicado no item 12.1.

APurAÇÃo do Icms

cAmPo 5 - dÉbIto do ImPosto

campo destinado à apuração dos valores com débito do 
imposto. As informações deste campo serão transcritas dos valores 
consignados no Livro registro de Apuração do Icms ou no demonstrativo 
de Apuração do Icms - dAIcms, conforme o caso.

5.1 - Por sAÍdAs / PrEstAÇÕEs com dÉbIto do 
ImPosto: informar o valor do débito do imposto pelas saídas de 
mercadorias, bens e/ou de prestações de serviços tributadas.

5.2 - outros dÉbItos: informar o valor de outros débitos do 
imposto, inclusive os transferidos a outros estabelecimentos, conforme 
dispuser a legislação tributária estadual. 

observação 1:

Havendo registros de valores neste item, o subitem 5.2.1 deverá, 
obrigatoriamente, ser preenchido. 

5.2.1 - EsPEcIfIcAÇÃo dE outros dÉbItos: informar a 
origem do débito, a base legal e o valor correspondente. 

observação 1:

A base legal Portaria sefaz nº 916/2005 - Art.2º, Inc. II. outros 
débitos (Imposto a recolher inferior a r$ 50,00 transportado do período 
anterior) será de preenchida automaticamente quando houver valor 
informado no subitem 6.2.1 para a base legal Portaria sefaz nº 916/ 2005 
- Art.2º, Inc. I. outros créditos (Imposto a recolher inferior a r$ 50,00 a 
ser transportado para o período seguinte) do mês imediatamente anterior 
ao período fiscal de referência a ser declarado.

observação 2:
 
o somatório dos valores informados no subitem 5.2.1 será 

lançado automaticamente no item 5.2

5.3 - Estornos dE crÉdItos: informar o valor dos 
estornos de créditos efetuados no período, incluindo neste campo os 
valores dos estornos de créditos provenientes de transferências entre 
estabelecimentos de empresas localizados neste Estado, conforme 
dispuser a legislação tributária estadual.

5.4 - totAL do dÉbIto: refere-se ao somatório dos itens 
saídas/prestações com débito do imposto, outros débitos e os estornos 
de créditos (5.1 + 5.2 + 5.3).

cAmPo 6 - crÉdIto do ImPosto

campo destinado à apuração dos valores com crédito do 
imposto. As informações deste campo serão transcritas dos valores 
consignados no Livro registro de Apuração do Icms ou no demonstrativo 
de Apuração do Icms - dAIcms, conforme o caso.

6.1 - Por EntrAdAs / AquIsIÇÕEs com crÉdIto do 
ImPosto: informar o valor dos créditos do imposto decorrentes das 
entradas de mercadorias, bens e/ou aquisições de serviços.

6.2 - outros crÉdItos: informar o valor de outros 
créditos do imposto, inclusive os recebidos em transferência de outros 
estabelecimentos da mesma empresa localizados neste Estado, conforme 
dispuser a legislação tributária estadual, as restituições de indébito 
tributário e, ainda, os créditos presumidos, concedidos por força de lei e 
firmados por Termos de Acordo de Regimes Especiais - TARE’s. 

observação 1:

Havendo registros de valores neste item, o subitem 6.2.1 deverá, 
obrigatoriamente, ser preenchido.

6.2.1 - EsPEcIfIcAÇÃo dE outros crÉdItos: informar a 
origem do crédito, a base legal e o valor correspondente, quando se tratar 
de créditos presumidos concedidos por força de lei e firmados por TARE’s. 
neste caso, constarão todas as previsões legais para a concessão dos 
créditos dessa natureza; devendo, portanto, ser selecionada a Lei, artigo, 
inciso e/ou alínea correspondente ao crédito aproveitado. quanto aos 
demais créditos, será disponibilizada uma linha própria - “outros créditos”. 

observação 1:
 
o somatório dos valores informados no subitem 6.2.1 será 

lançado automaticamente no item 6.2

observação 2:
 
A base legal Portaria sefaz nº 916/ 2005 - Art.2º, Inc. I. outros 

créditos (Imposto a recolher inferior a r$ 50,00 a ser transportado para 
o período seguinte) deverá ser preenchida quando houver valor inferior 
a r$ 50,00 no campo 7.3 - Imposto a recolher.

6.3 - Estornos dE dÉbItos: informar o valor dos estornos 
de débitos.

6.4 - sALdo crEdor do PErÍodo AntErIor: Este valor 
virá transportado automaticamente do item 7.5 do mês imediatamente 
anterior ao período fiscal de referência a ser declarado, não sendo 
necessário o preenchimento deste item pelo contribuinte.

6.5 - totAL do crÉdIto: refere-se ao somatório dos créditos 
por entradas/aquisições, outros créditos, estornos de débitos e o saldo 
credor do período anterior (6.1 + 6.2 + 6.3 + 6.4).

cAmPo 7 - APurAÇÃo do PErÍodo

campo destinado à apuração do Icms: normal, diferencial de 
Alíquota e complementação de Alíquota a recolher e saldo credor para 
o período seguinte, quando for o caso, correspondentes aos valores 
consignados no Livro registro de Apuração do Icms ou outro documento 
legal equivalente.

7.1 - sALdo dEVEdor (dÉbIto - crÉdIto): corresponde 
ao valor positivo da diferença entre o valor total do débito (item 5.4) e o 
valor total do crédito (item 6.5).

7.2 - dEduÇÕEs: informar o valor de outras deduções do 
Icms devido, tais como: parcela incentivada do programa ProsPErAr.

observação 1:

Havendo registros de valores neste item, o subitem 7.2.1 deverá, 
obrigatoriamente, ser preenchido.
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7.2.1 - EsPEcIfIcAÇÃo dAs dEduÇÕEs: informar a origem 
da dedução, a base legal e o valor correspondente, quando se tratar 
de dedução referente ao incentivo fiscal previsto na Lei 1.355/2002 - 
“Programa Prosperar”. o programa irá disponibilizar automaticamente 
a base legal correspondente, devendo a mesma ser selecionada. neste 
caso, a empresa deverá demonstrar o cálculo do valor da dedução, 
preenchendo as colunas criadas para essa situação específica. Quanto 
às demais deduções, será disponibilizada uma linha própria - “outras 
deduções”. (obs.: o total dos valores do subitem 7.2.1 será igual ao valor 
lançado no item 7.2).

7.3 - ImPosto A rEcoLHEr: corresponde ao valor do Icms 
a recolher relativo à diferença entre os itens 7.1 e 7.2. sendo este valor 
menor que r$ 50, 00, deverá o mesmo ser lançado no item 6.2 - “outros 
crÉdItos”, do campo 6 - “crÉdIto do ImPosto”, em observação ao 
disposto no art. 2º, inc. I, da PortArIA/sEfAz nº 916/2005.

7.4 - dIfErEncIAL dE ALÍquotA A rEcoLHEr: corresponde 
ao valor total do Icms diferencial de alíquota a recolher no período. será 
atribuído a esse item o valor zero, se a soma dos itens 7.6 e 7.7 for menor 
que r$ 50,00 (7.6+7.7 < r$ 50,00); ou, o valor dessa soma, se a mesma 
for maior ou igual a R$ 50,00 (7.6+7.7 ≥ R$ 50,00). No primeiro caso, o 
resultado será transportado automaticamente para o item 7.8. (obs.: não 
é necessário o preenchimento deste item pelo contribuinte).

7.5 - sALdo crEdor A trAnsPortAr PArA o PErÍodo 
sEGuIntE (dÉbIto - crÉdIto): corresponde ao valor obtido quando 
a diferença entre o valor total do débito (item 5.4) for menor que o valor 
total do crédito (item 6.5), ou seja, (5.4<6.5 = saldo credor).

7.6 - dIfErEncIAL dE ALÍquotA do PErÍodo: informar o 
valor total do Icms diferencial de alíquota apurado no período.

observação 1:

Havendo registros de valores neste item, o subitem 7.6.1 deverá, 
obrigatoriamente, ser preenchido.

7.6.1 - EsPEcIfIcAÇÃo do dIfErEncIAL dE ALÍquotA do 
PErÍodo Por (uf): informar a unidade da federação (uf), a Alíquota, o 
domicílio fiscal, o Valor contábil, a base de cálculo e o Icms diferencial 
de Alíquota do período, conforme previsto na Legislação. o programa 
irá disponibilizar automaticamente a Alíquota correspondente para cada 
unidade da federação (uf), bem como o domicílio fiscal, logo após a 
mesma ser selecionada. 

observação 1:

o somatório dos valores informados no subitem 7.6.1 diferencial 
de Alíquota, será lançado automaticamente no item 6.2 

7.7 -  dIfErEncIAL dE ALÍquotA A rEcoLHEr 
trAnsPortAdo do PErÍodo AntErIor: não é necessário o 
preenchimento deste item pelo contribuinte, pois a informação será 
buscada automaticamente no item 7.8 do período anterior. 

7.8 - dIfErEncIAL dE ALÍquotA A rEcoLHEr A sEr 
trAnsPortAdo PArA o PErÍodo sEGuIntE: corresponde ao valor 
total do Icms diferencial de alíquota a recolher, o qual será transportado 
para o período seguinte, em razão de o valor ser menor que o mínimo 
permitido para preenchimento do documento de Arrecadação de receitas 
Estaduais - dArE. será atribuído a esse item o valor zero, se a soma 
dos itens 7.6 e 7.7 for maior ou igual a R$ 50,00 (7.6+7.7 ≥ R$ 50,00); 
ou, valor dessa soma, se a mesma for menor que r$ 50,00 (7.6+7.7 < r$ 
50,00). no primeiro caso, o resultado será transportado automaticamente 
para o item 7.4. (obs.: não é necessário o preenchimento deste item 
pelo contribuinte). 

7.9 - comPLEmEntAÇÃo dE ALÍquotA do PErÍodo: 
informar o valor total do Icms complementação de alíquota apurado no 
período.

observação 1:
 
disponível para preenchimento somente para contribuintes 

optantes pelo simples nacional

observação 2:

Havendo registros de valores neste item, o subitem 7.9.1 deverá, 
obrigatoriamente, ser preenchido.

7.9.1 - EsPEcIfIcAÇÃo dA comPLEmEntAÇÃo dE 
ALÍquotA do PErÍodo Por (uf): informar a unidade da federação 
(uf), a Alíquota, o domicílio fiscal, o Valor contábil, a base de cálculo 
reduzida e o Icms complementação de Alíquota do período, conforme 
previsto na Legislação. o programa irá disponibilizar automaticamente 
a Alíquota correspondente para cada unidade da federação (uf), bem 
como o domicílio fiscal, logo após a mesma ser selecionada.

7.10 - comPLEmEntAÇÃo dE ALÍquotA A rEcoLHEr 
trAnsPortAdo do PErÍodo AntErIor: não é necessário o 
preenchimento deste item pelo contribuinte, pois a informação será 
buscada automaticamente no item 7.11 do período anterior.

7.11 - comPLEmEntAÇÃo dE ALÍquotA A rEcoLHEr A 
sEr trAnsPortAdo PArA o PErÍodo sEGuIntE: corresponde ao 
valor total do Icms complementação de alíquota a recolher, o qual será 
transportado para o período seguinte, em razão de o valor ser menor que 
o mínimo permitido para preenchimento do documento de Arrecadação 
de receitas Estaduais - dArE. será atribuído a esse item o valor zero, 
se a soma dos itens 7.9 e 7.10 resultar em valor maior ou igual a r$ 
50,00 (7.9+7.10 ≥ R$ 50,00); ou ao resultado dessa soma, caso o valor 
seja menor que r$50,00 (7.9+7.10 < r$ 50,00). no primeiro caso, o 
resultado será transportado automaticamente para o item 7.12. (obs.: 
não é necessário o preenchimento deste item pelo contribuinte).

7.12 - comPLEmEntAÇÃo dE ALÍquotA A rEcoLHEr: 
corresponde ao valor total do Icms complementação de alíquota a 
recolher no período. será atribuído a esse item o valor zero, se a soma 
dos itens 7.9 e 7.10 resultar em valor menor que r$ 50,00 (7.9+7.10 < 
r$ 50,00); ou ao resultado dessa soma, caso o valor seja maior ou igual 
a R$ 50,00 (7.9+7.10 ≥ R$ 50,00). No primeiro caso, o resultado será 
transportado automaticamente para o item 7.11. (obs.: não é necessário 
o preenchimento deste item pelo contribuinte).

7.13 - dIfErEncIAL dE ALÍquotAs consumIdor fInAL 
(sAÍdAs) do PErÍodo: informar o valor total do Icms diferencial de 
alíquotas consumidor final (saídas) apurado no período.

observação 1:

Havendo registros de valores neste item, o subitem 7.13.1 
deverá, obrigatoriamente, ser preenchido.

7.13.1 - dEtALHAmEnto dIfErEncIAL dE ALÍquotAs 
consumIdor fInAL (sAÍdAs) Por uf: informar a unidade da 
federação (uf), a Alíquota, o domicílio fiscal, o Valor contábil, a base 
de Cálculo, o ICMS diferencial de alíquotas consumidor final (saídas) 
do período, o ICMS diferencial de alíquotas consumidor final (saídas) 
ORIGEM do período, o ICMS diferencial de alíquotas consumidor final 
(saídas) dEstIno do período, conforme previsto na Legislação. o 
programa irá disponibilizar automaticamente a Alíquota correspondente 
para cada unidade da federação (uf), bem como o domicílio fiscal, logo 
após a mesma ser selecionada.

7.14 - dIfErEncIAL dE ALÍquotAs consumIdor fInAL 
(sAÍdAs) A rEcoLHEr trAnsPortAdo do PErÍodo AntErIor: 
não é necessário o preenchimento deste item pelo contribuinte, pois 
a informação será buscada automaticamente no item 7.15 do período 
anterior.

7.15 - dIfErEncIAL dE ALÍquotAs consumIdor fInAL 
(sAÍdAs) A rEcoLHEr A sEr trAnsPortAdo PArA o PErÍodo 
sEGuIntE: corresponde ao valor total do Icms diferencial de alíquotas 
consumidor final (saídas) a recolher, o qual será transportado para o 
período seguinte, em razão de o valor ser menor que o mínimo permitido 
para preenchimento do documento de Arrecadação de receitas Estaduais 
- dArE. será atribuído a esse item o valor zero, se a soma dos itens 
7.13 e 7.14 resultar em valor maior ou igual a R$ 50,00 (7.13+7.14 ≥ 
r$ 50,00); ou ao resultado dessa soma, caso o valor seja menor que 
r$ 50,00 (7.13+7.14 < r$ 50,00). no primeiro caso, o resultado será 
transportado automaticamente para o item 7.16. (obs.: não é necessário 
o preenchimento deste item pelo contribuinte).

7.16 - comPLEmEntAÇÃo dE ALÍquotA A rEcoLHEr: 
corresponde ao valor total do Icms diferencial de alíquotas consumidor 
final (saídas) a recolher no período. Será atribuído a esse item o valor 
zero, se a soma dos itens 7.13 e 7.14 resultar em valor menor que r$ 
50,00 (7.13+7.14 < r$ 50,00); ou ao resultado dessa soma, caso o valor 
seja maior ou igual a R$ 50,00 (7.13+7.14 ≥ R$ 50,00). No primeiro caso, 
o resultado será transportado automaticamente para o item 7.15. (obs.: 
não é necessário o preenchimento deste item pelo contribuinte).
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cAmPo 8 - APurAÇÃo dA substItuIÇÃo trIbutÁrIA 
IntErnA

campo destinado às informações relativas às operações sujeitas 
ao regime de substituição tributária praticadas por contribuintes substitutos 
tributários estabelecidos neste Estado, desde que o imposto devido não 
tenha sido recolhido antecipadamente pelo substituto tributário situado 
em outras unidades da federação.

8.1 - VALor dos Produtos: informar o valor das operações 
sujeitas ao regime de substituição tributária incidentes nas operações 
internas e, ainda, o valor das operações de entradas interestaduais cujo 
imposto não tenha sido retido pelo remetente.

8.2 - bAsE dE cÁLcuLo: informar o valor da base de cálculo 
do Icms substituição tributária das operações internas, conforme previsto 
no regulamento do Icms - rIcms, nas operações de entradas e saídas 
ocorridas neste Estado, de responsabilidade do contribuinte e, ainda, 
o valor da base de cálculo das mercadorias oriundas de operações 
interestaduais cujo imposto não tenha sido anteriormente retido pelo 
remetente.

8.3 - dÉbIto dE Icms substItuIÇÃo trIbutÁrIA: informar 
o valor devido referente ao Icms substituição tributária.

8.4 - crÉdIto dE Icms: informar o valor total do Icms normal 
das mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária e que servirá 
de crédito para o cálculo do Icms substituição tributária devido.

8.5 - outros crÉdItos: informar o valor de outros créditos 
permitidos, inclusive de devoluções de mercadorias sujeitas ao regime 
de substituição tributária, cujo imposto já tenha sido recolhido, bem 
como o valor do ressarcimento do Icms substituição tributária autorizado 
na conformidade da legislação e o saldo credor do Icms devido por 
substituição tributária do período anterior.

8.6 - Icms substItuIÇÃo trIbutÁrIA A rEcoLHEr: 
corresponde ao valor positivo da diferença entre o item 8.3 e o somatório 
dos itens 8.4 e 8.5.

8.7 - sALdo crEdor PArA o PErÍodo sEGuIntE: 
corresponde ao valor negativo da diferença entre o item 8.3 e o somatório 
dos itens 8.4 e 8.5.

dEmonstrAtIVos

cAmPo 9 - dEmonstrAtIVo do Icms A rEcoLHEr

campo destinado a consolidar a apuração do Icms a recolher 
com base na data de vencimento.

9.1 - Icms normAL

A) VEncImEnto: informar a data do vencimento para o 
pagamento do Icms normal.

b) VALor: informar o valor devido referente ao imposto a 
recolher (Icms normal), indicado no item 7.3.

9.2 - dIfErEncIAL dE ALÍquotA (EntrAdAs)

A) VEncImEnto: informar a data do vencimento para o 
pagamento do Icms diferencial de alíquota (entradas).

b) VALor: informar o valor devido referente ao Icms diferencial 
de alíquota (entradas), indicado no item 7.4.

9.3 - Icms substItuIÇÃo trIbutÁrIA

A) VEncImEnto: informar a data do vencimento para o 
pagamento do Icms substituição tributária.

b) VALor: informar o valor devido referente ao Icms 
substituição tributária, indicado no item 8.6.

9.4 - Icms comPLEmEntAÇÃo dE ALÍquotA

A) VEncImEnto: informar a data do vencimento para o 
pagamento do Icms complementação de alíquota.

b) VALor: informar o valor devido referente ao Icms 
complementação de alíquota, indicado no item 7.9.

9.5 - dIfErEncIAL dE ALÍquotAs (sAÍdAs)

A) VEncImEnto: informar a data do vencimento para o 
pagamento do ICMS diferencial de alíquotas consumidor final (saídas).

b) VALor: informar o valor devido referente ao Icms diferencial 
de alíquotas consumidor final (saídas), indicado no item 7.13.

9.6 - fundo dE combAtE A PobrEzA

A) VEncImEnto: informar a data do vencimento para o 
pagamento do fundo dE combAtE A PobrEzA.

b) VALor: informar o valor devido referente ao fundo dE 
combAtE A PobrEzA, (2,00% sobre a base de calculo do Icms).

totAL: refere-se à somatória dos valores discriminados 
na coluna “b” para cada um dos itens: 9.1, 9.2, 9.3, 9.4, 9.5 e 9.6 
respectivamente.

observação:

o total da discriminado na coluna “b” para cada um dos itens: 
9.1, 9.2, 9.3, 9.4 e 9.5 será, obrigatoriamente, igual ao valor informado 
para cada um nos itens 7.3, 7.4, 8.6, 7.9 e 7.13 respectivamente.

cAmPo 10 - dEmonstrAtIVo do EstoquE

Especificar o estoque inicial (1º de janeiro) e final (31 de 
dezembro) das mercadorias, relativos ao ano civil anterior. Estes valores 
serão informados na GIAm do mês de fevereiro. no caso de encerramento 
de atividades ou paralisação temporária, a empresa deverá informar o 
estoque inicial e final do ano civil em curso, na GIAM do mês de referência 
de sua paralisação ou do encerramento de suas atividades econômicas.

10.2 - EstoquE InIcIAL: informar o valor do estoque existente 
no primeiro dia do ano civil anterior, especificando as mercadorias 
tributadas (coluna A), isentas e/ou não tributadas (coluna b), outras 
(coluna c) e as sujeitas ao regime de substituição tributária (coluna d), 
e, na coluna “E” o somatório das colunas “A”, “b”, “c” e “d”.

10.3 - ESTOQUE FINAL: informar o valor do estoque final 
existente no último dia do ano civil anterior, especificando as mercadorias 
tributadas (coluna A), isentas e/ou não tributadas (coluna b), outras (coluna 
c) e as sujeitas ao regime de substituição tributária (coluna d), e, na 
coluna “E” o somatório das colunas “A”, “b”, “c” e “d”:

A) trIbutAdAs: informar o valor das mercadorias tributadas.

b) IsEntAs E/ou nÃo trIbutAdAs: informar o valor das 
mercadorias isentas e/ou não tributadas.

c) outrAs: informar o valor das mercadorias e/ou bens não 
classificados nas colunas “A”, “B” e “D”.

d) substItuIÇÃo trIbutÁrIA: informar o valor das 
mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária.

E) totAIs: informar o somatório dos valores das colunas “A”, 
“b” “c” e “d”.

cAmPo 11 - dEtALHAmEnto dAs EntrAdAs dE 
mErcAdorIAs E/ou PrEstAÇÕEs dE sErVIÇos Por unIdAdE 
dA fEdErAÇÃo

Campo destinado a especificar, por Unidade da Federação de 
origem, os valores relativos às compras, recebimentos em transferência, 
retornos, devoluções e anulações de vendas, de mercadorias, bens de 
ativo imobilizado e/ou materiais para uso ou consumo; e, ainda, aquisições 
e/ou anulações de serviços de transporte e comunicação, bem como 
outras entradas e/ou aquisições quando tributadas, isentas e/ou não 
tributadas, inclusive as sujeitas ao regime de substituição tributária.

11.1 - cÓdIGo uf: informar, assinalando, os códigos das 
unidades da federação de origem das mercadorias, bens e/ou das 
aquisições de serviços, conforme a seguir:
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cÓd EstAdo cÓd EstAdo cÓd EstAdo

01 Acre 02 Alagoas 03 Amapá

04 Amazonas 05 bahia 06 ceará

07 distrito federal 08 Espírito santo 10 Goiás

12 maranhão 13 mato Grosso 14 minas Gerais

15 Pará 16 Paraíba 17 Paraná

18 Pernambuco 19 Piauí 20 rio Grande do norte

21 rio Grande do sul 22 rio de Janeiro 23 rondônia

24 roraima 25 santa catarina 26 são Paulo

27 sergipe 28 mato Grosso do sul 29 tocantins

90 Exterior

domIcÍLIo fIscAL:  Esta  co luna d isponib i l i zará, 
automaticamente na linha “A”, o munIcÍPIo AtuAL, e na linha “b”, o 
munIcÍPIo AntErIor, cadastrados no campo 3.10.1.

11.2 - VALor contÁbIL: informar o valor contábil 
correspondente às operações de entradas e/ou aquisições, por unidade 
da federação de origem, assinalada no item 11.1. 

11.3 - bAsE dE cÁLcuLo: informar o valor da base de cálculo 
do imposto, correspondente às operações de entradas e/ou aquisições, 
por unidade da federação de origem, assinalada no item 11.1. 

11.4 - crÉdIto do ImPosto: informar o valor do crédito do 
imposto, correspondente às entradas e/ou aquisições, por unidade da 
federação, assinalada no item 11.1.

11.5 - IsEntAs E/ou nÃo trIbutAdAs: informar o valor das 
entradas e/ou aquisições, por unidade da federação de origem, não 
alcançadas pela tributação do Icms.

11.6 - outrAs: informar outros valores relativos às entradas 
e/ou aquisições, por unidade da federação de origem, assinalada no 
item 11.1, que não tenham sido informados nos itens 11.3, 11.5 e 11.7, 
como por exemplo: as reduções de base de cálculo previstas no art. 8º 
do regulamento do Icms - decreto 2.912/2006. 

11.7 - substItuIÇÃo trIbutÁrIA: informar o valor contábil 
das entradas de mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária, 
por unidade da federação de origem, assinalada no item 11.1. 

11.8 - totAL: refere-se ao somatório dos valores discriminados, 
respectivamente, nos itens 11.2, 11.3, 11.4, 11.5, 11.6 e 11.7. 

observação 1:

o valor do somatório do item 11.2 (Valor contábil), indicado no 
item 11.8, será, obrigatoriamente, igual ao valor do somatório dos totais 
dos itens 11.3 (base de cálculo), 11.5 (Isentas e/ou não tributadas), 
11.6 (outras) e 11.7 (substituição tributária), todos, também, indicados 
no item 11.8.

observação 2:

1. o valor do somatório do item 11.2, indicado no item 11.8, 
será, obrigatoriamente, igual ao somatório da coluna “A” (Valor contábil), 
do item 4.1;

2. o valor do somatório do item 11.3, indicado no item 11.8, 
será, obrigatoriamente, igual ao valor do somatório da coluna “b” (base 
de cálculo), do item 4.1;

3. o valor do somatório do item 11.4, indicado no item 11.8, será, 
obrigatoriamente, igual ao valor do somatório da coluna “c” (crédito do 
Imposto), do item 4.1;

4. o valor do somatório do item 11.5, indicado no item 11.8, será, 
obrigatoriamente, igual ao valor do somatório da coluna “d” (Isentas/não 
tributadas), do item 4.1;

5. o valor do somatório do item 11.6, indicado no item 11.8, será, 
obrigatoriamente, igual ao valor do somatório da coluna “E” (outras), do 
item 4.1;

6. o valor do somatório do item 11.7, indicado no item 11.8, será, 
obrigatoriamente, igual ao valor do somatório da coluna “f” (substituição 
tributária), do item 4.1;

7. o valor do somatório total do item 11.2, para o código 29 
(tocantins) indicado no item 11.1 será, obrigatoriamente, igual ao do 
somatório da coluna “A” do subitem 4.1.1 (Entradas/Internas);

8. o valor do somatório total do item 11.2, para os códigos 
01 a 28 (outras unidades da federação) indicados no item 11.1 será, 
obrigatoriamente, igual ao valor do somatório da coluna “A” do subitem 
4.1.2 (Entradas/Interestaduais);

9. o valor do somatório total do item 11.2, para o código 90 
(Exterior) indicado no item 11.1 será, obrigatoriamente, igual ao valor do 
somatório da coluna “A” do subitem 4.1.3 (Entradas/Exterior).

cAmPo 12 -  dEtALHAmEnto dAs sAÍdAs dE 
mErcAdorIAs E/ou sErVIÇos Por unIdAdE dA fEdErAÇÃo

Campo destinado a especificar, por Unidade da Federação de 
destino, os valores relativos às vendas, transferências, remessas, retornos, 
devoluções e anulações de compras, de mercadorias, bens do ativo 
imobilizado e/ou materiais para uso ou consumo; e, ainda, prestações e/
ou anulações de serviços de transporte e comunicação, bem como outras 
saídas quando tributadas, isentas e/ou não tributadas, inclusive as sujeitas 
ao regime de substituição tributária. 

12.1 - cÓdIGo uf: informar, assinalando, o código da unidade 
da federação de destino das saídas e/ou prestações.

observação: utilizar os códigos descritos no item 11.1.

domIcÍLIo fIscAL:  Esta  co luna d isponib i l i zará, 
automaticamente na linha “A”, o munIcÍPIo AtuAL, e na linha “b”, o 
munIcÍPIo AntErIor, cadastrados no campo 3.10.1.

12.2 - VALor contÁbIL: informar o valor contábil 
correspondente às operações de saídas e/ou prestações de serviços 
para contribuintes e não contribuintes, por unidade da federação de 
destino, assinalada no item 12.1. 

12.3 - bAsE dE cÁLcuLo: informar o valor da base de cálculo 
do Icms correspondente às operações de saídas e/ou prestações de 
serviços para contribuintes e não contribuintes, por unidade da federação 
de destino, assinalada no item 12.1. 

12.4 - dÉbIto do ImPosto: informar o valor do débito do 
imposto correspondente às operações de saídas e/ou prestações de 
serviços para contribuintes e não contribuintes, por unidade da federação 
de destino, assinalada no item 12.1. 

A) contrIbuIntE - empresa inscrita no cadastro de 
contribuintes do Icms - ccI-to.

b) nÃo contrIbuIntE - empresa não inscrita no cadastro 
de contribuintes do Icms - ccI-to.

12.5 - IsEntAs E/ou nÃo trIbutAdAs: informar o valor 
correspondente às saídas e/ou prestações de serviços não alcançadas 
pela tributação do Icms, por unidade da federação de destino, assinalada 
no item 12.1.

12.6 - outrAs: informar outros valores relativos às saídas e/ou 
prestações de serviços, por unidade da federação de destino, assinalada 
no item 12.1, que não tenham sido informados nos itens 12.3, 12.5 e 12.7, 
como por exemplo: as reduções de base de cálculo previstas no art. 8º 
do regulamento do Icms - decreto 2.912/2006. 

12.7 - substItuIÇÃo trIbutÁrIA: informar o valor contábil 
das saídas de mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária, 
por unidade da federação de destino, assinalada no item 12.1. 

12.8 - totAL: refere-se ao somatório dos valores discriminados, 
respectivamente, nas colunas “A” e “b” dos itens 12.2, 12.3 e 12.4, bem 
como dos itens 12.5, 12.6 e 12.7. 

observação 1:

o valor do somatório dos totais das colunas “A” e “b” do item 
12.2 (Valor contábil), indicados no item 12.8, será, obrigatoriamente, igual 
ao valor do somatório dos totais das colunas “A” e “b” do item 12.3 (base 
de cálculo) e dos itens 12.5 (Isentas e/ou não tributadas), 12.6 (outras) 
e 12.7 (substituição tributária), todos, também, indicados no item 12.8.

observação 2:

1. o valor do somatório dos totais das colunas “A” (contribuinte) 
e “b” (não contribuinte) do item 12.2, indicado no item 12.8, será, 
obrigatoriamente, igual ao valor do somatório total da coluna “A” (Valor 
contábil)do item 4.2;
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2. o valor do somatório dos totais das colunas “A” (contribuinte) 
e “b” (não contribuinte) do item 12.3, indicado no item 12.8, será, 
obrigatoriamente, igual ao valor do somatório total da coluna “b” (base 
de cálculo) do item 4.2;

3. o valor do somatório dos totais das colunas “A” (contribuinte) 
e “b” (não contribuinte) do item 12.4, indicado no item 12.8, será, 
obrigatoriamente, igual ao valor do somatório total da coluna “c” (débito 
do Imposto) do item 4.2;

4. o valor do somatório do item 12.5, indicado no item 12.8, será, 
obrigatoriamente, igual ao valor do somatório total da coluna “d” (Isentas 
e/ou não tributadas) do item 4.2;

5. o valor do somatório do item 12.6, indicado no item 12.8, 
será, obrigatoriamente, igual ao valor do somatório total da coluna “E” 
(outras) do item 4.2;

6. o valor do somatório do item 12.7, indicado no item 12.8, 
será, obrigatoriamente, igual ao valor do somatório total da coluna “f” 
(substituição tributária) do item 4.2;

7. o valor do somatório dos totais das colunas “A” (contribuinte) 
e “b” (não contribuinte) do item 12.2, para o código 29 (tocantins) indicado 
no item 12.1, será, obrigatoriamente, igual ao somatório da coluna “A” 
(Valor contábil) do subitem 4.2.1 (saídas/op. Internas);

8. o valor do somatório dos totais das colunas “A” (contribuinte) 
e “b” (não contribuinte) do item 12.2, para os códigos 01 a 28 (outras 
unidades da federação) indicados no item 12.1, será, obrigatoriamente, 
igual ao somatório da coluna “A” (Valor contábil) do subitem 4.2.2 (saídas/
op. Interestaduais);

9. o valor do somatório dos totais das colunas “A” (contribuinte) 
e “b” (não contribuinte) do item 12.2, para o código 90 (Exterior) indicado 
no item 12.1, será, obrigatoriamente, igual ao somatório da coluna “A” 
(Valor contábil) do subitem 4.2.3 (saídas/op. Exterior).

InformAÇÕEs - combustÍVEIs

cAmPo 13 - InformAÇÕEs dos EncErrAntEs dAs 
bombAs dE combustÍVEL

Este item deve ser preenchido pelos contribuintes cadastrados 
com cnAE 4731-8/00 - comércio Varejista de combustíveis para Veículos 
Automotores. 

13.1 - nÚmEro dE sÉrIE dA bombA: informar o número de 
série da bomba fornecido pelo fabricante. Este campo é alfa-númerico, 
podendo ser repetido em função da quantidade de bicos em cada bomba. 

13.2 - nÚmEro do bIco AbAstEcEdor: o programa 
preencherá automaticamente este campo, que será seqüencial em função 
da quantidade de bicos existentes no posto revendedor.

13.3 - Produto: informar o tipo de produto comercializado no 
respectivo bico, no mês de referência.

13.4 - LEIturA dos EncErrAntEs conformE 
EscrIturAÇÃo do Lmc (Livro de movimentação de combustíveis):

A) InIcIAL: informar a numeração inicial do encerrante, 
correspondente ao respectivo bico, de acordo com a escrituração no Lmc 
(mecânico ou eletrônico), relativo ao primeiro dia do mês em referência;

b) fInAL: informar a numeração final do encerrante, 
correspondente ao respectivo bico, de acordo com a escrituração no Lmc 
(mecânico ou eletrônico), relativo ao último dia do mês em referência;

13.5 - VoLumE comErcIALIzAdo:

A) sEm IntErVEnÇÃo: o programa transportará 
automaticamente a diferença entre a numeração do encerrante final 
e a numeração do encerrante inicial, a qual resultará no volume de 
combustível comercializado no respectivo bico;

b) com IntErVEnÇÃo: deve ser preenchido somente se 
o resultado das vendas (volume comercializado sem intervenção) for 
negativo ou inferior ao valor da venda real (geralmente irá ocorrer este 
fato apenas quando houver perda de memória em decorrência de queda 
de energia elétrica (encerrante eletrônico) ou manutenção em que haja 
volta de encerrantes mecânicos). 

13.6 - EstoquE fÍsIco do fEcHAmEnto do ÚLtImo dIA 
do mÊs: informar o estoque físico por tanque.

A) tAnquE: o programa preencherá automaticamente e 
sequencialmente este campo;

b) Produto: informar o tipo de produto em estoque no 
respectivo tanque;

c) quAntIdAdE: informar a quantidade de litros do estoque 
final do produto existente no respectivo tanque.

13.7 - tIPo dE EncErrAntE consIdErAdo nA 
EscrIturAÇÃo do Lmc: informar a escolha do tipo de encerrante 
utilizado na escrituração do Lmc (mecânico ou eletrônico). A escolha 
adotada deverá ser mantida nas próximas GIAm’s, visto que a numeração 
dos encerrantes são sequenciais.

13.8 - obsErVAÇÕEs: informar possíveis alterações que 
ocorram na estrutura de controle das bombas, bicos ou tanques. 

observação:

uma vez preenchidos os campos 13.1, 13.2, 13.3, 13.4 e 13.6 
com as informações relativas ao mês vigente da declaração, serão, 
estas, automaticamente exportadas para o mês subsequente. caso 
haja alterações nos dados importados, o declarante deverá proceder, 
manualmente, às respectivas correções. 

cAmPo 14 - InformAÇÕEs dE AquIsIÇÃo dE ALcooL

14.1 - nÚmEro dA notA fIscAL: informar o número da nota 
fiscal de aquisição do álcool.

14.2 - dAtA dE EmIssÃo: informar a data de emissão da nota 
fiscal de aquisição do álcool.

14.3 - nÚmEro do cnPJ do rEmEtEntE: informar o número 
do cnPJ do remetente do álcool.

14.4 - unIdAdE dA fEdErAÇÃo dE orIGEm: informar a 
unidade da federação do remetente do álcool.

14.5 - VALor unItÁrIo dE AquIsIÇÃo do Produto: 
informar o valor unitário de aquisição do litro de álcool.

14.6 - quAntIdAdE do Produto: informar a quantidade do 
álcool adquirido em litros.

totAL: refere-se ao somatório dos valores discriminados no 
item 14.6

cAmPo 15 - sAÍdAs E/ou PrEstAÇÕEs E EntrAdAs E/
ou AquIsIÇÕEs do EstAbELEcImEnto do contrIbuIntE (Por 
munIcÍPIo dE orIGEm): 

Este campo somente deverá ser preenchido pelos contribuintes 
com inscrição estadual centralizada e pelos contribuintes cadastrados 
com as atividades econômicas descritas a seguir, que tiveram saídas de 
mercadorias e/ou prestações de serviços e entradas de mercadorias e/
ou aquisições de serviços, por município de origem.

PEcuÁrIA

0151-2/01 criação de bovinos para corte

0155-5/01 criação de frangos para corte

0155-5/02 Produção de pintos de um dia

AquIcuLturA

0322-1/01 criação de peixes em água doce

  

AbAtE E fAbrIcAÇÃo dE Produtos dE cArnE

1011-2/01 Frigorífico - abate de bovinos

1012-1/01 Abate de aves

1012-1/03 Frigorífico - abate de suínos

  

PrEsErVAÇÃo do PEscAdo E fAbrIcAÇÃo dE Produtos do PEscAdo

1020-1/01 Preservação de peixes, crustáceos e moluscos
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fAbrIcAÇÃo dE ÓLEos E GordurAs VEGEtAIs E AnImAIs

1041-4/00 fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de milho

1042-2/00 Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de milho

1043-1/00 fabricação de margarina e outras gorduras vegetais e de óleos não-comestíveis de animais

  

moAGEm, fAbrIcAÇÃo dE Produtos AmILÁcEos E dE ALImEntos PArA AnImAIs

1061-9/01 Beneficiamento de arroz

1062-7/00 moagem de trigo e fabricação de derivados

1063-5/00 fabricação de farinha de mandioca e derivados

1064-3/00 fabricação de farinha de milho e derivados, exceto óleos de milho

1065-1/01 fabricação de amidos e féculas de vegetais

1065-1/02 fabricação de óleo de milho em bruto

1065-1/03 Fabricação de óleo de milho refinado

1066-0/00 fabricação de alimentos para animais

1069-4/00 Moagem e fabricação de produtos de origem vegetal não especificados anteriormente

1099-6/99 Fabricação de outros produtos alimentícios não especificados anteriormente

  

fAbrIcAÇÃo E rEfIno dE AÇÚcAr

1071-6/00 fabricação de açúcar em bruto

1072-4/01 Fabricação de açúcar de cana refinado

  

fAbrIcAÇÃo dE bIocombustÍVEIs

1931-4/00 fabricação de álcool

1932-2/00 fabricação de biocombustíveis, exceto álcool

  

fAbrIcAÇÃo dE Produtos quÍmIcos

2213-4/01 fabricação de adubos e fertilizantes organo-minerais

2013-4/02 fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-minerais

  

fAbrIcAÇÃo dE ArtEfAtos dE mAtErIAL PLÁstIco nÃo EsPEcIfIcAdos AntErIormEntE

2229-3/01 fabricação de artefatos de material plástico para uso pessoal e doméstico

  

GErAÇÃo, trAnsmIssÃo E dIstrIbuIÇÃo dE EnErGIA ELÉtrIcA

3511-5/01 Geração de energia elétrica

3512-3/00 transmissão de energia elétrica

3513-1/00 comércio atacadista de energia elétrica

3514-0/00 distribuição de energia elétrica

  

ProduÇÃo E dIstrIbuIÇÃo dE combustÍVEIs GAsosos Por rEdEs urbAnAs

3520-4/01 Produção de gás; processamento de gás natural

3520-4/02 distribuição de combustíveis gasosos por redes urbanas

  

cAPtAÇÃo, trAtAmEnto E dIstrIbuIÇÃo dE ÁGuA

3600-6/01 captação, tratamento e distribuição de água

  

trAnsPortE fErroVIÁrIo E mEtrofErroVIÁrIo

4911-6/00 transporte ferroviário de carga

4912-4/01 transporte ferroviário de passageiros intermunicipal e interestadual

4912-4/02 transporte ferroviário de passageiros municipal e em região metropolitana

4912-4/03 transporte metroviário

  

trAnsPortE rodoVIÁrIo dE PAssAGEIros

4921-3/01 Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal

4921-3/02 Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, intermunicipal em região metropolitana

4922-1/01 Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, intermunicipal, exceto em região metropolitana

4922-1/02 Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, interestadual

4922-1/03 Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, internacional

4923-0/01 serviço de táxi

4924-8/00 transporte escolar

4929-9/01 transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal

4929-9/02 transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, interestadual e internacional

4929-9/03 organização de excursões em veículos rodoviários próprios, municipal

4929-9/04 organização de excursões em veículos rodoviários próprios, intermunicipal, interestadual e internacional

  

trAnsPortE rodoVIÁrIo dE cArGA

4930-2/01 transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal

4930-2/02 transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional

4930-2/03 transporte rodoviário de produtos perigosos

4930-2/04 transporte rodoviário de mudanças

  

trAnsPortE Por nAVEGAÇÃo IntErIor

5021-1/02 transporte por navegação interior de carga, intermunicipal, interestadual e internacional, exceto travessia

5022-0/02 transporte por navegação interior de passageiros em linhas regulares, intermunicipal, interestadual e internacional, 
exceto travessia

  

outros trAnsPortEs AquAVIÁrIos

5091-2/02 transporte por navegação de travessia intermunicipal, interestadual e internacional

  

trAnsPortE AÉrEo dE PAssAGEIros

5111-1/00 transporte aéreo de passageiros regular

5112-9/01 serviço de táxi aéreo e locação de aeronaves com tripulação

5112-9/99 outros serviços de transporte aéreo de passageiros não-regular

  

comÉrcIo AtAcAdIstA dE mAtÉrIAs-PrImAs AGrÍcoLAs E AnImAIs VIVos

4622-2/00 comércio atacadista de soja

4623-1/02 comércio atacadista de couros, lãs, peles e outros subprodutos não-comestíveis de origem animal

4623-1/03 comércio atacadista de algodão

4623-1/06 Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas

4623-1/99 Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não especificadas anteriormente

  

comÉrcIo AtAcAdIstA EsPEcIALIzAdo Em Produtos ALImEntÍcIos, bEbIdAs E fumo

4632-0/01 Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados

4632-0/02 comércio atacadista de farinhas, amidos e féculas

4636-2/01 comércio Atacadista de Produtos do fumo

4636-2/02 comércio Atacadista de cigarros, cigarrilhas e charutos

  

comÉrcIo AtAcAdIstA dE Produtos dE consumo nÃo-ALImEntAr

4646-0/01 comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria

  

comÉrcIo AtAcAdIstA dE EquIPAmEntos E Produtos dE tEcnoLoGIAs dE InformAÇÃo E comunIcAÇÃo

4652-4/00 comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação

4752-1/00 comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação

  

comÉrcIo AtAcAdIstA dE combustÍVEIs sÓLIdos, LÍquIdos E GAsosos, EXcEto GÁs nAturAL E GLP

4681-8/01 Comércio atacadista de álcool carburante, biodiesel, gasolina e demais derivados de petróleo, exceto lubrificantes, não 
realizado por transportador retalhista (trr)

  

comÉrcIo VArEJIstA dE Produtos noVos nÃo EsPEcIfIcAdos AntErIormEntE E dE Produtos usAdos

4789-0/99 Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente

  

EdIÇÃo IntEGrAdA À ImPrEssÃo dE LIVros, JornAIs, rEVIstAs E outrAs PubLIcAÇÕEs

5822-1/01 Edição integrada à impressão de jornais diários

5822-1/02 Edição integrada à impressão de jornais não diários

  

AtIVIdAdEs dE corrEIo

5310-5/01 Atividades do correio nacional

5310-5/02 Atividades de franqueadas e permissionárias do correio nacional

  

AtIVIdAdEs dE mALotE E dE EntrEGA

5320-2/02 serviços de entrega rápida

  

AtIVIdAdEs dE rÁdIo

6010-1/00 Atividades de rádio

  

AtIVIdAdEs dE tELEVIsÃo

6021-7/00 Atividades de televisão aberta

  

tELEcomunIcAÇÕEs Por fIo

6110-8/01 Serviços de telefonia fixa comutada - STFC

6110-8/03 serviços de comunicação multimídia - smc

  

tELEcomunIcAÇÕEs sEm fIo

6120-5/01 telefonia móvel celular

6120-5/99 Serviços de telecomunicações sem fio não especificados anteriormente

  

tELEcomunIcAÇÕEs Por sAtÉLItE

6130-2/00 telecomunicações por satélite
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oPErAdorAs dE tELEVIsÃo Por AssInAturA

6141-8/00 operadoras de televisão por assinatura por cabo

6142-6/00 operadoras de televisão por assinatura por microondas

6143-4/00 operadoras de televisão por assinatura por satélite

  

outrAs AtIVIdAdEs dE tELEcomunIcAÇÕEs

6190-6/01 Provedores de acesso às redes de comunicações

6190-6/02 Provedores de voz sobre protocolo internet - VoIP

6190-6/99 Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente

15.1 - munIcÍPIo dE orIGEm: informar os municípios do 
Estado do tocantins (com base nos códigos dos municípios do Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE), que a empresa realizou 
operações de saídas de mercadorias, bens e/ou prestações de serviços, 
ou entradas de mercadorias, bens e/ou aquisições de serviços, por 
município de origem.

15.2 - domIcÍLIo fIscAL: Esta coluna disponibilizará, 
automaticamente na linha “A”, o munIcÍPIo AtuAL, e na linha “b”, o 
munIcÍPIo AntErIor, cadastrados no campo 3.10.1.

15.3 - sAÍdAs E/ou PrEstAÇÕEs: Informar o valor 
contábil das operações de saídas de mercadorias e/ou prestações de 
serviços (vendas), incluindo as transferências emitidas e devoluções de 
compras (compras canceladas), da empresa para todos os municípios 
tocantinenses.

o valor total da coluna 15.3 “saídas e/ou prestações” será, 
obrigatoriamente, igual ao valor do somatório da coluna: A - Valor contábil, 
do item 4.2 - saídas e/ou prestações, para os cfoP’s relacionados abaixo:

5.101 5.118 5.202 5.256 5.356 5.415 5.602 5.662 5.910 5.925

5.102 5.119 5.205 5.257 5.357 5.451 5.603 5.663 5.911 5.926

5.103 5.120 5.206 5.258 5.359 5.501 5.605 5.664 5.912 5.927

5.104 5.122 5.207 5.301 5.360 5.502 5.606 5.665 5.913 5.928

5.105 5.123 5.208 5.302 5.401 5.503 5.651 5.666 5.914 5.929

5.106 5.124 5.209 5.303 5.402 5.504 5.652 5.667 5.915 5.931

5.109 5.125 5.210 5.304 5.403 5.505 5.653 5.901 5.916 5.932

5.110 5.131 5.213 5.305 5.405 5.551 5.654 5.902 5.917 5.933

5.111 5.132 5.214 5.306 5.408 5.552 5.655 5.903 5.918 5.934

5.112 5.151 5.215 5.307 5.409 5.553 5.656 5.904 5.919 5.949

5.113 5.152 5.251 5.351 5.410 5.554 5.657 5.905 5.920

5.114 5.153 5.252 5.352 5.411 5.555 5.658 5.906 5.921

5.115 5.155 5.253 5.353 5.412 5.556 5.659 5.907 5.922

5.116 5.156 5.254 5.354 5.413 5.557 5.660 5.908 5.923

5.117 5.201 5.255 5.355 5.414 5.601 5.661 5.909 5.924

15.4 - EntrAdAs E/ou AquIsIÇÕEs: informar o valor contábil 
das operações de entradas de mercadorias e/ou aquisições de serviços 
(compras), as transferências recebidas, as devoluções de mercadorias 
vendidas (vendas canceladas), as anulações de valores relativos às 
prestações de serviços e vendas de energia elétrica, da empresa em 
relação aos municípios tocantinenses.

o valor total da coluna 15.4 “Entradas e/ou aquisições” será, 
obrigatoriamente, igual ao valor do somatório da coluna: A - Valor 
contábil, do item 4.1 - Entradas e/ou aquisições, para os cfoP’s abaixo 
relacionados:

1.101 1.213 1.408 1.652 1.918 2.126 2.257 2.505 2.907 3.127

1.102 1.214 1.409 1.653 1.919 2.128 2.301 2.506 2.908 3.128

1.111 1.251 1.410 1.658 1.920 2.131 2.302 2.551 2.909 3.201

1.113 1.252 1.411 1.659 1.921 2.132 2.303 2.552 2.910 3.202

1.116 1.253 1.414 1.660 1.922 2.135 2.304 2.553 2.911 3.205

1.117 1.254 1.415 1.661 1.923 2.151 2.305 2.554 2.912 3.206

1.118 1.255 1.451 1.662 1.924 2.152 2.306 2.555 2.913 3.207

1.120 1.256 1.452 1.663 1.925 2.153 2.351 2.556 2.914 3.211

1.121 1.257 1.501 1.664 1.926 2.154 2.352 2.557 2.915 3.251

1.122 1.301 1.503 1.901 1.931 2.201 2.353 2.603 2.916 3.301

1.124 1.302 1.504 1.902 1.932 2.202 2.354 2.651 2.917 3.351

1.125 1.303 1.505 1.903 1.933 2.203 2.355 2.652 2.918 3.352

1.126 1.304 1.506 1.904 1.934 2.204 2.356 2.653 2.919 3.353

1.128 1.305 1.551 1.905 1.949 2.205 2.401 2.658 2.920 3.354

1.151 1.306 1.552 1.906 2.101 2.206 2.403 2.659 2.921 3.355

1.152 1.351 1.553 1.907 2.102 2.207 2.406 2.660 2.922 3.356

1.153 1.352 1.554 1.908 2.111 2.208 2.407 2.661 2.924 3.503

1.154 1.353 1.555 1.909 2.113 2.209 2.408 2.662 2.925 3.551

1.201 1.354 1.556 1.910 2.116 2.213 2.409 2.663 2.931 3.553

1.202 1.355 1.557 1.911 2.117 2.214 2.410 2.664 2.932 3.556

1.203 1.356 1.601 1.912 2.118 2.251 2.411 2.901 2.933 3.651

1.204 1.360 1.602 1.913 2.120 2.252 2.414 2.902 2.934 3.652

1.205 1.401 1.603 1.914 2.121 2.253 2.415 2.903 2.949 3.653

1.206 1.403 1.604 1.915 2.122 2.254 2.501 2.904 3.101 3.930

1.207 1.406 1.605 1.916 2.124 2.255 2.503 2.905 3.102 3.949

1.209 1.407 1.651 1.917 2.125 2.256 2.504 2.906 3.126  

observação: quando se tratar de cfoP’s Interestadual e/ou 
Exterior, os quais estejam relacionados acima, o valor contábil destas 
operações deverá ser somado ao valor contábil do município em que a 
empresa está estabelecida.

15.5 - totAL (15.3 - 15.4): É a diferença entre os valores 
discriminados nas linhas das colunas 15.3 e 15.4, campo Automático. 

15.6 - totAL GErAL: É o somatório dos valores discriminados 
nas colunas 15.3, 15.4 e 15.5.

16. rELAÇÃo dAs mErcAdorIAs E/ou Produtos 
AdquIrIdos dE outros munIcÍPIos com dIfErImEnto do 
Icms:

Este campo é destinado às informações sobre os valores das 
mercadorias adquiridas em outros municípios do Estado do tocantins 
com diferimento do Icms previsto no art. 7º do regulamento do Icms.

Ex.: saídas de leite fresco do estabelecimento do produtor 
agropecuário, com destino a estabelecimento de indústria de laticínio.

16.1 - IdEntIfIcAÇÃo dA EmPrEsA: informar o número de 
inscrição no ccI-to da empresa que efetuou a remessa das mercadorias 
e/ou produtos (remetente).

16.2 - domIcÍLIo fIscAL: Esta coluna disponibilizará, 
automaticamente na linha “A”, o munIcÍPIo AtuAL, e na linha “b”, o 
munIcÍPIo AntErIor, cadastrados no campo 3.10.1.

16.3 - munIcÍPIo: informar o nome do município da empresa 
que efetuou a remessa das mercadorias e/ou produtos (remetente).

16.4 - nÚmEro dAs notAs fIscAIs: informar o número das 
notas fiscais de aquisição das mercadorias e/ou produtos.

16.5 - VALor: informar o valor contábil das mercadorias e/ou 
produtos constantes das notas fiscais de aquisição.

16.6 - totAL: informar a soma dos valores informados na 
coluna 16.5.

cAmPo 17 - dEcLArAÇÃo

17.1 - cPf: informar o número do cPf do contribuinte ou do 
representante legal da empresa.

17.2 - nomE: informar o nome do contribuinte ou do seu 
representante legal.

cAmPo 18 - IdEntIfIcAÇÃo do contAbILIstA

18.1 - nº do cPf: informar o número do cPf do responsável 
técnico pela escrituração fiscal do estabelecimento.

18.2 - nº do crc/uf: informar o número do registro no 
conselho regional de contabilidade do responsável técnico pela 
escrituração fiscal do estabelecimento e a sigla da Unidade da Federação 
onde o contabilista é registrado.

18.3 - nomE: informar o nome do responsável técnico pela 
escrituração fiscal da empresa.

18.4 - fonE: informar o número do telefone do contabilista.

cAmPo 19 - rEcEPÇÃo: campo destinado à informação da 
data e modo de recepção da guia.



Ano XXXI - EstAdo do tocAntIns, quArtA-fEIrA, 04 dE dEzEmbro dE 2019 DIÁRIO OFICIAL   No 5.497 27

dIsPosIÇÃo fInAL

o contribuinte, após detectar erros na apuração e na transcrição 
de informações da GIAM, deverá proceder à sua retificação por intermédio 
da apresentação de uma GIAm rEtIfIcAdorA que deverá ser 
transmitida por meio eletrônico, conforme disposto em Portaria.

tabelas Auxiliares de códigos

tabela de código de uf’s:

código uf código uf

01 Acre 17 Paraná

02 Alagoas 18 Pernambuco

03 Amapá 19 Piauí

04 Amazonas 20 rio Grande do norte

05 bahia 21 rio Grande do sul

06 ceará 22 rio de Janeiro

07 distrito federal 23 rondônia

08 Espírito santo 24 roraima

10 Goiás 25 santa catarina

12 maranhão 26 são Paulo

13 mato Grosso 27 sergipe

14 minas Gerais 28 mato Grosso do sul

15 Pará 29 tocantins

16 Paraíba 90 Exterior

tabela de código de municípios tocantinenses IbGE:

código IbGE município código IbGE município

1700251 Abreulândia 1712405 Lizarda

1700301 Aguiarnópolis 1712454 Luzinópolis

1700350 Aliança do tocantins 1712504 marianópolis do tocantins

1700400 Almas 1712702 mateiros

1700707 Alvorada 1712801 maurilândia do tocantins

1701002 Ananás 1713205 miracema do tocantins

1701051 Angico 1713304 miranorte

1701101 Aparecida do rio negro 1713601 monte do carmo

1701309 Aragominas 1713700 monte santo do tocantins

1701903 Araguacema 1713957 muricilândia

1702000 Araguaçu 1714203 natividade

1702109 Araguaína 1714302 nazaré

1702158 Araguanã 1714880 nova olinda

1702208 Araguatins 1715002 nova rosalândia

1702307 Arapoema 1715101 novo Acordo

1702406 Arraias 1715150 novo Alegre

1702554 Augustinópolis 1715259 novo Jardim

1702703 Aurora do tocantins 1715507 oliveira de fátima

1702901 Axixá do tocantins 1721000 Palmas

1703008 babaçulândia 1715705 Palmeirante

1703057 bandeirantes do tocantins 1713809 Palmeiras do tocantins

1703073 barra do ouro 1715754 Palmeirópolis

1703107 barrolândia 1716109 Paraíso do tocantins

1703206 bernardo sayão 1716208 Paranã

1703305 bom Jesus do tocantins 1716307 Pau d’Arco

1703602 brasilândia do tocantins 1716505 Pedro Afonso

1703701 brejinho de nazaré 1716604 Peixe

1703800 buriti do tocantins 1716653 Pequizeiro

1703826 cachoeirinha 1717008 Pindorama do tocantins

1703842 campos Lindos 1717206 Piraquê

1703867 cariri do tocantins 1717503 Pium

1703883 carmolândia 1717800 Ponte Alta do bom Jesus

1703891 carrasco bonito 1717909 Ponte Alta do tocantins

1703909 caseara 1718006 Porto Alegre do tocantins

1704105 centenário 1718204 Porto nacional

1705102 chapada da natividade 1718303 Praia norte

1704600 chapada de Areia 1718402 Presidente Kennedy

1705508 colinas do tocantins 1718451 Pugmil

1716703 colméia 1718501 recursolândia

1705557 combinado 1718550 riachinho

1705607 conceição do tocantins 1718659 rio da conceição

1706001 couto magalhães 1718709 rio dos bois

1706100 cristalândia 1718758 rio sono

1706258 crixás do tocantins 1718808 sampaio

1706506 darcinópolis 1718840 sandolândia

1707009 dianópolis 1718865 santa fé do Araguaia

1707108 divinópolis do tocantins 1718881 santa maria do tocantins

1707207 dois Irmãos do tocantins 1718899 santa rita do tocantins

1707306 dueré 1718907 santa rosa do tocantins

1707405 Esperantina 1719004 santa tereza do tocantins

1707553 fátima 1720002 santa terezinha do tocantins

1707652 figueirópolis 1720101 são bento do tocantins

1707702 Filadélfia 1720150 são félix do tocantins

1708205 formoso do Araguaia 1720200 são miguel do tocantins

1708254 fortaleza do tabacão 1720259 são salvador do tocantins

1708304 Goianorte 1720309 são sebastião do tocantins

1709005 Goiatins 1720499 são Valério

1709302 Guaraí 1720655 silvanópolis

1709500 Gurupi 1720804 sítio novo do tocantins

1709807 Ipueiras 1720853 sucupira

1710508 Itacajá 1720903 taguatinga

1710706 Itaguatins 1720937 taipas do tocantins

1710904 Itapiratins 1720978 talismã

1711100 Itaporã do tocantins 1721109 tocantínia

1711506 Jaú do tocantins 1721208 tocantinópolis

1711803 Juarina 1721257 tupirama

1711902 Lagoa da confusão 1721307 tupiratins

1711951 Lagoa do tocantins 1722081 Wanderlândia

1712009 Lajeado 1722107 Xambioá

1712157 Lavandeira

AnEXo III À PortArIA sEfAz nº 1.392, de 27 de novembro de 2019.

LEIAutE ArquIVo tEXto
GIAm ELEtrÔnIcA - VErsÃo 10.0

1 dAdos tÉcnIcos dE GErAÇÃo do ArquIVo:

1.1 formAto dos cAmPos:

1.1.1 Numérico (N), a definição do formato do campo está 
informada na coluna “formato”;

1.1.2 Alfanumérico (A), a definição do formato do campo está 
informada na coluna “formato”.

1.2 PrEEncHImEntos dos cAmPos:

1.2.1 numÉrIco - os campos com este formato não têm 
preenchimento obrigatório, no entanto quando o dado não ocupar todo o 
tamanho do campo, o mesmo deve ser completado com zero a esquerda, 
e quando não tiver informação deve ser preenchido com zero;

1.2.2 ALfAnumÉrIco - os campos com este formato têm 
preenchimento obrigatório, e quando este não ocupar todo o tamanho do 
campo o mesmo deve ser completado com espaços em branco;

1.2.3 As informações sobre formas de preenchimento dos 
campos, assim como os critérios e as tabelas a serem utilizadas 
encontram-se na coluna “observações”;

1.2.4 os campos do segmento m - “saídas e/ou Prestações 
e Entradas e/ou Aquisições do Estabelecimento do contribuinte por 
município de origem (campo 15)” são de preenchimento obrigatório para 
os contribuintes com inscrição estadual centralizada e os cadastrados 
com as atividades econômicas descritos no item 15 do mAnuAL dE 
orIEntAÇÃo PArA o PrEEncHImEnto dA GuIA dE InformAÇÃo 
E APurAÇÃo mEnsAL do Icms - GIAm, aprovado por ato do secretário 
da fazenda.
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1.3 comPosIÇÃo do ArquIVo:

observação: o arquivo é composto dos segmentos abaixo 
descritos, e seus campos serão preenchidos conforme mAnuAL dE 
orIEntAÇÃo PArA o PrEEncHImEnto dA GuIA dE InformAÇÃo 
E APurAÇÃo mEnsAL do Icms - GIAm, aprovado por ato do secretário 
da fazenda:

1.3.1 segmento A - Informações Econômico-fiscais / 
Identificação do Contribuinte / Apuração do Imposto;

1.3.2 segmento b - Entradas e saídas de mercadorias, bens 
e/ou serviços no Estabelecimento do contribuinte;

1.3.3 segmento c - demonstrativo do Estoque;

1.3.4 segmento d - detalhamento das Entradas/saídas de 
mercadorias e/ou Aquisições/Prestações de serviços por unidade da 
federação;

1.3.5 segmento E - demonstrativo do Icms a recolher;

1.3.6 segmento G - Informações dos Encerrantes das bombas 
de combustíveis;

1.3.7 segmento H - Estoque físico do fechamento do Último 
dia do mês;

1.3.8 segmento I - Informações da Aquisição de Álcool;

1.3.9 segmento J - Informações sobre tArE;

1.3.10 Segmento K - Especificação de Outros Créditos (campo 
6.2.1);

1.3.11 Segmento L - Especificação das Deduções (campo 7.2.1);

1.3.12 segmento m - saídas e/ou Prestações e Entradas e/ou 
Aquisições do Estabelecimento do contribuinte por município de origem 
(campo 15);

1.3.13 segmento n - relação de mercadorias e/ou Produtos 
Adquiridos de outros municípios tocantinenses com diferimento do Icms 
(campo 16 - total das notas fiscais por Inscrição Estadual);

1.3.14 segmento o - relação de mercadorias e/ou Produtos 
Adquiridos de outros municípios tocantinenses com diferimento do Icms 
(campo 16 - notas fiscais por Inscrição Estadual);

1.3.15 Segmento P - Especificação do Diferencial de Alíquotas 
por uf (campo 7.6.1);

1.3.16 Segmento Q - Especificação da Complementação de 
Alíquotas por uf (campo 7.9.1);

1.3.17 Segmento R - Especificação dos Outros Débitos (campo 
5.2.1);

1.3.18 Segmento S - Especificação do Diferencial de Alíquotas 
consumidor final (saídas) por uf (campo 7.13.1);

1.3.19 segmento z - Indica o final da declaração.

2 AtuALIzAÇÃo dA VErsÃo AntErIor PArA VErsÃo 
AtuAL (Versão 9.6 para 10.0):

2.0.1 Atualização campo observações do segmento E, campo E5;

2.0.2 Atualização da versão do arquivo, campo observações do 
segmento A, campo A33;

2.0.3 Atualização do tamanho, Posição Inicial e final dos 
segmentos A, campo A33;

2.0.4 Atualização da Posição Inicial e final do segmento A, 
campos A34 ao A39;

2.0.5 Inserção de novas descrições no segmento A, campos 
A40 ao A45;

2.0.6 Inserção de novo campo, descrição, tamanho, Posição 
Inicial, Posição final, formato e observações, no segmento A, campo A46;

2.0.7 Inserção de novo campo, descrição, tamanho, Posição 
Inicial, Posição final, formato e observações, no segmento P, campo P10;

2.0.8 Inserção de novo campo, descrição, tamanho, Posição 
Inicial, Posição final, formato e observações, no segmento q, campo q10;

2.0.9 Inserção de novo segmento, s - detalhamento da 
diferencial de Alíquotas consumidor final (saídas) por uf (campo 7.13.1), 
campos s1 ao s12.

3 montAGEm do ArquIVo:

3.1 segmento A - Informações Econômico-Fiscais/Identificação 
do contribuinte/Apuração do Imposto:

campo descrição tamanho Posição 
Inicial

Posição 
final formato observações

A1 segmento 1 1 1 A =A

A2 Inscrição Estadual 9 2 10 n

campo Vazio (devido alteração 
no tamanho do campo Inscrição 

Estadual)
2 11 12 A

A3 Período de referência 6 13 18 n mmAAAA

A4 Retificação 2 19 20 n

A5 Atividade Econômica Principal 7 21 27 n

A6 tipo de estabelecimento 1 28 28 A u=Único, m=matriz,
f=filial

A7 Portador de 
tArE 1 29 29 A s=sim / n=não

A8 tipo de Escrituração 1 30 30 A f=fiscal, c=contábil

A9 saldo Inicial de caixa 14 31 44 n

A10 saldo final de caixa 14 45 58 n

A11 usuário de Ecf 1 59 59 A s=sim / n=não

A12 cPf declarante 11 60 70 n

A13 nome declarante 50 71 120 A

A14 nº crc contabilista 10 121 130 n

A15 uf crc contabilista 2 131 132 A

A16 nome contabilista 50 133 182 A

A17 telefone contabilista 20 183 202 A

débito do Imposto

A18 saída/prestações com débito 
do Imposto 14 203 216 n

não preencher caso contribuinte 
seja optante pelo simples 

nacional

A19 outros débitos 14 217 230 n

Preencher com zero 
Ex.(00000000000000) quando 

o período de referência for 
posterior a 08/2012 

A20 Estorno de créditos (Incluir os 
créditos transferidos) 14 231 244 n

não preencher caso contribuinte 
seja optante pelo simples 

nacional

crédito do Imposto

A21 Entradas/aquisições com 
crédito do Imposto 14 245 258 n

não preencher caso contribuinte 
seja optante pelo simples 

nacional

A22
outros créditos (Incluir os 

créditos recebidos por 
transferência)

14 259 272 n Preencher com zero 
Ex.(00000000000000)

A23 Estornos de débito 14 273 286 n
não preencher caso contribuinte 

seja optante pelo simples 
nacional

A24 saldo credor do Período 
Anterior 14 287 300 n Preencher com zero 

Ex.(00000000000000)

Apuração do Período

A25 deduções 14 301 314 n Preencher com zero 
Ex.(00000000000000)

A26 diferencial de Alíquota a 
recolher 14 315 328 n Preencher com zero 

Ex.(00000000000000)

Apuração substituição tributária Interna

A27 Valor dos Produtos 14 329 342 n

A28 base de cálculo 14 343 356 n

A29 Icms substituição tributária 14 357 370 n

A30 crédito de Icms 14 371 384 n

A31 outros créditos 14 385 398 n

Informações Adicionais

A32 numero do tArE 20 399 418 A Informar caso possua tArE

A33 Versão do Arquivo 5 419 423 =10.00

A34 data Vencimento do tArE 8 424 431 dAtA formato (ddmmAAAA)
Informar caso possua tArE

A35 diferencial de Alíquota do 
Período 14 432 445 n Preencher com zero 

Ex.(00000000000000)

A36
diferencial de Alíquota a 

recolher transportado do 
Período Anterior

14 446 459 n Preencher com zero 
Ex.(00000000000000)
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A37 tipo de Encerrante considerado 
na Escrituração de Lmc 1 460 460 A

Informar o tipo de encerrante 
utilizado na escrituração 

do Lmc (mecânico = m ou 
Eletrônico = E).

Este campo será preenchimento 
obrigatório apenas para 
contribuintes com cnAE 

4731-8/00 - comércio Varejista 
de combustíveis para Veículos 

Automotores

A38
observações sobre os 

Encerrastes informados no 
segmento G

255 461 715 A

Apuração do Período

A39 complementação de Alíquota 
do Período 14 716 729 n Preencher com zero 

Ex.(00000000000000)

A40
diferencial de Alíquota 

consumidor final (saídas) 
do Período 

14 730 743 n Preencher com zero 
Ex.(00000000000000)

Informações Adicionais

A41 Houve mudança de domicílio 1 744 744 A s=sim, n=não

A42 município Anterior 7 745 751 n
código IbGE

Informar caso possua mudança 
de domicílio

A43 data Inicial da cidade Atual 8 752 759 dAtA
formato (ddmmAAAA)

Informar caso possua mudança 
de domicílio

A44 data final da cidade Atual 8 760 767 dAtA
formato (ddmmAAAA)

Informar caso possua mudança 
de domicílio

A45 data Inicial da cidade Anterior 8 768 775 dAtA
formato (ddmmAAAA)

Informar caso possua mudança 
de domicílio

A46 data final da cidade Anterior 8 776 783 dAtA
formato (ddmmAAAA)

Informar caso possua mudança 
de domicílio

3.2 segmento b - Entradas e saídas de mercadorias, bens e/
ou serviços no Estabelecimento do contribuinte:

campo descrição tamanho Posição 
inicial

Posição 
final formato observações

b1 segmento 1 1 1 A =b

b2 Inscrição Estadual 9 2 10 n

campo Vazio (devido alteração 
no tamanho do campo 

Inscrição Estadual)
2 11 12 A

b3 Período de referência 6 13 18 n mmAAAA

b4 Retificação 2 19 20 n

b5 Indica se Entrada ou saída 1 21 21 n Entrada=0
saída=1

b6
código fiscal de operações e 

de Prestações 4 22 25 n
Anexo XXVI do regulamento do 

Icms - decreto 2.912/2006.

b7 base de cálculo 14 26 39 n
não preencher caso contribuinte 

seja optante pelo simples 
nacional 

b8 Isentas / não tributadas 14 40 53 n
não preencher caso contribuinte 

seja optante pelo simples 
nacional 

b9 outras 14 54 67 n

b10 substituição tributária 14 68 81 n

b11 Valor contábil 14 82 95 n

b12
crédito do Imposto no caso de 

Entrada e 
débito do Imposto no caso 

da saída
14 96 109 n

não preencher caso contribuinte 
seja optante pelo simples 

nacional 

b13 domicílio fiscal 1 110 110 A A= Atual, 
b=Anterior

3.3 segmento c - demonstrativo do Estoque:

campo descrição tamanho Posição 
inicial

Posição 
final formato observações

c1 segmento 1 1 1 A =c

c2 Inscrição Estadual 9 2 10 n

campo Vazio  (devido 
alteração no tamanho do 

campo Inscrição Estadual)
2 11 12 A

c3 Período de referência 6 13 18 n mmAAAA

c4 Retificação 2 19 20 n

Estoque Inicial

c5 tributadas 14 21 34 n

c6 Isentas e/ou tributadas 14 35 48 n
não preencher caso contribuinte 

seja optante pelo simples 
nacional

c7 outras 14 49 62 n

c8 substituição tributária 14 63 76 n

c9 Valor total 14 77 90 c5+c6+c7+c8

Estoque final

c10 tributadas 14 91 104 n

c11 Isentas e/ou tributadas 14 105 118 n
não preencher caso contribuinte 

seja optante pelo simples 
nacional

c12 outras 14 119 132 n

c13 substituição tributária 14 133 146 n

c14 Valor total 14 147 160 c10+c11+c12+c13

3.4 segmento d - detalhamento das Entradas/saídas de 
mercadorias e/ou Aquisições/Prestações de serviços por unidade da 
federação:

campo descrição tamanho Posição 
inicial

Posição 
final formato observações

d1 segmento 1 1 1 A =d

d2 Inscrição Estadual 9 2 10 n

campo Vazio (devido alteração 
no tamanho do campo 

Inscrição Estadual)
2 11 12 A

d3 Período de referência 6 13 18 n mmAAAA

d4 Retificação 2 19 20 n

d5 Indica se Entrada ou saída 1 21 21 n Entrada=0
saída=1

d6 código da uf 2 22 23 n Verificar Tabela UF

d7
base de cálculo Entrada ou 
base de cálculo contribuinte 

saída.
14 24 37 n

não preencher caso contribuinte 
seja optante pelo simples 

nacional

d8 base de cálculo não 
contribuinte saída 14 38 51 n

 Em caso de Entrada deve ser 
igual a zero. 

 não preencher caso contribuinte 
seja optante pelo simples 

nacional

d9 Isentas/não tributadas 14 52 65 n
não preencher caso contribuinte 

seja optante pelo simples 
nacional

d10 outras 14 66 79 n

d11 substituição tributária 14 80 93 n

d12
Valor contábil Entrada ou
Valor contábil contribuinte 

saída
14 94 107 n

d13 Valor contábil não contribuinte 
saída 14 108 121 n Em caso de Entrada deve ser 

igual a zero

d14
crédito do Imposto Entrada ou
débito do Imposto contribuinte 

saída
14 122 135 n

não preencher caso contribuinte 
seja optante pelo simples 

nacional

d15 débito do Imposto não 
contribuinte saída 14 136 149 n

Em caso de entrada deve ser 
igual a zero / não preencher 

caso contribuinte seja optante 
pelo simples nacional

d16 domicílio fiscal 1 150 150 A A=Atual, b=Anterior

3.4.1 tabela uf- para preenchimento dos campos: d6, I8, P6 
e q6.

código uf código uf

01 Acre 17 Paraná

02 Alagoas 18 Pernambuco

03 Amapá 19 Piauí

04 Amazonas 20 rio Grande do norte

05 bahia 21 rio Grande do sul

06 ceará 22 rio de Janeiro

07 distrito federal 23 rondônia

08 Espírito santo 24 roraima

10 Goiás 25 santa catarina

12 maranhão 26 são Paulo

13 mato Grosso 27 sergipe

14 minas Gerais 28 mato Grosso do sul

15 Pará 29 tocantins

16 Paraíba 90 Exterior

3.5 segmento E - demonstrativo do Icms a recolher:

campo descrição tamanho Posição 
inicial

Posição 
final formato observações

E1 segmento 1 1 1 A =E

E2 Inscrição Estadual 9 2 10 n

campo Vazio (devido alteração 
no tamanho do campo Inscrição 

Estadual)
2 11 12 A

E3 Período de referência 6 13 18 n mmAAAA

E4 Retificação 2 19 20 n

E5 tipo de Icms 1 21 21 A

normal=n,
diferencial de Alíquota 

(Entradas)=d,
substituição tributária=s,

complementação de 
Alíquota=c,

diferencial de Alíquota 
(saídas)=f,

fundo combate a 
Pobreza=P
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E6 data de vencimento 8 22 29 dAtA

formato (ddmmAAAA)
caso contribuinte seja 
optante pelo simples 

nacional não preencher se 
campo E5=n

E7 Valor do Icms a recolher 14
30

43 n

caso contribuinte seja 
optante pelo simples 

nacional não preencher se 
campo E5=n

3.6 segmento G - Informações dos Encerrantes das bombas 
de combustíveis:

observação: Este segmento será de preenchimento obrigatório 
apenas para contribuintes com cnAE 4731-8/00 - comércio Varejista de 
combustíveis para Veículos Automotores.

campo descrição tamanho Posição 
Inicial

Posição 
final formato observações

G1 segmento 1 1 1 A =G

G2 Inscrição Estadual 9 2 10 n

campo Vazio (devido alteração no 
tamanho do campo Inscrição Estadual) 2 11 12 A

G3 Período de referência 6 13 18 n mmAAAA

G4 Retificação 2 19 20 n

G5 número de série da bomba 20 21 40

G6 número do bico 2 41 42 n

G7 código do Produto 10 43 52 Verificar Tabela de 
Produtos

G8 Encerrante Inicial 10 53 62 desconsiderar as casas 
decimais

G9 Encerrante final 10 63 72 desconsiderar as casas 
decimais

G10 Volume comercializado sem 
Intervenção 10 73 82 desconsiderar as casas 

decimais

G11 Volume comercializado com 
Intervenção 10 83 92 desconsiderar as casas 

decimais

3.6.1 tabela Produtos - para preenchimento do campo G7:

código do produto descrição

0000000001 GAsoLInA AutomotIVA

0000000002 ALcooL cArburAntE HIdrAtAdo

0000000003 oLEo dIEsEL

3.7 segmento H - Estoque físico do fechamento do Último 
dia do mês:

observação: Este segmento será de preenchimento obrigatório 
apenas para contribuintes com cnAE 4731-8/00 - comércio Varejista de 
combustíveis para Veículos Automotores.

campo descrição tamanho Posição 
Inicial

Posição 
final formato observações

H1 segmento 1 1 1 A =H

H2 Inscrição Estadual 9 2 10 n

campo Vazio (devido alteração 
no tamanho do campo Inscrição 

Estadual)
2 11 12 A

H3 Período de referência 6 13 18 n mmAAAA

H4 Retificação 2 19 20 n

H5 número do tanque de combustível 4 21 24 n

H6 código do Produto Armazenado 
no tanque 10 25 34 n

H7 quantidade 10 35 44 n desconsiderar as casas 
decimais

3.8 segmento I - Informações da Aquisição de Álcool:

observação: Este segmento será de preenchimento obrigatório 
apenas para contribuintes com cnAE 4731-8/00 - comércio Varejista de 
combustíveis para Veículos Automotores.

campo descrição tamanho Posição 
Inicial

Posição 
final formato observações

I1 segmento 1 1 1 A =I

I2 Inscrição Estadual 9 2 10 n

campo Vazio (devido alteração 
no tamanho do campo Inscrição 

Estadual)
2 11 12 A

I3 Período de referência 6 13 18 n mmAAAA

I4 Retificação 2 19 20 n

I5 número da nota fiscal 10 21 30 n

I6 data de Emissão da nota 8 31 38 dAtA formato (ddmmAAAA)

I7 cnPJ do remetente 14 39 52 n

I8 uf de origem 2 53 54 n
Verificar Tabela UF, 

utilizar mesma codificação 
utilizada no segmento d.

I9 Valor unitário 14 55 68 n Este campo deve conter 
quatro casas decimais

I10 quantidade 10 69 78 n

3.9 segmento J - Informações sobre tArE:

campo descrição tamanho Posição 
Inicial

Posição 
final formato observações

J1 segmento 1 1 1 A =J

J2 Inscrição Estadual 9 2 10 n

campo Vazio (devido alteração 
no tamanho do campo Inscrição 

Estadual)
2 11 12 A

J3 Período de referência 6 13 18 n mmAAAA

J4 Retificação 2 19 20 n

J5 número do tArE 20 21 40 n

J6 data de Vencimento do tArE 8 41 48 dAtA formato (ddmmAAAA)

3.10 Segmento K - Especificação de Outros Créditos (campo 
6.2.1):

campo descrição tamanho Posição 
Inicial

Posição 
final formato observações

K1 segmento 1 1 1 A =K

K2 Inscrição Estadual 9 2 10 n

campo Vazio (devido alteração 
no tamanho do campo Inscrição 

Estadual)
2 11 12 A

K3 Período de referência 6 13 18 n mmAAAA

K4 Retificação 2 19 20 n

K5 código da base Legal 2 21 22 n

Verificar Tabela de Códigos 
de bases Legais para 

Especificação de Outros 
créditos

K6 Valor do crédito 14 23 36 n

3.10.1 Tabela de Código de Base Legal para Especificação de 
outros créditos - para preenchimento do campo K5:

código da base Legal base Legal

01 Lei nº 1.201/2000 - Art. 1º, inc. I, alínea “a” (c/ redação dada pela Lei nº 1.584/2005)

02 Lei nº 1.201/2000 - Art. 1º, inc. I, alínea “b” (c/ redação dada pela Lei nº 1.584/2005)

03 Lei nº 1.173/2000 - Art. 2º, inc. I (c/ redação dada pela Lei nº 2.084/2009)

04 Lei nº 1.173/2000 - Art. 2º, inc. II

05 Lei nº 1.173/2000 - Art. 2º, inc. IV

06 Lei nº 1.173/2000 - Art. 2º, inc. V (c/ redação dada pela Lei nº 1.443/2004)

07 Lei nº 1.173/2000 - Art. 2º, inc. VI (acrescentada pela Lei nº 1.189/2000)

08 Lei nº 1.173/2000 - Art. 2º, inc. VIII (c/ redação dada pela Lei nº 2.393/2010)

09 Lei nº 1.173/2000 - Art. 2º, inc. IX (c/ redação dada pela Lei nº 1.707/2006)

10 Lei nº 1.173/2000 - Art. 2º, inc. X (c/ redação dada pela Lei nº 1.707/2006)

11 Lei nº 1.173/2000 - Art. 2º, inc. XI (c/ redação dada pela Lei nº 1.728/2006)

12 Lei nº 1.173/2000 - Art. 2º, §1º, inc. I (c/ redação dada pela Lei nº 1.707/2006)

13 Lei nº 1.173/2000 - Art. 2º, §1º,  inc. II, alínea “a” (c/ redação dada pela Lei nº 1.707/2006)

14 Lei nº 1.173/2000 - Art. 2º, §1º,  inc. II, alínea “b” (c/ redação dada pela Lei nº 1.707/2006)

15 Lei nº 1.303/2002 - Art. 3º, inc. I

16 Lei nº 1.303/2002 - Art. 3º, inc. II, alínea “a”

17 Lei nº 1.303/2002 - Art. 3º, inc. II, alínea “b”

18 Lei nº 1.303/2002 - Art. 3º, inc. II, alínea “c”

19 Lei nº 1.303/2002 - Art. 3º, inc. III, alínea “a”

20 Lei nº 1.303/2002 - Art. 3º, inc. III, alínea “b”

21 Lei nº 1.385/2003 - Art. 4º, inc. II, alínea “a” (c/ redação dada pela Lei nº 1.762/2007)

22 Lei nº 1.385/2003 - Art. 4º, inc. II, alínea “b”

23 Lei nº 1.385/2003 - Art. 4º, inc. II, alínea “c” (c/ redação dada pela Lei nº 1.875/2007 e revogada pela Lei nº 
2.172/2009)

24 Lei nº 1.641/2005 - Art. 1º, inciso I

25 Lei nº 1.695/2006 - Art. 3º, inc. I

26 Lei nº 1.695/2006 - Art. 3º, inc. II

27 Lei nº 1.695/2006 - Art. 3º, inc. III

28 Lei nº 1.532/2004 - Art. 2º, Inc. I, alínea “a”

29 Lei nº 1.532/2004 - Art. 2º, Inc. I, alínea “b”

30 Lei nº 1.532/2004 - Art. 2º, Inc. I, alínea “c”

31 Lei nº 1.532/2004 - Art. 2º, Inc. II, alínea “a”
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32 Lei nº 1.532/2004 - Art. 2º, Inc. II, alínea “b”

33 Lei nº 1.532/2004 - Art. 2º, Inc. II, alínea “c”

34 Lei nº 1.532/2004 - Art. 2º, Inc. II, alínea “d”

35 Lei nº 1.532/2004 - Art. 2º, Inc. III, alínea “a”

36 Lei nº 1.532/2004 - Art. 2º, Inc. III, alínea “b”

37 Lei nº 1.532/2004 - Art. 2º, Inc. IV, alínea “a”

38 Lei nº 1.532/2004 - Art. 2º, Inc. IV, alínea “b”

39 Lei nº 1.532/2004 - Art. 2º, Inc. V, alínea “a”

40 Lei nº 1.532/2004 - Art. 2º, Inc. V, alínea “b”

41 Lei nº 1.532/2004 - Art. 2º, Inc. VI, alínea “a”

42 Lei nº 1.532/2004 - Art. 2º, Inc. VI, alínea “b”

43 Lei nº 1.532/2004 - Art. 2º, Inc. VI, alínea “c”

44 Lei nº 1.086/1999 - Art. 2º

45 Lei nº 1.095/1999 - Art. 2º

46 Lei nº 1.385/2003 - Art. 4º, Inc. II, alínea “d” (acrescentada pela Lei nº 2.172/2009)

47 Lei nº 1.385/2003 - Art. 4º, Inc. II, alínea “e” item 1 (acrescentada pela Lei nº 2.390/2010)

48 Lei nº 1.385/2003 - Art. 4º, Inc. II, alínea “e” item 2 (acrescentada pela Lei nº 2.390/2010)

49 Lei nº 1.385/2003 - Art. 4º, Inc. II, alínea “e” item 3 (acrescentada pela Lei nº 2.390/2010)

50 Lei nº 1.201/2000 - Art. 1º, inc. III, alínea “a” (c/ redação dada pela Lei 1.875/2007)

51 Lei nº 1.201/2000 - Art. 1º, inc. III, alínea “b” (c/ redação dada pela Lei 1.875/2007)

52 Lei nº 1.349/2002 - Art.1º

53 Lei nº 1.355/2002 - Art. 9º, inc. III, alínea “a”.

54 Lei nº 1.355/2002 - Art. 9º, inc. III, alínea “b”.

55 Lei nº 1.400/2003 - Art. 1º

56 Lei nº 1.790/2007 - Art. 1º, inc. I, alínea “a”.

57 Lei nº 1.790/2007 - Art. 1º, inc. I, alínea “b”.

58 Lei nº 1.790/2007 - Art. 1º, inc. II

59 Lei nº 1.790/2007 - Art. 2º, inc. I.

60 Lei nº 1.790/2007 - Art. 2º, inc. II.

98 Portaria sEfAz nº 916/2005 - Art.2º, Inc. I. outros créditos (Imposto a recolher inferior a r$ 50,00 a ser 
transportado para o período seguinte)

99 outras

3.11 Segmento L - Especificação das Deduções (Campo 7.2.1):

campo descrição tamanho Posição 
Inicial

Posição 
final formato observações

L1 segmento 1 1 1 A =L

L2 Inscrição Estadual 9 2 10 n

campo Vazio (devido alteração no 
tamanho do campo Inscrição Estadual) 2 11 12 A

L3 Período de referência 6 13 18 n mmAAAA

L4 Retificação 2 19 20 n

L5 código da base Legal 2 21 22 n

Verificar Tabela de 
código de base Legal 
para Especificação de 

deduções

L6 Icms devido 14 23 36 n Preencher se L5 = 
01 ou 02.

L7 média do Icms 14 37 50 n Preencher se L5 = 
01 ou 02.

L8 Valor da dedução 14 51 64 n

3.11.1 Tabela de Código de Base Legal para Especificação de 
deduções - para preenchimento do campo L5:

código da base Legal base Legal

01 Lei nº 1.355/02 - Art. 9º, inc. I, alínea “a”

02 Lei nº 1.355/02 - Art. 9º, inc. I, alínea “b”

03 Lei nº 1.745/2006 - Art. 1º 

04 Lei nº 2.845/2006 - Art. 7º, Inc. I   

05 Lei nº 2.845/2006 - Art. 7º, Inc. II   

06 Lei nº 2.845/2006 - Art. 7º, Inc. III   

99 outras

3.12 segmento m - saídas e/ou Prestações e Entradas e/ou 
Aquisições do Estabelecimento do contribuinte por município de origem 
(campo 15):

campo descrição Posição 
Inicial tamanho Posição 

final formato observações

m1 segmento 1 1 1 A =m

m2 Inscrição Estadual 2 9 10 n

campo Vazio (devido alteração no 
tamanho do campo Inscrição Estadual) 11 2 12 A

m3 Período de referência 13 6 18 n mmAAAA

m4 Retificação 19 2 20 n

m5 município de origem 21 14 34 n código IbGE 

m6 domicílio fiscal 35 1 35 A A=Atual,
 b=Anterior

m7 saídas e/ou Prestações 36 14 49 n

m8 Entradas e/ou Aquisições 50 14 63 n

3.12.1 tabela de código fiscal de operação e Prestação - 
cfoP - de saídas e/ou Prestações para preenchimento do campo m7:

5.101 5.118 5.202 5.256 5.356 5.415 5.602 5.662 5.910 5.925

5.102 5.119 5.205 5.257 5.357 5.451 5.603 5.663 5.911 5.926

5.103 5.120 5.206 5.258 5.359 5.501 5.605 5.664 5.912 5.927

5.104 5.122 5.207 5.301 5.360 5.502 5.606 5.665 5.913 5.928

5.105 5.123 5.208 5.302 5.401 5.503 5.651 5.666 5.914 5.929

5.106 5.124 5.209 5.303 5.402 5.504 5.652 5.667 5.915 5.931

5.109 5.125 5.210 5.304 5.403 5.505 5.653 5.901 5.916 5.932

5.110 5.131 5.213 5.305 5.405 5.551 5.654 5.902 5.917 5.933

5.111 5.132 5.214 5.306 5.408 5.552 5.655 5.903 5.918 5.934

5.112 5.151 5.215 5.307 5.409 5.553 5.656 5.904 5.919 5.949

5.113 5.152 5.251 5.351 5.410 5.554 5.657 5.905 5.920

5.114 5.153 5.252 5.352 5.411 5.555 5.658 5.906 5.921

5.115 5.155 5.253 5.353 5.412 5.556 5.659 5.907 5.922

5.116 5.156 5.254 5.354 5.413 5.557 5.660 5.908 5.923

5.117 5.201 5.255 5.355 5.414 5.601 5.661 5.909 5.924

3.12.2 tabela de código fiscal de operação e Prestação - 
cfoP - de Entradas e/ou Aquisições para preenchimento do campo m8:

1.101 1.213 1.408 1.652 1.918 2.126 2.257 2.505 2.907 3.127

1.102 1.214 1.409 1.653 1.919 2.128 2.301 2.506 2.908 3.128

1.111 1.251 1.410 1.658 1.920 2.131 2.302 2.551 2.909 3.201

1.113 1.252 1.411 1.659 1.921 2.132 2.303 2.552 2.910 3.202

1.116 1.253 1.414 1.660 1.922 2.135 2.304 2.553 2.911 3.205

1.117 1.254 1.415 1.661 1.923 2.151 2.305 2.554 2.912 3.206

1.118 1.255 1.451 1.662 1.924 2.152 2.306 2.555 2.913 3.207

1.120 1.256 1.452 1.663 1.925 2.153 2.351 2.556 2.914 3.211

1.121 1.257 1.501 1.664 1.926 2.154 2.352 2.557 2.915 3.251

1.122 1.301 1.503 1.901 1.931 2.201 2.353 2.603 2.916 3.301

1.124 1.302 1.504 1.902 1.932 2.202 2.354 2.651 2.917 3.351

1.125 1.303 1.505 1.903 1.933 2.203 2.355 2.652 2.918 3.352

1.126 1.304 1.506 1.904 1.934 2.204 2.356 2.653 2.919 3.353

1.128 1.305 1.551 1.905 1.949 2.205 2.401 2.658 2.920 3.354

1.151 1.306 1.552 1.906 2.101 2.206 2.403 2.659 2.921 3.355

1.152 1.351 1.553 1.907 2.102 2.207 2.406 2.660 2.922 3.356

1.153 1.352 1.554 1.908 2.111 2.208 2.407 2.661 2.924 3.503

1.154 1.353 1.555 1.909 2.113 2.209 2.408 2.662 2.925 3.551

1.201 1.354 1.556 1.910 2.116 2.213 2.409 2.663 2.931 3.553

1.202 1.355 1.557 1.911 2.117 2.214 2.410 2.664 2.932 3.556

1.203 1.356 1.601 1.912 2.118 2.251 2.411 2.901 2.933 3.651

1.204 1.360 1.602 1.913 2.120 2.252 2.414 2.902 2.934 3.652

1.205 1.401 1.603 1.914 2.121 2.253 2.415 2.903 2.949 3.653

1.206 1.403 1.604 1.915 2.122 2.254 2.501 2.904 3.101 3.930

1.207 1.406 1.605 1.916 2.124 2.255 2.503 2.905 3.102 3.949

1.209 1.407 1.651 1.917 2.125 2.256 2.504 2.906 3.126  

3.13 segmento n - relação de mercadorias e/ou Produtos 
Adquiridos de outros municípios tocantinenses com diferimento do Icms:

observação: campo 16 - total das notas fiscais por Inscrição 
Estadual.

campo descrição tamanho Posição 
Inicial

Posição 
final formato observações

n1 segmento 1 1 1 A =n

n2 Inscrição Estadual 9 2 10 n

campo Vazio (devido 
alteração no tamanho do 

campo Inscrição Estadual)
2 11 12 A

n3 Período de referência 6 13 18 n mmAAAA

n4 Retificação 2 19 20 n
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n5 Identificação da Empresa 9 21 29 n

Informar o número de Inscrição no 
ccI-to da empresa que efetuou 
a remessa das mercadorias e/ou 

produtos (remetente).

n6 domicílio fiscal 1 30 31 A A=Atual,
 b=Anterior

n7 município 7 32 38 n código IbGE

n8
Valor total das notas fiscais 
informadas para a inscrição 

indicada no campo n5 
14 39 52 n

3.14 segmento o - relação de mercadorias e/ou Produtos 
Adquiridos de outros municípios tocantinenses com diferimento do Icms:

observação: campo 16 - notas fiscais por Inscrição Estadual.

campo descrição tamanho Posição 
Inicial

Posição 
final formato observações

o1 segmento 1 1 1 A =o

o2 Inscrição Estadual 9 2 10 n

campo Vazio (devido 
alteração no tamanho do 

campo Inscrição Estadual)
2 11 12 A

o3 Período de referência 6 13 18 n mmAAAA

o4 Retificação 2 19 20 n

o5 Identificação da Empresa 9 21 29 A

Informar o número de inscrição no 
ccI-to da empresa que efetuou 
a remessa das mercadorias e/ou 

produtos (remetente).

o6 domicílio fiscal 1 30 31 A A=Atual, 
b=Anterior

o7 número da nota 7 32 38 n

o8 Valor da nota 14 39 52 n

o somatório deste campo, para 
a Inscrição Estadual informado 
no campo n5, deve ser igual ao 
Valor do campo n8 para mesma 
Inscrição Estadual(remetente).

3.15 Segmento P - Especificação do Diferencial de Alíquotas 
por uf (campo 7.6.1):

campo descrição tamanho Posição 
Inicial

Posição 
final formato observações

P1 segmento 1 1 1 A =P

P2 Inscrição Estadual 9 2 10 n

campo Vazio (devido 
alteração no tamanho do 

campo Inscrição Estadual)
2 11 12 A

P3 Período de referência 6 13 18 n mmAAAA

P4 Retificação 2 19 20 n

P5 domicílio fiscal 1 21 21 A A=Atual, 
b=Anterior

P6 código da uf 2 22 23 A Verificar Tabela UF

P7 Valor contábil 14 24 37 n

P8 base de cálculo 14 38 51 n

P9 diferencial de Alíquota 14 52 65 n

P10 Alíquota 4 66 69 n Verificar a Tabela de Alíquotas 
(3.15.1)

3.15.1 tabela de Alíquotas para uf - para preenchimento do 
campo P10, q10: Este campo deverá ser preenchido sem a vírgula. Por 
exemplo (1200)

campo uf Alíquota 1 Alíquota 2 campo uf Alíquota 1 Alíquota 2

01 Acre 12,00 4,00 16 Paraíba 12,00 4,00

02 Alagoas 12,00 4,00 17 Paraná 7,00 4,00

03 Amapá 12,00 4,00 18 Pernambuco 12,00 4,00

04 Amazonas 12,00 4,00 19 Piauí 12,00 4,00

05 bahia 12,00 4,00 20 rio Grande do norte 12,00 4,00

06 ceará 12,00 4,00 21 rio Grande do sul 7,00 4,00

07 distrito federal 12,00 4,00 22 rio de Janeiro 7,00 4,00

08 Espírito santo 12,00 4,00 23 rondônia 12,00 4,00

10 Goiás 12,00 4,00 24 roraima 12,00 4,00

12 maranhão 12,00 4,00 25 santa catarina 7,00 4,00

13 mato Grosso 12,00 4,00 26 são Paulo 7,00 4,00

14 minas Gerais 7,00 4,00 27 sergipe 12,00 4,00

15 Pará 12,00 4,00 28 mato Grosso do sul 12,00 4,00

3.16 Segmento Q - Especificação da Complementação de 
Alíquotas por uf (campo 7.9.1):

observação: Este segmento deverá ser preenchido apenas por 
contribuintes optantes pelo simples nacional.

campo descrição tamanho Posição 
Inicial

Posição 
final formato observações

q1 segmento 1 1 1 A =q

q2 Inscrição Estadual 9 2 10 n

campo Vazio (devido 
alteração no tamanho do 

campo Inscrição Estadual)
2 11 12 A

q3 Período de referência 6 13 18 n mmAAAA

q4 Retificação 2 19 20 n

q5 domicílio fiscal 1 21 21 A A=Atual, 
b=Anterior

q6 código da uf 2 22 23 A Verificar Tabela UF

q7 Valor contábil 14 24 37 n

q8 base de cálculo 14 38 51 n

q9 complementação de Alíquota 14 52 65 n

q10 Alíquota 4 66 69 n Verificar a Tabela de Alíquotas 
(3.15.1)

3.17 Segmento R - Especificação de Outros Débitos (Campo 
5.2.1):

campo descrição tamanho Posição 
Inicial

Posição 
final formato observações

r1 segmento 1 1 1 A =K

r2 Inscrição Estadual 9 2 10 n

campo Vazio (devido 
alteração no tamanho do 

campo Inscrição Estadual)
2 11 12 A

r3 Período de referência 6 13 18 n mmAAAA

r4 Retificação 2 19 20 n

r5 código da base Legal 2 21 22 n
Verificar Tabela de Códigos de 

Bases Legais para Especificação de 
outros débitos

r6 Valor do débito 14 23 36 n

3.17.1 Tabela de Código de Base Legal para Especificação de 
outros débitos - para preenchimento do campo r5:

código da base Legal base Legal

01 decreto nº 2.912/06 - Art. 386, §1º do rIcms.

02 Lei nº 1.287/2001 - Art. 29º, combinado com dec. 2912/06. Art. 20 a 27 do rIcms.

03 Lei nº 1.532/2004 - Art.5º, Parágrafo único, Inc. I

04 Lei nº 1.532/2004 - Art.5º, Parágrafo único, Inc. II

05 Lei nº 1.532/2004 - Art.5º, Parágrafo único, Inc. III

06 Lei nº 1.532/2004 - Art.5º, Parágrafo único, Inc. IV

98 Portaria sEfAz nº 916/2005 - Art.2º, Inc. II. outros débitos (Imposto a recolher inferior a r$ 50,00 
transportado do período anterior)

99 outros

3.18 Segmento S - Especificação do Diferencial de Alíquotas 
consumidor final (saídas) por uf (campo 7.13.1): 

campo descrição tamanho Posição 
Inicial

Posição 
final formato observações

s1 segmento 1 1 1 A =P

s2 Inscrição Estadual 9 2 10 n  

 
campo Vazio (devido 

alteração no tamanho do 
campo Inscrição Estadual)

2 11 12 A  

s3 Período de referência 6 13 18 n mmAAAA

s4 Retificação 2 19 20 n  

s5 domicílio fiscal 1 21 21 A A=Atual,
b=Anterior

s6 código da uf 2 22 23 A Verificar Tabela UF

s7 Valor contábil 14 24 37 n  

s8 base de cálculo 14 38 51 n  

s9 diferencial de Alíquota 14 52 65 n  

s10 Alíquota consumidor 4 66 69 n  

s11 origem 14 70 83 n  

s12 destino 14 84 97 n  

3.18.1 tabela de Alíquotas para uf - para preenchimento do 
campo s10: Este campo deverá ser preenchido sem a vírgula. Por 
exemplo (1700)

campo uf Alíquota campo uf Alíquota

01 Acre 17,00 16 Paraíba 18,00

02 Alagoas 17,00 17 Paraná 18,00
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03 Amapá 18,00 18 Pernambuco 18,00

04 Amazonas 18,00 19 Piauí 17,00

05 bahia 18,00 20 rio Grande do norte 18,00

06 ceará 17,00 21 rio Grande do sul 18,00

07 distrito federal 18,00 22 rio de Janeiro 19,00

08 Espírito santo 17,00 23 rondônia 17,00

10 Goiás 17,00 24 roraima 17,00

12 maranhão 18,00 25 santa catarina 17,00

13 mato Grosso 17,00 26 são Paulo 18,00

14 minas Gerais 18,00 27 sergipe 18,00

15 Pará 17,00 28 mato Grosso do sul 17,00

3.19 segmento z - Indica o final da declaração:

campo descrição tamanho Posição 
inicial

Posição 
final formato observações

z1 segmento 1 1 1 A =z

z2 Inscrição Estadual 9 2 10 n

campo Vazio (devido 
alteração no tamanho do 

campo Inscrição Estadual)
2 11 12 A

z3 Período de referência 6 13 18 n mmAAAA

z4 Retificação 2 19 20 n

z5 total de registros da 
declaração 3 21 23 n não incluindo o segmento z

observação: o desenvolvimento do Leiaute de Arquivo texto 
para importação de dados da GIAm deverá ser realizado em conjunto 
com manual de preenchimento da GIAm.

PORTARIA SEFAz Nº 1.393, DE 27 DE NOVEMbRO DE 2019.

Altera a Portaria sEfAz nº 1.859, de 23 de dezembro de 
2009, que dispõe sobre o preenchimento e apresentação 
do documento de Informações fiscais - dIf.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA fAzEndA E PLAnEJAmEnto, 
no uso da atribuição que lhe confere o art. 42, §1º, II, da constituição 
Estadual e, em conformidade com o disposto no parágrafo único do  
art. 232 e no art. 548, do regulamento do Icms, aprovado pelo decreto 
nº 2.912, de 29 de dezembro de 2006,

rEsoLVE:

Art. 1º os Anexos II e III, da Portaria sEfAz nº 1.859, de 23 de 
dezembro de 2009, passam a vigorar, respectivamente, na conformidade 
dos Anexos I e II, a esta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2020.

sAndro HEnrIquE ArmAndo
secretário de Estado da fazenda e Planejamento

AnEXo I À PortArIA sEfAz nº 1.393, dE 27 dE noVEmbro dE 2019.
           

AnEXo II À PortArIA sEfAz nº 1.859, de 23 de dezembro de 2009.

mAnuAL dE PrEEncHImEnto do documEnto dE 
InformAÇÕEs fIscAIs - dIf

cAmPo 1 - IdEntIfIcAÇÃo do contrIbuIntE

Este campo será preenchido com os dados do contribuinte, 
constantes do boletim de Informações cadastrais - bIc.

1.1 - nomE ou rAzÃo socIAL: informar o nome ou razão 
social do contribuinte.

1.2 - InscrIÇÃo EstAduAL: informar o número de inscrição 
estadual do contribuinte.

1.3 - EndErEÇo: informar o endereço do contribuinte.

1.4 - cnPJ: informar o número no cadastro nacional da Pessoa 
Jurídica - cnPJ do contribuinte.

1.5 - munIcÍPIo: informar o nome do município de domicílio 
do contribuinte.

1.6 - cÓdIGo do munIcÍPIo: informar o código do município 
de domicílio do contribuinte.

1.7 - uf: informar a sigla da unidade da federação, referente 
ao domicílio do contribuinte.

1.8 - cEP: informar o código de Endereçamento Postal - “cEP” 
do contribuinte, com (oito dígitos), no padrão XXXXX-XXX.

cAmPo 2 - InformAÇÕEs EconÔmIco-fIscAIs

Este campo tem como finalidade obter as Informações 
Econômico-fiscais do estabelecimento do contribuinte.

2.1 - HouVE mudAnÇA dE domIcÍLIo PArA outro 
munIcÍPIo tocAntInEnsE no PErÍodo dE rEfErÊncIA fIscAL: 
selecionar o checkbox correspondente, “SIM” ou “NÃO”, para informar 
se houve ou não mudança de domicílio fiscal, durante o período de 
referência. campo de marcação obrigatória.

obs. caso o contribuinte informe no campo 2.1 que não houve 
mudança de domicílio fiscal no Exercício declarado, o campo 2.2 não 
será exibido para preenchimento.

2.2 - domIcÍLIos Por PErÍodo dE rEfErÊncIA fIscAL: 
informa o domicílio fiscal e o período de referência, que a empresa esteve 
em cada município.

observação: Haverá a possibilidade de informar o munIcIPIo 
AtuAL e até 04 munIcIPIos AntErIorEs, que por ventura a empresa 
tenha realizado suas atividades, no período do Exercício fiscal declarado, 
sendo que a linha “A”, será o “munIcIPIo AtuAL” e as linhas “b”, “c”, 
“d”, “E”, serão os “munIcÍPIos AntErIorEs”.

A - munIcÍPIo AtuAL - A: informar o domicilio fiscal, 
“município”, e o período de referência, “Intervalo de data”, que a empresa 
está realizando suas atividades atualmente.

b - munIcÍPIo AntErIor - b, c, d, E: informar o(s) domicilio(s) 
fiscal(is), “Município(s)” e o(s) período(s) de referência(s), “Intervalo(s) de 
data(s)” que a empresa realizou suas atividades anteriormente.

Ex:  b - munIcÍPIo AntErIor - b:  Palmas 01/01/2018 À 
18/06/2018.

Ex:  A - munIcÍPIo AtuAL - A:  Araguaína 19/06/2018 À 
31/12/2018.

2.3 - PErÍodo dE rEfErÊncIA fIscAL E rEGImE dE 
TRIBUTAÇÃO: O contribuinte deverá selecionar o checkbox do regime 
de tributação, em que esteve enquadrado durante o período fiscal de 
referência (ano-base).

observação1: somente regime de tributação normal. 

observação2: se o contribuinte informou que mudou de 
domicílio fiscal, marcando “sIm” no campo 2.1, todas as informações 
para os outros campos do dIf deverão ser preenchidas de acordo com 
a permanência em cada município, “A- munIcIPIo AtuAL” e “b, c, d, 
E - munIcÍPIo AntErIor”

2.4 - ESCRITURAÇÃO: selecionar o checkbox que indica o tipo 
da escrituração adotada: fIscAL ou contÁbIL.

2.5 - TIPO DE ESTABELECIMENTO: selecionar o checkbox que 
indica o tipo de estabelecimento: ÚnIco, mAtrIz ou fILIAL.

2.6 - FINALIDADE: selecionar o checkbox que indica a finalidade 
da entrega do dIf, seja para InformAÇÃo AnuAL, susPEnsÃo 
VoLuntÁrIA e (ou) bAIXA VoLuntÁrIA. 

2.7 - DIF RETIFICADOR: selecionar o checkbox correspondente, 
“SIM” ou “NÃO”, se o DIF é ou não retificador de um outro anteriormente 
entregue à secretaria da fazenda.

2.8 - cÓdIGo dA cnAE: informar o código da cnAE principal 
do contribuinte

2.9 - sALdo dE cAIXA: informar na opção “A” o valor do caixa 
Inicial do ano-base; e, na opção “b” o valor do caixa final



Ano XXXI - EstAdo do tocAntIns, quArtA-fEIrA, 04 dE dEzEmbro dE 20195.497DIÁRIO OFICIAL   No34

observação1: Independentemente do período ser completo, 
por exemplo: 01/01/2018 à 31/12/2018, ou incompleto, por exemplo: 
05/03/2018 à 31/09/2018, ou 01/02/2018 à 31/12/2018 etc.

observação2: Incompleto somente quando em inicio de 
atividade

2.10 - PAtrImÔnIo LÍquIdo: informar o valor do patrimônio 
líquido da empresa, no final do ano-base (independentemente se o período 
é completo ou incompleto, conforme exemplificado no item anterior).

cAmPo 3 - EntrAdAs dE mErcAdorIAs, bEns E/
ou AquIsIÇÕEs dE sErVIÇos no EstAbELEcImEnto do 
contrIbuIntE

Este campo é destinado à informação das entradas de 
mercadorias, bens e/ou aquisições de serviços.

observação: “não deverão ser informados nas EntrAdAs 
os valores dos seguintes cfoP que não geram Valor Adicionado: 1.128; 
1.131; 1.154; 1.213; 1.252; 1.253; 1.254; 1.255; 1.256; 1.257; 1.302; 1.303; 
1.304; 1.305; 1.306; 1.352; 1.353; 1.354; 1.355; 1.356; 1.360; 1.451; 1.452; 
1.505; 1.506; 1.552; 1.553; 1.554; 1.555; 1.601; 1.602; 1.603; 1.604; 1.605; 
1.663; 1.664; 2.128; 2.131; 2.154; 2.159; 2.213; 2.214; 2.505; 2.506; 2.552; 
2.554; 2.555; 2.603; 2.663; 2.664”.

3.1 - EntrAdAs E/ou AquIsIÇÕEs: esta coluna é destinada à 
especificação das compras, transferências recebidas, vendas canceladas 
(devoluções de vendas), transportes, comunicações, energia elétrica, 
diferencial de alíquota, compras para ativo permanente, compras de 
material para uso e consumo, aquisições de serviços tributados pelo 
Icms e outras entradas, quando tributadas, isentas e/ou não tributadas 
e sujeitas à substituição tributária.

comPrAs (01): informar os valores das entradas de 
mercadorias tributadas, isentas e/ou não tributadas e as sujeitas ao 
regime de substituição tributária, destinadas à comercialização e/ou 
industrialização.

Linha (A): informar os valores das compras, registradas durante 
o período em que a empresa esteve no município após fazer a mudança 
de domicilio fiscal, (ver item 2.2 deste manual).

Linha (b, c, d, E): informar os valores das compras registradas 
durante o período em que a empresa esteve no município antes de fazer 
a mudança de domicilio fiscal, (ver item 2.2 deste manual);

trAnsfErÊncIAs (02): informar os valores referentes 
às transferências recebidas de mercadorias tributadas, isentas e/
ou não tributadas e as sujeitas à substituição tributária destinadas à 
comercialização e/ou industrialização.

Linha (A): informar os valores das transferências recebidas, 
registradas durante o período em que a empresa esteve no município 
após fazer a mudança de domicilio fiscal, (ver item 2.2 deste manual).

Linha (b, c, d, E): informar os valores das transferências 
recebidas, registradas durante o período em que a empresa esteve no 
município antes de fazer a mudança de domicilio fiscal, (ver item 2.2 
deste manual);

VEndAs cAncELAdAs (03): informar os valores das 
devoluções de mercadorias vendidas tributadas, isentas e/ou não 
tributadas e as sujeitas à substituição tributária.

Linha (A): informar os valores das vendas canceladas, 
registradas durante o período em que a empresa esteve no município 
após fazer a mudança de domicilio fiscal, (ver item 2.2 deste manual).

Linha (b, c, d, E): informar os valores das vendas canceladas, 
registradas durante o período em que a empresa esteve no município 
antes de fazer a mudança de domicilio fiscal, (ver item 2.2 deste manual).

trAnsPortEs (04): informar os valores referentes às 
despesas com transportes que geraram créditos de Icms em seu livro 
de apuração.

Linha (A): informar os valores referentes às despesas com 
transportes que geraram créditos do Icms, registrados durante o período 
em que a empresa esteve no município após fazer a mudança de domicilio 
fiscal, (ver item 2.2 deste manual).

Linha (b, c, d, E): informar os valores referentes às despesas 
com transportes que geraram créditos do Icms, registrados durante o 
período em que a empresa esteve no município antes de fazer a mudança 
de domicilio fiscal, (ver item 2.2 deste manual).

comunIcAÇÕEs (05): informar os valores referentes às 
despesas com comunicação que geraram créditos de Icms em seu livro 
de apuração.

Linha (A): informar os valores referentes às despesas com 
comunicação que geraram créditos do Icms, registrados durante o 
período em que a empresa esteve no município após fazer a mudança 
de domicilio fiscal, (ver item 2.2 deste manual).

Linha (b, c, d, E): informar os valores referentes às despesas 
com comunicação que geraram créditos do Icms, registrados durante o 
período em que a empresa esteve no município antes de fazer a mudança 
de domicilio fiscal, (ver item 2.2 deste manual).

EnErGIA ELÉtrIcA (06): informar os valores referentes às 
despesas com energia elétrica que geraram créditos de Icms em seu 
livro de apuração.

Linha (A): informar os valores referentes às despesas com 
energia elétrica que geraram créditos do Icms, registrados durante o 
período em que a empresa esteve no município após fazer a mudança 
de domicilio fiscal, (ver item 2.2 deste manual).

Linha (b, c, d, E): informar os valores referentes às despesas 
com energia elétrica que geraram créditos do Icms, registrados durante o 
período em que a empresa esteve no município antes de fazer a mudança 
de domicilio fiscal, (ver item 2.2 deste manual).

dIfErEncIAL dE ALÍquotA (07): informar os valores 
referentes às compras sujeitas ao diferencial de alíquota.

Linha (A): informar os valores referentes às compras sujeitas ao 
diferencial de alíquota, registrados durante o período em que a empresa 
esteve no município após fazer a mudança de domicilio fiscal, (ver item 
2.2 deste manual).

Linha (b, c, d, E): informar os valores referentes às compras 
sujeitas ao diferencial de alíquota, registrados durante o período em que 
a empresa esteve no município antes de fazer a mudança de domicilio 
fiscal, (ver item 2.2 deste manual).

comPrAs PArA AtIVo PErmAnEntE (08): informar os 
valores contábeis referentes ás entradas de bens destinados ao ativo 
permanente.

Linha (A): informar os valores referentes às entradas de bens 
destinados ao ativo permanente, registrados durante o período em que 
a empresa esteve no município após fazer a mudança de domicilio fiscal, 
(ver item 2.2 deste manual).

Linha (b, c, d, E): informar os valores referentes às entradas 
de bens destinados ao ativo permanente, registrados durante o período 
em que a empresa esteve no município antes de fazer a mudança de 
domicilio fiscal, (ver item 2.2 deste manual).

comPrAs dE mAtErIAL PArA uso E consumo (08): 
informar os valores referentes às entradas de material para uso e consumo 
da empresa, pelo seu valor contábil.

Linha (A): informar os valores contábeis referentes às entradas 
de material para uso e consumo da empresa, registrados durante o período 
em que a empresa esteve no município após fazer a mudança de domicilio 
fiscal, (ver item 2.2 deste manual).

Linha (b, c, d, E): informar os valores contábeis referentes 
às entradas de material para uso e consumo da empresa, registrados 
durante o período em que a empresa esteve no município antes de fazer 
a mudança de domicilio fiscal, (ver item 2.2 deste manual).

AquIsIÇÕEs dE sErVIÇos trIbutAdos PELo Icms 
(10): informar as operações tributadas pelo Icms que não estejam 
contemplados pela Lei complementar nº 116/2003.

Linha (A): informar os valores contábeis referentes às aquisições 
de serviços das operações tributadas pelo Icms da empresa, registradas 
durante o período em que a empresa esteve no município após fazer a 
mudança de domicilio fiscal, (ver item 2.2 deste manual).
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Linha (b, c, d, E): informar os valores contábeis referentes às 
aquisições de serviços das operações tributadas pelo Icms da empresa, 
registradas durante o período em que a empresa esteve no município 
antes de fazer a mudança de domicilio fiscal (ver item 2.2 deste manual).

outrAs EntrAdAs (11): selecionar o cfoP - código 
fiscal de operações e de Prestações, informar os valores referentes às 
outras entradas de mercadorias, bens e/ou serviços, não especificadas 
anteriormente. 

cfoP’s - outrAs EntrAdAs (11)

cfoP dEscrIÇÃo do cfoP

1.901 Entrada para industrialização por encomenda.

1.902 retorno de mercadoria remetida para industrialização por encomenda.

1.903 Entrada de mercadoria remetida para industrialização e não aplicada no referido processo.

1.904 retorno de remessa para venda fora do estabelecimento

1.905 Entrada de mercadoria recebida para depósito em depósito fechado ou armazém geral

1.906 retorno de mercadoria remetida para depósito fechado ou armazém geral

1.907 retorno simbólico de mercadoria remetida para depósito fechado ou armazém geral

1.908 Entrada de bem por conta de contrato de comodato

1.909 retorno de bem remetido por conta de contrato de comodato

1.910 Entrada de bonificação, doação ou brinde.

1.911 Entrada de amostra grátis

1.912 Entrada de mercadoria ou bem recebido para demonstração ou mostruário

1.913 retorno de mercadoria ou bem remetido para demonstração, mostruário ou treinamento

1.914 retorno de mercadoria ou bem remetido para exposição ou feira

1.915 Entrada de mercadoria ou bem recebido para conserto ou reparo

1.916 retorno de mercadoria ou bem remetido para conserto ou reparo

1.917 Entrada de mercadoria recebida em consignação mercantil ou industrial

1.918 devolução de mercadoria remetida em consignação mercantil ou industrial

1.919 devolução simbólica de mercadoria vendida ou utilizada em processo industrial, remetida anteriormente em 
consignação mercantil ou industrial.

1.920 Entrada de vasilhame ou sacaria

1.921 retorno de vasilhame ou sacaria

1.922 Lançamento efetuado a título de simples faturamento decorrente de compra para recebimento futuro

1.923 Entrada de mercadoria recebida do vendedor remetente, em venda à ordem

1.924 Entrada para industrialização por conta e ordem do adquirente da mercadoria, quando esta não transitar pelo 
estabelecimento do adquirente

1.925 retorno de mercadoria remetida para industrialização por conta e ordem do adquirente da mercadoria, quando 
esta não transitar pelo estabelecimento do adquirente.

1.926 Lançamento efetuado a título de reclassificação de mercadoria decorrente de formação de kit ou de sua 
desagregação

1.931
Lançamento efetuado pelo tomador do serviço de transporte quando a responsabilidade de retenção do imposto 
for atribuída ao remetente ou alienante da mercadoria, pelo serviço de transporte realizado por transportador 
autônomo ou por transportador não inscrito na unidade da federação onde iniciado o serviço.

1.932 Aquisição de serviço de transporte iniciado em unidade da federação diversa daquela onde inscrito o prestador.

1.933 Aquisição de serviço tributado pelo Issqn

1.934 Entrada simbólica de mercadoria recebida para depósito fechado ou armazém geral

1.949 Outra entrada de mercadoria ou prestação de serviço não especificada

2.901 Entrada para industrialização por encomenda

2.902 retorno de mercadoria remetida para industrialização por encomenda

2.903 Entrada de mercadoria remetida para industrialização e não aplicada no referido processo

2.904 retorno de remessa para venda fora do estabelecimento

2.905 Entrada de mercadoria recebida para depósito em depósito fechado ou armazém geral

2.906 retorno de mercadoria remetida para depósito fechado ou armazém geral

2.907 retorno simbólico de mercadoria remetida para depósito fechado ou armazém geral

2.908 Entrada de bem por conta de contrato de comodato

2.909 retorno de bem remetido por conta de contrato de comodato

2.910 Entrada de bonificação, doação ou brinde

2.911 Entrada de amostra grátis

2.912 Entrada de mercadoria ou bem recebido para demonstração ou mostruário

2.913 retorno de mercadoria ou bem remetido para demonstração, mostruário ou treinamento.

2.914 retorno de mercadoria ou bem remetido para exposição ou feira

2.915 Entrada de mercadoria ou bem recebido para conserto ou reparo

2.916 retorno de mercadoria ou bem remetido para conserto ou reparo

2.917 Entrada de mercadoria recebida em consignação mercantil ou industrial

2.918 devolução de mercadoria remetida em consignação mercantil ou industrial

2.919 devolução simbólica de mercadoria vendida ou utilizada em processo industrial, remetida anteriormente em 
consignação mercantil ou industrial

2.920 Entrada de vasilhame ou sacaria

2.921 retorno de vasilhame ou sacaria

2.922 Lançamento efetuado a título de simples faturamento decorrente de compra para recebimento futuro

2.923 Entrada de mercadoria recebida do vendedor remetente, em venda à ordem

2.924 Entrada para industrialização por conta e ordem do adquirente da mercadoria, quando esta não transitar pelo 
estabelecimento do adquirente

2.925 retorno de mercadoria remetida para industrialização por conta e ordem do adquirente da mercadoria, quando 
esta não transitar pelo estabelecimento do adquirente

2.931
Lançamento efetuado pelo tomador do serviço de transporte quando a responsabilidade de retenção do imposto 
for atribuída ao remetente ou alienante da mercadoria, pelo serviço de transporte realizado por transportador 
autônomo ou por transportador não inscrito na unidade da federação onde iniciado o serviço.

2.932 Aquisição de serviço de transporte iniciado em unidade da federação diversa daquela onde inscrito o prestador.

2.933 Aquisição de serviço tributado pelo Issqn

2.934 Entrada simbólica de mercadoria recebida para depósito fechado ou armazém geral

2.949 Outra entrada de mercadoria ou prestação de serviço não especificado

3.930 Lançamento efetuado a título de entrada de bem sob amparo de regime especial aduaneiro de admissão 
temporária

3.949 Outra entrada de mercadoria ou prestação de serviço não especificado

Linha (A): informar os valores de outras entradas, bens e/ou 
serviços registrados durante o período em que a empresa esteve no 
município após fazer a mudança de domicilio fiscal, (ver item 2.2 deste 
manual).

Linha (b, c, d,E): informar os valores de outras entradas, bens 
e/ou serviços registradas durante o período em que a empresa esteve 
no município antes de fazer a mudança de domicilio fiscal, (ver item 2.2 
deste manual);

totAIs (08): informar a soma dos valores discriminados em 
cada coluna. A soma da coluna 3.3 será, obrigatoriamente, igual a soma 
dos totais das colunas 3.4, 3.5 e 3.6.

obs.: o valor total informado na coluna 3.3 - valor contábil (linha 
12), do campo 3, será, obrigatoriamente, igual ao total da coluna  4.3 - 
valor contábil  (linha 4.7), do campo 4. Assim como, o valor da soma dos 
totais das colunas 3.5 e 3.6 (linha 12), do campo 3, será igual ao total da 
coluna 4.5 (linha 4.7), do campo 4.

3.2 - DOMICÍLIO FISCAL: Esta coluna indica o domicilio fiscal em 
que a empresa realizou suas atividades durante o período de referência 
declarado; “A” - “município Atual” e “b, c, d, E” -  “município Anterior”, em 
consonância com o item 2.2 deste manual.

3.3 - VALor contÁbIL: esta coluna será preenchida com os 
valores contábeis das entradas  de mercadorias;

3.4 - bAsE dE cÁLcuLo: esta coluna será preenchida com os 
valores da base de cálculo do imposto;

3.5 - outrAs, IsEntAs E/ou nÃo trIbutAdAs: esta coluna 
será preenchida com os valores das entradas de mercadorias, bens e/
ou aquisições de serviços isentas ou não alcançadas pela incidência do 
imposto;

3.6 - substItuIÇÃo trIbutÁrIA: esta coluna será preenchida 
com os valores contábeis das entradas de mercadorias sujeitas ao regime 
de substituição tributária. considerar somente aquelas cujas entradas 
foram alcançadas por esse regime.

cAmPo 4 -  EntrAdAs dE mErcAdorIAs, bEns E/ou 
AquIsIÇÕEs dE sErVIÇos, dEtALHAdAs (Por unIdAdE dA 
fEdErAÇÃo) 

Este grupo de informações tem como objetivo demonstrar os 
valores das entradas de mercadorias, bens e/ou aquisições de serviços 
por unidade da federação de origem, inclusive os destinados ao uso ou 
consumo e as devoluções de vendas.

4.1 - cÓdIGo E unIdAdE dA fEdErAÇÃo dE orIGEm: 
nesta coluna estão relacionadas as unidades da federação e seus 
respectivos códigos, inclusive comércio exterior.

4.2 - DOMICÍLIO FISCAL: Esta coluna indica o domicilio fiscal em 
que a empresa realizou suas atividades durante o período de referência 
declarado; “A” - “município Atual” e “b, c, d, E” -  “município Anterior”, em 
consonância com o item 2.2 deste manual.

4.3 - VALor contÁbIL: informar o valor contábil das entradas 
de mercadorias, bens e/ou aquisições de serviços e os materiais 
destinados ao uso e consumo e as devoluções de vendas. 

Linha (A): informar o valor contábil registrado durante o período 
em que a empresa esteve no município após fazer a mudança de domicilio 
fiscal, (ver item 2.2 deste manual).
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Linha(s) (b, c, d, E): informar o valor contábil registrado durante 
o período em que a empresa esteve no município antes de fazer a 
mudança de domicilio fiscal, (ver item 2.2 deste manual);

4.4 - bAsE dE cÁLcuLo: informar os valores que serviram de 
base de cálculo para a tributação do Icms.

Linha (A): informar a base de cálculo registrada durante o 
período em que a empresa esteve no município após fazer a mudança 
de domicilio fiscal, (ver item 2.2 deste manual).

Linha(s) (b, c, d, E): informar a base de cálculo registrada 
durante o período em que a empresa esteve no município antes de fazer 
a mudança de domicilio fiscal, (ver item 2.2 deste manual);

4.5 - outrAs, IsEntAs E/ou nÃo trIbutAdAs: informar 
os valores referentes às entradas de mercadorias, bens e/ou aquisições 
de serviços, inclusive as destinadas ao uso e consumo e as devoluções 
de vendas não alcançadas pela tributação do Icms.

Linha (A): informar os valores referentes a outras entradas, 
isentas e/ou não tributadas, registradas durante o período em que a 
empresa esteve no município após fazer a mudança de domicilio fiscal, 
(ver item 2.2 deste manual).

Linha(s) (b, c, d, E): informar os valores referentes a outras 
entradas, isentas e/ou não tributadas, registradas durante o período em 
que a empresa esteve no município antes de fazer a mudança de domicilio 
fiscal, (ver item 2.2 deste manual);

4.6 - substItuIÇÃo trIbutÁrIA: informar os valores 
referentes às entradas de mercadorias, bens e/ou aquisições de serviços, 
sujeitas ao regime de substituição tributária, inclusive as destinadas ao uso 
e consumo e as devoluções de vendas não alcançadas pela tributação 
do Icms.

Linha (A): informar os valores referentes à substituição tributária 
registradas durante o período em que a empresa esteve no município 
após fazer a mudança de domicilio fiscal, (ver item 2.2 deste manual).

Linha(s) (b, c, d, E): informar os valores referentes à 
substituição tributária registradas durante o período em que a empresa 
esteve no município antes de fazer a mudança de domicilio fiscal, (ver 
item 2.2 deste manual);

4.7 - Icms cobrAdo Por substItuIÇÃo trIbutÁrIA: 
especificar os valores de ICMS retido quando da aquisição de mercadorias 
sujeitas ao regime de substituição tributária.

coluna (A): PEtrÓLEo/EnErGIA: nesta coluna, somente as 
empresas diretamente ligadas a estes ramos de atividades informarão os 
valores de Icms retido referente às aquisições de derivados de petróleo 
e energia elétrica (informar o imposto retido em nota fiscal ou o recolhido 
por meio de Guia de recolhimento).

Linha (A): informar os valores referentes a outras entradas, 
isentas e/ou não tributadas e sujeitas à substituição tributária registradas 
durante o período em que a empresa esteve no município após fazer a 
mudança de domicilio fiscal, (ver item 2.2 deste manual).

Linha(s) (b, c, d, E): informar o valor do Icms retido, registrado 
durante o período em que a empresa esteve no município antes de fazer 
a mudança de domicilio fiscal (ver item 2.2 deste manual);

coluna (b): outros Produtos: constar neste campo 
quaisquer outros valores de Icms retido por substituição tributária 
(informar o imposto retido em nota fiscal ou o recolhido por meio de Guia 
de recolhimento).

Linha (A): informar o valor do Icms retido registrado durante o 
período em que a empresa esteve no município após fazer a mudança 
de domicilio fiscal, (ver item 2.2 deste manual).

Linha(s) (b, c, d, E): informar o valor do Icms retido registrado 
durante o período em que a empresa esteve no município antes de fazer 
a mudança de domicilio fiscal, (ver item 2.2 deste manual);

4.8 - totAIs: informar a soma dos valores discriminados em 
cada coluna. o valor da soma da coluna 4.3 será, obrigatoriamente, igual 
à soma das colunas 4.4; 4.5 e 4.6.

obs.: o valor total informado na coluna 4.3 - valor contábil 
(linha 4.8), do campo 4, será, obrigatoriamente, igual ao total da coluna  
3.3 - valor contábil  (linha 12), do campo 3. Assim como, o valor total da 
coluna 4.5 (linha 4.8), do campo 4, será, obrigatoriamente, igual ao total 
da coluna 3.5 (linha 12), do campo 3, e  o valor total da coluna 4.6 (linha 
4.8), do campo 4, será, obrigatoriamente, igual ao total da coluna 3.6 
(linha 12), do campo 3.

cAmPo 5 - sAÍdAs dE mErcAdorIAs, bEns E/ou 
PrEstAÇÕEs dE sErVIÇos do EstAbELEcImEnto do 
contrIbuIntE

Este campo é destinado às saídas de mercadorias, bens e/ou 
prestações de serviços.

observação: “não deverão ser informados nas sAÍdAs os 
valores dos seguintes cfoP que não geram Valor Adicionado: 5.131; 
5.213; 5.412; 5.413; 5.414; 5.451; 5.504; 5.505; 5.552; 5.554; 5.555; 
5.557; 5.601; 5.602; 5.603; 5.605; 5.606; 5.663; 5.664; 5.665; 5.666; 
6.131; 6.213; 6.412; 6.413; 6.414; 6.504; 6.505; 6.555; 6.557; 6.663; 
6.664; 6.665; 6.666”.

As informações das linhas 04, 05 e 06 são exclusivas para 
preenchimento pelas empresas concessionárias de energia elétrica, 
comunicação e empresas transportadoras de cargas e de passageiros.

5.1 - sAÍdAs E/ou PrEstAÇÕEs: esta coluna é destinada à 
especificação das vendas, transferências emitidas, compras canceladas 
(devoluções de compras), energia elétrica, comunicação, transporte, 
venda do ativo permanente, venda de material para uso e consumo, 
prestações serviços tributados pelo Icms e outras saídas quando 
tributadas, isentas e/ou não tributadas e sujeitas à substituição tributária.

VEndAs (01): informar o valor das vendas de mercadorias 
e/ou prestações de serviços, tributadas, isentas e/ou não tributadas, 
e as sujeitas à substituição tributária (não preencherão este item as 
empresas concessionárias de energia elétrica e comunicação e empresas 
transportadoras de cargas e de passageiros).

Linha (A): informar os valores das vendas registradas durante 
o período em que a empresa esteve no município após fazer a mudança 
de domicilio fiscal, (ver item 2.2 deste manual).

Linha(s) (b, c, d, E): informar os valores das vendas registradas 
durante o período em que a empresa esteve no município antes de fazer 
a mudança de domicilio fiscal, (ver item 2.2 deste manual);

trAnsfErÊncIAs (02): informar os valores das transferências 
remetidas de mercadorias tributadas, isentas e/ou não tributadas e as 
sujeitas à substituição tributária.

Linha (A): informar os valores das transferências remetidas, 
registradas durante o período em que a empresa esteve no município 
após fazer a mudança de domicilio fiscal, (ver item 2.2 deste manual).

Linha(s) (b, c, d, E): informar os valores das transferências 
remetidas, registradas durante o período em que a empresa esteve no 
município antes de fazer a mudança de domicilio fiscal, (ver item 2.2 
deste manual);

comPrAs cAncELAdAs (03): informar os valores referentes 
a devoluções de mercadorias adquiridas tributadas, isentas e/ou não 
tributadas e sujeitas à substituição tributária.

Linha (A): informar os valores das compras canceladas 
(devoluções de compras), registradas durante o período em que a empresa 
esteve no município após fazer a mudança de domicilio fiscal, (ver item 
2.2 deste manual).

Linha(s) (b, c, d, E): informar os valores das compras 
canceladas (devoluções de compras), registradas durante o período em 
que a empresa esteve no município antes de fazer a mudança de domicilio 
fiscal, (ver item 2.2 deste manual);

EnErGIA ELÉtrIcA (04): informar os valores recebidos pelas 
saídas de energia elétrica (concessionárias de energia).

Linha (A): informar os valores recebidos pelas saídas de energia 
elétrica, registradas durante o período em que a empresa esteve no 
município após fazer a mudança de domicilio fiscal, (ver item 2.2 deste 
manual);
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Linha(s) (b, c, d, E): informar os valores recebidos pelas saídas 
de energia elétrica, registradas durante o período em que a empresa 
esteve no município antes de fazer a mudança de domicilio fiscal, (ver 
item 2.2 deste manual);

comunIcAÇÕEs (05): informar os valores recebidos pelas 
saídas com prestações de serviços de comunicações (concessionárias 
de comunicações).

Linha (A): informar os valores recebidos pelas saídas com 
comunicações, registradas durante o período em que a empresa esteve 
no município após fazer a mudança de domicilio fiscal, (ver item 2.2 
deste manual);

Linha(s) (b, c, d, E): informar os valores recebidos pelas saídas 
com comunicações, registradas durante o período em que a empresa 
esteve no município antes de fazer a mudança de domicilio fiscal, (ver 
item 2.2 deste manual);

trAnsPortEs (06): informar os valores das prestações 
de serviços de transportes (empresas transportadoras de cargas e 
passageiros).

Linha (A): informar os valores das prestações de serviços de 
transportes, registrados durante o período em que a empresa esteve no 
município após fazer a mudança de domicilio fiscal, (ver item 2.2 deste 
manual);

Linha(s) (b, c, d, E): informar os valores das prestações de 
serviços de transportes, registrados durante o período em que a empresa 
esteve no município antes de fazer a mudança de domicilio fiscal, (ver 
item 2.2 deste manual);

VEndA do AtIVo PErmAnEntE (07): informar os valores 
referentes as vendas do ativo permanente pelo seu valor contábil.

Linha (A): informar os valores contábeis referentes às vendas 
de ativo permanente  da empresa registradas durante o período em que 
a empresa esteve no município após fazer a mudança de domicilio fiscal, 
(ver item 2.2 deste manual);

Linha(s) (b, c, d, E): informar os valores contábeis referentes às 
vendas de ativo permanente  da empresa registradas durante o período 
em que a empresa esteve no município antes de fazer a mudança de 
domicilio fiscal, (ver item 2.2 deste manual);

VEndAs dE mAtErIAL PArA uso E consumo (08): informar 
os valores referentes a vendas de material de uso e consumo pelo seu 
valor contábil.

Linha (A): informar os valores contábeis referentes às vendas de 
material de uso e consumo da empresa registradas durante o período em 
que a empresa esteve no município após fazer a mudança de domicilio 
fiscal, (ver item 2.2 deste manual);

Linha(s) (b, c, d, E): informar os valores contábeis referentes às 
vendas de material de uso e consumo da empresa registradas durante o 
período em que a empresa esteve no município antes de fazer a mudança 
de domicilio fiscal, (ver item 2.2 deste manual);

PrEstAÇÕEs sErVIÇos trIbutAdos PELo Icms (09): 
informar as operações de prestações serviços tributadas pelo Icms.

Linha (A): informar os valores referentes às prestações serviços 
tributados pelo Icms da empresa registradas durante o período em que 
a empresa esteve no município após fazer a mudança de domicilio fiscal, 
(ver item 2.2 deste manual);

Linha(s) (b, c, d, E ): informar os valores referentes às 
prestações serviços tributados pelo Icms da empresa registradas 
durante o período em que a empresa esteve no município antes de fazer 
a mudança de domicilio fiscal, (ver item 2.2 deste manual);

outrAs sAÍdAs (10): selecionar o cfoP - código fiscal 
de operações e de Prestações, informar os valores das outras saídas 
realizadas tributadas, isentas e/ou não tributadas, não relacionadas nos 
itens anteriores.

cfoP’s - outrAs sAÍdAs (10)

cfoP dEscrIÇÃo do cfoP

5.901 remessa para industrialização por encomenda

5.902 retorno de mercadoria utilizada na industrialização por encomenda

5.903 retorno de mercadoria recebida para industrialização e não aplicada no referido processo

5.904 remessa para venda fora do estabelecimento

5.905 remessa para depósito fechado ou armazém geral

5.906 retorno de mercadoria depositada em depósito fechado ou armazém geral

5.907 retorno simbólico de mercadoria depositada em depósito fechado ou armazém geral

5.908 remessa de bem por conta de contrato de comodato

5.909 retorno de bem recebido por conta de contrato de comodato

5.910 Remessa em bonificação, doação ou brinde

5.911 remessa de amostra grátis

5.912 remessa de mercadoria ou bem para demonstração, mostruário ou treinamento

5.913 retorno de mercadoria ou bem recebido para demonstração ou mostruário

5.914 remessa de mercadoria ou bem para exposição ou feira

5.915 remessa de mercadoria ou bem para conserto ou reparo

5.916 retorno de mercadoria ou bem recebido para conserto ou reparo

5.917 remessa de mercadoria em consignação mercantil ou industrial

5.918 devolução de mercadoria recebida em consignação mercantil ou industrial

5.919 devolução simbólica de mercadoria vendida ou utilizada em processo industrial, recebida anteriormente em 
consignação mercantil ou industrial

5.920 remessa de vasilhame ou sacaria

5.921 devolução de vasilhame ou sacaria

5.922 Lançamento efetuado a título de simples faturamento decorrente de venda para entrega futura

5.923 remessa de mercadoria por conta e ordem de terceiros, em venda à ordem ou em operações com armazém geral 
ou depósito fechado

5.924 remessa para industrialização por conta e ordem do adquirente da mercadoria, quando esta não transitar pelo 
estabelecimento do adquirente

5.925 retorno de mercadoria recebida para industrialização por conta e ordem do adquirente da mercadoria, quando aquela 
não transitar pelo estabelecimento do adquirente

5.926 Lançamento efetuado a título de reclassificação de mercadoria decorrente de formação de kit ou de sua desagregação

5.927 Lançamento efetuado a título de baixa de estoque decorrente de perda, roubo ou deterioração

5.928 Lançamento efetuado a título de baixa de estoque decorrente do encerramento da atividade da empresa

5.929 Lançamento efetuado em decorrência de emissão de documento fiscal relativo a operação ou prestação também 
registrada em equipamento Emissor de cupom fiscal - Ecf

5.931
Lançamento efetuado em decorrência da responsabilidade de retenção do imposto por substituição tributária, atribuída 
ao remetente ou alienante da mercadoria, pelo serviço de transporte realizado por transportador autônomo ou por 
transportador não inscrito na unidade da federação onde iniciado o serviço

5.932 Prestação de serviço de transporte iniciada em unidade da federação diversa daquela onde inscrito o prestador

5.933 Prestação de serviço tributado pelo Issqn

5.934 remessa simbólica de mercadoria depositada em armazém geral ou depósito fechado

5.949 Outra saída de mercadoria ou prestação de serviço não especificado Classificam

6.901 remessa para industrialização por encomenda

6.902 retorno de mercadoria utilizada na industrialização por encomenda

6.903 retorno de mercadoria recebida para industrialização e não aplicada no referido processo

6.904 remessa para venda fora do estabelecimento

6.905 remessa para depósito fechado ou armazém geral

6.906 retorno de mercadoria depositada em depósito fechado ou armazém geral

6.907 retorno simbólico de mercadoria depositada em depósito fechado ou armazém geral

6.908 remessa de bem por conta de contrato de comodato

6.909 retorno de bem recebido por conta de contrato de comodato

6.910 Remessa em bonificação, doação ou brinde

6.911 remessa de amostra grátis

6.912 remessa de mercadoria ou bem para demonstração, mostruário ou treinamento

6.913 retorno de mercadoria ou bem recebido para demonstração ou mostruário

6.914 remessa de mercadoria ou bem para exposição ou feira

6.915 remessa de mercadoria ou bem para conserto ou reparo

6.916 retorno de mercadoria ou bem recebido para conserto ou reparo

6.917 remessa de mercadoria em consignação mercantil ou industrial

6.918 devolução de mercadoria recebida em consignação mercantil ou industrial

6.919 devolução simbólica de mercadoria vendida ou utilizada em processo industrial, recebida anteriormente em 
consignação mercantil ou industrial

6.920 remessa de vasilhame ou sacaria

6.921 devolução de vasilhame ou sacaria

6.922 Lançamento efetuado a título de simples faturamento decorrente de venda para entrega futura

6.923 remessa de mercadoria por conta e ordem de terceiros, em venda à ordem ou em operações com armazém geral 
ou depósito fechado

6.924 remessa para industrialização por conta e ordem do adquirente da mercadoria, quando esta não transitar pelo 
estabelecimento do adquirente

6.925 retorno de mercadoria recebida para industrialização por conta e ordem do adquirente da mercadoria, quando aquela 
não transitar pelo estabelecimento do adquirente

6.929 Lançamento efetuado em decorrência de emissão de documento fiscal relativo a operação ou prestação também 
registrada em equipamento Emissor de cupom fiscal - Ecf



Ano XXXI - EstAdo do tocAntIns, quArtA-fEIrA, 04 dE dEzEmbro dE 20195.497DIÁRIO OFICIAL   No38

6.931
Lançamento efetuado em decorrência da responsabilidade de retenção do imposto por substituição tributária, atribuída 
ao remetente ou alienante da mercadoria, pelo serviço de transporte realizado por transportador autônomo ou por 
transportador não inscrito na unidade da federação onde iniciado o serviço

6.932 Prestação de serviço de transporte iniciada em unidade da federação diversa daquela onde inscrito o prestador

6.933 Prestação de serviço tributado pelo Issqn

6.934 remessa simbólica de mercadoria depositada em armazém geral ou depósito fechado

6.949 Outra saída de mercadoria ou prestação de serviço não especificado

7.949 Outra saída de mercadoria ou prestação de serviço não especificado

Linha (A): informar os valores de outras saídas, registradas 
durante o período em que a empresa esteve no município após fazer a 
mudança de domicilio fiscal, (ver item 2.2 deste manual);

Linha(s) (b, c, d, E): informar os valores de outras saídas, 
registradas durante o período em que a empresa esteve no município 
antes de fazer a mudança de domicilio fiscal, (ver item 2.2 deste manual);

totAIs (11): informar a soma dos valores discriminados em 
cada coluna. A soma da coluna 5.3 será, obrigatoriamente, igual a soma 
dos totais das colunas 5.4, 5.5 e 5.6.

obs.: o valor total informado na coluna 5.3 - valor contábil 
(linha 11), do campo 5, será, obrigatoriamente, igual a soma dos totais 
das colunas A e b do item 6.3 - valor contábil (linha 6.6) do campo 6. 
Assim como, o valor da soma dos totais das colunas 5.5 e 5.6 (linha 11), 
do campo 5,  será igual ao total da coluna 6.4 (linha 6.6), do campo 6.

5.2 - DOMICÍLIO FISCAL: Esta coluna indica o domicilio fiscal em 
que a empresa realizou suas atividades durante o período de referência 
declarado; “A” - “município Atual” e “b, c, d, E” -  “município Anterior”, em 
consonância com o item 2.2 deste manual.

5.3 - VALor contÁbIL: esta coluna será preenchida com os 
valores contábeis das saídas de mercadorias, bens e/ou prestações de 
serviços;

5.4 - bAsE dE cÁLcuLo: esta coluna será preenchida com os 
valores da base de cálculo do imposto;

5.5 - outrAs, IsEntAs E/ou nÃo trIbutAdAs: esta 
coluna será preenchida com os valores das saídas de mercadorias e/
ou prestações de serviços, isentas ou não alcançadas pela incidência 
do imposto;

5.6 - substItuIÇÃo trIbutÁrIA: esta coluna será preenchida 
com os valores contábeis de saídas de mercadorias sujeitas ao regime de 
substituição tributária. considerar somente aquelas cujas entradas foram 
alcançadas por esse regime.

cAmPo 6 -  sAÍdAs dE mErcAdorIAs, bEns E/ou 
PrEstAÇÕEs dE sErVIÇos, dEtALHAdAs (Por unIdAdE dA 
fEdErAÇÃo)

Este grupo de informações tem como objetivo demonstrar os 
valores das saídas de mercadorias e/ou prestações de serviços, por 
unidade da federação de destino, inclusive as devoluções de compras.

6.1 - cÓdIGo E unIdAdE dA fEdErAÇÃo dE dEstIno: 
nesta coluna estão relacionadas as unidades da federação e seus 
respectivos códigos, inclusive comércio exterior.

6.2 - DOMICÍLIO FISCAL: Esta coluna indica o domicilio fiscal em 
que a empresa realizou suas atividades durante o período de referência 
declarado; “A” - “município Atual” e “b, c, d, E” -  “município Anterior”, em 
consonância com o item 2.2 deste manual.

6.3 - VALor contÁbIL: informar os valores contábeis das 
saídas de mercadorias e/ou prestações de serviços para não contribuinte 
(coluna “A”) e contribuinte (coluna “b”), bem como as devoluções de 
compras.

Linhas (A): informar o valor contábil registrado durante o período 
em que a empresa esteve no município após fazer a mudança de domicilio 
fiscal, (ver item 2.2 deste manual);

Linha (b, c, d, E): informar o valor contábil registrado durante o 
período em que a empresa esteve no município antes de fazer a mudança 
de domicilio fiscal, (ver item 2.2 deste manual);

6.4 - bAsE dE cÁLcuLo: informar os valores que formam 
a base de cálculo de Icms quando das saídas de mercadorias e/ou 
prestações de serviços para não contribuinte (coluna “A”) e contribuinte 
(coluna “b”), bem como as devoluções de compras.

Linha (A): informar a base de cálculo registrada durante o 
período em que a empresa esteve no município após fazer a mudança 
de domicilio fiscal, (ver item 2.2 deste manual);

Linha (b, c, d, E): informar a base de cálculo registrada durante 
o período em que a empresa esteve no município antes de fazer a 
mudança de domicilio fiscal, (ver item 2.2 deste manual);

6.5 - outrAs, IsEntAs E/ou nÃo trIbutAdAs: informar os 
valores relativos às saídas de mercadorias e/ou prestações de serviços 
do estabelecimento, não alcançadas pela tributação do Icms, inclusive 
as devoluções de compras. Incluir nesta coluna as saídas de mercadorias 
cujas entradas foram alcançadas pelo regime de substituição tributária.

Linha (A): informar os valores referentes a outras saídas 
registradas durante o período em que a empresa esteve no município 
após fazer a mudança de domicilio fiscal, (ver item 2.2 deste manual);

Linha (b, c, d, E): informar os valores referentes a outras saídas 
registradas durante o período em que a empresa esteve no município 
antes de fazer a mudança de domicilio fiscal, (ver item 2.2 deste manual);

6.6 - substItuIÇÃo trIbutÁrIA: informar os valores relativos 
às saídas de mercadorias e/ou prestações de serviços do estabelecimento, 
cujas entradas foram alcançadas pelo regime de substituição tributária, 
inclusive as devoluções de compras.

Linha (A): informar os valores referentes a substituição tributária 
registradas durante o período em que a empresa esteve no município 
após fazer a mudança de domicilio fiscal, (ver item 2.2 deste manual);

Linha (b, c, d, E): informar os valores referentes a substituição 
tributária registradas durante o período em que a empresa esteve no 
município antes de fazer a mudança de domicilio fiscal, (ver item 2.2 
deste manual);

6.7 - Icms cobrAdo Por substItuIÇÃo trIbutÁrIA: 
informar os valores do Icms retido por substituição tributária, destacados 
nas notas fiscais quando das saídas de mercadorias sujeitas a esse 
regime.

6.8 - totAIs: informar a soma dos valores discriminados em 
cada coluna. A soma dos totais das colunas A e b do item 6.3 será, 
obrigatoriamente, igual às somas dos totais das colunas A e b do item 
6.4 mais o total da coluna 6.5.

observação: a soma dos totais das colunas A e b do item 6.3 - 
valor contábil (linha 6.8) do campo 6, será, obrigatoriamente, igual ao total 
da coluna  5.3 - valor contábil  (linha 11), do campo 5. Assim como, o valor 
total da coluna 6.5 (linha 6.8), do campo 6, será, obrigatoriamente, igual 
ao total da coluna 5.5 (linha 11), do campo 5, e o valor total da coluna 6.6 
(linha 6.8), do campo 6 será, obrigatoriamente, igual ao total da coluna 
5.6 (linha 11), do campo 5. 

cAmPo 7 - sAÍdAs E/ou PrEstAÇÕEs E EntrAdAs E/
ou AquIsIÇÕEs do EstAbELEcImEnto do contrIbuIntE (Por 
munIcÍPIo tocAntInEnsE dE dEstIno/orIGEm)

Este campo deve ser preenchido pelos contribuintes com 
inscrição estadual centralizada e pelos contribuintes cadastrados com 
as atividades econômicas descritas a seguir, que tiveram saídas de 
mercadorias e/ou prestações de serviços, por município tocantinense 
de destino, e entradas de mercadorias e/ou aquisições de serviços, por 
município tocantinense de origem.

PEcuÁrIA

0151-2/01 criação de bovinos para corte

0155-5/01 criação de frangos para corte

0155-5/02 Produção de pintos de um dia

AqÜIcuLturA

0322-1/01 criação de peixes em água doce

AbAtE E fAbrIcAÇÃo dE Produtos dE cArnE

1011-2/01 Frigorífico - abate de bovinos

1012-1/01 Abate de aves

1012-1/03 Frigorífico - abate de suínos

PrEsErVAÇÃo do PEscAdo E fAbrIcAÇÃo dE Produtos do PEscAdo

1020-1/01 Preservação de peixes, crustáceos e moluscos
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fAbrIcAÇÃo dE ÓLEos E GordurAs VEGEtAIs E AnImAIs

1041-4/00 fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de milho

1042-2/00 Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de milho

1043-1/00 fabricação de margarina e outras gorduras vegetais e de óleos não-comestíveis de animais

LAtIcÍnIos

1051-1/00 Preparação do leite

1052-0/00 fabricação de laticínios

1053-8/00 fabricação de sorvetes e outros gelados comestíveis

moAGEm, fAbrIcAÇÃo dE Produtos AmILÁcEos E dE ALImEntos PArA AnImAIs

1061-9/01 Beneficiamento de arroz

1062-7/00 moagem de trigo e fabricação de derivados

1063-5/00 fabricação de farinha de mandioca e derivados

1064-3/00 fabricação de farinha de milho e derivados, exceto óleos de milho

1065-1/01 fabricação de amidos e féculas de vegetais

1065-1/02 fabricação de óleo de milho em bruto

1065-1/03 Fabricação de óleo de milho refinado

1066-0/00 fabricação de alimentos para animais

1069-4/00 Moagem e fabricação de produtos de origem vegetal não especificados anteriormente

1099-6/99 Fabricação de outros produtos alimentícios não especificados anteriormente

 

fAbrIcAÇÃo E rEfIno dE AÇÚcAr

1071-6/00 fabricação de açúcar em bruto

1072-4/01 Fabricação de açúcar de cana refinado

torrEfAÇÃo E moAGEm dE cAfÉ

1081-3/01 Beneficiamento de café

1081-3/02 torrefação e moagem de café

fAbrIcAÇÃo dE outros Produtos ALImEntÍcIos

1091-1/01 Fabricação de produtos de panificação industrial

1091-1/02 fabricação de produtos de padaria e confeitaria com predominância de produção própria

1092-9/00 fabricação de biscoitos e bolachas

1093-7/01 fabricação de produtos derivados do cacau e de chocolates

1093-7/02 fabricação de frutas cristalizadas, balas e semelhantes

1094-5/00 fabricação de massas alimentícias

1095-3/00 fabricação de especiarias, molhos, temperos e condimentos

1096-1/00 fabricação de alimentos e pratos prontos

1099-6/01 fabricação de vinagres

1099-6/02 fabricação de pós alimentícios

1099-6/03 fabricação de fermentos e leveduras

1099-6/04 fabricação de gelo comum

1099-6/05 fabricação de produtos para infusão (chá, mate, etc.)

1099-6/06 Fabricação de adoçantes naturais e artificiais

1099-6/07 fabricação de alimentos dietéticos e complementos alimentares

1099-6/99 Fabricação de outros produtos alimentícios não especificados anteriormente

fAbrIcAÇÃo dE bIocombustÍVEIs

1931-4/00 fabricação de álcool

1932-2/00 fabricação de biocombustíveis, exceto álcool

fAbrIcAÇÃo dE Produtos quÍmIcos

2013-4/01 fabricação de adubos e fertilizantes organo-minerais

2013-4/02 fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-minerais

fAbrIcAÇÃo dE ArtEfAtos dE mAtErIAL PLÁstIco nÃo EsPEcIfIcAdos AntErIormEntE

2229-3/01 fabricação de artefatos de material plástico para uso pessoal e doméstico

GErAÇÃo, trAnsmIssÃo E dIstrIbuIÇÃo dE EnErGIA ELÉtrIcA

3511-5/01 Geração de energia elétrica

3512-3/00 transmissão de energia elétrica

3513-1/00 comércio atacadista de energia elétrica

3514-0/00 distribuição de energia elétrica

ProduÇÃo E dIstrIbuIÇÃo dE combustÍVEIs GAsosos Por rEdEs urbAnAs

3520-4/01 Produção de gás; processamento de gás natural

3520-4/02 distribuição de combustíveis gasosos por redes urbanas

cAPtAÇÃo, trAtAmEnto E dIstrIbuIÇÃo dE ÁGuA

3600-6/01 captação, tratamento e distribuição de água

comÉrcIo AtAcAdIstA dE mAtÉrIAs-PrImAs AGrÍcoLAs E AnImAIs VIVos

4622-2/00 comércio atacadista de soja

4623-1/01 comércio atacadista de animais vivos

4623-1/02 comércio atacadista de couros, lãs, peles e outros subprodutos não-comestíveis de origem animal

4623-1/03 comércio atacadista de algodão

4623-1/06 Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas

4623-1/99 Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não especificadas anteriormente

comÉrcIo AtAcAdIstA EsPEcIALIzAdo Em Produtos ALImEntÍcIos, bEbIdAs E fumo

4631-1/00 comércio atacadista de leite e laticínios

4632-0/01 Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados

4632-0/02 comércio atacadista de farinhas, amidos e féculas

4632-0/03 Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados, farinhas, amidos e féculas, com atividade de fracionamento 
e acondicionamento associada

4633-8/01 comércio atacadista de frutas, verduras, raízes, tubérculos, hortaliças e legumes frescos

4633-8/02 comércio atacadista de aves vivas e ovos

4634-6/01 comércio atacadista de carnes bovinas e suínas e derivados

4634-6/02 comércio atacadista de aves abatidas e derivados

4634-6/03 comércio atacadista de pescados e frutos do mar

4634-6/99 comércio atacadista de carnes e derivados de outros animais

4635-4/01 comércio atacadista de água mineral

4635-4/02 comércio atacadista de cerveja, chope e refrigerante

4635-4/03 comércio atacadista de bebidas com atividade de fracionamento e acondicionamento associada

4635-4/99 Comércio atacadista de bebidas não especificadas anteriormente

4636-2/01 comércio Atacadista de Produtos do fumo

4636-2/02 comércio Atacadista de cigarros, cigarrilhas e charutos

4637-1/01 comércio atacadista de café torrado, moído e solúvel

4637-1/02 comércio atacadista de açúcar

4637-1/03 comércio atacadista de óleos e gorduras

4637-1/04 comércio atacadista de pães, bolos, biscoitos e similares

4637-1/05 comércio atacadista de massas alimentícias

4637-1/06 comércio atacadista de sorvetes

4637-1/07 comércio atacadista de chocolates, confeitos, balas, bombons e semelhantes

4637-1/99 Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados anteriormente

4639-7/01 comércio atacadista de produtos alimentícios em geral

4639-7/02 comércio atacadista de produtos alimentícios em geral, com atividade de fracionamento e acondicionamento associada

comÉrcIo AtAcAdIstA dE Produtos dE consumo nÃo-ALImEntAr

4641-9/01 comércio atacadista de tecidos

4641-9/02 comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho

4641-9/03 comércio atacadista de artigos de armarinho

4642-7/01 Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança

4642-7/02 Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho

4643-5/01 comércio atacadista de calçados

4643-5/02 comércio atacadista de bolsas, malas e artigos de viagem

4644-3/01 comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano

4644-3/02 comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário

4645-1/01 comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios

4645-1/02 comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia

4645-1/03 comércio atacadista de produtos odontológicos

4646-0/01 comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria

4646-0/02 comércio atacadista de produtos de higiene pessoal

4647-8/01 comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria

4647-8/02 comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações

4649-4/01 comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico

4649-4/02 comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico

4649-4/03 comércio atacadista de bicicletas, triciclos e outros veículos recreativos

4649-4/04 comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria

4649-4/05 comércio atacadista de artigos de tapeçaria; persianas e cortinas

4649-4/06 comércio atacadista de lustres, luminárias e abajures

4649-4/07 Comércio atacadista de filmes, CDs, DVDs, fitas e discos

4649-4/08 comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar

4649-4/09 comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade de fracionamento e 
acondicionamento associada

4649-4/10 comércio atacadista de jóias, relógios e bijuterias, inclusive pedras preciosas e semipreciosas lapidadas

4649-4/99 Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente

comÉrcIo AtAcAdIstA dE EquIPAmEntos E Produtos dE tEcnoLoGIAs dE InformAÇÃo E comunIcAÇÃo

4651-6/01 comércio atacadista de equipamentos de informática

4651-6/02 comércio atacadista de suprimentos para informática

4652-4/00 comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação

comÉrcIo AtAcAdIstA dE mÁquInAs, APArELHos E EquIPAmEntos, EXcEto dE tEcnoLoGIAs dE InformAÇÃo E 
comunIcAÇÃo

4661-3/00 comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças

4662-1/00 comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e construção; partes e peças

4663-0/00 comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças

4664-8/00 comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças

4665-6/00 comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e peças

4669-9/01 comércio atacadista de bombas e compressores; partes e peças

4669-9/99 Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças
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comÉrcIo AtAcAdIstA dE mAdEIrA, fErrAGEns, fErrAmEntAs, mAtErIAL ELÉtrIco E mAtErIAL dE construÇÃo

4671-1/00 comércio atacadista de madeira e produtos derivados

4672-9/00 comércio atacadista de ferragens e ferramentas

4673-7/00 comércio atacadista de material elétrico

4674-5/00 comércio atacadista de cimento

4679-6/01 comércio atacadista de tintas, vernizes e similares

4679-6/02 comércio atacadista de mármores e granitos

4679-6/03 comércio atacadista de vidros, espelhos e vitrais

4679-6/04 Comércio atacadista especializado de materiais de construção não especificados anteriormente

4679-6/99 comércio atacadista de materiais de construção em geral

comÉrcIo AtAcAdIstA EsPEcIALIzAdo Em outros Produtos

4681-8/01 Comércio atacadista de álcool carburante, biodiesel, gasolina e demais derivados de petróleo, exceto lubrificantes, 
não realizado por transportador retalhista (trr)

4681-8/02 comércio atacadista de combustíveis realizado por transportador retalhista (trr)

4681-8/03 comércio atacadista de combustíveis de origem vegetal, exceto álcool carburante

4681-8/04 comércio atacadista de combustíveis de origem mineral em bruto

4681-8/05 Comércio atacadista de lubrificantes

4682-6/00 comércio atacadista de gás liqüefeito de petróleo (GLP)

4683-4/00 comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo

4684-2/01 comércio atacadista de resinas e elastômeros

4684-2/02 comércio atacadista de solventes

4684-2/99 Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não especificados anteriormente

4685-1/00 comércio atacadista de produtos siderúrgicos e metalúrgicos, exceto para construção

4686-9/01 comércio atacadista de papel e papelão em bruto

4686-9/02 comércio atacadista de embalagens

4687-7/01 comércio atacadista de resíduos de papel e papelão

4687-7/02 comércio atacadista de resíduos e sucatas não-metálicos, exceto de papel e papelão

4687-7/03 comércio atacadista de resíduos e sucatas metálicos

4689-3/01 comércio atacadista de produtos da extração mineral, exceto combustíveis

4689-3/02 Comércio atacadista de fios e fibras têxteis beneficiados *

4689-3/99 Comércio atacadista especializado em outros produtos intermediários não especificados anteriormente *

comÉrcIo AtAcAdIstA nÃo-EsPEcIALIzAdo

4691-5/00 comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios

4692-3/00 comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de insumos agropecuários

4693-1/00 comércio atacadista de mercadorias em geral, sem predominância de alimentos ou de insumos agropecuários

trAnsPortE fErroVIÁrIo E mEtrofErroVIÁrIo

4911-6/00 transporte ferroviário de carga

4912-4/01 transporte ferroviário de passageiros intermunicipal e interestadual

4912-4/02 transporte ferroviário de passageiros municipal e em região metropolitana

4912-4/03 transporte metroviário

trAnsPortE rodoVIÁrIo dE PAssAGEIros

4921-3/02 Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, intermunicipal em região metropolitana

4922-1/01 Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, intermunicipal, exceto em região metropolitana

4922-1/02 Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, interestadual

4922-1/03 Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, internacional

4929-9/01 transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal

4929-9/02 transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, interestadual e internacional

4929-9/04 organização de excursões em veículos rodoviários próprios, intermunicipal, interestadual e internacional

trAnsPortE rodoVIÁrIo dE cArGA

4930-2/02 transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional

4930-2/03 transporte rodoviário de produtos perigosos

4930-2/04 transporte rodoviário de mudanças

trAnsPortE Por nAVEGAÇÃo IntErIor

5021-1/02 transporte por navegação interior de carga, intermunicipal, interestadual e internacional, exceto travessia

5022-0/02 transporte por navegação interior de passageiros em linhas regulares, intermunicipal, interestadual e internacional, 
exceto travessia

outros trAnsPortEs AquAVIÁrIos

5091-2/02 transporte por navegação de travessia intermunicipal, interestadual e internacional

trAnsPortE AÉrEo dE PAssAGEIros

5111-1/00 transporte aéreo de passageiros regular

5112-9/01 serviço de táxi aéreo e locação de aeronaves com tripulação

5112-9/99 outros serviços de transporte aéreo de passageiros não-regular

trAnsPortE AÉrEo dE cArGA

5120-0/00 transporte aéreo de carga

AtIVIdAdEs dE corrEIo

5310-5/01 Atividades do correio nacional

5310-5/02 Atividades de franqueadas e permissionárias do correio nacional

AtIVIdAdEs dE mALotE E dE EntrEGA

5320-2/01 serviços de malote não realizados pelo correio nacional

5320-2/02 serviços de entrega rápida

EdIÇÃo IntEGrAdA À ImPrEssÃo dE LIVros, JornAIs, rEVIstAs E outrAs PubLIcAÇÕEs

5822-1/01 Edição integrada à impressão de jornais diários

5822-1/02 Edição integrada à impressão de jornais não diários

tELEcomunIcAÇÕEs Por fIo

6110-8/01 Serviços de telefonia fixa comutada - STFC

6110-8/03 serviços de comunicação multimídia - smc

6110-8/99 Serviços de telecomunicações por fio não especificados anteriormente

tELEcomunIcAÇÕEs sEm fIo

6120-5/01 telefonia móvel celular

6120-5/02 serviço móvel especializado - smE

6120-5/99 Serviços de telecomunicações sem fio não especificados anteriormente

tELEcomunIcAÇÕEs Por sAtÉLItE

6130-2/00 telecomunicações por satélite

oPErAdorAs dE tELEVIsÃo Por AssInAturA

6141-8/00 operadoras de televisão por assinatura por cabo

6142-6/00 operadoras de televisão por assinatura por microondas

6143-4/00 operadoras de televisão por assinatura por satélite

outrAs AtIVIdAdEs dE tELEcomunIcAÇÕEs

6190-6/01 Provedores de acesso às redes de comunicações

6190-6/02 Provedores de voz sobre protocolo internet - VoIP

6190-6/99 Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente

7.1 - munIcÍPIo: informar os municípios do Estado do tocantins 
(com base nos códigos dos municípios do Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística - IBGE), ou município a classificar quando de outras UF’s e/ou 
Exterior - EX, que tiveram saídas de mercadorias, bens e/ou prestações 
de serviços, por município de destino, e entradas de mercadorias, bens 
e/ou aquisições de serviços por município de origem.

7.2 - DOMICÍLIO FISCAL: Esta coluna indica o domicilio fiscal em 
que a empresa realizou suas atividades durante o período de referência 
declarado; “A” - “município Atual” e “b, c, d, E” - “município Anterior”, em 
consonância com o item 2.2 deste manual.

7.3 - sAÍdAs E/ou PrEstAÇÕEs: Informar o valor contábil das 
saídas de mercadorias e/ou prestações de serviços (vendas), incluindo as 
transferências emitidas e devoluções de compras (compras canceladas), 
e excluindo o valor da linha 10 - outras saídas.

observação: o valor do somatório da coluna 7.3 será, 
obrigatoriamente, igual ao somatório dos valores constantes às linhas 01, 
02, 03, 04, 05, 06, 07, 08 e 09 da coluna 5.3, do campo 5;

7.4 - EntrAdAs E/ou AquIsIÇÕEs: informar o valor contábil 
das entradas de mercadorias e/ou aquisições de serviços (compras), as 
transferências recebidas, as devoluções de mercadorias vendidas (vendas 
canceladas), as anulações de valores relativos às prestações de serviços e 
vendas de energia elétrica e excluindo o valor das linhas: 04 - transportes, 
05 - comunicações, 06 - Energia Elétrica e 11 - outras Entradas.

observação: o valor do somatório da coluna 7.4 será, 
obrigatoriamente, igual ao somatório dos valores constantes às linhas 
01, 02, 03, 07, 08, 09 e 10 da coluna 3.3, do campo 3;

7.5 - totAL: informar a diferença entre os valores discriminados 
nas linhas das colunas 7.3 e 7.4.
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observação: o valor do somatório da coluna 7.5 (total Geral - 
linha 7.6) será, obrigatoriamente, igual à diferença entre os valores dos 
totais (linha 7.6) das colunas 7.3 e 7.4;

7.6 - totAL GErAL: informar o somatório dos valores 
discriminados nas colunas 7.3, 7.4 e 7.5.

observação Geral: quando houver entradas de mercadorias 
e/ou aquisições de serviços de outras uf’s e/ou Exterior - EX no 
estabelecimento do contribuinte declarante, e o mesmo efetue saídas 
dessas mercadorias e/ou prestações de serviços para municípios 
tocantinenses, deverá ser informadas no item 7.4 - EntrAdAs E/ou 
AquIsIÇÕEs, do município de destino da saída, o valor corresponde ao 
custo da mercadoria Vendida - cmV e/ou o custo do serviço Prestado 
- csP.

 
cAmPo 8 - rELAÇÃo dAs mErcAdorIAs E/ou Produtos 

AdquIrIdos dE outros munIcÍPIos com IsEnÇÃo do Icms

Este campo é destinado às informações sobre os valores das 
mercadorias adquiridas em outros municípios do Estado do tocantins com 
isenção do Icms, conforme disposto na Alínea “c”, do inciso cXXIII, do 
art. 2º, do decreto nº 2.912/2006.

Ex.: saídas de leite fresco do estabelecimento do produtor 
agropecuário, com destino a estabelecimento de indústria de laticínio.

8.1 - IdEntIfIcAÇÃo dA EmPrEsA: informar o número de 
inscrição no ccI-to da empresa que efetuou a remessa das mercadorias 
e/ou produtos (remetente).

8.2 - DOMICÍLIO FISCAL: Esta coluna indica o domicilio fiscal em 
que a empresa realizou suas atividades durante o período de referência 
declarado; “A” - “município Atual” e “b, c, d, E” - “município Anterior”, em 
consonância com o item 2.2 deste manual.

8.3 - munIcÍPIo: informar o nome do município da empresa que 
efetuou a remessa das mercadorias e/ou produtos (remetente).

8.4 - nÚmEro dAs notAs fIscAIs: informar o número das 
notas fiscais de aquisição das mercadorias e/ou produtos.

8.5 - VALor dIfErIdo: informar o valor contábil das 
mercadorias e/ou produtos constantes das notas fiscais de aquisição.

8.6 - totAL: informar a soma dos valores informados na coluna 
10.4.

cAmPo 9 - dEmonstrAtIVo do EstoquE

Este campo é destinado a especificar o estoque inicial e final 
das mercadorias relativo ao ano-base de referência.

9.1 - mErcAdorIAs: campos: A - tributadas, b - outras, 
Isentas e/ou não tributadas, c - substituição tributária, d - totais 

9.2 - EstoquE InIcIAL: informar o valor do estoque inicial 
existente no primeiro dia do ano-base, ou seja, dia 1º de janeiro do ano 
corrente declarado; ou, se a empresa iniciou suas atividades comerciais no 
decorrer do ano-base declarado, informar o estoque existente no primeiro 
dia do início das atividades; especificando as mercadorias tributadas (A), 
isentas e/ou não tributadas (b) e as sujeitas à substituição tributária (c); 
e, na coluna “d”, a soma das colunas “A”, “b” e “c”.

9.3 - EstoquE fInAL: informar o valor do estoque final 
existente no último dia do ano-base, ou seja, dia 31 de dezembro do 
ano corrente declarado; ou, se a empresa encerrou suas atividades no 
decorrer do ano-base declarado, informar o estoque final existente no dia 
do encerramento das atividades; especificando as mercadorias tributadas 
(A), isentas e/ou não tributadas (b) e as sujeitas à substituição tributária 
(c); e, na coluna “d”, a soma das colunas “A”, “b” e “c”.

cAmPo 10 - rEsPonsÁVEIs PELA dEcLArAÇÃo

informar os dados do responsável pela empresa declarante e 
do contabilista responsável.

10.1 - dEcLArAÇÃo (não preencher).
 
10.2 - dAtA: informar a data de preenchimento do dIf.

10.3 - nomE comPLEto do contAbILIstA: informar o 
nome do contabilista responsável pela escrituração da empresa, que 
necessariamente será o constante do bIc.

10.4 - crc nº/uf: informar o número de registro no conselho 
regional de contabilidade e unidade da federação do contabilista 
responsável pela escrituração da empresa.

10.5 - tELEfonE (ddd nº): informar o número do telefone do 
contabilista responsável pela escrituração da empresa.

10.6 - EndErEÇo do contAbILIstA: informar o endereço 
do contabilista responsável pela escrituração da empresa.

10.7 - nomE comPLEto do rEsPonsÁVEL PELA 
EmPrEsA nEstA dEcLArAÇÃo: informar o nome completo da pessoa 
responsável que irá assinar pela empresa: sócio cotista, sócio-gerente, 
administrador, gerente, etc., que necessariamente será o constante do bIc.

cAmPo 11 - rEcEPÇÃo

reservado à indicação do número de controle e da data de 
entrega do dIf, a ser preenchido pela secretaria da fazenda.

tabelas Auxiliares de códigos

tabela de código de uf’s:

código uf código uf

01 Acre 17 Paraná

02 Alagoas 18 Pernambuco

03 Amapá 19 Piauí

04 Amazonas 20 rio Grande do norte

05 bahia 21 rio Grande do sul

06 ceará 22 rio de Janeiro

07 distrito federal 23 rondônia

08 Espírito santo 24 roraima

10 Goiás 25 santa catarina

12 maranhão 26 são Paulo

13 mato Grosso 27 sergipe

14 minas Gerais 28 mato Grosso do sul

15 Pará 29 tocantins

16 Paraíba 90 Exterior

tabela de código de municípios tocantinenses IbGE:

código IbGE município código IbGE município

1700251 Abreulândia 1712405 Lizarda

1700301 Aguiarnópolis 1712454 Luzinópolis

1700350 Aliança do tocantins 1712504 marianópolis do tocantins

1700400 Almas 1712702 mateiros

1700707 Alvorada 1712801 maurilândia do tocantins

1701002 Ananás 1713205 miracema do tocantins

1701051 Angico 1713304 miranorte

1701101 Aparecida do rio negro 1713601 monte do carmo

1701309 Aragominas 1713700 monte santo do tocantins

1701903 Araguacema 1713957 muricilândia

1702000 Araguaçu 1714203 natividade

1702109 Araguaína 1714302 nazaré

1702158 Araguanã 1714880 nova olinda

1702208 Araguatins 1715002 nova rosalândia

1702307 Arapoema 1715101 novo Acordo

1702406 Arraias 1715150 novo Alegre

1702554 Augustinópolis 1715259 novo Jardim

1702703 Aurora do tocantins 1715507 oliveira de fátima

1702901 Axixá do tocantins 1721000 Palmas

1703008 babaçulândia 1715705 Palmeirante

1703057 bandeirantes do tocantins 1713809 Palmeiras do tocantins

1703073 barra do ouro 1715754 Palmeirópolis

1703107 barrolândia 1716109 Paraíso do tocantins

1703206 bernardo sayão 1716208 Paranã

1703305 bom Jesus do tocantins 1716307 Pau d’Arco

1703602 brasilândia do tocantins 1716505 Pedro Afonso

1703701 brejinho de nazaré 1716604 Peixe

1703800 buriti do tocantins 1716653 Pequizeiro

1703826 cachoeirinha 1717008 Pindorama do tocantins
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1703842 campos Lindos 1717206 Piraquê

1703867 cariri do tocantins 1717503 Pium

1703883 carmolândia 1717800 Ponte Alta do bom Jesus

1703891 carrasco bonito 1717909 Ponte Alta do tocantins

1703909 caseara 1718006 Porto Alegre do tocantins

1704105 centenário 1718204 Porto nacional

1705102 chapada da natividade 1718303 Praia norte

1704600 chapada de Areia 1718402 Presidente Kennedy

1705508 colinas do tocantins 1718451 Pugmil

1716703 colméia 1718501 recursolândia

1705557 combinado 1718550 riachinho

1705607 conceição do tocantins 1718659 rio da conceição

1706001 couto magalhães 1718709 rio dos bois

1706100 cristalândia 1718758 rio sono

1706258 crixás do tocantins 1718808 sampaio

1706506 darcinópolis 1718840 sandolândia

1707009 dianópolis 1718865 santa fé do Araguaia

1707108 divinópolis do tocantins 1718881 santa maria do tocantins

1707207 dois Irmãos do tocantins 1718899 santa rita do tocantins

1707306 dueré 1718907 santa rosa do tocantins

1707405 Esperantina 1719004 santa tereza do tocantins

1707553 fátima 1720002 santa terezinha do tocantins

1707652 figueirópolis 1720101 são bento do tocantins

1707702 Filadélfia 1720150 são félix do tocantins

1708205 formoso do Araguaia 1720200 são miguel do tocantins

1708254 fortaleza do tabacão 1720259 são salvador do tocantins

1708304 Goianorte 1720309 são sebastião do tocantins

1709005 Goiatins 1720499 são Valério

1709302 Guaraí 1720655 silvanópolis

1709500 Gurupi 1720804 sítio novo do tocantins

1709807 Ipueiras 1720853 sucupira

1710508 Itacajá 1720903 taguatinga

1710706 Itaguatins 1720937 taipas do tocantins

1710904 Itapiratins 1720978 talismã

1711100 Itaporã do tocantins 1721109 tocantínia

1711506 Jaú do tocantins 1721208 tocantinópolis

1711803 Juarina 1721257 tupirama

1711902 Lagoa da confusão 1721307 tupiratins

1711951 Lagoa do tocantins 1722081 Wanderlândia

1712009 Lajeado 1722107 Xambioá

1712157 Lavandeira

PORTARIA SEFAz Nº 1.394, DE 27 DE NOVEMbRO DE 2019.

Altera a Portaria sefaz nº 749, de 06 de julho de 
2011, que dispõe sobre as regras para elaboração e 
aplicação da pauta fiscal.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA fAzEndA E PLAnEJAmEnto, 
no uso da atribuição que lhe confere o art. 42, §1º, inciso II, da constituição 
do Estado e o disposto no parágrafo único do art. 546 e art. 549, do 
regulamento do Icms, aprovado pelo decreto nº 2.912, de 29 de 
dezembro de 2006,

rEsoLVE:

Art. 1º o Anexo Único à Portaria sEfAz nº 749, de 06 de julho 
de 2011, passa a vigorar de acordo com o Anexo Único a esta Portaria.

Art. 2º Esta portaria estra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2020.

sAndro HEnrIquE ArmAndo
secretário de Estado da fazenda e Planejamento

cronoGrAmA dE rEVIsÃo dos VALorEs do boLEtIm 
InformAtIVo dE PrEÇo - Ano 2020

AnEXo ÚnIco dA PortArIA sEfAz nº 749 de 06 de JuLHo de 2011.

DIA GRUPO SUB-
GRUPO PRODUTO DIA GRUPO SUB-

GRUPO PRODUTO

22 5 CERVEJAS 22 5 CERVEJAS
22 9 REFRIGERANTES 22 9 REFRIGERANTES
22 15 CHOPP 22 15 CHOPP
9 2 MILHO 4 1 MANTEIGAS
11 7 SOJA COMERCIAL 4 2 QUEIJOS

4 3 LEITES
4 1 MANTEIGAS 4 5 OVOS DE AVES
4 2 QUEIJOS 22 6 ENERGÉTICOS
4 3 LEITES 22 8 ISOTÔNICOS
4 5 OVOS DE AVES 22 3 ÀGUA
22 6 ENERGÉTICOS 6 1 PRODUTOS HORTÍCULAS
22 8 ISOTÔNICOS 6 2 RAÍZES E TUBÉRCULOS
22 3 ÀGUA 8 1 CAFÉ
6 1 PRODUTOS HORTÍCULAS 9 1 ARROZ
6 2 RAÍZES E TUBÉRCULOS 9 3 SORGO
8 1 CAFÉ 10 1 AMIDOS E FECULAS 
9 1 ARROZ 10 2 PRODUTOS DA INDÚSTRIA DE MOAGEM
9 3 SORGO 11 6 FEIJÃO
10 1 AMIDOS E FECULAS 13 1 GORDURAS ANIMAIS
10 2 PRODUTOS DA INDÚSTRIA DE MOAGEM 13 2 ÓLEOS VEGETAIS
11 6 FEIJÃO 18 1 AÇÚCARES
13 1 GORDURAS ANIMAIS
13 2 ÓLEOS VEGETAIS 1 2 AVES
18 1 AÇÚCARES 1 4 BUBALINOS
1 2 AVES 1 5 CAPRINOS
1 3 BOVINOS 1 6 EQUINOS
1 4 BUBALINOS 1 7 MUARES
1 5 CAPRINOS 1 8 OVINOS
1 6 EQUINOS 1 9 SUINOS
1 7 MUARES 3 2 PEIXES
1 8 OVINOS 36 1 COUROS E PELES INTEIROS
1 9 SUINOS 11 2 PALHAS E FORRAGENS 
3 2 PEIXES 11 3 PLANTAS INDUSTRIAIS OU MEDICINAIS 
36 1 COUROS E PELES INTEIROS 11 4 SEMENTES E FRUTOS OLEAGENOSOS 

11 5 ALGODÃO 
11 2 PALHAS E FORRAGENS 24 1 TABACARIA - FUMO 
11 3 PLANTAS INDUSTRIAIS OU MEDICINAIS 2 2 BOVINOS
11 4 SEMENTES E FRUTOS OLEAGENOSOS 2 6 SUÍNOS
11 5 ALGODÃO 2 8 AVES CONGELADAS, TEMPERADAS
24 1 TABACARIA - FUMO 2 9 AVES  RESFRIADAS, TEMPERADAS
2 2 BOVINOS 3 1 CRUSTÁCEOS
2 6 SUÍNOS 16 1 PREPARAÇÃO DE CARNES 
2 8 AVES CONGELADAS,TEMPERADAS 23 2 FARINHA DE CARNE E FARELO
2 9 AVES  RESFRIADAS, TEMPERADAS
3 1 CRUSTÁCEOS 22 2 AGUARDENTE DE CANA
16 1 PREPARAÇÃO DE CARNES 22 17 APERITIVOS E RAÍZES AMARGAS
23 2 FARINHA DE CARNE E FARELO 22 18 CONHAQUE

22 19 GIN
22 2 AGUARDENTE DE CANA 22 20 LICOR
22 17 APERITIVOS E RAÍZES AMARGAS 22 21 RUM
22 18 CONHAQUE 22 22 TEQUILA
22 19 GIN 7 1 FRUTAS
22 20 LICOR 22 7 GELOS
22 21 RUM 22 10 VINHOS
22 22 TEQUILA 22 23 VODKAS
7 1 FRUTAS 22 24 WHISKY
22 7 GELOS 22 25 CHAMPAGNE
22 10 VINHOS 22 26 ESPUMANTE
22 23 VODKAS 22 27 VERMUTE
22 24 WHISKY 1 3 BOVINOS
22 25 CHAMPAGNE 9 2 MILHO
22 26 ESPUMANTE 11 7 SOJA COMERCIAL
22 27 VERMUTE 22 28 BEBIDAS ICE
9 2 MILHO 22 29 BATIDAS E COQUETÉIS
11 7 SOJA COMERCIAL
22 28 BEBIDAS ICE 35 2 PNEUS PARA AUTOMÓVEIS
22 29 BATIDAS E COQUETÉIS 35 6 PNEU PARA CAMINHONETE

35 7 PNEUS PARA CAMINHÕES E ÔNIBUS
35 2 PNEUS PARA AUTOMÓVEIS 35 8 PNEUS PARA MOTOCICLETA
35 6 PNEU PARA CAMINHONETE 35 9 PNEUS PARA TRATOR E MÁQUINA AGRÍCOLA
35 7 PNEUS PARA CAMINHÕES E ÔNIBUS 49 1 TELHAS 
35 8 PNEUS PARA MOTOCICLETA 49 5 TIJOLOS - SEM FRETTE
35 9 PNEUS PARA TRATOR E MÁQUINA AGRÍCOLA 54 1 SUCATAS
49 1 TELHAS 63 9 TRANSPORTE DE CARGA FRIA
49 5 TIJOLOS - SEM FRETTE 63 10 TRANSPORTE DE CARGA SECA M3/R$
54 1 SUCATAS 63 11 TRANSPORTE DE CARGA SECA KM/T
63 9 TRANSPORTE DE CARGA FRIA 63 12 TRANSPORTE DE GADO VIVO 
63 10 TRANSPORTE DE CARGA SECA M3/R$ 63 13 TRANSPORTE DE CALCÁRIO A GRANEL
63 11 TRANSPORTE DE CARGA SECA KM/T 63 14 TRANSPORTE DE MINERAIS A GRANEL 
63 12 TRANSPORTE DE GADO VIVO 63 15 TRANSPORTE DE MUDANÇAS
63 13 TRANSPORTE DE CALCÁRIO A GRANEL 63 16 TRANSPORTE DE CARVÃO
63 14 TRANSPORTE DE MINERAIS A GRANEL 63 17 TRANSPORTE DE FRUTAS
63 15 TRANSPORTE DE MUDANÇAS 63 19 TRANSPORTE DE COMBUSTÍVEIS LÍQUIDOS
63 16 TRANSPORTE DE CARVÃO 63 20 TRANSPORTE DE AVES VIVAS
63 17 TRANSPORTE DE FRUTAS 63 21 TRANSPORTE DE GRÃOS
63 19 TRANSPORTE DE COMBUSTÍVEIS LÍQUIDOS 63 22 TRANSPORTE DE SUCATAS DE FERRO
63 20 TRANSPORTE DE AVES VIVAS 63 23 TRANSPORTE DE BIODISEL
63 21 TRANSPORTE DE GRÃOS 63 24 TRANSPORTE DE CASCA DE ARROZ
63 22 TRANSPORTE DE SUCATAS DE FERRO 63 25 TRANSPORTE DE MADEIRA
63 23 TRANSPORTE DE BIODISEL 63 26 TRANSPORTE DE CERÂMICA
63 24 TRANSPORTE DE CASCA DE ARROZ 25 2 TERRAS E PEDRAS 
63 25 TRANSPORTE DE MADEIRA 25 4 CAL E CIMENTO
63 26 TRANSPORTE DE CERÂMICA 39 1 CORTICA E SUAS OBRAS

25 2 TERRAS E PEDRAS 9 4 MILHETO
25 4 CAL E CIMENTO 38 1 MADEIRAS
38 1 MADEIRAS 38 3 CARVÃO VEGETAL
38 3 CARVÃO VEGETAL 48 1 OBRAS DE CIMENTO
39 1 CORTICA E SUAS OBRAS
48 1 OBRAS DE CIMENTO

Dia 15 1 3 BOVINOS
9 2 MILHO
9 4 MILHETO
11 7 SOJA COMERCIAL

Dia 22

Dia 01

MARÇO

Dia 26

Dia 14

Dia 08

JUNHO

MAIO

Dia 09

Dia 23

Dia 18

Dia 06

Dia 13

Dia 04

Dia 17

ABRIL

Dia 17

Dia 20

Dia 23

SETEMBRO

NOVEMBRO

Dia 21

Dia 05

Dia 16

Dia 09

Dia 28

OUTUBRO
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JANEIRO

DEZEMBRO

Dia 07

AGOSTO

Dia 10

Dia 03

Dia 19

Dia 06

Dia 20

Dia 10

FEVEREIRO

Dia 03

Dia 17

Dia 24
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DIA GRUPO SUB-
GRUPO PRODUTO DIA GRUPO SUB-

GRUPO PRODUTO

22 5 CERVEJAS 22 5 CERVEJAS
22 9 REFRIGERANTES 22 9 REFRIGERANTES
22 15 CHOPP 22 15 CHOPP
9 2 MILHO 4 1 MANTEIGAS
11 7 SOJA COMERCIAL 4 2 QUEIJOS

4 3 LEITES
4 1 MANTEIGAS 4 5 OVOS DE AVES
4 2 QUEIJOS 22 6 ENERGÉTICOS
4 3 LEITES 22 8 ISOTÔNICOS
4 5 OVOS DE AVES 22 3 ÀGUA
22 6 ENERGÉTICOS 6 1 PRODUTOS HORTÍCULAS
22 8 ISOTÔNICOS 6 2 RAÍZES E TUBÉRCULOS
22 3 ÀGUA 8 1 CAFÉ
6 1 PRODUTOS HORTÍCULAS 9 1 ARROZ
6 2 RAÍZES E TUBÉRCULOS 9 3 SORGO
8 1 CAFÉ 10 1 AMIDOS E FECULAS 
9 1 ARROZ 10 2 PRODUTOS DA INDÚSTRIA DE MOAGEM
9 3 SORGO 11 6 FEIJÃO
10 1 AMIDOS E FECULAS 13 1 GORDURAS ANIMAIS
10 2 PRODUTOS DA INDÚSTRIA DE MOAGEM 13 2 ÓLEOS VEGETAIS
11 6 FEIJÃO 18 1 AÇÚCARES
13 1 GORDURAS ANIMAIS
13 2 ÓLEOS VEGETAIS 1 2 AVES
18 1 AÇÚCARES 1 4 BUBALINOS
1 2 AVES 1 5 CAPRINOS
1 3 BOVINOS 1 6 EQUINOS
1 4 BUBALINOS 1 7 MUARES
1 5 CAPRINOS 1 8 OVINOS
1 6 EQUINOS 1 9 SUINOS
1 7 MUARES 3 2 PEIXES
1 8 OVINOS 36 1 COUROS E PELES INTEIROS
1 9 SUINOS 11 2 PALHAS E FORRAGENS 
3 2 PEIXES 11 3 PLANTAS INDUSTRIAIS OU MEDICINAIS 
36 1 COUROS E PELES INTEIROS 11 4 SEMENTES E FRUTOS OLEAGENOSOS 

11 5 ALGODÃO 
11 2 PALHAS E FORRAGENS 24 1 TABACARIA - FUMO 
11 3 PLANTAS INDUSTRIAIS OU MEDICINAIS 2 2 BOVINOS
11 4 SEMENTES E FRUTOS OLEAGENOSOS 2 6 SUÍNOS
11 5 ALGODÃO 2 8 AVES CONGELADAS, TEMPERADAS
24 1 TABACARIA - FUMO 2 9 AVES  RESFRIADAS, TEMPERADAS
2 2 BOVINOS 3 1 CRUSTÁCEOS
2 6 SUÍNOS 16 1 PREPARAÇÃO DE CARNES 
2 8 AVES CONGELADAS,TEMPERADAS 23 2 FARINHA DE CARNE E FARELO
2 9 AVES  RESFRIADAS, TEMPERADAS
3 1 CRUSTÁCEOS 22 2 AGUARDENTE DE CANA
16 1 PREPARAÇÃO DE CARNES 22 17 APERITIVOS E RAÍZES AMARGAS
23 2 FARINHA DE CARNE E FARELO 22 18 CONHAQUE

22 19 GIN
22 2 AGUARDENTE DE CANA 22 20 LICOR
22 17 APERITIVOS E RAÍZES AMARGAS 22 21 RUM
22 18 CONHAQUE 22 22 TEQUILA
22 19 GIN 7 1 FRUTAS
22 20 LICOR 22 7 GELOS
22 21 RUM 22 10 VINHOS
22 22 TEQUILA 22 23 VODKAS
7 1 FRUTAS 22 24 WHISKY
22 7 GELOS 22 25 CHAMPAGNE
22 10 VINHOS 22 26 ESPUMANTE
22 23 VODKAS 22 27 VERMUTE
22 24 WHISKY 1 3 BOVINOS
22 25 CHAMPAGNE 9 2 MILHO
22 26 ESPUMANTE 11 7 SOJA COMERCIAL
22 27 VERMUTE 22 28 BEBIDAS ICE
9 2 MILHO 22 29 BATIDAS E COQUETÉIS
11 7 SOJA COMERCIAL
22 28 BEBIDAS ICE 35 2 PNEUS PARA AUTOMÓVEIS
22 29 BATIDAS E COQUETÉIS 35 6 PNEU PARA CAMINHONETE

35 7 PNEUS PARA CAMINHÕES E ÔNIBUS
35 2 PNEUS PARA AUTOMÓVEIS 35 8 PNEUS PARA MOTOCICLETA
35 6 PNEU PARA CAMINHONETE 35 9 PNEUS PARA TRATOR E MÁQUINA AGRÍCOLA
35 7 PNEUS PARA CAMINHÕES E ÔNIBUS 49 1 TELHAS 
35 8 PNEUS PARA MOTOCICLETA 49 5 TIJOLOS - SEM FRETTE
35 9 PNEUS PARA TRATOR E MÁQUINA AGRÍCOLA 54 1 SUCATAS
49 1 TELHAS 63 9 TRANSPORTE DE CARGA FRIA
49 5 TIJOLOS - SEM FRETTE 63 10 TRANSPORTE DE CARGA SECA M3/R$
54 1 SUCATAS 63 11 TRANSPORTE DE CARGA SECA KM/T
63 9 TRANSPORTE DE CARGA FRIA 63 12 TRANSPORTE DE GADO VIVO 
63 10 TRANSPORTE DE CARGA SECA M3/R$ 63 13 TRANSPORTE DE CALCÁRIO A GRANEL
63 11 TRANSPORTE DE CARGA SECA KM/T 63 14 TRANSPORTE DE MINERAIS A GRANEL 
63 12 TRANSPORTE DE GADO VIVO 63 15 TRANSPORTE DE MUDANÇAS
63 13 TRANSPORTE DE CALCÁRIO A GRANEL 63 16 TRANSPORTE DE CARVÃO
63 14 TRANSPORTE DE MINERAIS A GRANEL 63 17 TRANSPORTE DE FRUTAS
63 15 TRANSPORTE DE MUDANÇAS 63 19 TRANSPORTE DE COMBUSTÍVEIS LÍQUIDOS
63 16 TRANSPORTE DE CARVÃO 63 20 TRANSPORTE DE AVES VIVAS
63 17 TRANSPORTE DE FRUTAS 63 21 TRANSPORTE DE GRÃOS
63 19 TRANSPORTE DE COMBUSTÍVEIS LÍQUIDOS 63 22 TRANSPORTE DE SUCATAS DE FERRO
63 20 TRANSPORTE DE AVES VIVAS 63 23 TRANSPORTE DE BIODISEL
63 21 TRANSPORTE DE GRÃOS 63 24 TRANSPORTE DE CASCA DE ARROZ
63 22 TRANSPORTE DE SUCATAS DE FERRO 63 25 TRANSPORTE DE MADEIRA
63 23 TRANSPORTE DE BIODISEL 63 26 TRANSPORTE DE CERÂMICA
63 24 TRANSPORTE DE CASCA DE ARROZ 25 2 TERRAS E PEDRAS 
63 25 TRANSPORTE DE MADEIRA 25 4 CAL E CIMENTO
63 26 TRANSPORTE DE CERÂMICA 39 1 CORTICA E SUAS OBRAS

25 2 TERRAS E PEDRAS 9 4 MILHETO
25 4 CAL E CIMENTO 38 1 MADEIRAS
38 1 MADEIRAS 38 3 CARVÃO VEGETAL
38 3 CARVÃO VEGETAL 48 1 OBRAS DE CIMENTO
39 1 CORTICA E SUAS OBRAS
48 1 OBRAS DE CIMENTO

Dia 15 1 3 BOVINOS
9 2 MILHO
9 4 MILHETO
11 7 SOJA COMERCIAL

Dia 22

Dia 01

MARÇO

Dia 26

Dia 14

Dia 08

JUNHO

MAIO

Dia 09

Dia 23

Dia 18

Dia 06

Dia 13

Dia 04

Dia 17

ABRIL

Dia 17

Dia 20

Dia 23

SETEMBRO

NOVEMBRO

Dia 21

Dia 05

Dia 16

Dia 09

Dia 28

OUTUBRO
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JANEIRO

DEZEMBRO

Dia 07

AGOSTO

Dia 10

Dia 03

Dia 19

Dia 06

Dia 20

Dia 10

FEVEREIRO

Dia 03

Dia 17

Dia 24

PORTARIA SEFAz Nº 1.396, DE 28 DE NOVEMbRO DE 2019.

o sEcrEtÁrIo dA fAzEndA E PLAnEJAmEnto, no uso de 
suas atribuições e consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos I e IV, da 
constituição do Estado, resolve:

dEsIGnAr

JosÉ LAELson VIEIrA dA sILVA, cPf nº 860.242.644-53, nº funcional 
974654-1, Auditora fiscal da receita Estadual, para responder pela 
Gerência de fiscalização de trânsito e Postos fiscais, durante os 
impedimentos ou afastamentos de seu titular fErnAndo HEnrIquE 
tomÉ nAVEs, cPf nº 455.902.491-04, nº funcional 567015-1, no período 
de 04 à 22 de novembro de 2019.

sAndro HEnrIquE ArmAndo
secretário de Estado da fazenda e Planejamento

PORTARIA SEFAz Nº 1.397, DE 28 DE NOVEMbRO DE 2019.

o sEcrEtÁrIo dA fAzEndA E PLAnEJAmEnto, no uso 
de suas atribuições e consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos I e IV, 
da constituição do Estado, combinado com art. 35, §1º, inciso I, da Lei  
nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve:

rEmoVEr, a pedido

rosA nunEs montEL, cPf nº 869.379.601-15, nº funcional 984556-4,  
Auxiliar de serviços Gerais, da Agência de Atendimento de Araguaína 
para a delegacia regional de fiscalização de Palmas, a partir de 25 de 
novembro de 2019.

sAndro HEnrIquE ArmAndo
secretário de Estado da fazenda e Planejamento

PORTARIA SEFAz Nº 1.398, DE 28 DE NOVEMbRO DE 2019.

o sEcrEtÁrIo dA fAzEndA E PLAnEJAmEnto, no uso 
de suas atribuições e consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos I e IV, 
da constituição do Estado, combinado com art. 35, §1º, inciso I, da Lei  
nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve:

rEmoVEr, a pedido

rosE oLIVEIrA LImA, cPf nº 002.851.261-80, nº funcional 11536152-4,  
Assistente Especializado I, da Gerência de Inteligência fiscal para a 
Agência Avançada de Paraíso do tocantins, a partir de 09 de dezembro 
de 2019.

sAndro HEnrIquE ArmAndo
secretário de Estado da fazenda e Planejamento

PORTARIA SEFAz Nº 1.399, DE 28 DE NOVEMbRO DE 2019.

o sEcrEtÁrIo dA fAzEndA E PLAnEJAmEnto, no uso 
de suas atribuições e consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos I e IV, 
da constituição do Estado, combinado com art. 35, §1º, inciso I, da Lei  
nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve:

rEmoVEr, a pedido

ELAYnE dE brIto soArEs montEIro, cPf nº 546.971.741-00,  
nº funcional 661202-1, Assistente Administrativo, da delegacia fiscal de 
Gurupi para o a Gerência e desenvolvimento de Pessoas, Palmas-to, a 
partir de 1º de dezembro de 2019.

sAndro HEnrIquE ArmAndo
secretário de Estado da fazenda e Planejamento

PORTARIA SEFAz Nº 1.400, DE 28 DE NOVEMbRO DE 2019.

o sEcrEtÁrIo dA fAzEndA E PLAnEJAmEnto, no uso 
de suas atribuições e consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos I e IV, 
da constituição do Estado, combinado com art. 35, §1º, inciso I, da Lei  
nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve:

rEmoVEr, a pedido

robErto cArLos rEsPLAndEs motA, cPf nº 394.351.801-91,  
nº funcional 500966-1, Assistente Administrativo, da Gerência de Gestão 
de Pessoas, Palmas-to, para o Posto fiscal da balsa da delegacia 
regional de fiscalização de tocantinópolis-to a partir de 1º de dezembro 
de 2019.

sAndro HEnrIquE ArmAndo
secretário de Estado da fazenda e Planejamento
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EXTRATO DO CONTRATO

Processo no: 2019/25000/00429
contrato nº 086/2019
número Automático: 19000632
contratante: secretaria da fazenda e Planejamento
cnPJ: 06.128.710/0001-88
contratada: JVm coPIAdorAs E InfomÁrtIcA LtdA.
obJEto: Aquisição de material de informática, para atender as 
necessidades da sEcrEtArIA dA fAzEndA E PLAnEJAmEnto
Valor do contrato: r$ 21.000,00 (vinte e um mil reais)
natureza da despesa: 3.3.90.30
fonte de recursos 0100.666666
data da Assinatura: 02 de dezembro de 2019
Vigência: terá a sua vigência adstrita à dos respectivos créditos 
orçamentários, a partir da data de sua assinatura ou até a utilização do 
quantitativo, prevalecendo o que ocorrer primeiro.
signatários: sandro Henrique Armando - secretário da fazenda e 
Planejamento. márcio Joel santana da costa - representante Legal.

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E CENTRAL DE LICITAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO

A suPErIntEndÊncIA dE comPrAs E cEntrAL dE 
LIcItAÇÃo dA sEcrEtArIA dA fAzEndA E PLAnEJAmEnto torna 
público que fará realizar as licitações abaixo. demais informações poderão 
ser obtidas pelos fones: 063 3218 2363 e 3218 2531 ou no guichê da sccL, 
em dias úteis das 8h às 12h e das 14h às 18h. o edital estará disponível 
no site: www.sgl.to.gov.br e/ou www.comprasgovernamentais.gov.br. 

EdItAL dE PrEGÃo ELEtrÔnIco nº 095/2019. Abertura 
dia 17.12.2019, às 09h00 (Horário de brasília). AquIsIÇÃo dE 
fArdAmEnto, para atender as necessidades do cbm/to, Proc. 
2019/1015/00.002, recurso: tesouro, Pregoeira: cELEstE r. dE A. 
GouLArt. sIstEmA dE cotAs.

A sessão pública ocorrerá no site: www.comprasgovernamentais.
gov.br.

Palmas-to, 03 de dezembro de 2019.

VIVIAnnE frAntz b. dA sILVA
superintendente

AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 077/2019

A comIssÃo PErmAnEntE dE L IcItAÇÃo da 
suPErIntEndÊncIA dE comPrAs E cEntrAL dE LIcItAÇÕEs 
da sEcrEtArIA dA fAzEndA E PLAnEJAmEnto, em obediência ao 
disposto no art. 2º do decreto Estadual nº 5.344/2015, na competência 
de Órgão Gerenciador, registra a Intenção de registro de Preços da (o)  
PoLÍcIA mILItAr, para futura, eventual e parcelada contratação de 
empresa especializada para AquIsIÇÃo dE EquIPAmEnto dE 
InformÁtIcA (microcomputador, notebook, nobreak, etc.), mediante 
realização de licitação pública na modalidade Pregão Eletrônico, tipo 
menor preço por item, conforme condições, especificações e quantitativos 
constantes do termo de referência.

os órgãos que tiverem a intenção de participar do referido 
registro de preços, deverão mAnIfEstAr seu interesse em participar, 
mediante o encaminhamento a esta Superintendência, de ofício afirmando 
sua concordância com o objeto a ser licitado, acompanhada de:

I - solicitação de compras - serviços/materiais;

II - termo de anuência ao termo de referência do “órgão 
participante inicializador”, aprovado pela autoridade competente;

III - orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços 
unitários, amparados em pesquisa de mercado.

o termo de referência deverá ser solicitado via email: sccl@
sefaz.to.gov.br, maiores informações pelos telefones: 63.3218 1348/1548.

O prazo final para apresentação das manifestações é dia 
09/12/2019, das 8:00h às 12:00h e das 14:00h às 18:00h.

Palmas-to, 03 de dezembro 2019.

VIVIAnnE frAntz borGEs dA sILVA
superintendente de compras e central de Licitações

SECRETARIA DO MEIO AMbIENTE 
E RECURSOS HÍDRICOS

PORTARIA SEMARH Nº 110, DE 25 DE NOVEMbRO DE 2019.

o sEcrEtÁrIo do mEIo AmbIEntE E rEcursos 
HÍdrIcos, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 42, 
§1º, inciso IV da constituição Estadual, em conformidade com o Ato nº 
1.476 - nm, publicado no doE nº 5.361 e com o § 2º do art. 3º, da Lei 
1.789, de 15 de maio de 2007, redação determinada pelas Leis nº 2.566, 
de 09 de março de 2012 e nº 2.896, de 21 de agosto de 2014;

consIdErAndo a resolução coEmA nº 86, de 05 de 
setembro de 2018, publicada no doE nº 5.201;

consIdErAndo a Portaria sEmArH nº 101, publicada no 
doE nº 5.219, alterada pelas Portarias sEmArH nº 15, nº 30, nº 61 e nº 
93, publicadas respectivamente nos doE nº 5.236, nº 5.343, nº 5.405 e 
nº 5.463 do exercício de 2019.; e

consIdErAndo o ofício nº 1490/2019/PrEs/nAturAtIns 
oriundo do Instituto natureza do tocantins - naturatins, sGd: 
2019/40319/016142, o qual solicita a alteração do membro suplente 
representante daquela câmara;

rEsoLVE:

Art. 1º Alterar o inciso II, da Portaria sEmArH nº 101/2018, 
nomeando para compor a câmara técnica Permanente de Assuntos 
Jurídicos - ctPAJ, no biênio setembro/2018 a setembro/2020, a 
representante do Instituto natureza do tocantins - naturatins, Josiane de 
Paula e silva como suplente em substituição à Hudson costa de Andrade.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos à 20 de novembro de 2019.

GAbInEtE do sEcrEtÁrIo do mEIo AmbIEntE E 
rEcursos HÍdrIcos, em Palmas - to, aos 25 dias do mês de 
novembro de 2019.

rEnAto JAYmE dA sILVA
secretário

SECRETARIA DA SAÚDE

PORTARIA Nº 766/2019/SES/GASEC

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, no uso de suas 
atribuições legais, consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos II e IV, 
da constituição do Estado, art. 3º, §I, tendo em vista que lhe compete 
à prática de atos de gestão administrativa, em conformidade com o  
art. 58, inc. III, c/c art. 67, da Lei 8.666 e a Instrução normativa tcE-to 
nº 002/2008, de 07 de maio de 2008.

rEsoLVE:

Art. 1º designar os servidores para, sem prejuízo de suas 
atribuições normais, exercerem o encargo de Gestor, fiscal de contrato 
e seus respectivos suplentes, como abaixo segue:

nº do contrato: nº do Processo: Empresa: objeto do contrato:

110/2019 2019/007742 cAnon mEdIcAL sYstEms 
do brAsIL LtdA.

Aquisição de equipamentos 
hospitalares (hemodinâmica e outros).

unidade: Gestor: fiscal: suplente

Hospital Geral de Palmas João carlos dias medeiros
matrícula: 1284606-2

deibly Araújo Lira matrícula: 
1282573-3

 romulo brasilino saraiva
matrícula: 1084186-1

nº do contrato: nº do Processo: Empresa: objeto do contrato:

109/2019 2019/007742 cELErA tEcnoLoGIA Em 
EquIPAmEntos mÉdIcos LtdA

Aquisição de equipamentos 
hospitalares (hemodinâmica 

e outros).

unidade: Gestor: fiscal: suplente

Hospital Infantil Público 
de Palmas

simone barale soares
matrícula: 1170813-1

Virginia carvalho de Almeida
matrícula: 152630-2

marcio José da silva
matrícula: 551962-2

Art. 2º são atribuições do Gestor do contrato:

I - controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob 
sua responsabilidade, e encaminhar a solicitação de prorrogação;

 
II - verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou a 

presta ção de serviços será cumprida integral ou parceladamente;

III - anotar em formulário próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for 
necessário à regu larização das faltas ou defeitos observados;

IV - atestar as notas fiscais encaminhadas à unidade competente 
para pagamento;

V - comunicar à unidade competente, formalmente, 
irregularidades cometidas passíveis de penalidade, após os contatos 
prévios com a con tratada;
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VI - solicitar à unidade competente esclarecimentos de dúvidas 
relativas ao contrato sob sua responsabilidade;

VII - acompanhar o cumprimento, pela contratada, do 
cronograma físi co-financeiro;

VIII - estabelecer prazo para correção de eventuais pendências 
na exe cução do contrato e informar à autoridade competente ocorrências 
que possam gerar dificuldades à conclusão da obra ou em relação a 
tercei ros;

IX - encaminhar à autoridade competente eventuais pedidos de 
mo dificações no cronograma físico-financeiro, substituições de materiais 
e equipamentos, formulados pela contratada.

X - notificar a contratada em caso de descumprimento de 
cláusulas contratuais para que seja regularizado, sob pena de sanções 
administrativas e outras que forem necessárias.

Art. 3º são atribuições do fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato das 
cláusulas avençadas;

II - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinam os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como informar 
por escrito ao conselho Estadual de saúde sobre tais eventos;

III - determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes, imediatamente comunicar, através de relatório, 
à superintendência de Aquisição e Estratégias de Logística (sAEL) para 
ciência e apreciação das providências;

IV - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

V - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência de 120 dias do 
final da vigência, logo após encaminhar para Diretoria de Monitoramento 
de contratos (dmc) para as devidas providências;

VI - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de controle 
Interno e Externo;

VII - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados 
e/ou recebimentos dos materiais;

VIII - observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

IX - manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de 
relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual;

X - exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua 
ou substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificaram vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados, nos termos do art. 69, da Lei 
federal 8.666/93.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas/to, 25 de novembro de 2019.

LuIz EdGAr LEÃo toLInI
secretário de Estado da saúde

DESPACHO Nº 139/2019/SES/SGPES/DETSUS/GEPCI

sGd: 2019/30559/157823
Processo nº: 2019/30550/009305
Interessado: Luciana mascarenhas barros
Assunto: Afastamento eventual sem custeio para evento de curta duração
curso/Evento: I reunião Geral do Programa de Análise de resíduos de 
Agrotóxicos em Alimentos
matrícula: 11284421
cargo: Assistente de serviços de saúde
Órgão: secretaria de Estado da saúde
Lotação: diretoria de Vigilância sanitária
município: Palmas
decisão: Autorizado
Período do curso: 06/11/2019 à 08/11/2019
Período do Afastamento: 2 dias

Acolhendo a informação funcional da diretora da Escola 
tocantinense do sus - dr. Gismar Gomes e da superintendente de Gestão 
Profissional e Educação na Saúde, desta pasta, que informa a inexistência 
de impedimentos legais para concessão do benefício do afastamento 
eventual, resolve concEdEr a servidora Luciana mascarenhas 
barros o benefício do afastamento eventual sem custeio (compreende 
a manutenção dos proventos da servidora, de acordo com a Portaria 
394/2019, art. 17, inciso III) de curta duração, para participar do curso I 
reunião Geral do Programa de Análise de resíduos de Agrotóxicos em 
Alimentos compreendendo o período do curso de 06/11/2019 à 08/11/2019, 
sendo que o afastamento será apenas por 2 dias.

núcleo de Afastamento, em Palmas-to, 29 de novembro de 2019.

Andreia claudina de freitas oliveira
Superintendente de Gestão Profissional e Educação na Saúde

fabíola sandini braga
diretora da Escola tocantinense do sus - dr. Gismar Gomes

DESPACHO Nº 140/2019/SES/SGPES/DETSUS/GEPCI

sGd: 2019/30559/157826
Processo nº: 2019/30550/007730
Interessado: tayse de Paula dos reis santos
Assunto: Afastamento eventual com custeio para evento de curta duração
curso/Evento: curso de Higiene ocupacional - operação Pratica de 
Instrumentos
matrícula: 112360511
cargo: técnico de segurança do trabalho
Órgão: secretaria de Estado da saúde
Lotação: Gerencia de regulação do trabalho
município: Palmas
decisão: Autorizado
Período do curso: 09/12/2019 à 13/12/2019
Período do Afastamento: 5 dias

Acolhendo a informação funcional do secretário de Estado da 
saúde, da diretora da Escola tocantinense do sus - dr. Gismar Gomes 
e da Superintendente de Gestão Profissional e Educação na Saúde, 
que informa a inexistência de impedimentos legais para concessão do 
benefício do afastamento eventual, resolve concEdEr a servidora tayse 
de Paula dos reis santos o benefício do afastamento eventual com custeio 
(que compreende a manutenção dos proventos da servidora, e custeio 
das despesas, quais sejam de passagens aéreas e diárias e matricula, de 
acordo com o artigo 17, inciso I, da Portaria 394/2019) de curta duração, 
para participar do curso de Higiene ocupacional - operação Pratica 
de Instrumentos, compreendendo o período do curso de 09/12/2019 
à13/12/2019, apenas 5 dias de afastamento.

núcleo de Afastamento, em Palmas-to, 29 de novembro de 2019.

Luiz Edgar Leão tolini
secretário de Estado da saúde

Andreia claudina de freitas oliveira
Superintendente de Gestão Profissional e Educação na Saúde

fabíola sandini braga
diretora da Escola tocantinense do sus - dr. Gismar Gomes

DESPACHO Nº 141/2019/SES/SGPES/DETSUS/GEPCI

sGd: 2019/30559/157828
Processo nº: 2019/30550/007729
Interessado: márcia Alves matos
Assunto: Afastamento eventual com custeio para evento de curta duração
curso/Evento: curso de Higiene ocupacional - operação Pratica de 
Instrumentos
matrícula: 11230142
cargo: Engenharia de segurança do trabalho
Órgão: secretaria de Estado da saúde
Lotação: Gerencia de regulação do trabalho
município: Palmas
decisão: Autorizado
Período do curso: 09/12/2019 à 13/12/2019
Período do Afastamento: 5 dias

Acolhendo a informação funcional do secretário de Estado da 
saúde, da diretora da Escola tocantinense do sus - dr. Gismar Gomes 
e da Superintendente de Gestão Profissional e Educação na Saúde, 
que informa a inexistência de impedimentos legais para concessão do 
benefício do afastamento eventual, resolve concEdEr a servidora 
márcia Alves matos o benefício do afastamento eventual com custeio 
(que compreende a manutenção dos proventos da servidora, e custeio 
das despesas, quais sejam de passagens aéreas e diárias e matricula, de 
acordo com o artigo 17, inciso I, da Portaria 394/2019) de curta duração, 
para participar do curso de Higiene ocupacional - operação Pratica 
de Instrumentos, compreendendo o período do curso de 09/12/2019 
à13/12/2019, apenas 5 dias de afastamento.

núcleo de Afastamento, em Palmas-to, 29 de novembro de 2019.

Luiz Edgar Leão tolini
secretário de Estado da saúde

Andreia claudina de freitas oliveira
Superintendente de Gestão Profissional e Educação na Saúde

fabíola sandini braga
diretora da Escola tocantinense do sus - dr. Gismar Gomes
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DESPACHO Nº 142/2019/SES/SGPES/DETSUS/GEPCI

sGd: 2019/30559/157830
Processo nº: 2019/30550/008879
Interessado: Juliano da silva ferreira
Assunto: Afastamento eventual sem custeio para evento de curta duração
curso/Evento: congresso HEmo 2019
matrícula: 12281962
cargo: farmaceutico/bioquimico
Órgão: secretaria de Estado da saúde
Lotação: Hemocentro regional de Araguaína
município: Araguaína
decisão: Autorizado
Período do curso: 06/11/2019 à 09/11/2019
Período do Afastamento: 4 dias

Acolhendo a informação funcional da diretora da Escola 
tocantinense do sus - dr. Gismar Gomes e da superintendente de 
Gestão Profissional e Educação na Saúde, desta pasta, que informa 
a inexistência de impedimentos legais para concessão do benefício do 
afastamento eventual, resolve concEdEr ao servidor Juliano da silva 
ferreira o benefício do afastamento eventual sem custeio (compreende 
a manutenção dos proventos do servidor, de acordo com a Portaria 
394/2019, art. 17, inciso III) de curta duração, para participar do congresso 
HEmo 2019 compreendendo o período do curso de 06/11/2019 à 
09/11/2019, sendo que o afastamento será apenas por 4 dias.

núcleo de Afastamento, em Palmas-to, 29 de novembro de 
2019.

Andreia claudina de freitas oliveira
Superintendente de Gestão Profissional e Educação na Saúde

fabíola sandini braga
diretora da Escola tocantinense do sus - dr. Gismar Gomes

DESPACHO Nº 143/2019/SES/SGPES/DETSUS/GEPCI

sGd: 2019/30559/157833
Processo nº: 2019/30550/008881
Interessado: Pollyana Gomes de souza Pimenta
Assunto: Afastamento eventual sem custeio para evento de curta duração
curso/Evento: congresso HEmo 2019
matrícula: 10937893
cargo: biomédico
Órgão: secretaria de Estado da saúde
Lotação: superintendência da Hemorrede do tocantins
município: Palmas
decisão: Autorizado
Período do curso: 06/11/2019 à 09/11/2019
Período do Afastamento: 4 dias

Acolhendo a informação funcional da diretora da Escola 
tocantinense do sus - dr. Gismar Gomes e da superintendente de 
Gestão Profissional e Educação na Saúde, desta pasta, que informa 
a inexistência de impedimentos legais para concessão do benefício do 
afastamento eventual, resolve concEdEr a servidora Pollyana Gomes 
de souza Pimenta o benefício do afastamento eventual sem custeio 
(compreende a manutenção dos proventos da servidora, de acordo com 
a Portaria 394/2019, art. 17, inciso III) de curta duração, para participar do 
congresso HEmo 2019 compreendendo o período do curso de 06/11/2019 
à 09/11/2019, sendo que o afastamento será apenas por 4 dias.

núcleo de Afastamento, em Palmas-to, 29 de novembro de 
2019.

Andreia claudina de freitas oliveira
Superintendente de Gestão Profissional e Educação na Saúde

fabíola sandini braga
diretora da Escola tocantinense do sus - dr. Gismar Gomes

DESPACHO Nº 144/2019/SES/SGPES/DETSUS/GEPCI

sGd: 2019/30559/157840
Processo nº: 2019/30550/008880
Interessado: Juliana touguinha neves martins
Assunto: Afastamento eventual sem custeio para evento de curta duração
curso/Evento: congresso HEmo 2019
matrícula: 11784661
cargo: médico
Órgão: secretaria de Estado da saúde
Lotação: Hemocentro regional de Araguaína
município: Araguaína
decisão: Autorizado
Período do curso: 06/11/2019 à 09/11/2019
Período do Afastamento: 4 dias

Acolhendo a informação funcional da diretora da Escola 
tocantinense do sus - dr. Gismar Gomes e da superintendente de 
Gestão Profissional e Educação na Saúde, desta pasta, que informa 
a inexistência de impedimentos legais para concessão do benefício 
do afastamento eventual, resolve concEdEr a servidora Juliana 
touguinha neves martins o benefício do afastamento eventual sem custeio 
(compreende a manutenção dos proventos da servidora, de acordo com a 
Portaria 394/2019, art. 17, inciso III) de curta duração, para participar do 
congresso HEmo 2019 compreendendo o período do curso de 06/11/2019 
à 09/11/2019, sendo que o afastamento será apenas por 4 dias.

núcleo de Afastamento, em Palmas-to, 29 de novembro de 
2019.

Andreia claudina de freitas oliveira
Superintendente de Gestão Profissional e Educação na Saúde

fabíola sandini braga
diretora da Escola tocantinense do sus - dr. Gismar Gomes

DESPACHO Nº 145/2019/SES/SGPES/DETSUS/GEPCI

sGd: 2019/30559/157849
Processo nº: 2019/30550/008878
Interessado: márcia Valéria ribeiro de queirós santana
Assunto: Afastamento eventual sem custeio para evento de longa duração
curso/Evento: Especialização em Gestão de Políticas de saúde 
Informadas por Evidência
matrícula: 4651642
cargo: Gestor em saúde
Órgão: secretaria de Estado da saúde
Lotação: diretoria de Atenção Primária
município: Palmas
decisão: Autorizado
Período do curso: 07/05/2019 à 30/09/2020
Período do Afastamento: 3 dias por mês

Acolhendo a informação funcional da diretora da Escola 
tocantinense do sus - dr. Gismar Gomes e da superintendente de Gestão 
Profissional e Educação na Saúde, desta pasta, que informa a inexistência 
de impedimentos legais para concessão do benefício do afastamento 
eventual, resolve concEdEr a servidora márcia Valéria ribeiro de 
queirós santana o benefício do afastamento eventual sem custeio 
(compreende a manutenção dos proventos da servidora, de acordo com 
a Portaria 394/2019, art. 17, inciso III) de longa duração, para participar 
do curso Especialização em Gestão de Políticas de  saúde Informadas 
por Evidência compreendendo o período do curso de 07/05/2019 a 
30/09/2020, sendo que o afastamento será apenas 3 dias por mês.

núcleo de Afastamento, em Palmas-to, 29 de novembro de 
2019.

Andreia claudina de freitas oliveira
Superintendente de Gestão Profissional e Educação na Saúde

fabíola sandini braga
diretora da Escola tocantinense do sus - dr. Gismar Gomes

EXTRATO DO CONTRATO Nº 135/2019

ProcEsso: 2019.30550.009026
contrAto: 135/2019
contrAtAntE: sEcrEtArIA EstAduAL dE sAÚdE
contrAtAdA: dGr comÉrcIo E EquIPAmEntos - EIrELI
obJEto: o PrEsEntE contrAto tEm Por obJEto 
sELEcIonAr, PArA contrAtAÇÃo, EmPrEsA EsPEcIALIzAdA 
no fornEcImEnto dE AquIsIÇÃo dE VEÍcuLo tIPo AmbuLÂncIA 
furGÃo dE sImPLEs rEmoÇÃo.
VIGÊncIA: A VIGÊncIA do contrAto sErÁ AdstrItA Aos 
rEsPEctIVos crÉdItos orÇAmEntÁrIos.
dotAÇÃo orÇAmEntÁrIA: 3006
ELEmEnto dE dEsPEsAs: 44.90.52
fontE: 0102 E 0104
VALor: 3.692.043,00 (trÊs mILHÕEs, sEIscEntos E noVEntA E 
doIs mIL E quArEntA E trÊs rEAIs).
dAtA dA AssInAturA: 27/11/2019
sIGnAtÁrIos: LuIz EdGAr LEÃo toLInI - P/contrAtAntE
dGr comÉrcIo E EquIPAmEntos - EIrELI - P/contrAtAdA
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO Nº 2019/30550/009990

A comIssÃo PErmAnEntE dE LIcItAÇÃo dA sEcrEtArIA 
dE EstAdo dA sAÚdE do EstAdo do tocAntIns na competência 
de Órgão Gerenciador, conforme prevê o artigo 2º, inciso III, do decreto 
Estadual 5.344/2015, vem em obediência ao disposto no artigo 5º do 
decreto supracitado, registrar Intenção de registro de Preços para 
Aquisição de Equipamentos Eletro médicos Hospitalares. Aparelho de 
Anestesia, Eletrocardiógrafo, bisturí Eletônico multiprocessado 400W, 
para atender as unidades de saúde mantidas e Administradas pela 
secretaria da saúde do Estado do tocantins, mediante realização de 
licitação pública na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, 
conforme condições, especificações e quantitativos constantes do Termo 
de referência.

os órgãos que tiverem intenção de participar do referido registro 
de Preços, deverão encaminhar ofício para esta comissão Permanente 
de Licitação manifestando seu interesse e concordância com o objeto a 
ser licitado, devidamente acompanhado de:

I - solicitação de compras;

II - termo de anuência ao termo de referência do Órgão 
Participante, aprovado pela autoridade competente;

III - orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços 
unitários, amparados em pesquisa de mercado.

o termo de referência deverá ser solicitado via e-mail airp.
sesauto@gmail.com.

o prazo para manifestação de interesse em participar do 
presente registro é de 08 (oito) dias úteis após a publicação no diário 
Oficial do Estado do Tocantins.

Maiores informações poderão ser obtidas na SES/CPL que fica 
localizada na Av. ns 01, AAno, Praça dos Girassóis, s/nº, Palmas/to,  
cEP: 77.015-007 ou através dos telefones: (063) 3218-1715/1722.

Palmas/to, 03 de dezembro de 2019.

mAurÍcIo mAttos mEndonÇA
Presidente da comissão Permanente de Licitação

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚbLICA

PORTARIA SSP Nº 1147, DE 02 DE DEzEMbRO DE 2019.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sEGurAnÇA PÚbLIcA, 
nomeado pelo Ato de nº 195 - nm, de 1º de fevereiro de 2019, do chefe 
do Poder Executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, 
§1º, incisos I e IV, da constituição do Estado do tocantins,

considerando o ofÍcIo nº 70/rH/IdEntIfIcAÇÃo/ssP, de 
07 de novembro de 2019, assinado pelo diretor de Papiloscopia - Em 
substituição;

considerando o ofIcIo/GAb/ssP nº 2110/2019, de 12 de 
novembro de 2019, assinado pelo secretário de Estado da segurança 
Pública;

considerando a PortArIA nº 1672/2019/GAsEc, de 20 de 
novembro de 2019, publicada na edição do Diário Oficial nº 5.490, de 25 
de novembro de 2019;

considerando a declaração de Exercício, de 20 de novembro 
de 2019, assinada pelo Supervisor de Identificação da Capital;

rEsoLVE:

LotAr AGnALdo bArbosA dE quEIroz, número funcional 568895/3, 
Assistente Administrativo, na diretoria de Papiloscopia, com efeito 
retroativo a 20/11/2019.

Palmas/to, 02 de dezembro de 2019.

crIstIAno bArbosA sAmPAIo
secretário de Estado da segurança Pública

PORTARIA SSP Nº 1148, DE 02 DE DEzEMbRO DE 2019.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sEGurAnÇA PÚbLIcA, 
nomeado pelo Ato de nº 195 - nm, de 1º de fevereiro de 2019, do chefe 
do Poder Executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, 
§1º, incisos I e IV, da constituição do Estado do tocantins,

considerando o ofÍcIo nº 489/GAb/dGPc, de 04 de outubro 
de 2019, assinado pela delegada Geral da Polícia civil;

considerando o ofIcIo/GAb/ssP nº 2105/2019, de 11 de 
novembro de 2019, assinado pelo secretário de Estado da segurança 
Pública;

considerando a PortArIA nº 1669/2019/GAsEc, de 20 de 
novembro de 2019, publicada na edição do Diário Oficial nº 5.490, de 25 
de novembro de 2019;

considerando a declaração de Exercício, de 26 de novembro 
de 2019, assinada pelo delegado de Polícia;

rEsoLVE:

LotAr GLEIdIVAnIA mArIA roLdÃo, número funcional 1219995/2, 
Assistente Administrativo, na 21ª delegacia de Polícia/21ª dP - 
Aguiarnópolis, com efeito retroativo a 20/11/2019.

Palmas/to, 02 de dezembro de 2019.

crIstIAno bArbosA sAmPAIo
secretário de Estado da segurança Pública

PORTARIA SSP Nº 1149, DE 02 DE DEzEMbRO DE 2019.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sEGurAnÇA PÚbLIcA, 
nomeado pelo Ato de nº 195 - nm, de 1º de fevereiro de 2019, do chefe 
do Poder Executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, 
§1º, incisos I e IV, da constituição do Estado do tocantins,

considerando o ofÍcIo nº 3101/2019/dPc/sPc/ssP, de 07 de 
novembro de 2019, assinado pela diretora de Perícia criminal;

considerando o ofIcIo/GAb/ssP nº 2110/2019, de 12 de 
novembro de 2019, assinado pelo secretário de Estado da segurança 
Pública;

considerando a PortArIA nº 1671/2019/GAsEc, de 20 de 
novembro de 2019, publicada na edição do Diário Oficial nº 5.490, de 25 
de novembro de 2019;

considerando a declaração de Exercício, assinada pelo chefe 
do 2º núcleo seccional de Perícia criminal;

rEsoLVE:

LotAr JosYAnnE concEIÇÃo dELmondEs, número funcional 
1033298/3, fiscal das relações de consumo, no 2º núcleo seccional 
de Perícia criminal - miracema do tocantins, com efeito retroativo a 
20/11/2019.

Palmas/to, 02 de dezembro de 2019.

crIstIAno bArbosA sAmPAIo
secretário de Estado da segurança Pública

PORTARIA SSP Nº 1150, DE 02 DE DEzEMbRO DE 2019.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sEGurAnÇA PÚbLIcA, 
nomeado pelo Ato de nº 195 - nm, de 1º de fevereiro de 2019, do chefe 
do Poder Executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, 
§1º, incisos I e IV, da constituição do Estado do tocantins,

considerando que as férias da servidora a seguir foram 
suspensas por intermédio da PortArIA ssP nº 360, de 04 de abril de 
2019, publicada na edição do Diário Oficial nº 5.337, de 11 de abril de 2019;

rEsoLVE:

concEdEr a fruição de 30 (trinta) dias das férias a servidora LucIEnE 
oLIVEIrA brIto, número funcional 924638/1, Assistente Administrativo, 
no período de 05/12/2019 à 03/01/2020, referente ao período aquisitivo 
de 2018/2019.

Palmas/to, 02 de dezembro de 2019.

crIstIAno bArbosA sAmPAIo
secretário de Estado da segurança Pública
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DELEGACIA-GERAL DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA DGPC Nº 909, DE 22 DE NOVEMbRO DE 2019.

A dELEGAdA-GErAL dA PoLÍcIA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe conferem o art. 144, §4º da carta magna federal, o art. 116, da 
constituição do Estado do tocantins, o Ato nº 2.020 - nm, de 21 de agosto 
de 2019, e o art. 118, inciso XV, do decreto nº 5.979, de 12 de agosto de 
2019, visando atender aos princípios basilares da Administração Pública 
e assegurar a necessidade imperiosa de manutenção do serviço público;

considerando que a segurança pública, nos termos do art. 144, 
caput, da constituição federal de 1988, é dever do Estado, além de direito 
e responsabilidade de todos;

considerando que, de acordo com o princípio da continuidade 
do serviço público, este deve ser prestado de maneira contínua, regular, 
com qualidade e eficiência;

considerando que a Lei 3.463, de 25 de abril de 2019, foi 
regulamentada pela Portaria ssP nº 563, de 17 de maio de 2019, e que 
esta sem seu artigo 6º dispõe que a cumulação de responsabilidades 
administrativas, ressalvado o disposto nos §§2º e 3º do referido artigo, 
dependerá de designação por Portaria do delegado-Geral da Polícia civil, 
do corregedor-Geral de Polícia ou do superintendente de segurança 
Integrada, conforme o caso;

considerando o teor do regimento Interno da secretaria da 
segurança Pública do Estado do tocantins, o qual em seu artigo 118, 
inciso XV, estabelece que, compete à delegada-Geral da Polícia civil 
designar policiais civis para cumular responsabilidades administrativas, 
no âmbito das unidades policiais;

considerando a solicitação da diretoria de repressão à 
corrupção e ao crime organizado - drAcco, por intermédio da 
Proposta de Portaria nº 038/2019-drAcco, observados o interesse e a 
conveniência da Administração Pública, resolve:

I - dEsIGnAr, de ofício, por conveniência da administração 
pública, com efeito retroativo a 04/11/2019 e 18/11/2019, o delegado de 
Polícia cIntHIA PAuLA dE LImA, matrícula nº 942136-1, para, exercendo 
a função de delegado chefe da diretoria de repressão à corrupção e ao 
crime organizado/drAcco - Palmas, para, cumular as responsabilidades 
administrativas como delegado chefe da divisão Especializada de 
repressão a crimes cibernéticos/drcc - Palmas, referente às férias 
regulamentares do delegado de Polícia bruno souza Azevedo.

Palmas/to, 22 de novembro de 2019.

rAImundA bEzErrA dE souzA
delegada-Geral da Polícia civil

PORTARIA DGPC Nº 910, DE 02 DE DEzEMbRO DE 2019.

A dELEGAdA-GErAL dA PoLÍcIA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe conferem o art. 144, §4º da carta magna federal, o art. 116, 
da constituição do Estado do tocantins, o Ato nº 2.020 - nm, de 21 de 
agosto de 2019, visando atender aos princípios basilares da Administração 
Pública e assegurar a necessidade imperiosa de manutenção do serviço 
público;

considerando que o inciso XIX, do artigo 118, do regimento 
Interno da secretaria da segurança Pública (anexo único ao decreto  
nº 5.979, de 12 de agosto de 2019), dispõe ser competente, a 
delegada-Geral da Polícia civil, para expedir atos referentes a férias, 
como suspensão, interrupção e estabelecimento, de policiais civis e de 
servidores administrativos, lotados em órgãos subordinados à delegacia-
Geral da Polícia civil;

Considerando a necessidade de retificação da Portaria DGPC 
Nº 576, de 05 de Agosto de 2019, publicada na edição do Diário Oficial 
nº 5.418, de 13 de Agosto de 2019, resolve:

Art. 1º rEtIfIcAr a Portaria dGPc nº 576, de 05 de agosto 
de 2019, publicado no doE nº 5.418, de 13 de agosto de 2019, que 
suspendeu as férias do Escrivão de Polícia de 3ª classe rIccELLY 
rodrIGo mAtIAs montEIro, na parte textual;

onde se lê: “...susPEndEr, por necessidade do serviço, 
30 (trinta) dias das férias do Escrivão de Polícia de terceira classe, 
rIccELLY rodrIGo mAtIAs montEIro, matrícula 95592-1, retroativo 
ao período compreendido entre os dias 1º/07/2049 à 30/07/2019...”;

Leia-se: “IntErromPEr, por necessidade do serviço, 15 
(quinze) dias das férias do Escrivão de Polícia de terceira classe, 
rIccELLY rodrIGo mAtIAs montEIro, matrícula 95592-1, no 
período compreendido entre os dias 16/07/2019 à 30/07/2019...”.

Palmas/to, 02 de dezembro de 2019.

rAImundA bEzErrA dE souzA
delegada-Geral da Polícia civil

PORTARIA DGPC Nº 922, DE 22 DE NOVEMbRO DE 2019.

A dELEGAdA-GErAL dA PoLÍcIA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe conferem o art. 144, §4º da carta magna federal, o art. 116, da 
constituição do Estado do tocantins, o Ato nº 2.020 - nm, de 21 de agosto 
de 2019, e o art. 118, incisos XV e XVII, do decreto nº 5.979, de 12 de 
agosto de 2019, visando atender aos princípios basilares da Administração 
Pública e assegurar a necessidade imperiosa de manutenção do serviço 
público,

considerando que as férias do servidor, adiante nominado foram 
suspensas, através da Portaria dGPc nº 253, de 24 de Junho de 2015, 
publicada na edição do Diário Oficial nº 4.412, de 10 de Julho de 2015, 
em face da necessidade do serviço, e com fulcro no art. 58, da Lei 3.461, 
de 2019 (Estatuto dos Policiais civis do Estado do tocantins);

considerando a solicitação da diretoria de Polícia do Interior - 
dPI, por intermédio da Proposta de Portaria nº 755/2019-dPI, observados 
o interesse e a conveniência da Administração Pública, resolve:

Art. 1º EstAbELEcEr, a fruição de 30 (trinta) dias de férias, 
ao servidor, VAnuzA GomEs rAmALHo fErrEIrA, Escrivã de 
Polícia, matrícula nº 967091-4, ao período compreendido entre os dias 
19/11/2019 e 18/12/2019, referente ao período aquisitivo de 2014/2015, 
as quais foram suspensas por intermédio da Portaria dGPc nº 253, de 
24 de Junho de 2015, publicada na edição do Diário Oficial nº 4.412, de 
10 de Julho de 2015.

Palmas/to, 22 de novembro de 2019.

rAImundA bEzErrA dE souzA
delegada-Geral da Polícia civil

PORTARIA DGPC Nº 923, DE 22 DE NOVEMbRO DE 2019.

A dELEGAdA-GErAL dA PoLÍcIA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe conferem o art. 144, §4º da carta magna federal, o art. 116, da 
constituição do Estado do tocantins, o Ato nº 2.020 - nm, de 21 de agosto 
de 2019, e o art. 118, incisos XV e XVII, do decreto nº 5.979, de 12 de 
agosto de 2019, visando atender aos princípios basilares da Administração 
Pública e assegurar a necessidade imperiosa de manutenção do serviço 
público,

considerando que as férias do servidor, adiante nominado foram 
suspensas, através da Portaria dGPc nº 417, de 29 de maio de 2019, 
publicada na edição do Diário Oficial nº 5.374, de 07 de Junho de 2019, 
em face da necessidade do serviço, e com fulcro no art. 58, da Lei 3.461, 
de 2019 (Estatuto dos Policiais civis do Estado do tocantins);

considerando a solicitação da diretoria de Polícia do Interior, 
por intermédio da Proposta de Portaria nº 754/2019 - dPI, observados o 
interesse e a conveniência da Administração Pública, resolve:

Art. 1º EstAbELEcEr, a fruição de 30 (trinta) dias de férias, 
a servidora, cLArIzÂnGELA bAtIstA PImEntEL LoPEs, Escrivã de 
Polícia, matrícula nº 1021346-2, ao período compreendido entre os dias 
18/12/2019 e 16/01/2020, referente ao período aquisitivo de 2018/2019, 
as quais foram suspensas por intermédio da Portaria dGPc nº 417, de 
29 de Maio de 2019, publicada na edição do Diário Oficial nº 5.374, de 
07 de Junho de 2019.

Palmas/to, 22 de novembro de 2019.

rAImundA bEzErrA dE souzA
delegada-Geral da Polícia civil

PORTARIA DGPC Nº 924, DE 22 DE NOVEMbRO DE 2019.

A dELEGAdA-GErAL dA PoLÍcIA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe conferem o art. 144, §4º da carta magna federal, o art. 116, da 
constituição do Estado do tocantins, o Ato nº 2.020 - nm, de 21 de agosto 
de 2019, e o art. 118, incisos XV e XVII, do decreto nº 5.979, de 12 de 
agosto de 2019, visando atender aos princípios basilares da Administração 
Pública e assegurar a necessidade imperiosa de manutenção do serviço 
público,

considerando que as férias do servidor, adiante nominado foram 
suspensas, através da Portaria ssP nº 578, de 13 de Agosto de 2018, 
publicada na edição do Diário Oficial nº 5.184, de 24 de Agosto de 2018, 
em face da necessidade do serviço, e com fulcro no art. 58, da Lei 3.461, 
de 2019 (Estatuto dos Policiais civis do Estado do tocantins);
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considerando a solicitação da diretoria de Polícia do Interior - 
dPI, por intermédio da Proposta de Portaria nº 750/2019-dPI, observados 
o interesse e a conveniência da Administração Pública, resolve:

Art. 1º EstAbELEcEr, a fruição de 30 (trinta) dias de férias, 
ao servidor, LEAndro AbrÃo mArtIns dE oLIVEIrA, Agente de 
Polícia, matrícula nº 11590645-1, ao período compreendido entre os dias 
22/01/2020 e 20/02/2020, referente ao período aquisitivo de 2017/2018, 
as quais foram suspensas por intermédio da Portaria ssP nº 578, de 13 
de Agosto de 2018, publicada na edição do Diário Oficial nº 5.184, de 24 
de Agosto de 2018.

Palmas/to, 22 de novembro de 2019.

rAImundA bEzErrA dE souzA
delegada-Geral da Polícia civil

PORTARIA DGPC Nº 926, DE 22 DE NOVEMbRO DE 2019.

A dELEGAdA-GErAL dA PoLÍcIA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe conferem o art. 144, §4º da carta magna federal, o art. 116, da 
constituição do Estado do tocantins, o Ato nº 2.020 - nm, de 21 de agosto 
de 2019, e o art. 118, incisos XV e XVII, do decreto nº 5.979, de 12 de 
agosto de 2019, visando atender aos princípios basilares da Administração 
Pública e assegurar a necessidade imperiosa de manutenção do serviço 
público,

considerando que as férias do servidor, adiante nominado foram 
suspensas, através da Portaria dGPc nº 145, de 13 de fevereiro de 
2019, publicada na edição do Diário Oficial nº 5.302, de 18 de Fevereiro 
de 2019, em face da necessidade do serviço, e com fulcro no art. 58, da 
Lei 3.461, de 2019 (Estatuto dos Policiais civis do Estado do tocantins);

considerando a solicitação da diretoria de Polícia do Interior - 
dPI, por intermédio da Proposta de Portaria nº 749/2019-dPI, observados 
o interesse e a conveniência da Administração Pública, resolve:

Art. 1º EstAbELEcEr, a fruição de 30 (trinta) dias de férias, 
ao servidor, WILLIAm WILson dE cArVALHo, Agente de Polícia, 
matrícula nº 133313-1, ao período compreendido entre os dias 20/12/2020 
e 18/01/2020, referente ao período aquisitivo de 2017/2018, as quais 
foram suspensas por intermédio da Portaria dGPc nº 145, de 13 de 
fevereiro de 2019, publicada na edição do Diário Oficial nº 5.302, de 18 
de fevereiro de 2019.

Palmas/to, 22 de novembro de 2019.

rAImundA bEzErrA dE souzA
delegada-Geral da Polícia civil

PORTARIA DGPC Nº 927, DE 22 DE NOVEMbRO DE 2019.

A dELEGAdA-GErAL dA PoLÍcIA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe conferem o art. 144, §4º da carta magna federal, o art. 116, da 
constituição do Estado do tocantins, o Ato nº 2.020 - nm, de 21 de agosto 
de 2019, e o art. 118, incisos XV e XVII, do decreto nº 5.979, de 12 de 
agosto de 2019, visando atender aos princípios basilares da Administração 
Pública e assegurar a necessidade imperiosa de manutenção do serviço 
público,

considerando que as férias do servidor, adiante nominado foram 
suspensas, através da Portaria dGPc nº 695, de 03 de setembro de 
2019, publicada na edição do Diário Oficial nº 5.437, de 09 de Setembro 
de 2019, em face da necessidade do serviço, e com fulcro no art. 58, da 
Lei 3.461, de 2019 (Estatuto dos Policiais civis do Estado do tocantins);

considerando a solicitação da diretoria de Polícia do Interior - 
dPI, por intermédio da Proposta de Portaria nº 753/2019-dPI, observados 
o interesse e a conveniência da Administração Pública, resolve:

Art. 1º EstAbELEcEr, a fruição de 30 (trinta) dias de férias, 
ao servidor, cHArLEs rodrIGuEs dE ArAÚJo, Agente de Polícia, 
matrícula nº 1082345-3, ao período compreendido entre os dias 
16/12/2019 e 30/01/2019, referente ao período aquisitivo de 2018/2019, 
as quais foram suspensas por intermédio da Portaria dGPc nº 695, de 
03 de Setembro de 2019, publicada na edição do Diário Oficial nº 5.437, 
de 09 de setembro de 2019.

Palmas/to, 22 de novembro de 2019.

rAImundA bEzErrA dE souzA
delegada-Geral da Polícia civil

PORTARIA DGPC Nº 951, DE 28 DE NOVEMbRO DE 2019.

A dELEGAdA-GErAL dA PoLÍcIA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe conferem o art. 144, §4º da carta magna federal, o art. 116, 
da constituição do Estado do tocantins, o Ato nº 2.020 - nm, de 21 de 
agosto de 2019, e o art. 118, inciso IV, alíneas “a” e “b” e, do decreto nº 
5.979, de 12 de agosto de 2019, visando atender aos princípios basilares 
da Administração Pública e assegurar a necessidade imperiosa de 
manutenção do serviço público;

considerando que a segurança pública, nos termos do art. 144, 
caput, da constituição federal de 1988, é dever do Estado, além de direito 
e responsabilidade de todos;

considerando o teor do §1º, inciso I, do art. 26, da Lei nº 3.461/19 
(Estatuto dos servidores da Polícia civil do Estado do tocantins), o qual 
dispõe sobre a remoção de servidor público, de ofício, por conveniência 
da Administração Pública;

considerando que o inciso IX do artigo 54, do regimento 
Interno da secretaria de segurança Pública do Estado do tocantins, 
determina que dentre as atribuições da diretoria de Polícia do Interior 
se encontra a de propor a lotação e a remoção de policiais civis que lhe 
são subordinados;

considerando que o inciso IV, alínea ‘a’, do artigo 118, do 
regimento Interno da secretaria da segurança Pública (anexo único 
ao decreto nº 5.979, de 12 de agosto de 2019), dispõe ser competente, 
a delegada-Geral da Polícia civil, para remover delegado de Polícia, 
Agente de Polícia e Escrivão de Polícia, de ofício, por conveniência da 
administração pública, de uma unidade administrativa para outra, no 
âmbito do município de Palmas ou de uma mesma delegacia regional 
de Polícia civil;

considerando que o §2º, do artigo 83, do regimento Interno 
da secretaria de segurança Pública dispõe ser possível que unidades 
policiais funcionem com efetivos de policiais civis diversos dos indicados 
pelos respectivos padrões de referência, sempre que a necessidade do 
serviço exigir;

considerando que o servidor avante nominado se encontra 
lotado na 27ª delegacia de Polícia/27º dP - Araguaína, conforme anexo 
único da Portaria ssP nº 868 de 13 de Agosto de 2019, publicada na 
edição do Diário Oficial 5.418, de 13 de Agosto de 2019;

considerando a solicitação da diretoria de Polícia do Interior - 
dPI, por intermédio da Proposta de Portaria nº 776/2019-dPI, observados 
o interesse e a conveniência da Administração Pública, resolve:

I - rEmoVEr, de ofício, por conveniência da administração 
pública, rAYELson corrEIrA nAscImEnto, Escrivão de Polícia, 
matrícula nº 11606967-1, da 27ª delegacia de Polícia/27º dP - Araguaína, 
para 26ª delegacia de Polícia/26ª dP - Araguaína, ambas integrantes 
da 2ª delegacia regional da Polícia civil/2ªdrPc - Araguaína, a partir 
desta data.

Palmas/to, 28 de novembro de 2019.

rAImundA bEzErrA dE souzA
delegada-Geral da Polícia civil

PORTARIA DGPC Nº 952, DE 28 DE NOVEMbRO DE 2019.

A dELEGAdA-GErAL dA PoLÍcIA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe conferem o art. 144, §4º da carta magna federal, o art. 116, 
da constituição do Estado do tocantins, o Ato nº 2.020 - nm, de 21 de 
agosto de 2019, e o art. 118, inciso IV, alíneas “a” e “b” e, do decreto nº 
5.979, de 12 de agosto de 2019, visando atender aos princípios basilares 
da Administração Pública e assegurar a necessidade imperiosa de 
manutenção do serviço público;

considerando que a segurança pública, nos termos do art. 144, 
caput, da constituição federal de 1988, é dever do Estado, além de direito 
e responsabilidade de todos;

considerando o teor do §1º, inciso I, do art. 26, da Lei nº 3.461/19 
(Estatuto dos servidores da Polícia civil do Estado do tocantins), o qual 
dispõe sobre a remoção de servidor público, de ofício, por conveniência 
da Administração Pública;
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considerando que o inciso IX, do artigo 54, do regimento 
Interno da secretaria de segurança Pública do Estado do tocantins, 
determina que dentre as atribuições da diretoria de Polícia do Interior 
se encontra a de propor a lotação e a remoção de policiais civis que lhe 
são subordinados;

considerando que o inciso IV, alínea ‘a’, do artigo 118, do 
regimento Interno da secretaria da segurança Pública (anexo único 
ao decreto nº 5.979, de 12 de agosto de 2019), dispõe ser competente, 
a delegada-Geral da Polícia civil, para remover delegado de Polícia, 
Agente de Polícia e Escrivão de Polícia, de ofício, por conveniência da 
administração pública, de uma unidade administrativa para outra, no 
âmbito do município de Palmas ou de uma mesma delegacia regional 
de Polícia civil;

considerando que o §2º, do artigo 83, do regimento Interno 
da secretaria de segurança Pública dispõe ser possível que unidades 
policiais funcionem com efetivos de policiais civis diversos dos indicados 
pelos respectivos padrões de referência, sempre que a necessidade do 
serviço exigir;

considerando que o servidor avante nominado se encontra 
lotado na 27ª delegacia de Polícia/27º dP - Araguaína, conforme anexo 
único da Portaria ssP nº 868, de 13 de Agosto de 2019, publicada na 
edição do Diário Oficial 5.418, de 13 de Agosto de 2019;

considerando a solicitação da diretoria de Polícia do Interior - 
dPI, por intermédio da Proposta de Portaria nº 777/2019-dPI, observados 
o interesse e a conveniência da Administração Pública, resolve:

I - rEmoVEr, de ofício, por conveniência da administração 
pública, EVAnIo PErEIrA soArEs, Agente de Polícia, matrícula nº 
1036173-1, da 27ª delegacia de Polícia/27º dP - Araguaína, para 26ª 
delegacia de Polícia/26ª dP - Araguaína, ambas integrantes da 2ª 
delegacia regional da Polícia civil/2ªdrPc - Araguaína, a partir desta 
data.

Palmas/to, 28 de novembro de 2019.

rAImundA bEzErrA dE souzA
delegada-Geral da Polícia civil

PORTARIA DGPC Nº 953, DE 28 DE NOVEMbRO DE 2019.

A dELEGAdA-GErAL dA PoLÍcIA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe conferem o art. 144, §4º da carta magna federal, o art. 116, 
da constituição do Estado do tocantins, o Ato nº 2.020 - nm, de 21 de 
agosto de 2019, e o art. 118, inciso IV, alíneas “a” e “b” e, do decreto nº 
5.979, de 12 de agosto de 2019, visando atender aos princípios basilares 
da Administração Pública e assegurar a necessidade imperiosa de 
manutenção do serviço público;

considerando que a segurança pública, nos termos do art. 144, 
caput, da constituição federal de 1988, é dever do Estado, além de direito 
e responsabilidade de todos;

considerando o teor do §1º, inciso I, do art. 26, da Lei nº 3.461/19 
(Estatuto dos servidores da Polícia civil do Estado do tocantins), o qual 
dispõe sobre a remoção de servidor público, de ofício, por conveniência 
da Administração Pública;

considerando que o inciso IX, do artigo 54, do regimento 
Interno da secretaria de segurança Pública do Estado do tocantins, 
determina que dentre as atribuições da diretoria de Polícia do Interior 
se encontra a de propor a lotação e a remoção de policiais civis que lhe 
são subordinados;

considerando que o inciso IV, alínea ‘a’, do artigo 118, do 
regimento Interno da secretaria da segurança Pública (anexo único 
ao decreto nº 5.979, de 12 de agosto de 2019), dispõe ser competente, 
a delegada-Geral da Polícia civil, para remover delegado de Polícia, 
Agente de Polícia e Escrivão de Polícia, de ofício, por conveniência da 
administração pública, de uma unidade administrativa para outra, no 
âmbito do município de Palmas ou de uma mesma delegacia regional 
de Polícia civil;

considerando que o §2º, do artigo 83, do regimento Interno 
da secretaria de segurança Pública dispõe ser possível que unidades 
policiais funcionem com efetivos de policiais civis diversos dos indicados 
pelos respectivos padrões de referência, sempre que a necessidade do 
serviço exigir;

considerando que o servidor avante nominado se encontra 
lotado na 27ª delegacia de Polícia/27º dP - Araguaína, conforme anexo 
único da Portaria ssP nº 868, de 13 de Agosto de 2019, publicada na 
edição do Diário Oficial 5.418, de 13 de Agosto de 2019;

considerando a solicitação da diretoria de Polícia do Interior - 
dPI, por intermédio da Proposta de Portaria nº 778/2019-dPI, observados 
o interesse e a conveniência da Administração Pública, resolve:

I - rEmoVEr, de ofício, por conveniência da administração 
pública, zAquEu AIrEs PInto, Agente de Polícia, matrícula nº 674154-1, 
da 27ª delegacia de Polícia/27º dP - Araguaína, para 26ª delegacia de 
Polícia/26ª dP - Araguaína, ambas integrantes da 2ª delegacia regional 
da Polícia civil/2ªdrPc - Araguaína, a partir desta data.

Palmas/to, 28 de novembro de 2019.

rAImundA bEzErrA dE souzA
delegada-Geral da Polícia civil

PORTARIA DGPC Nº 954, DE 28 DE NOVEMbRO DE 2019.

A dELEGAdA-GErAL dA PoLÍcIA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe conferem o art. 144, §4º da carta magna federal, o art. 116, da 
constituição do Estado do tocantins, o Ato nº 2.020 - nm, de 21 de agosto 
de 2019, e o art. 118, inciso XV, do decreto nº 5.979, de 12 de agosto de 
2019, visando atender aos princípios basilares da Administração Pública 
e assegurar a necessidade imperiosa de manutenção do serviço público;

considerando que a segurança pública, nos termos do art. 144, 
caput, da constituição federal de 1988, é dever do Estado, além de direito 
e responsabilidade de todos;

considerando que, de acordo com o princípio da continuidade 
do serviço público, este deve ser prestado de maneira contínua, regular, 
com qualidade e eficiência;

considerando o teor do §1º, inciso I, do art. 26, da Lei nº 3.461/19 
(Estatuto dos servidores da Polícia civil do Estado do tocantins), o qual 
dispõe sobre a remoção de servidor público, de ofício, por conveniência 
da Administração Pública;

considerando que o inciso IX, do artigo 54, do regimento 
Interno da secretaria de segurança Pública do Estado do tocantins, 
determina que dentre as atribuições da diretoria de Polícia do Interior 
se encontra a de propor a lotação e a remoção de policiais civis que lhe 
são subordinados;

considerando que o inciso IV, alínea ‘a’, do artigo 118, do 
regimento Interno da secretaria da segurança Pública (anexo único 
ao decreto nº 5.979, de 12 de agosto de 2019), dispõe ser competente, 
a delegada-Geral da Polícia civil, para remover delegado de Polícia, 
Agente de Polícia e Escrivão de Polícia, de ofício, por conveniência da 
administração pública, de uma unidade administrativa para outra, no 
âmbito do município de Palmas ou de uma mesma delegacia regional 
de Polícia civil;

considerando que a Lei 3.463, de 25 de abril de 2019, foi 
regulamentada pela Portaria ssP nº 563, de 17 de maio de 2019, e que 
esta sem seu artigo 6º dispõe que a cumulação de responsabilidades 
administrativas, ressalvado o disposto nos §§2º e 3º do referido artigo, 
dependerá de designação por Portaria do delegado-Geral da Polícia civil, 
do corregedor-Geral de Polícia ou do superintendente de segurança 
Integrada, conforme o caso;

considerando que o §2º, do artigo 83, do regimento Interno 
da secretaria de segurança Pública dispõe ser possível que unidades 
policiais funcionem com efetivos de policiais civis diversos dos indicados 
pelos respectivos padrões de referência, sempre que a necessidade do 
serviço exigir;

considerando que o servidor avante nominado se encontra 
lotado na 27ª delegacia de Polícia/27ª dP - Araguaína, conforme Ato 
Nº 2.416 - DSG, publicada na edição do Diário Oficial 5.488, de 21 de 
novembro de 2019;

considerando a solicitação da diretoria de Polícia do Interior - 
dPI, por intermédio da Proposta de Portaria nº 779/2019-dPI, observados 
o interesse e a conveniência da Administração Pública, resolve:

I - dIsPEnsAr, de ofício, por conveniência da administração 
pública, o delegado de Polícia LuIs GonzAGA dA sILVA nEto, matrícula 
nº 11589302-1, delegado chefe da 27ª delegacia de Polícia/27ª dP - 
Araguaína, a partir desta data;

II - dEsIGnAr, o delegado de Polícia acima nominado, para 
exercer a função de delegado chefe da 26ª delegacia de Polícia/26ª 
dP - Araguaína e cumular as responsabilidades administrativas, como 
delegado chefe da 33ª delegacia de Polícia/33ª dP - nova olinda, bem 
como quando designado por superior hierárquico, concorrer à escala de 
plantão da 5ª central de Atendimento da Polícia civil/5ª cAPc - Araguaína, 
ambas integrantes da 2ª delegacia regional de Polícia civil/2ª cAPc - 
Araguaína, a partir desta data.

Palmas/to, 28 de novembro de 2019.

rAImundA bEzErrA dE souzA
delegada-Geral da Polícia civil
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PORTARIA DGPC Nº 955, DE 28 DE NOVEMbRO DE 2019.

A dELEGAdA-GErAL dA PoLÍcIA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe conferem o art. 144, §4º da carta magna federal, o art. 116, 
da constituição do Estado do tocantins, o Ato nº 2.020 - nm, de 21 de 
agosto de 2019, e o art. 118, inciso IV, alíneas “a” e “b” e, do decreto nº 
5.979, de 12 de agosto de 2019, visando atender aos princípios basilares 
da Administração Pública e assegurar a necessidade imperiosa de 
manutenção do serviço público;

considerando que a segurança pública, nos termos do art. 144, 
caput, da constituição federal de 1988, é dever do Estado, além de direito 
e responsabilidade de todos;

considerando o teor do §1º, inciso I, do art. 26, da Lei nº 3.461/19 
(Estatuto dos servidores da Polícia civil do Estado do tocantins), o qual 
dispõe sobre a remoção de servidor público, de ofício, por conveniência 
da Administração Pública;

considerando que o inciso IX, do artigo 54, do regimento 
Interno da secretaria de segurança Pública do Estado do tocantins, 
determina que dentre as atribuições da diretoria de Polícia do Interior 
se encontra a de propor a lotação e a remoção de policiais civis que lhe 
são subordinados;

considerando que o inciso IV, alínea ‘a’, do artigo 118, do 
regimento Interno da secretaria da segurança Pública (anexo único 
ao decreto nº 5.979, de 12 de agosto de 2019), dispõe ser competente, 
a delegada-Geral da Polícia civil, para remover delegado de Polícia, 
Agente de Polícia e Escrivão de Polícia, de ofício, por conveniência da 
administração pública, de uma unidade administrativa para outra, no 
âmbito do município de Palmas ou de uma mesma delegacia regional 
de Polícia civil;

considerando que o §2º, do artigo 83, do regimento Interno 
da secretaria de segurança Pública dispõe ser possível que unidades 
policiais funcionem com efetivos de policiais civis diversos dos indicados 
pelos respectivos padrões de referência, sempre que a necessidade do 
serviço exigir;

considerando que o servidor avante nominado se encontra 
lotado na 26ª delegacia de Polícia/26º dP - Araguaína, conforme Portaria 
dGPc nº 615, de 16 de Agosto de 2019, publicada na edição do diário 
Oficial 5.427, de 26 de Agosto de 2019;

considerando a solicitação da diretoria de Polícia do Interior - 
dPI, por intermédio da Proposta de Portaria nº 774/2019-dPI, observados 
o interesse e a conveniência da Administração Pública, resolve:

I - rEmoVEr, de ofício, por conveniência da administração 
pública, ErALdo PErEIrA dA sILVA, Agente de Polícia, matrícula 
nº 435937-2, da 26ª delegacia de Polícia/26º dP - Araguaína, para 
27ª delegacia de Polícia/27ª dP - Araguaína, ambas integrantes da 2ª 
delegacia regional da Polícia civil/2ª drPc - Araguaína, a partir desta data.

Palmas/to, 28 de novembro de 2019.

rAImundA bEzErrA dE souzA
delegada-Geral da Polícia civil

PORTARIA DGPC Nº 956, DE 28 DE NOVEMbRO DE 2019.

A dELEGAdA-GErAL dA PoLÍcIA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe conferem o art. 144, §4º da carta magna federal, o art. 116, 
da constituição do Estado do tocantins, o Ato nº 2.020 - nm, de 21 de 
agosto de 2019, e o art. 118, inciso IV, alíneas “a” e “b” e, do decreto nº 
5.979, de 12 de agosto de 2019, visando atender aos princípios basilares 
da Administração Pública e assegurar a necessidade imperiosa de 
manutenção do serviço público;

considerando que a segurança pública, nos termos do art. 144, 
caput, da constituição federal de 1988, é dever do Estado, além de direito 
e responsabilidade de todos;

considerando o teor do §1º, inciso I, do art. 26, da Lei nº 3.461/19 
(Estatuto dos servidores da Polícia civil do Estado do tocantins), o qual 
dispõe sobre a remoção de servidor público, de ofício, por conveniência 
da Administração Pública;

considerando que o inciso IX, do artigo 54, do regimento 
Interno da secretaria de segurança Pública do Estado do tocantins, 
determina que dentre as atribuições da diretoria de Polícia do Interior 
se encontra a de propor a lotação e a remoção de policiais civis que lhe 
são subordinados;

considerando que o inciso IV, alínea ‘a’, do artigo 118, do 
regimento Interno da secretaria da segurança Pública (anexo único 
ao decreto nº 5.979, de 12 de agosto de 2019), dispõe ser competente, 
a delegada-Geral da Polícia civil, para remover delegado de Polícia, 
Agente de Polícia e Escrivão de Polícia, de ofício, por conveniência da 
administração pública, de uma unidade administrativa para outra, no 
âmbito do município de Palmas ou de uma mesma delegacia regional 
de Polícia civil;

considerando que o §2º, do artigo 83, do regimento Interno 
da secretaria de segurança Pública dispõe ser possível que unidades 
policiais funcionem com efetivos de policiais civis diversos dos indicados 
pelos respectivos padrões de referência, sempre que a necessidade do 
serviço exigir;

considerando que o servidor avante nominado se encontra 
lotado na 26ª delegacia de Polícia/26º dP - Araguaína, conforme anexo 
único da Portaria ssP nº 868, de 13 de Agosto de 2019, publicada na 
edição do Diário Oficial 5.418, de 13 de Agosto de 2019;

considerando a solicitação da diretoria de Polícia do Interior - 
dPI, por intermédio da Proposta de Portaria nº 773/2019-dPI, observados 
o interesse e a conveniência da Administração Pública, resolve:

I - rEmoVEr, de ofício, por conveniência da administração 
pública, LuzIVAn GomEs dA sILVA, Escrivão de Polícia, matrícula 
nº 462862-1, da 26ª delegacia de Polícia/26º dP - Araguaína, para 
27ª delegacia de Polícia/27ª dP - Araguaína, ambas integrantes da 2ª 
delegacia regional da Polícia civil/2ª drPc - Araguaína, a partir desta 
data.

Palmas/to, 28 de novembro de 2019.

rAImundA bEzErrA dE souzA
delegada-Geral da Polícia civil

PORTARIA DGPC Nº 957, DE 28 DE NOVEMbRO DE 2019.

A dELEGAdA-GErAL dA PoLÍcIA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe conferem o art. 144, §4º da carta magna federal, o art. 116, 
da constituição do Estado do tocantins, o Ato nº 2.020 - nm, de 21 de 
agosto de 2019, e o art. 118, inciso IV, alíneas “a” e “b” e, do decreto nº 
5.979, de 12 de agosto de 2019, visando atender aos princípios basilares 
da Administração Pública e assegurar a necessidade imperiosa de 
manutenção do serviço público;

considerando que a segurança pública, nos termos do art. 144, 
caput, da constituição federal de 1988, é dever do Estado, além de direito 
e responsabilidade de todos;

considerando o teor do §1º, inciso I, do art. 26, da Lei nº 3.461/19 
(Estatuto dos servidores da Polícia civil do Estado do tocantins), o qual 
dispõe sobre a remoção de servidor público, de ofício, por conveniência 
da Administração Pública;

considerando que o inciso IX, do artigo 54, do regimento 
Interno da secretaria de segurança Pública do Estado do tocantins, 
determina que dentre as atribuições da diretoria de Polícia do Interior 
se encontra a de propor a lotação e a remoção de policiais civis que lhe 
são subordinados;

considerando que o inciso IV, alínea ‘a’, do artigo 118, do 
regimento Interno da secretaria da segurança Pública (anexo único 
ao decreto nº 5.979, de 12 de agosto de 2019), dispõe ser competente, 
a delegada-Geral da Polícia civil, para remover delegado de Polícia, 
Agente de Polícia e Escrivão de Polícia, de ofício, por conveniência da 
administração pública, de uma unidade administrativa para outra, no 
âmbito do município de Palmas ou de uma mesma delegacia regional 
de Polícia civil;

considerando que o §2º, do artigo 83, do regimento Interno 
da secretaria de segurança Pública dispõe ser possível que unidades 
policiais funcionem com efetivos de policiais civis diversos dos indicados 
pelos respectivos padrões de referência, sempre que a necessidade do 
serviço exigir;

considerando que o servidor avante nominado se encontra 
lotado na 26ª delegacia de Polícia/26º dP - Araguaína, conforme anexo 
único da Portaria ssP nº 868, de 13 de Agosto de 2019, publicada na 
edição do Diário Oficial 5.418, de 13 de Agosto de 2019;

considerando a solicitação da diretoria de Polícia do Interior - 
dPI, por intermédio da Proposta de Portaria nº 775/2019-dPI, observados 
o interesse e a conveniência da Administração Pública, resolve:

I - rEmoVEr, de ofício, por conveniência da administração 
pública, rAImILLAndE PErEIrA dA sILVA, Agente de Polícia, matrícula 
nº 894610-1, da 26ª delegacia de Polícia/26º dP - Araguaína, para 
27ª delegacia de Polícia/27ª dP - Araguaína, ambas integrantes da 2ª 
delegacia regional da Polícia civil/2ª drPc - Araguaína, a partir desta 
data.

Palmas/to, 28 de novembro de 2019.

rAImundA bEzErrA dE souzA
delegada-Geral da Polícia civil
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PORTARIA DGPC Nº 959, DE 29 DE NOVEMbRO DE 2019.

A dELEGAdA-GErAL dA PoLÍcIA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe conferem o art. 144, §4º da carta magna federal, o art. 116, 
da constituição do Estado do tocantins, o Ato nº 2.020 - nm, de 21 de 
agosto de 2019, e o art. 118, inciso IV, alíneas “a” e “b” e, do decreto nº 
5.979, de 12 de agosto de 2019, visando atender aos princípios basilares 
da Administração Pública e assegurar a necessidade imperiosa de 
manutenção do serviço público;

considerando que a segurança pública, nos termos do art. 144, 
caput, da constituição federal de 1988, é dever do Estado, além de direito 
e responsabilidade de todos;

considerando o teor do §1º, inciso I, do art. 26, da Lei nº 3.461/19 
(Estatuto dos servidores da Polícia civil do Estado do tocantins), o qual 
dispõe sobre a remoção de servidor público, de ofício, por conveniência 
da Administração Pública;

considerando que o inciso IX, do artigo 54, do regimento 
Interno da secretaria de segurança Pública do Estado do tocantins, 
determina que dentre as atribuições da diretoria de Polícia da capital 
se encontra a de propor a lotação e a remoção de policiais civis que lhe 
são subordinados;

considerando que o inciso IV, alínea ‘a’, do artigo 118, do 
regimento Interno da secretaria da segurança Pública (anexo único 
ao decreto nº 5.979, de 12 de agosto de 2019), dispõe ser competente, 
a delegada-Geral da Polícia civil, para remover delegado de Polícia, 
Agente de Polícia e Escrivão de Polícia, de ofício, por conveniência da 
administração pública, de uma unidade administrativa para outra, no 
âmbito do município de Palmas ou de uma mesma delegacia regional 
de Polícia civil;

considerando que o §2º, do artigo 83, do regimento Interno 
da secretaria de segurança Pública dispõe ser possível que unidades 
policiais funcionem com efetivos de policiais civis diversos dos indicados 
pelos respectivos padrões de referência, sempre que a necessidade do 
serviço exigir;

considerando que o servidor avante nominado se encontra 
lotado na 1ª  central de Atendimento da Polícia civil/1ª cAPc - Palmas, 
conforme anexo único da Portaria ssP nº 868, de 13 de Agosto de 2019, 
publicada na edição do Diário Oficial 5.418, de 13 de Agosto de 2019;

considerando a solicitação da diretoria de Polícia da capital 
- dPc, por intermédio da Proposta de Portaria nº 349/2019-dPc, 
observados o interesse e a conveniência da Administração Pública, 
resolve:

I - rEmoVEr, de ofício, por conveniência da administração 
pública, mAuro mArcELIno PInto, Agente de Polícia, matrícula  
nº 629574-2, da 1ª central de Atendimento da Polícia civil/1ª cAPc - 
Palmas, para 2ª delegacia Especializada de repressão às Infrações 
de menor Potencial ofensivo/2ª dEImPo - Palmas, a partir desta data.

Palmas/to, 29 de novembro de 2019.

rAImundA bEzErrA dE souzA
delegada-Geral da Polícia civil

PORTARIA DGPC Nº 960, DE 29 DE NOVEMbRO DE 2019.

A dELEGAdA-GErAL dA PoLÍcIA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe conferem o art. 144, §4º da carta magna federal, o art. 116 
,da constituição do Estado do tocantins, o Ato nº 2.020 - nm, de 21 de 
agosto de 2019, e o art. 118, inciso IV, alíneas “a” e “b” e, do decreto nº 
5.979, de 12 de agosto de 2019, visando atender aos princípios basilares 
da Administração Pública e assegurar a necessidade imperiosa de 
manutenção do serviço público;

considerando que a segurança pública, nos termos do art. 144, 
caput, da constituição federal de 1988, é dever do Estado, além de direito 
e responsabilidade de todos;

considerando o teor do §1º, inciso I, do art. 26, da Lei nº 3.461/19 
(Estatuto dos servidores da Polícia civil do Estado do tocantins), o qual 
dispõe sobre a remoção de servidor público, de ofício, por conveniência 
da Administração Pública;

considerando que o inciso IX, do artigo 54, do regimento 
Interno da secretaria de segurança Pública do Estado do tocantins, 
determina que dentre as atribuições da diretoria de Polícia da capital 
se encontra a de propor a lotação e a remoção de policiais civis que lhe 
são subordinados;

considerando que o inciso IV, alínea ‘a’, do artigo 118, do 
regimento Interno da secretaria da segurança Pública (anexo único 
ao decreto nº 5.979, de 12 de agosto de 2019), dispõe ser competente, 
a delegada-Geral da Polícia civil, para remover delegado de Polícia, 
Agente de Polícia e Escrivão de Polícia, de ofício, por conveniência da 
administração pública, de uma unidade administrativa para outra, no 
âmbito do município de Palmas ou de uma mesma delegacia regional 
de Polícia civil;

considerando que o §2º, do artigo 83, do regimento Interno 
da secretaria de segurança Pública dispõe ser possível que unidades 
policiais funcionem com efetivos de policiais civis diversos dos indicados 
pelos respectivos padrões de referência, sempre que a necessidade do 
serviço exigir;

considerando que o servidor avante nominado se encontra 
lotado na 2ª  central de Atendimento da Polícia civil/2ª cAPc - Palmas, 
conforme anexo único da Portaria ssP nº 868, de 13 de Agosto de 2019, 
publicada na edição do Diário Oficial 5.418, de 13 de Agosto de 2019;

considerando a solicitação da diretoria de Polícia da capital 
- dPc, por intermédio da Proposta de Portaria nº 348/2019-dPc, 
observados o interesse e a conveniência da Administração Pública, 
resolve:

I - rEmoVEr, de ofício, por conveniência da administração 
pública, fLÁVIo robErto bEzErrA costA, Agente de Polícia, 
matrícula nº 939721-1, da 2ª central de Atendimento da Polícia civil/2ª 
cAPc - Palmas, para 2ª delegacia de Polícia/2ª dP - Palmas, a partir 
desta data.

Palmas/to, 29 de novembro de 2019.

rAImundA bEzErrA dE souzA
delegada-Geral da Polícia civil

PORTARIA DGPC Nº 964, DE 29 DE NOVEMbRO DE 2019.

A dELEGAdA-GErAL dA PoLÍcIA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe conferem o art. 144, §4º da carta magna federal, o art. 116, da 
constituição do Estado do tocantins, o Ato nº 2.020 - nm, de 21 de agosto 
de 2019, e o art. 118, incisos XV e XVII, do decreto nº 5.979, de 12 de 
agosto de 2019, visando atender aos princípios basilares da Administração 
Pública e assegurar a necessidade imperiosa de manutenção do serviço 
público,

considerando que as férias do servidor, adiante nominado foram 
suspensas, através da Portaria dGPc nº 008, de 07 de Janeiro de 2019, 
publicada na edição do Diário Oficial nº 5.276, de 11 de Janeiro de 2019, 
em face da necessidade do serviço, e com fulcro no art. 58, da Lei 3.461, 
de 2019 (Estatuto dos Policiais civis do Estado do tocantins);

considerando a solicitação da diretoria de Polícia do Interior - 
dPI, por intermédio da Proposta de Portaria nº 745/2019-dPI, observados 
o interesse e a conveniência da Administração Pública, resolve:

Art. 1º EstAbELEcEr, a fruição de 30 (trinta) dias de férias, 
ao servidor, KILdEr VInIcIus ArAuJo fArIA, Agente de Polícia, 
matrícula nº 982286-3, ao período compreendido entre os dias 17/12/2020 
e 15/01/2020, referente ao período aquisitivo de 2017/2018, as quais 
foram suspensas por intermédio da Portaria dGPc nº 008, de 07 de 
Janeiro de 2019, publicada na edição do diário Oficial nº 5.276, de 11 
de Janeiro de 2019.

Palmas/to, 29 de novembro de 2019.

rAImundA bEzErrA dE souzA
delegada-Geral da Polícia civil

PORTARIA DGPC Nº 965, DE 29 DE NOVEMbRO DE 2019.

A dELEGAdA-GErAL dA PoLÍcIA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe conferem o art. 144, §4º da carta magna federal, o art. 116, da 
constituição do Estado do tocantins, o Ato nº 2.020 - nm, de 21 de agosto 
de 2019, e o art. 118, incisos XV e XVII, do decreto nº 5.979, de 12 de 
agosto de 2019, visando atender aos princípios basilares da Administração 
Pública e assegurar a necessidade imperiosa de manutenção do serviço 
público,

considerando que as férias do servidor, adiante nominado foram 
suspensas, através da Portaria dGPc nº 572, de 13 de Agosto de 2018, 
publicada na edição do Diário Oficial nº 5.184, de 24 de Agosto de 2018, 
em face da necessidade do serviço, e com fulcro no art. 58, da Lei 3.461, 
de 2019 (Estatuto dos Policiais civis do Estado do tocantins);
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considerando a solicitação da diretoria de Polícia do Interior - 
dPI, por intermédio da Proposta de Portaria nº 747/2019-dPI, observados 
o interesse e a conveniência da Administração Pública, resolve:

Art. 1º EstAbELEcEr, a fruição de 30 (trinta) dias de férias, ao 
servidor, mArcos rodrIGo foz fErnAndEs dE souzA, Agente de 
Polícia, matrícula nº 11590572-1, ao período compreendido entre os dias 
16/12/2020 e 14/01/2020, referente ao período aquisitivo de 2017/2018, 
as quais foram suspensas por intermédio da Portaria dGPc nº 572, de 
13 de Agosto de 2018, publicada na edição do Diário Oficial nº 5.184, de 
24 de Agosto de 2018.

Palmas/to, 29 de novembro de 2019.

rAImundA bEzErrA dE souzA
delegada-Geral da Polícia civil

PORTARIA DGPC Nº 966, DE 29 DE NOVEMbRO DE 2019.

A dELEGAdA-GErAL dA PoLÍcIA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe conferem o art. 144, §4º da carta magna federal, o art. 116, da 
constituição do Estado do tocantins, o Ato nº 2.020 - nm, de 21 de agosto 
de 2019, e o art. 118, incisos XV e XVII, do decreto nº 5.979, de 12 de 
agosto de 2019, visando atender aos princípios basilares da Administração 
Pública e assegurar a necessidade imperiosa de manutenção do serviço 
público,

considerando que as férias do servidor, adiante nominado foram 
suspensas, através da Portaria dGPc nº 607, de 12 de Agosto de 2019, 
publicada na edição do Diário Oficial nº 5.429, de 28 de Agosto de 2019, 
em face da necessidade do serviço, e com fulcro no art. 58, da Lei 3.461, 
de 2019 (Estatuto dos Policiais civis do Estado do tocantins);

considerando a solicitação da diretoria de Polícia do Interior - 
dPI, por intermédio da Proposta de Portaria nº 748/2019-dPI, observados 
o interesse e a conveniência da Administração Pública, resolve:

Art. 1º EstAbELEcEr, a fruição de 30 (trinta) dias de férias, ao 
servidor, cArLos coELHo LImA, Agente de Polícia, matrícula nº 895468-3,  
ao período compreendido entre os dias 16/12/2020 e 14/01/2020, referente 
ao período aquisitivo de 2018/2019, as quais foram suspensas por 
intermédio da Portaria dGPc nº 607, de 12 de Agosto de 2019, publicada 
na edição do Diário Oficial nº 5.429, de 28 de Agosto de 2019.

Palmas/to, 29 de novembro de 2019.

rAImundA bEzErrA dE souzA
delegada-Geral da Polícia civil

PORTARIA DGPC Nº 967, DE 29 DE NOVEMbRO DE 2019.

A dELEGAdA-GErAL dA PoLÍcIA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe conferem o art. 144, §4º da carta magna federal, o art. 116, da 
constituição do Estado do tocantins, o Ato nº 2.020 - nm, de 21 de agosto 
de 2019, e o art. 118, incisos XV e XVII, do decreto nº 5.979, de 12 de 
agosto de 2019, visando atender aos princípios basilares da Administração 
Pública e assegurar a necessidade imperiosa de manutenção do serviço 
público,

considerando que as férias do servidor, adiante nominado foram 
suspensas, através da Portaria dGPc nº 608, de 12 de Agosto de 2019, 
publicada na edição do Diário Oficial nº 5.429, de 28 de Agosto de 2019, 
em face da necessidade do serviço, e com fulcro no art. 58, da Lei 3.461, 
de 2019 (Estatuto dos Policiais civis do Estado do tocantins);

considerando a solicitação da diretoria de Polícia do Interior - 
dPI, por intermédio da Proposta de Portaria nº 740/2019-dPI, observados 
o interesse e a conveniência da Administração Pública, resolve:

Art. 1º EstAbELEcEr, a fruição de 30 (trinta) dias de férias, 
ao servidor, AntonIonE WAndrÉ dE ArAÚJo nEto, delegado de 
Polícia, matrícula nº 16644672-1, ao período compreendido entre os dias 
23/12/2020 e 01/01/2020, referente ao período aquisitivo de 2018/2019, 
as quais foram suspensas por intermédio da Portaria dGPc nº 608, de 
12 de Agosto de 2019, publicada na edição do Diário Oficial nº 5.429, de 
28 de Agosto de 2019.

Palmas/to, 29 de novembro de 2019.

rAImundA bEzErrA dE souzA
delegada-Geral da Polícia civil

PORTARIA DGPC Nº 970, DE 02 DE DEzEMbRO DE 2019.

A dELEGAdA-GErAL dA PoLÍcIA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe conferem o art. 144, §4º da carta magna federal, o art. 116, da 
constituição do Estado do tocantins, o Ato nº 2.020 - nm, de 21 de agosto 
de 2019, e o art. 118, incisos XV e XVII, do decreto nº 5.979, de 12 de 
agosto de 2019, visando atender aos princípios basilares da Administração 
Pública e assegurar a necessidade imperiosa de manutenção do serviço 
público,

considerando que as férias do servidor, adiante nominado foram 
suspensas, através da Portaria dGPc nº 695, de 03 de setembro de 
2019, publicada na edição do Diário Oficial nº 5.437, de 09 de Setembro 
de 2019, em face da necessidade do serviço, e com fulcro no art. 58, da 
Lei 3.461, de 2019 (Estatuto dos Policiais civis do Estado do tocantins);

considerando a solicitação da diretoria de Polícia do Interior - 
dPI, por intermédio da Proposta de Portaria nº 769/2019-dPI, observados 
o interesse e a conveniência da Administração Pública, resolve:

Art. 1º concEdEr, a fruição de 30 (trinta) dias de férias, à 
servidora VAnEssA GuImArÃEs sILVA, Assistente Administrativo, 
matrícula nº 11237007-1, ao período compreendido entre os dias 
21/11/2019 à 20/12/2019, referente ao período aquisitivo de 2017/2018, 
as quais foram suspensas por intermédio da Portaria ssP nº 299, de 21 
de março de 2019, publicada na edição do Diário Oficial nº 5.324, de 25 
de março de 2019.

Palmas/to, 02 de dezembro de 2019.

rAImundA bEzErrA dE souzA
delegada-Geral da Polícia civil

PORTARIA DGPC Nº 973, DE 02 DE DEzEMbRO DE 2019.

A dELEGAdA-GErAL dA PoLÍcIA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe conferem o art. 144, §4º da carta magna federal, o art. 116, 
da constituição do Estado do tocantins, o Ato nº 2.020 - nm, de 21 de 
agosto de 2019, e o art. 118, inciso IV, alíneas “a” e “b” e, do decreto nº 
5.979, de 12 de agosto de 2019, visando atender aos princípios basilares 
da Administração Pública e assegurar a necessidade imperiosa de 
manutenção do serviço público;

considerando que a segurança pública, nos termos do art. 144, 
caput, da constituição federal de 1988, é dever do Estado, além de direito 
e responsabilidade de todos;

considerando o teor do §1º, inciso I, do art. 26, da Lei nº 3.461/19 
(Estatuto dos servidores da Polícia civil do Estado do tocantins), o qual 
dispõe sobre a remoção de servidor público, de ofício, por conveniência 
da Administração Pública;

considerando que o inciso IX do artigo 54, do regimento 
Interno da secretaria de segurança Pública do Estado do tocantins, 
determina que dentre as atribuições da diretoria de Polícia da capital 
se encontra a de propor a lotação e a remoção de policiais civis que lhe 
são subordinados;

considerando que o inciso IV, alínea ‘a’, do artigo 118, do 
regimento Interno da secretaria da segurança Pública (anexo único 
ao decreto nº 5.979, de 12 de agosto de 2019), dispõe ser competente, 
a delegada-Geral da Polícia civil, para remover delegado de Polícia, 
Agente de Polícia e Escrivão de Polícia, de ofício, por conveniência da 
administração pública, de uma unidade administrativa para outra, no 
âmbito do município de Palmas ou de uma mesma delegacia regional 
de Polícia civil;

considerando que o §2º, do artigo 83, do regimento Interno 
da secretaria de segurança Pública dispõe ser possível que unidades 
policiais funcionem com efetivos de policiais civis diversos dos indicados 
pelos respectivos padrões de referência, sempre que a necessidade do 
serviço exigir;

considerando a solicitação da diretoria de Polícia do Interior - 
dPI, por intermédio da Proposta de Portaria nº 585/2019-dPI, observados 
o interesse e a conveniência da Administração Pública, resolve:

I - rEmoVEr, de ofício, por conveniência da administração 
pública, com efeito retroativo a 19/10/2019, JosÉ cArLos LoPEs 
GomEs, Agente de Polícia - Padrão I - L, matrícula nº 369357-3, da 
75ª delegacia de Polícia/75ª dP - silvanópolis para a 8ª delegacia 
Especializada de Atendimento à mulher e Vulneráveis/8ª dEAmV - Porto 
nacional, ambas da seccional da comarca de Porto nacional/to.

Palmas/to, 02 de dezembro de 2019.

rAImundA bEzErrA dE souzA
delegada-Geral da Polícia civil
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PORTARIA DGPC Nº 974, DE 02 DE DEzEMbRO DE 2019.

A dELEGAdA-GErAL dA PoLÍcIA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe conferem o art. 144, §4º da carta magna federal, o art. 116, 
da constituição do Estado do tocantins, o Ato nº 2.020 - nm, de 21 de 
agosto de 2019, e o art. 118, inciso IV, alíneas “a” e “b” e, do decreto nº 
5.979, de 12 de agosto de 2019, visando atender aos princípios basilares 
da Administração Pública e assegurar a necessidade imperiosa de 
manutenção do serviço público;

considerando que a segurança pública, nos termos do art. 144, 
caput, da constituição federal de 1988, é dever do Estado, além de direito 
e responsabilidade de todos;

considerando o teor do §1º, inciso I, do art. 26, da Lei nº 3.461/19 
(Estatuto dos servidores da Polícia civil do Estado do tocantins), o qual 
dispõe sobre a remoção de servidor público, de ofício, por conveniência 
da Administração Pública;

considerando que o inciso IX, do artigo 54, do regimento 
Interno da secretaria de segurança Pública do Estado do tocantins, 
determina que dentre as atribuições da diretoria de Polícia da capital 
se encontra a de propor a lotação e a remoção de policiais civis que lhe 
são subordinados;

considerando que o inciso IV, alínea ‘a’, do artigo 118 do 
regimento Interno da secretaria da segurança Pública (anexo único 
ao decreto nº 5.979, de 12 de agosto de 2019), dispõe ser competente, 
a delegada-Geral da Polícia civil, para remover delegado de Polícia, 
Agente de Polícia e Escrivão de Polícia, de ofício, por conveniência da 
administração pública, de uma unidade administrativa para outra, no 
âmbito do município de Palmas ou de uma mesma delegacia regional 
de Polícia civil;

considerando que o §2º, do artigo 83, do regimento Interno 
da secretaria de segurança Pública dispõe ser possível que unidades 
policiais funcionem com efetivos de policiais civis diversos dos indicados 
pelos respectivos padrões de referência, sempre que a necessidade do 
serviço exigir;

considerando a solicitação da diretoria de Polícia do Interior - 
dPI, por intermédio da Proposta de Portaria nº 781/2019-dPI, observados 
o interesse e a conveniência da Administração Pública, resolve:

I - rEmoVEr, de ofício, por conveniência da administração 
pública, VALÉrIA bAtIstA rIbEIro rodrIGuEs, Assistente 
Administrativo, matrícula nº 35303-1, da 76ª delegacia de Polícia/76ª 
dP - monte do carmo, para exercer suas funções na 70ª delegacia 
de Polícia/70ª dP - Porto nacional, ambas integrantes da 6ª delegacia 
regional de Polícia civil - Porto nacional.

Palmas/to, 02 de dezembro de 2019.

rAImundA bEzErrA dE souzA
delegada-Geral da Polícia civil

PORTARIA DGPC Nº 975, DE 02 DE DEzEMbRO DE 2019.

A dELEGAdA-GErAL dA PoLÍcIA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe conferem o art. 144, §4º da carta magna federal, o art. 116, da 
constituição do Estado do tocantins, o Ato nº 2.020 - nm, de 21 de agosto 
de 2019, e o art. 118, inciso XV, do decreto nº 5.979, de 12 de agosto de 
2019, visando atender aos princípios basilares da Administração Pública 
e assegurar a necessidade imperiosa de manutenção do serviço público;

considerando que a segurança pública, nos termos do art. 144, 
caput, da constituição federal de 1988, é dever do Estado, além de direito 
e responsabilidade de todos;

considerando que, de acordo com o princípio da continuidade 
do serviço público, este deve ser prestado de maneira contínua, regular, 
com qualidade e eficiência;

considerando que a Lei 3.463, de 25 de abril de 2019, foi 
regulamentada pela Portaria ssP nº 563, de 17 de maio de 2019, e que 
esta sem seu artigo 6º dispõe que a cumulação de responsabilidades 
administrativas, ressalvado o disposto nos §§2º e 3º do referido artigo, 
dependerá de designação por Portaria do delegado-Geral da Polícia civil, 
do corregedor-Geral de Polícia ou do superintendente de segurança 
Integrada, conforme o caso;

considerando o teor do regimento Interno da secretaria da 
segurança Pública do Estado do tocantins, o qual em seu artigo 118, 
inciso XV estabelece que, compete à delegada-Geral da Polícia civil 
designar policiais civis para cumular responsabilidades administrativas, 
no âmbito das unidades policiais;

considerando a solicitação da diretoria de Polícia do Interior - 
dPI, por intermédio da Proposta de Portaria nº 780/2019-dPI, observados 
o interesse e a conveniência da Administração Pública, resolve:

I - dEsIGnAr, de ofício, por conveniência da administração 
pública, a delegada de Polícia de 1ª classe - A, LorrAnnY ALmEIdA 
dA sILVA, matrícula nº 11591005-2, exercendo a função de delegada-
chefe da delegacia Especializada de Atendimento a mulher e Vulneráveis/
dEAmV - colinas do tocantins, para cumular as responsabilidades 
administrativas, como delegada-chefe da 42ª delegacia de Polícia/42ª 
dP - colinas do tocantins, no período em que perdurar a Licença médica 
do delegado Pedro Henrique félix bernardes, bem como concorrer à 
escala de plantão da 6ª central de Atendimento da Polícia civil/6ª cAPc 
- colinas do tocantins, ambas integrantes da 3ª delegacia regional de 
Polícia civil - colinas do tocantins.

Palmas/to, 02 de dezembro de 2019.

rAImundA bEzErrA dE souzA
delegada-Geral da Polícia civil

CORREGEDORIA-GERAL DE POLÍCIA CIVIL

PORTARIA CORREGEPOL Nº 075/2019, DE 14 DE AGOSTO DE 2019.

o corrEGEdor-GErAL dE PoLÍcIA cIVIL, no uso das 
atribuições que lhe conferem o artigo 113, III da Lei 3.461 de 25 de abril 
de 2019 (Estatuto dos servidores da Polícia civil do Estado do tocantins).

consIdErAndo os Autos de sindicância nº 012/2014, 
instaurada por intermédio da Portaria nº 013/2014-cGPJ/to, de 18 de 
dezembro de 2014, para apurar a conduta do Policial identificado pela 
matrícula nº 858009-1, em razão da prática das transgressões disciplinares 
tipificadas no artigo 92, inciso IV alíneas “t” e “v” da Lei nº 1.654/2006, 
guardam similaridade com o que consta no atual Estatuto.

consIdErAndo o relatório conclusivo do corregedor 
Adjunto (fls. 233/242), o qual manifestou pela aplicação da sanção de 
susPEnsÃo, observando os artigos nº 114, 115 e 116 da Lei nº 3.461, 
de 25 de abril de 2019 (novo Estatuto dos Policiais civis do Estado do 
tocantins);

consIdErAndo o dEsPAcHo dE JuLGAmEnto/GAb/
CORREGEPOL Nº 077/2019 (fls. 247) deste subscritor, o qual acolheu, 
parcialmente, sugestão do corregedor Adjunto;

rEsoLVE:

Art. 1º Aplicar a sanção disciplinar de susPEnsÃo de 30 (trinta) 
dias ao servidor identificado pela matrícula nº 858009-1 pela prática das 
transgressões disciplinares previstas no artigo 92, inciso IV  alíneas “t” e 
“v” da Lei 1.654/06, com prejuízo do vencimento proporcional aos dias de 
suspensão, sendo o servidor afastado de suas funções;

Art. 2º dê-se ciência ao servidor através da corregedoria 
Adjunta, fornecendo cópias à Gerência de Gestão de Pessoas, para as 
anotações cabíveis e publicação no Diário Oficial do Estado.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º registre-se, publique-se e intime-se.

cumPrA-sE.

Palmas/to, 14 de agosto de 2019.

márcio Girotto Vilela
corregedor-Geral da Polícia civil
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ADAPEC

PORTARIA Nº 371, DE 02 DE DEzEMbRO DE 2019.

o Presidente da Agência de defesa Agropecuária do Estado 
do tocantins, no uso das atribuições que lhe confere o regulamento, 
aprovado pelo decreto nº 3.481, de 1º de setembro de 2008 c/c art. 86 
da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, rEsoLVE:

Art. 1º susPEndEr, a fruição das férias referente ao período 
aquisitivo 2018/2019, da servidora frAncIscA rodrIGuEs noLEto, 
Assistente Administrativo, matrícula nº 528125-1, cPf: 422.944.871-68, 
no período de 28/11/2019 a 07/12/2019, 10 (dez) dias, assegurando-lhe 
o direito de fruí-las em outra data oportuna.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GAbInEtE do PrEsIdEntE dA AGÊncIA dE dEfEsA 
AGroPEcuÁrIA do EstAdo do tocAntIns, em Palmas, aos 02 
dias do mês de dezembro de 2019.

ALbErto mEndEs dA rocHA
Presidente

PORTARIA Nº 372, DE 02 DE DEzEMbRO DE 2019.

o Presidente da Agência de defesa Agropecuária do Estado 
do tocantins, no uso das atribuições que lhe confere o regulamento, 
aprovado pelo decreto nº 3.481, de 1º de setembro de 2008 c/c parágrafo 
único do art. 86, da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, rEsoLVE:

Art. 1º dEtErmInAr a fruição das férias do servidor 
ELIsAnGELA HAtsuE morIssuGuI suto, matrícula 1275348-1, 
Assistente Administrativo, cPf nº 000.536.406-08, referente ao período 
aquisitivo 2018/2019, antes prevista para data oportuna, conforme Portaria 
nº 257, de 14 de agosto de 2019, publicada no doE nº 5.421, 14 (quatorze) 
dias, para fruí-los em 09/12/2019 a 22/12/2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GAbInEtE do PrEsIdEntE dA AGÊncIA dE dEfEsA 
AGroPEcuÁrIA do EstAdo do tocAntIns, em Palmas, aos 02 
dias do mês de dezembro de 2019.

ALbErto mEndEs dA rocHA
Presidente

ADETUC

PORTARIA Nº 264/2019/GAbPRES/ADETUC, 
DE 27 DE NOVEMbRO DE 2019.

republicada para correção

o PrEsIdEntE dA AGÊncIA do dEsEnVoLVImEnto do 
turIsmo, cuLturA E EconomIA crIAtIVA, no uso das atribuições 
que lhe conferem a constituição do Estado, art. 42, §1º, incisos I e IV, 
Ato nº 19 - nm, de 1º de fevereiro de 2019, publicado no doE nº 5.291 
de 1º de fevereiro de 2019 e em conformidade com decreto nº 5.483, de 
15 de agosto de 2016.

rEsoLVE

Art. 1º InstItuIr, a comissão de revisão para analisar e julgar 
recursos interpostos em relação às etapas da Avaliação Especial de 
desempenho, bem como pelos procedimentos afetos aos processos de 
exoneração oriundos da reprovação no estágio probatório, incumbindo-lhe, 
em qualquer dos casos, a cientificação do servidor público interessado.

Art. 2º dEsIGnAr, como membros da comissão de revisão 
da Avaliação Especial de desempenho, por tempo indeterminado, os 
servidores abaixo indicados:

Presidente: Idê regina de Paula, número funcional 385831-4, cargo de 
Analista técnico-Jurídico;
suplente de Presidente: marcos roberto moura de souza, número 
funcional 11230550-1, cargo de técnico em Eletrônica;

membro: Arthur rovani queiroz, número funcional 11144270-1, cargo de 
Analista técnico-Administrativo;
suplente: rosangela das Graças oliveira Amorim, número funcional 
779833-4, cargo de Assistente Administrativo;

membro: Gustavo Henrique rodrigues de carvalho e silva, número 
funcional 11184353-1, cargo de Administrador;
suplente: Gabriel da Luz, número funcional 1274210-2, Analista em 
turismo.

Art. 3º os membros designados exercerão suas atividades 
sem prejuízo das funções que já lhe foram atribuídas nas respectivas 
unidades de lotação.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GAbInEtE do PrEsIdEntE dA AGÊncIA do 
dEsEnVoLVImEnto do turIsmo, cuLturA E EconomIA 
crIAtIVA, em Palmas, aos 27 dias do mês de novembro de 2019.

Aldison Wiseman barros de Lyra
Presidente

AGETO

PORTARIA AGETO Nº 281, DE 21 DE NOVEMbRO DE 2019.
republicada para correção

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA InfrAEstruturA, 
cIdAdEs E HAbItAÇÃo, respondendo pela AGÊncIA tocAntInEnsE 
dE trAnsPortEs E obrAs - AGEto, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 42, §1º, inciso IV, da constituição do Estado do tocantins 
e consoante aos Atos nº 1.969 - nm e nº 1.970 - dsG, de 13 de agosto 
de 2019, rEsoLVE:

1º Designar como fiscal do Contrato nº 008/2018, firmado com a 
empresa: mArco tÚLIo PEIXoto PImEntA, como titular a Engenheira 
civil VIVIA montEIro fErrArI, matrícula funcional nº 1162870-7 e 
Registro Profissional - CREA nº 311454/D-TO, e tendo como suplente o 
Engenheiro civil mAnoEL LÚcIo ruIz fILHo, matrícula funcional nº 
928127-1 e Registro Profissional - CREA nº 1229/D-GO, para acompanhar 
e fiscalizar os serviços de consultoria individual para suporte a Diretoria de 
Engenharia de tráfego e segurança rodoviária da AGEto - Especialista 
em segurança Viária.

2º são atribuições do fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do contrato;

II - anotar em registro próprio as irregularidades encontradas, 
as providências que determinou e o resultado das medidas;

III - opinar sobre a oportunidade e conveniência de aditamento 
contratual;

IV - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos Órgãos de controle 
Interno e Externo;

V - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados 
nas condições estabelecidas no instrumento contratual.

Esta Portaria revoga a PortArIA AGEto nº 100, de Abril de 
2018 e entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
ao dia 21/11/2019.

JuLIAnA PAssArIn
Presidente-respondendo

EXTRATO TERMO DE COOPERAÇÃO

ProcEsso nº 2019/38960/001080;
PArtIcIPE: Agência tocantinense de transportes e obras - AGEto;
PArtIcIPE: Prefeitura municipal de Esperantina - to
obJEto: realização de serviços exclusivos de conservação das estradas 
vicinais e, serviços de tapa buracos no município de Esperantina - to.
PrAzo dE VIGÊncIA: 12 (doze) meses
dAtA dE AssInAturA: 29/11/2019;
sIGnAtÁrIos: Juliana Passarin;
Armando Alencar da silva



Ano XXXI - EstAdo do tocAntIns, quArtA-fEIrA, 04 dE dEzEmbro dE 20195.497DIÁRIO OFICIAL   No56

EXTRATO TERMO DE COOPERAÇÃO

ProcEsso nº 2019/38960/001219;
PArtIcIPE: Agência tocantinense de transportes e obras - AGEto;
PArtIcIPE: Prefeitura municipal de muricilândia - to
obJEto: realização de serviços exclusivos de conservação das estradas 
vicinais do município de muricilândia - to.
PrAzo dE VIGÊncIA: 12 (doze) meses
dAtA dE AssInAturA: 29/11/2019;
sIGnAtÁrIos: Juliana Passarin;
Alessandro Gonçalves borges

TERRATINS

LICITAÇÃO PÚbLICA PARA VENDA DE IMÓVEIS
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E CONVOCAÇÃO DE LICITAÇÃO

REFERENTE AO EDITAL Nº 001/2019 - IMÓVEIS

A diretoria Executiva da comPAnHIA ImobILIÁrIA do 
EstAdo do tocAntIns - terratins, Empresa Pública vinculada ao 
Governo do Estado do tocantins, em sua dEcIsÃo conforme AtA da 
décima terceira reunião Extraordinária, leva ao conhecimento dos 
interessados em sessão realizada em 02/12/2019, decidiu, com base 
nos tópicos 38.3 e 39, do Edital nº 001/2019 - Imóveis, homologar o 
resultado da licitação, objeto do referido Edital, conforme Processo nº 
2019/99911/000020, proclamando-se vencedores os seguintes licitantes:

Item nome/razão social Valor
1 GEoVAnA AbrEu mILHomEm r$ 251.010,99
2 ELEnItE GomEs dE ALmEIdA sILVA r$ 86.000,00
4 fAGnEr tHIAGo mILHomEm r$ 80.001,00
8 cLAudIA mArIA mIrAndA ALEncAr rocHA r$ 66.349,50
9 ErIVAn dE sousA noGuEIrA r$ 140.990,00

14 PEdro LImA morEIrA dA sILVA r$ 122.358,60
15 KAtIuscIA dE oLIVEIrA dIAs r$ 129.992,00
16 Wf EnGEnHArIA EIrELI mE r$ 146.800,00
18 fELIPE AbrEu sAntos r$ 115.100,00
20 LIzAndro AndrE morEIrA rAddAtz r$ 144.100,00
21 AVELAr PArtIcIPAÇÕEs s/A r$ 341.000,00
22 JosÉ WILson sAntAnA dA cruz r$ 310.000,00
23 JosÉ WILson sAntAnA dA cruz r$ 310.000,00
24 mcm comErcIAL dE cAmInHoEs E onIbus LtdA r$ 622.100,99
33 EVAnI ALVEs sILVA fArInHA r$ 81.010,00
34 ELdorAdo construtorA E AdmInIstrAdorA dE ImÓVEIs - EIrELI r$ 75.000,00
35 WPI soLucoEs Em tEcnoLoGIA EIrELI r$ 310.900,00
36 WPI soLucoEs Em tEcnoLoGIA EIrELI r$ 280.600,00
37 WPI soLucoEs Em tEcnoLoGIA EIrELI r$ 279.800,00
38 WPI soLucoEs Em tEcnoLoGIA EIrELI r$ 278.900,00
39 surAIKA PAIVA dE sousA r$ 222.333,51
40 fAbIAnA VEdrAmInI cAmPos GoVEIA r$ 210.004,99
41 fAbIAnA VEdrAmInI cAmPos GoVEIA r$ 210.005,99
42 VALquIrIo JosE LImA PErEIrA r$ 233.898,99
43 WPI soLucoEs Em tEcnoLoGIA EIrELI r$ 305.000,00
44 WILson fErrEIrA r$ 281.000,00
45 WILson fErrEIrA r$ 288.000,00
46 WILson fErrEIrA r$ 281.000,00
47 JosÉ oLÍmPIo PErEIrA r$ 187.100,00
48 mcm Adm. sErVIÇos E nEGocIos ImobILIArIos LtdA r$ 206.222,70
49 cArLos ALbErto bArros costA r$ 240.050,00
50 cArLos ALbErto bArros costA r$ 250.001,00
51 IonEs PErEIrA dA sILVA r$ 258.332,91
52 WILson fErrEIrA r$ 301.000,00
53 AmArILdo ALbIno mEndEs r$ 299.000,00
54 AmArILdo ALbIno mEndEs r$ 299.000,00
55 AmArILdo ALbIno mEndEs r$ 299.000,00
56 sHEILA mEGdA r$ 301.000,00
57 AndrE GrÉGorE sALEs GuImArÃEs r$ 221.555,55
58 corrEA PArtIcIPAÇÕEs s/A r$ 3.751.100,00
59 mArILdo morEIrA fArInHA r$ 711.000,10

convocam-se os licitantes vencedores a comparecerem dentro 
do prazo de 10 (dez) dias úteis, contados após a publicação deste, na 
Gerência de Gestão do Atendimento da diretoria Imobiliária e comercial, 
localizada no térreo do Edifício sede da terratins, Esplanada das 
secretarias na Praça dos Girassóis, s/nº, para adoção das seguintes 
providências: a) - retirar o boleto para pagamento à vista ou equivalente 
à entrada inicial e efetuar o recolhimento do preço ajustado, conforme 
descrito no tópico 62.1 do Edital; b) - após pagamento, apresentar 
documentações conforme item 25, para assinatura do contrato de 
compromisso de compra e Venda. o não atendimento às citadas 
exigências, dentro dos prazos já estipulados importará no desfazimento 
do negócio, de acordo com as normas do Edital. Esclarece, ainda, aos 
interessados que, de acordo com o contido no tópico 39 do Edital, não 
caberá recurso quanto a presente homologação.

Palmas, 02 de dezembro de 2019.

Valter José de faria Júnior
Presidente comissão Especial de Licitação de bens  Imóveis - cELbI

DETRAN

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 000447/2019

o departamento Estadual de trânsito, com base nas 
competências elencadas nos arts. 21 e 281 da Lei 9.503/97 - ctb, e 
também nas disposições da Lei nº 9.873/99, resolve dar ciência da 
imposição de penalidade de multa constantes do edital, dispondo até 
03/01/2020 para efetuar o pagamento com desconto de 20% (vinte por 
cento) e/ou, interpor, até a mesma data, recurso, que será julgado pela 
JArI. os dados das infrações de trânsito estão na seguinte ordem: 
Placa/uf; cPf/cnPJ; Órgão Autuador; nº Auto de Infração; data do 
cometimento; Hora cometimento e código/desdobramento. demais 
informações podem ser obtidas através do endereço eletrônico: multas@
detran.to.gov.br.

PLAcA/uf cPf/cnPJ Órgão Autuador nº Auto de 
Infração

data do 
cometimento

Hora do 
cometimento

código/
desdobramento

nKz4622/to 00831152184 smts Gu00030340 07/10/2019 15:33 5541-3

PqY8023/to 24022770000101 smts Gu00030369 07/10/2019 16:06 7633-2

mXd2040/to 01596633182 smts Gu00030342 08/10/2019 15:19 5991-0

EAs3233/to 60158964187 smts Gu00030343 08/10/2019 15:25 7358-0

oLK6166/to 02595424157 smts Gu00030371 08/10/2019 15:37 7633-2

mWr7325/to 00079020186 dmtPn Pn00010134 23/10/2019 14:05 6041-2

oLI0407/to 80362796149 dmtPn Pn00010135 23/10/2019 14:06 6041-2

qKH3566/to 08418985291 dmtPn Pn00009541 16/10/2019 14:05 6866-1

qKH3566/to 08418985291 dmtPn Pn00009542 16/10/2019 14:07 6050-1

mWn2739/to 98752901149 dmtPn Pn00009545 18/10/2019 09:19 6866-1

mWb4934/to 84490934149 dmtPn Pn00009547 18/10/2019 15:55 7366-2

mWY9773/to 16973131832 dmtPn Pn00009549 22/10/2019 16:15 7366-2

KVb8072/to 37864972000134 dmtPn Pn00009550 22/10/2019 16:30 6866-1

mVV4243/to 36438081191 dmtPn Pn00009555 23/10/2019 09:45 7366-2

JHE9047/to 77880102191 dmtPn Pn00009556 23/10/2019 09:53 7633-2

Kdc9604/to 02510526138 dmtPn Pn00009557 23/10/2019 10:25 5452-2

qWA2537/to 12052884000379 dmtPn Pn00009560 23/10/2019 10:17 7366-2

mXb7518/to 21253439168 dmtPn Pn00009562 24/10/2019 11:00 5541-1

qKc9241/to 09273281788 dmtPn Pn00009564 25/10/2019 14:14 5525-0

AuH8047/to 82688338153 dmtPn Pn00009553 23/10/2019 09:05 5541-1

nsV7735/to 21692335120 dmtPn Pn00009559 23/10/2019 10:15 7366-2

qKE4900/to 39050335004 smts Gu00030347 11/10/2019 16:10 7366-2

oLL8280/to 79824943153 smts Gu00030348 11/10/2019 16:34 5185-1

oHA3034/to 27672735187 smts Gu00030349 11/10/2019 16:57 5185-1

mXG5149/to 64909557172 smts Gu00030344 11/10/2019 14:26 6122-0

mVs3284/to 09620397134 smts Gu00030345 11/10/2019 14:40 5541-7

omP5049/to 08847187000175 smts Gu00030350 11/10/2019 17:04 5185-1

qKG1672/to 54180147149 smts Gu00030381 12/10/2019 11:53 5185-1

qKG0354/to 18886949120 smts Gu00030374 12/10/2019 08:56 5185-1

oYc6906/to 73484571187 smts Gu00030383 14/10/2019 09:36 7366-2

JIs6868/to 85390348168 smts Gu00030384 14/10/2019 09:37 5991-0

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 000581/2019

o departamento Estadual de trânsito, com base nas 
competências elencadas nos arts. 21 e 281 da Lei 9.503/97 - ctb, e 
também nas disposições da Lei nº 9.873/99, resolve dar ciência dos 
respectivos Autos de Infração constantes do edital e estabelece o prazo 
de 30 dias para interposição de recursos. os dados das infrações de 
trânsito estão na seguinte ordem: Placa/uf; cPf/cnPJ; Órgão Autuador; 
nº Auto de Infração; data do cometimento; Hora cometimento e código/
Desdobramento. Demais informações e segunda via das notificações 
devem ser obtidas através do endereço eletrônico: multas@detran.
to.gov.br.

PLAcA/uf cPf/cnPJ Órgão Autuador nº Auto de 
Infração

data do 
cometimento

Hora do 
cometimento

código/
desdobramento

qKA3984/to 47886773187 smts Gu00029983 05/11/2019 10:46 7633-2

qKH9081/to 97595578191 smts Gu00029986 05/11/2019 15:27 5541-1

mWW8643/to 56690290115 smts Gu00029987 05/11/2019 15:28 5541-1

mVr0708/to 40187900159 smts Gu00029988 05/11/2019 15:46 5541-1

oGm7910/to 01707607150 smts Gu00030957 05/11/2019 15:05 7633-2

Pbn4601/df 06177379000196 smts Gu00030958 05/11/2019 15:06 7633-2

oLJ9875/to 09629818000142 smts Gu00030959 05/11/2019 16:04 7633-2

qud0911/mG 04437534001455 smts Gu00030953 05/11/2019 09:20 7633-2

PHH8695/to 01078112193 smts Gu00030954 05/11/2019 09:29 7633-2

qWA7221/to 23474947249 smts Gu00030955 05/11/2019 09:47 7366-2

nfP0274/to 32072368120 smts Gu00030956 05/11/2019 14:57 7633-2

mVr0708/to 40187900159 smts Gu00030125 05/11/2019 15:49 5819-6
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qKE7810/to 24401048172 smts Gu00030960 06/11/2019 14:35 7633-2

quK8695/mG 16670085000155 smts Gu00030961 06/11/2019 15:01 7633-2

qur0070/mG 16670085000155 smts Gu00030962 06/11/2019 15:13 5991-0

oLL9357/to 85603163100 smts Gu00030963 06/11/2019 15:36 7633-2

Etm9431/sP 90579003868 smts Gu00030964 06/11/2019 15:50 7633-2

nWJ7545/to 07154548000135 smts Gu00030965 06/11/2019 15:59 7366-2

mWs3705/to 32344422153 smts Gu00030966 06/11/2019 10:00 5185-1

Pqu3048/Go 52660842191 smts Gu00030663 06/11/2019 15:54 6122-0

oLL1002/to 02715153333 smts Gu00030661 06/11/2019 09:35 5452-5

oLI4384/to 02340131170 smts Gu00030660 06/11/2019 09:32 5452-5

JfV8430/to 50933051387 smts Gu00030811 06/11/2019 15:10 5541-7

qKI9959/to 05050060141 smts Gu00030812 06/11/2019 10:01 6122-0

HIP2612/PA 71403132291 smts Gu00030813 06/11/2019 10:08 6122-0

qKG5968/to 40184200130 smts Gu00030904 06/11/2019 09:34 5991-0

HKf4678/df 44809824349 smts Gu00030905 06/11/2019 09:59 5185-1

qKA5816/to 28299213134 smts Gu00030906 06/11/2019 10:07 5991-0

mWm1274/to 15492902000160 smts Gu00030907 06/11/2019 10:50 5185-1

JfV8430/to 50933051387 smts Gu00030908 06/11/2019 14:37 5991-0

nEJ4365/to 30606926100 smts Gu00030909 06/11/2019 15:04 6122-0

dIV1671/to 22349723100 smts Gu00030910 06/11/2019 15:17 6122-0

oYb7766/to 03781730140 smts Gu00030814 06/11/2019 10:20 7633-2

qKm3821/to 06321808000157 smts Gu00030815 06/11/2019 14:50 6122-0

ond4669/to 57700630178 smts Gu00030714 06/11/2019 14:56 5541-1

nWL0351/Go 11086650000118 AGEto rE00336478 14/11/2019 08:35 6637-2

qKb5360/to 12301888000181 AGEto rE00336483 14/11/2019 09:48 6840-2

oYb8231/to 02658670000125 AGEto rE00336502 14/11/2019 13:55 6963-0

otz1439/PA 04854089000104 AGEto rE00335155 12/11/2019 09:10 6645-0

nLL2816/to 88158322034 AGEto rE00336450 14/11/2019 10:19 6068-2

dtb0493/sP 08714215000186 AGEto rE00336448 14/11/2019 10:06 6599-2

dtb0493/sP 08714215000186 AGEto rE00336449 14/11/2019 10:06 6645-0

mWP2516/to 05611845185 AGEto rE00335161 12/11/2019 17:16 6645-0

mWX8400/to 17598363000173 AGEto rE00336447 14/11/2019 09:58 6963-0

nWL0351/Go 11086650000118 AGEto rE00336445 14/11/2019 08:35 6599-2

cuG1534/sP 08588911000789 AGEto rE00336481 14/11/2019 10:20 6823-1

mVX3586/to 14836553000193 AGEto rE00338161 14/11/2019 10:56 6823-1

qKL9982/to 19597183000100 AGEto rE00335129 12/11/2019 09:08 5797-0

nWJ1784/Go 02096451000108 AGEto rE00334667 14/11/2019 11:07 6823-1

AXP3869/Pr 12351577000127 AGEto rE00338651 14/11/2019 11:20 5835-0

nIo3353/sc 24967723000122 AGEto rE00334668 14/11/2019 11:47 6823-1

fKI9374/to 38888360182 AGEto rE00335137 12/11/2019 17:19 6947-3

ItP0460/rs 94352705000111 AGEto rE00334669 14/11/2019 12:58 6823-1

cud8154/sP 15570825000119 AGEto rE00338162 14/11/2019 12:52 6823-1

bcm0641/Pr 08965200000190 AGEto rE00334670 14/11/2019 13:07 6823-1

AWP5051/Pr 07268462000133 AGEto rE00334671 14/11/2019 13:39 6823-1

PtL1507/mA 10490734000150 AGEto rE00338163 14/11/2019 13:45 6823-1

qtc1918/ro 09050399000190 AGEto rE00338392 14/11/2019 14:06 6823-1

qtc1918/ro 09050399000190 AGEto rE00338393 14/11/2019 14:06 6971-0

qtc1918/ro 09050399000190 AGEto rE00338394 14/11/2019 14:06 6980-0

qtc1888/ro 09050399000190 AGEto rE00338395 14/11/2019 14:08 6823-1

mVW4082/to 86796429168 AGEto rE00335135 12/11/2019 16:33 6580-0

qtc1888/ro 09050399000190 AGEto rE00338396 14/11/2019 14:08 6971-0

qtc1888/ro 09050399000190 AGEto rE00338397 14/11/2019 14:08 6980-0

qnP2363/mG 04437534001455 AGEto rE00335128 12/11/2019 07:38 5185-1

ffA8886/PA 01883567000116 AGEto rE00338164 14/11/2019 14:20 6823-1

GAc7657/Pr 09404507000185 AGEto rE00338165 14/11/2019 14:31 6823-1

qts8510/Go 26590114000122 AGEto rE00338398 14/11/2019 15:00 6823-1

qts8510/Go 26590114000122 AGEto rE00338399 14/11/2019 15:00 6971-0

qts8510/Go 26590114000122 AGEto rE00338400 14/11/2019 15:00 6980-0

qtr8510/Go 26590114000122 AGEto rE00338605 14/11/2019 15:02 6823-1

qtr8510/Go 26590114000122 AGEto rE00338606 14/11/2019 15:02 6971-0

qtr8510/Go 26590114000122 AGEto rE00338607 14/11/2019 15:02 6980-0

Pto7623/mA 19815124000587 AGEto rE00334672 14/11/2019 15:37 6823-1

qIH9537/sc 09433294000110 AGEto rE00334624 14/11/2019 16:10 6840-2

bcq5899/Pr 95420261000177 AGEto rE00338166 14/11/2019 16:25 6823-1

AuX0644/Pr 07110945000105 AGEto rE00334673 14/11/2019 17:45 6823-1

mWr3023/to 31931864000150 AGEto rE00338609 14/11/2019 19:48 6840-1

mWr3023/to 31931864000150 AGEto rE00338610 14/11/2019 19:48 6971-0

mWr3023/to 31931864000150 AGEto rE00338611 14/11/2019 19:48 6980-0

mWr3023/to 31931864000150 AGEto rE00338612 14/11/2019 19:48 5746-3

onb4999/Go 14370003000121 AGEto rE00338613 14/11/2019 19:53 6840-1

onb4999/Go 14370003000121 AGEto rE00338614 14/11/2019 19:53 6971-0

onb4999/Go 14370003000121 AGEto rE00338615 14/11/2019 19:53 6980-0

onb4999/Go 14370003000121 AGEto rE00338616 14/11/2019 19:53 5746-3

qKJ5125/to 79225489153 AGEto rE00335130 12/11/2019 08:20 7242-2

AuJ5689/Pr 05329104000168 AGEto rE00338167 14/11/2019 20:24 6823-1

IVA6612/rs 05335544000128 AGEto rE00338622 14/11/2019 20:47 6971-0

IVA6612/rs 05335544000128 AGEto rE00338623 14/11/2019 20:47 6980-0

IVA6612/rs 05335544000128 AGEto rE00338624 14/11/2019 20:47 6840-1

IVA6612/rs 05335544000128 AGEto rE00338625 14/11/2019 20:47 5746-3

nWE6784/Go 02096451000108 AGEto rE00334674 14/11/2019 21:20 6823-1

ftL8087/sP 06799552831 AGEto rE00335131 12/11/2019 08:32 7242-2

onq9996/Go 72653009001265 AGEto rE00335133 12/11/2019 11:31 7242-2

qKJ3900/to 54711800115 AGEto rE00335138 12/11/2019 14:51 7242-2

mXA6826/to 35562668149 AGEto rE00335139 12/11/2019 14:54 7242-2

mWu3771/to 76344410159 AGEto rE00335142 12/11/2019 18:04 6041-2

qAA2792/to 71542434491 AGEto rE00335141 12/11/2019 18:03 5967-0

qKb7177/to 12550310187 AGEto rE00335143 12/11/2019 18:44 5797-0

LXV9197/to 61265012172 AGEto rE00334893 12/11/2019 17:30 6912-0

LXV9197/to 61265012172 AGEto rE00334894 12/11/2019 17:30 5193-0

qKH5172/to 44925204149 AGEto rE00323833 13/11/2019 08:09 5185-2

nfV4813/to 12946634000110 AGEto rE00323835 13/11/2019 08:42 5010-0

mVY6525/to 08042709889 AGEto rE00323836 13/11/2019 08:44 5045-0

oLI3604/to 82328404120 AGEto rE00323837 13/11/2019 09:12 6599-2

oLH0562/to 22763287115 smts Gu00030665 07/11/2019 10:42 5452-2

Pqm7207/Go 19102976153 smts Gu00030123 07/11/2019 10:02 5541-1

mWA3374/to 97469416153 smts Gu00029990 07/11/2019 09:40 5541-1

qKb8829/to 11788003187 smts Gu00029991 07/11/2019 15:53 5541-1

PrI4729/Go 77362802153 smts Gu00030967 07/11/2019 10:24 7633-2

JGX2829/df 03307537113 smts Gu00030968 07/11/2019 10:32 5673-1

mVz7396/to 24346411134 smts Gu00030969 07/11/2019 10:42 6050-1

mXf8848/to 00478523300 smts Gu00030970 07/11/2019 14:48 7633-2

nLE9749/to 02265815195 AGEto rE00323838 13/11/2019 09:20 5045-0

mWb0269/to 25043514000155 smts Gu00030971 07/11/2019 16:01 5185-1

onm3248/to 00766304124 smts Gu00030972 07/11/2019 16:18 6050-1

qKK8221/to 04451478146 AGEto rE00334956 13/11/2019 08:10 5045-0

qEr9850/PA 00800838114 smts Gu00029993 07/11/2019 16:14 7633-2

PqY6612/Go 02493718127 smts Gu00030816 07/11/2019 08:47 7366-2

omY0379/Go 91291437134 smts Gu00030817 07/11/2019 09:04 7633-2

nmX2384/mA 23733306368 smts Gu00030818 07/11/2019 09:15 5185-1

JKL2223/to 76615634104 dEtrAn to00418496 16/11/2019 12:18 5436-0

mWm8984/to 02549419669 dEtrAn to00418497 16/11/2019 17:51 5436-0

JIK2923/df 26016435104 dEtrAn to00418498 16/11/2019 17:53 5436-0

mWK9720/to 05681486000194 dEtrAn to00418499 16/11/2019 19:06 5436-0

qKA9424/to 08021442000126 dEtrAn to00418500 16/11/2019 19:13 5436-0

qKI6630/to 13474604000111 dEtrAn to00418616 16/11/2019 02:30 5738-0

mXG0558/to 01166661105 dEtrAn to00275184 16/11/2019 16:50 5010-0

mWI3278/to 04551155160 AGEto rE00334957 13/11/2019 08:20 6408-0

qWA3008/to 05308757305 dEtrAn to01090381 16/11/2019 04:00 6912-0

KHt6266/to 01358392110 AGEto rE00334958 13/11/2019 08:45 6599-2

KHt6266/to 01358392110 AGEto rE00334959 13/11/2019 08:45 5010-0

qKf7486/to 36963518149 dEtrAn to01091027 16/11/2019 22:40 5606-0

mWz8878/to 03029863166 dEtrAn to00973832 16/11/2019 17:30 6599-2

ctV6396/to 77151658168 AGEto rE00334960 13/11/2019 08:59 6599-2

mWz8878/to 03029863166 dEtrAn to00973833 16/11/2019 17:30 6556-1

mXA0214/to 88205649120 dEtrAn to00312138 16/11/2019 10:31 5541-1

mWu0345/to 01721427171 dEtrAn to00312137 16/11/2019 10:29 5541-1

mXE9484/to 99131463134 dEtrAn to00312136 16/11/2019 10:22 5541-1

mXc2549/to 00068028180 dEtrAn to00312135 16/11/2019 10:20 5541-1

qKb7759/to 00935748199 dEtrAn to00312133 16/11/2019 10:10 5541-1

ctV6396/to 77151658168 AGEto rE00334961 13/11/2019 08:59 5010-0

oLH5862/to 04010503351 AGEto rE00334962 13/11/2019 09:30 6599-2

oLn4106/to 05046014157 dEtrAn to00312132 16/11/2019 08:17 6637-1

oLH5862/to 04010503351 AGEto rE00334963 13/11/2019 09:30 5010-0

qKJ5718/to 35561475134 dEtrAn to00312130 16/11/2019 07:40 7625-1

mWb7631/to 57478562191 AGEto rE00334964 13/11/2019 17:43 5010-0

nVu1866/to 56657544120 dEtrAn to00312129 16/11/2019 09:07 5541-1

qKf2936/to 91755310110 dEtrAn to00303848 16/11/2019 21:44 5010-0

qKb6938/to 15221407191 dEtrAn to00303847 16/11/2019 21:14 5010-0

mVu5827/to 04003464000102 AGEto rE00334965 13/11/2019 17:58 6408-0

oLK7281/to 04893861131 AGEto rE00334966 13/11/2019 18:10 5045-0

qWb0733/to 87332663287 AGEto rE00335176 13/11/2019 17:43 5010-0

Kdt6536/Go 51083019104 dEtrAn to01100277 16/11/2019 11:45 6599-2

Kdt6536/Go 51083019104 dEtrAn to01100276 16/11/2019 11:45 5010-0

PKV1264/bA 08090784000106 AGEto rE00338655 15/11/2019 03:55 6840-2

mWf6152/to 82684405115 AGEto rE00335177 13/11/2019 18:00 5010-0

PKV1264/bA 08090784000106 AGEto rE00338656 15/11/2019 03:55 6971-0

Kdn9594/mG 03103148100 dEtrAn to00414643 16/11/2019 21:00 5169-1

PKV1264/bA 08090784000106 AGEto rE00338657 15/11/2019 03:55 6980-0

qbf2101/mt 23887836000155 AGEto rE00338168 15/11/2019 06:08 6823-1

mWf6132/to 03923003110 AGEto rE00335178 13/11/2019 18:00 6599-2

qKb9610/to 28968283000189 AGEto rE00329729 15/11/2019 08:17 6840-2

qKA5693/to 99541939104 dEtrAn to01100068 17/11/2019 02:13 7048-1

qKb9630/to 28968283000189 AGEto rE00329730 15/11/2019 13:20 6823-1

mXb5381/to 05075370179 AGEto rE00317425 13/11/2019 09:00 5010-0

qKA5693/to 99541939104 dEtrAn to01100067 17/11/2019 02:13 5010-0

mWc4992/to 90851978134 dEtrAn to00209337 17/11/2019 18:30 6599-2

mXE3213/to 02370564377 dEtrAn to00312216 17/11/2019 10:00 5452-2

mXb5381/to 05075370179 AGEto rE00317426 13/11/2019 09:00 6599-2

mXb5381/to 05075370179 AGEto rE00317427 13/11/2019 09:00 6769-0

qKd4440/to 83169440144 dEtrAn to00312214 17/11/2019 09:24 5673-1

nWf2477/to 81732260168 dEtrAn to00312213 17/11/2019 09:20 5452-2

mWW3948/to 02729835431 AGEto rE00317429 13/11/2019 14:20 5045-0
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mWW3948/to 02729835431 AGEto rE00317430 13/11/2019 14:20 6645-0

IdX8882/to 01208885138 AGEto rE00317431 13/11/2019 14:20 6645-0

nbm3427/sP 35466508837 AGEto rE00334691 15/11/2019 14:46 6823-1

AXm9160/Pr 14537209000101 AGEto rE00334692 15/11/2019 15:57 6823-1

qKK1159/to 91164621149 dEtrAn to00417181 17/11/2019 18:22 5819-4

bcf8674/Pr 10923940000106 AGEto rE00334693 15/11/2019 15:59 6823-1

IdX8882/to 01208885138 AGEto rE00317432 13/11/2019 14:20 5800-0

mWW8579/to 18672183134 AGEto rE00317433 13/11/2019 15:28 5185-1

bcL8119/Pr 10923940000106 AGEto rE00338263 15/11/2019 15:59 6823-1

nPP3833/mt 04287133000141 AGEto rE00338658 15/11/2019 21:08 6840-2

mWP4976/to 00115368108 dEtrAn to00303420 17/11/2019 18:40 5010-0

nPP3833/mt 04287133000141 AGEto rE00338659 15/11/2019 21:08 6971-0

JId7382/df 00579561623 AGEto rE00317434 13/11/2019 15:30 5185-1

nPP3833/mt 04287133000141 AGEto rE00338660 15/11/2019 21:08 6980-0

Kbr5091/to 38904268168 AGEto rE00335714 15/11/2019 15:10 6823-1

qKc2724/to 06649272116 AGEto rE00317435 13/11/2019 23:45 6670-0

oLm5676/to 81331770149 AGEto rE00317416 13/11/2019 23:25 7048-1

Kbr5091/to 38904268168 AGEto rE00335715 15/11/2019 15:10 6599-2

JJE6272/to 00663180333 AGEto rE00326808 14/11/2019 18:00 7340-0

PLP5476/bA 10398739000157 AGEto rE00327185 15/11/2019 08:35 6831-1

qbn2176/mt 08867797000130 AGEto rE00329731 16/11/2019 07:00 6823-1

ndK7586/ro 24314526000104 AGEto rE00338250 16/11/2019 08:21 6823-1

nEA8166/ro 05079408000114 AGEto rE00338401 16/11/2019 09:13 6823-1

JJE6272/to 00663180333 AGEto rE00326809 14/11/2019 18:00 6645-0

oYG1029/rs 04770253000103 AGEto rE00338264 16/11/2019 09:44 6823-1

Pqu5310/Go 08686745000168 AGEto rE00338402 16/11/2019 10:31 6823-1

Pqr5410/Go 08686745000168 AGEto rE00338265 16/11/2019 10:37 6823-1

AuX0097/Pr 10786277000145 AGEto rE00338404 16/11/2019 13:53 6823-1

AXL8613/Pr 05329104000168 AGEto rE00338405 16/11/2019 14:00 6840-2

otq7750/PA 42716713200 AGEto rE00326810 14/11/2019 18:45 5193-0

Jzm7075/Go 11145516000140 AGEto rE00338665 16/11/2019 14:26 5835-0

ItX4428/mA 25079113000155 AGEto rE00338666 16/11/2019 15:44 6823-1

ItX4428/mA 25079113000155 AGEto rE00338667 16/11/2019 15:44 6971-0

ItX4428/mA 25079113000155 AGEto rE00338668 16/11/2019 15:44 6980-0

AWY7373/Pr 07904107000103 AGEto rE00338406 16/11/2019 15:46 6840-2

bcP7727/Pr 95420261000177 AGEto rE00338407 16/11/2019 18:06 6823-1

qdJ0788/PA 03102048000107 AGEto rE00338408 16/11/2019 18:25 5746-3

nVP2850/to 05971848607 AGEto rE00136422 14/11/2019 18:40 5045-0

qdJ0788/PA 03102048000107 AGEto rE00338409 16/11/2019 18:25 6980-0

qdJ0788/PA 03102048000107 AGEto rE00338411 16/11/2019 18:25 6971-0

qdJ0788/PA 03102048000107 AGEto rE00338413 16/11/2019 18:25 6840-1

qId7756/sc 06342449000114 AGEto rE00338414 16/11/2019 21:22 6840-2

qcf7993/mt 00199226121 AGEto rE00338689 16/11/2019 21:50 6840-1

qcf7993/mt 00199226121 AGEto rE00338690 16/11/2019 21:50 5746-3

qcf7993/mt 00199226121 AGEto rE00338691 16/11/2019 21:50 6971-0

mWJ1480/to 92550797191 dEtrAn to00419230 17/11/2019 16:51 5436-0

qcf7993/mt 00199226121 AGEto rE00338692 16/11/2019 21:50 6980-0

mJK2177/sc 03775718000148 AGEto rE00338415 16/11/2019 22:33 6840-2

qLP1668/to 69369208100 dEtrAn to00419231 17/11/2019 16:51 5436-0

oLm3807/to 70941084191 dEtrAn to00419232 17/11/2019 20:16 5436-0

qnn4082/mG 10281543640 dEtrAn to00419228 17/11/2019 12:56 5436-0

Jdt8882/to 62658883153 dEtrAn to00419229 17/11/2019 12:56 5436-0

nWd1375/to 02380408106 dEtrAn to00419227 17/11/2019 12:56 5436-0

mWd1485/to 04598535113 dEtrAn to00312212 17/11/2019 09:20 5452-2

oLL9778/to 43552692134 dEtrAn to00312207 17/11/2019 09:23 6050-2

nLs7808/Go 01378322000131 AGEto rE00331914 16/11/2019 08:30 6980-0

qKm0530/to 81566786134 dEtrAn to00312159 17/11/2019 08:02 7366-2

nLs7808/Go 01378322000131 AGEto rE00331913 16/11/2019 08:30 6971-0

qKA0903/to 86928821191 dEtrAn to00312158 17/11/2019 07:39 5622-2

ood0854/Go 11669822000186 AGEto rE00338501 17/11/2019 11:37 6823-1

GHH7229/mt 10667064000102 AGEto rE00334712 17/11/2019 11:48 6823-1

mKP7824/mt 56211325991 AGEto rE00338502 17/11/2019 17:22 6823-1

oLm1874/to 29172721120 dEtrAn to00312142 17/11/2019 15:40 6580-0

bbu6816/Pr 12233651000100 AGEto rE00334713 17/11/2019 17:24 6823-1

fcP2251/sP 08588911001670 AGEto rE00331916 18/11/2019 11:18 6980-0

oLm1874/to 29172721120 dEtrAn to00312140 17/11/2019 15:40 5010-0

fcP2251/sP 08588911001670 AGEto rE00331915 18/11/2019 11:18 6971-0

Ecm6304/Go 82209332168 AGEto rE00338064 18/11/2019 08:22 6840-2

qWA3722/to 12077872000307 AGEto rE00338065 18/11/2019 09:28 6823-1

oLm1874/to 29172721120 dEtrAn to00312139 17/11/2019 15:40 6912-0

nKt0498/to 70007870230 dEtrAn to01100279 17/11/2019 09:40 5738-0

nKt0498/to 70007870230 dEtrAn to01100278 17/11/2019 09:40 5010-0

qKK8208/to 13970580722 dEtrAn to00414642 17/11/2019 14:22 5010-0

IGEPREV

PORTARIA Nº 1810, DE 14 DE NOVEMbRO DE 2019.

dispõe sobre a concessão do benefício de Pensão por 
morte do ex-segurado deijanildo de sousa barbosa.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo o disposto: no art. 9º, I, §5º, I; no art. 17-A, I; 
no art. 26, II; no art. 36, I, “a”; nos art. 37, I; 37-A, IV, “a” e 38; no art. 54; 
nos arts. 56, I e II, e 57; e no art. 75, I e II, e §1º e §2º, I e II, “c”; todos da 
Lei nº 1.614, de 4 de outubro de 2005; 

consIdErAndo as disposições contidas no art. 40, §2º, §7º, 
I, e §8º, da constituição federal de 1988, na Emenda constitucional nº 
41/2003 e na Lei federal nº 10.887, de 18 de junho de 2004; 

 
rEsoLVE:

Art. 1º concEdEr, a partir de 22 de outubro de 2019, ao 
cônjuge zEnItH rEzIo dE sousA, cPf nº 477.759.201-49, nascida em 
04/08/1949, o benefício de Pensão por morte do ex-segurado dEIJAnILdo 
dE sousA bArbosA, cPf nº 087.596.421-49, benefício nº 0006007, 
aposentado no cargo de coordenador do serviço de segurança do 
Legislativo, com carga horária de 180 horas, do quadro de cargos em 
comissão da Estrutura Administrativa da Assembleia Legislativa do Estado 
do tocantins, com base no que consta do processo nº 2019.07.208568P.

Art. 2º fixar o benefício, em caráter vitalício no valor de 
r$ 8.464,21, devido à aplicação do redutor constitucional previsto no 
art. 40, §7º, I, da cf/88, sobre o valor dos proventos percebidos pelo 
ex-segurado na data do óbito no valor de r$ 9.589,10.

Art. 3º o benefício será custeado pelo Plano financeiro e 
reajustado pelo rPPs-to.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos financeiros a 22 de outubro de 2019.

sHArLLEs fErnAndo bEzErrA LImA
Presidente

PORTARIA Nº 1825, DE 22 DE NOVEMbRO DE 2019.

dispõe sobre a ret i f icação do benefício de 
Aposentadoria do segurado José dos santos filho.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e, 

consIdErAndo os termos da Portaria nº 229/2019/GAsEc, 
de 04 de fevereiro de 2019, publicada no Diário Oficial nº 5.296, de 08 
de fevereiro de 2019;

rEsoLVE:

Art. 1º rEtIfIcAr a Portaria nº 09/AP, de 09 de janeiro de 2017, 
publicada no Diário Oficial nº 4.784, de 12 de janeiro de 2017, referente 
ao segurado JosÉ dos sAntos fILHo, cPf: 095.862.101-20, para 
fins de fixar os proventos referentes à Classe I, Referência “L”, do Cargo 
de Agente de Polícia, conforme consta do processo nº 2019.04.00063r2.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos financeiros a 12 de janeiro de 2017.

sHArLLEs fErnAndo bEzErrA LImA
Presidente
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PORTARIA Nº 1826, DE 27 DE NOVEMbRO DE 2019.

dispõe sobre a concessão do benefício de 
Aposentadoria por Invalidez da segurada maria do 
carmo de oliveira camargo.

  
o PrEsIdEntE do InstItuto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 

do EstAdo do tocAntIns, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo o disposto: no art. 17-A, I; no art. 27, I, “a” e 
“b”, II, III e IV, §1º e §2º; no art. 31, I, “a”, item 1; no art. 52; nos arts. 56 e 
57; no art. 59 e no art. 75, I e II, §1º e §2º, I e II, “a”; todos da Lei nº 1614, 
de 04 de outubro de 2005;

consIdErAndo as disposições contidas no art. 40, da 
constituição federal de 1988 e nos arts. 1º e 2º, da Emenda constitucional 
nº 70, de 29 de março de 2012;

 
rEsoLVE:

Art. 1º concEdEr à segurada mArIA do cArmo dE 
oLIVEIrA cAmArGo, cPf nº 787.035.571-20, matrícula nº 881056/3, 
Professor da Educação básica, nível II, referência E, carga horária de 180 
horas, pertencente ao quadro do magistério, com lotação na secretaria 
de Educação, Juventude e Esporte, o benefício de Aposentadoria por 
Invalidez, calculado de forma proporcional a 19 anos de contribuição, 
aplicado ao valor do vencimento na atividade de R$ 5.767,91, ficando o 
benefício a ser pago na ordem de r$ 3.653,01, reajustado por paridade e 
custeado pelo Plano financeiro, em razão de ter sido considerada incapaz 
definitivamente para exercer atividade laborativa, pela Junta Médica Oficial 
do Estado, com base no que consta do processo nº 2019.03.207562P.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

sHArLLEs fErnAndo bEzErrA LImA
Presidente

PORTARIA Nº 1828, DE 28 DE NOVEMbRO DE 2019.

dispõe sobre a concessão do benefício de 
Aposentadoria por Invalidez da segurada marijan 
Pinheiro Portilho Pinto.

  
o PrEsIdEntE do InstItuto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 

do EstAdo do tocAntIns, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo o disposto: no art. 17-A, I; no art. 27, I, “a” e 
“b”, II, III e IV, §1º e §2º; no art. 31, I, “a”, item 1; no art. 52; nos arts. 56 
e 57; no art. 59 e 62, V; e no art. 75, I e II, §1º e §2º, I e II, “a”; todos da 
Lei nº 1614, de 04 de outubro de 2005;

consIdErAndo as disposições contidas no art. 7º, IV, e no 
art. 40, da constituição federal de 1988 e nos arts. 1º e 2º, da Emenda 
constitucional nº 70, de 29 de março de 2012;

 
rEsoLVE:

Art. 1º concEdEr à segurada mArIJAn PInHEIro 
PortILHo PInto, cPf nº 774.844.521-49, matrícula nº 866018/1, 
Auxiliar Administrativo, Padrão II, referência f, carga horária de 180 
horas, pertencente ao quadro Geral de servidores do Poder Executivo, 
com lotação na Agência de defesa Agropecuária do Estado do tocantins, o 
benefício de Aposentadoria por Invalidez, calculado de forma proporcional 
a 20 anos de contribuição, aplicado ao valor do vencimento na atividade 
de r$ 1.415,63, que gera um benefício na ordem de r$ 943,75, devendo 
ser complementado o montante de r$ 54,25, para alcançar o valor do 
salário mínimo, ficando o benefício a ser pago na ordem de R$ 998,00, 
reajustado por paridade e custeado pelo Plano financeiro, em razão 
de ter sido considerada incapaz definitivamente para exercer atividade 
laborativa, pela Junta Médica Oficial do Estado, com base no que consta 
do processo nº 2019.03.207618P.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

sHArLLEs fErnAndo bEzErrA LImA
Presidente

PORTARIA Nº 1830, DE 28 DE NOVEMbRO DE 2019.

dispõe sobre a concessão do benefício de 
Aposentadoria por Invalidez  do segurado Evandro 
dias ramos.

  
o PrEsIdEntE do InstItuto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 

do EstAdo do tocAntIns, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo o disposto: no art. 17-A, I; no art. 27, I, “a” e 
“b”, II, III e IV, §§1º e 2º; 31, I, “a”, item 1; no art. 52, §2º; nos arts. 56 e 
57; no art. 59 e no art. 75, I e II, §1º e §2º, I e II, “a”, todos da Lei Estadual 
nº 1.614/2005; 

consIdErAndo as disposições contidas no caput do art. 40,  
da constituição federal de 1988 e nos arts. 1º e 2º da Emenda 
constitucional nº 70, de 29 de março de 2012;

rEsoLVE:

Art. 1º concEdEr  ao segurado EVAndro dIAs rAmos, 
cPf nº 397.435.601-06, matrícula nº 504194/1, no cargo de técnico 
Agrícola, Padrão XIII, referência L, com carga horária de 180 horas, 
pertencente ao quadro Geral de servidores do Poder Executivo, com 
lotação no Instituto de natureza do tocantins, o benefício de Aposentadoria 
por Invalidez, calculado de forma integral, no valor de r$ 8.239,39, 
reajustado por paridade e custeado pelo Plano financeiro, em razão de 
ter sido considerado incapaz definitivamente para a atividade laborativa, 
pela Junta Médica Oficial do Estado, com base no que consta do processo 
nº 2019.03.207692P.

Art. 2º consIdErAr IsEnto, em razão do disposto na Lei 
federal nº 7.713/1988, e no art. 40, §21, da constituição federal de 1988:

I - do Imposto de renda;

II - da contribuição Previdenciária até o valor correspondente 
ao dobro do teto de benefícios do rGPs.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

sHArLLEs fErnAndo bEzErrA LImA
Presidente

PORTARIA Nº 1831, DE 28 DE NOVEMbRO DE 2019.

dispõe sobre a concessão do benefício de 
Aposentadoria por Invalidez  da segurada Ana Lúcia 
Gregorio borges  santos.

  
o PrEsIdEntE do InstItuto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 

do EstAdo do tocAntIns, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo o disposto: no art. 17-A, I; no art. 27, I, “a” e 
“b”, II, III e IV, §§1º e 2º; 31, I, “a”, item 1; no art. 52, §2º; nos arts. 56 e 
57; no art. 59 e no art. 75, I e II, §1º e §2º, I e II, “a”, todos da Lei Estadual 
nº 1.614/2005; 

consIdErAndo as disposições contidas no caput do art. 
40, da constituição federal de 1988 e nos arts. 1º e 2º da Emenda 
constitucional nº 70, de 29 de março de 2012;

rEsoLVE:

Art. 1º concEdEr  à segurada AnA LÚcIA GrEGorIo 
borGEs  sAntos, cPf nº 765.000.201-20, matrícula nº 853139/3, 
no cargo de Professor da Educação básica, nível I, referência E, com 
carga horária de 180 horas, pertencente ao quadro do magistério, com 
lotação na secretaria de Educação, Juventude e Esporte, o benefício de 
Aposentadoria por Invalidez, calculado de forma integral, no valor de r$ 
5.330,63, reajustado por paridade e custeado pelo Plano financeiro, em 
razão de ter sido considerada incapaz definitivamente para a atividade 
laborativa, pela Junta Médica Oficial do Estado, com base no que consta 
do processo nº 2019.03.207863P.

Art. 2º consIdErAr IsEntA, em razão do disposto na Lei 
federal nº 7.713/1988, e no art. 40, §21, da constituição federal de 1988:

I - do Imposto de renda;

II - da contribuição Previdenciária até o valor correspondente 
ao dobro do teto de benefícios do rGPs.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

sHArLLEs fErnAndo bEzErrA LImA
Presidente
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PORTARIA Nº 1832, DE 29 DE NOVEMbRO DE 2019.

dispõe sobre a concessão de Isenção de Imposto 
de renda e contribuição Previdenciária do segurado 
daniel Jose bernardes.

  
o PrEsIdEntE do InstItuto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 

do EstAdo do tocAntIns, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo o disposto no art. 14, IV e no art. 52, §2º, da 
Lei nº 1.614, de 4 de outubro de 2005;

consIdErAndo o disposto: no art. 6º, XIV, da Lei federal  
nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988; no art. 35, II, “b”, do decreto federal 
nº 9.580, de 22 de novembro de 2018; no art. 30, §1º, da Lei federal 
nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995 e no art. 40, §21 da constituição 
federal de 1988;

rEsoLVE: 

Art. 1º consIdErAr, a partir de 01 de dezembro de 2018, os 
proventos do segurado dAnIEL JosE bErnArdEs, cPf nº 339.277.237-20,  
aposentado por Invalidez, por meio da Portaria nº 946/AP, de 23 de 
dezembro de 2014, publicada no Diário Oficial do Estado nº 4.287, de 30 
de dezembro de 2014, isentos do Imposto de renda - Pessoa física, e 
da contribuição Previdenciária até o dobro do limite máximo estabelecido 
para os benefícios do regime Geral de Previdência social, com base no 
que consta do processo nº 2019.45.401658PA.

Art. 2º EstAbELEcEr que o segurado deverá ser submetido 
à avaliação médica pericial no prazo de 5 (cinco) anos, a contar de 07 
de outubro de 2019.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos financeiros a 01 de dezembro de 2018.

sHArLLEs fErnAndo bEzErrA LImA
Presidente

PORTARIA Nº 1833, DE 29 DE NOVEMbRO DE 2019.

dispõe sobre a concessão de Isenção de Imposto 
de renda e contribuição Previdenciária do segurado 
William candido da silva.

  
o PrEsIdEntE do InstItuto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 

do EstAdo do tocAntIns, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo o disposto no art. 14, IV e no art. 52, §2º, da 
Lei nº 1.614, de 4 de outubro de 2005;

consIdErAndo o disposto: no art. 6º, XIV, da Lei federal  
nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988; no art. 35, II, “b”, do decreto federal 
nº 9.580, de 22 de novembro de 2018; no art. 30, §1º, da Lei federal 
nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995 e no art. 40, §21 da constituição 
federal de 1988;

rEsoLVE: 

Art. 1º consIdErAr, a partir de 09 de setembro de 2013, 
os proventos do segurado WILLIAm cAndIdo dA sILVA, cPf  
nº 314.727.706-25 aposentado por meio da Portaria nº 681/AP, de 08 de 
agosto de 2013, publicada no Diário Oficial do Estado nº 3.956, de 09 de 
setembro de 2013, isentos do Imposto de renda - Pessoa física, e da 
contribuição Previdenciária até o dobro do limite máximo estabelecido 
para os benefícios do regime Geral de Previdência social, com base no 
que consta do processo nº 2019.45.703298PA.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos financeiros a 09 de setembro de 2013.

sHArLLEs fErnAndo bEzErrA LImA
Presidente

PORTARIA Nº 1834, DE 2 DE DEzEMbRO DE 2019.

dispõe sobre a concessão do benefício de 
Aposentadoria por Invalidez  da segurada Luciana 
socorro dias fernandes.

  
o PrEsIdEntE do InstItuto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 

do EstAdo do tocAntIns, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo o disposto: no art. 17-A, I; no art. 27, I, “a” e “b”, 
II, III e IV, §1º e §2º; no art. 31, I, “a”, item 1; 50, §§13, 14, e 15; no art. 52;  
no art. 54; nos arts. 56 e 57; no art. 59 e no art. 75, I e II, §1º e §2º, I e II, 
“a”; todos da Lei nº 1614, de 04 de outubro de 2005;

consIdErAndo as disposições contidas no art. 40, §1º, I, 
§§2º, 3º, 8º e 17 da constituição federal de 1988 e no arts. 1º, da Emenda 
constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003 e no art. 1º e respectivos 
parágrafos, da Lei federal nº 10.887, de 18 de junho de 2004;

 
rEsoLVE:

Art. 1º concEdEr à segurada LucIAnA socorro dIAs 
fErnAndEs, cPf nº 009.795.001-76, matrícula nº 75210/1, Auxiliar 
de Enfermagem, Padrão II, referência J, carga horária de 180 horas, 
pertencente ao Quadro de Profissionais da Saúde, com lotação na 
secretaria da saúde, o benefício de Aposentadoria por Invalidez, calculado 
de forma proporcional a 14 anos, 04 meses e 21 dias, aplicado sobre 
o valor da média aritmética simples, em razão de ter sido considerada 
incapaz definitivamente para exercer atividade laborativa, pela Junta 
Médica Oficial do Estado.

Art. 2º A média aritmética simples considerada no valor de 
r$ 2.096,55, gera um benefício a ser pago na ordem de r$ 1.005,39, 
reajustado pelo rPPs-to e custeado pelo Plano financeiro, com base 
no que consta do processo nº 2019.03.208002P.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

sHArLLEs fErnAndo bEzErrA LImA
Presidente

PORTARIA Nº 1835, DE 02 DE DEzEMbRO DE 2019.

dispõe sobre a concessão de Isenção de Imposto 
de renda e contribuição Previdenciária da segurada 
maria José Vilanóva.

  
o PrEsIdEntE do InstItuto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 

do EstAdo do tocAntIns, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo o disposto no art. 14, IV e no art. 52, §2º, da 
Lei nº 1.614, de 4 de outubro de 2005;

consIdErAndo o disposto: no art. 6º, XIV, da Lei federal  
nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988; no art. 35, II, “b”, do decreto federal 
nº 9.580, de 22 de novembro de 2018; no art. 30, §1º, da Lei federal 
nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995 e no art. 40, §21 da constituição 
federal de 1988;

rEsoLVE: 

Art. 1º consIdErAr, a partir de 06 de outubro de 2014, os 
proventos da segurada mArIA JosÉ VILAnÓVA, cPf nº 276.986.021-68,  
aposentada por meio da Portaria nº 690/AP, de 30 de setembro de 2014, 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 4.228, de 06 de outubro de 
2014, isentos do Imposto de renda - Pessoa física, e da contribuição 
Previdenciária até o dobro do limite máximo estabelecido para os 
benefícios do regime Geral de Previdência social, com base no que 
consta do processo nº 2019.45.703682PA.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos financeiros a 06 de outubro de 2014.

sHArLLEs fErnAndo bEzErrA LImA
Presidente
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PORTARIA Nº 1837, DE 02 DE DEzEMbRO DE 2019.

dispõe sobre a concessão do benefício de 
Aposentadoria por Invalidez  da segurada Patrícia 
fernanda santos cavalcante.

  
o PrEsIdEntE do InstItuto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 

do EstAdo do tocAntIns, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo o disposto: no art. 17-A, I; no art. 27, I, “a” e 
“b”, II, III e IV, §§1º e 2º; 31, I, “a”, item 1; no art. 52, §2º; nos arts. 56 e 
57; no art. 59 e no art. 75, I e II, §1º e §2º, I e II, “a”, todos da Lei Estadual 
nº 1.614/2005; 

consIdErAndo as disposições contidas no caput do art. 40,  
da constituição federal de 1988 e nos arts. 1º e 2º da Emenda 
constitucional nº 70, de 29 de março de 2012;

rEsoLVE:

Art. 1º concEdEr  à segurada PAtrÍcIA fErnAndA 
sAntos cAVALcAntE, cPf nº 549.642.371-68, matrícula nº 665761/1, 
no cargo de Auditor fiscal da receita Estadual, classe 4ª, Padrão IV, com 
carga horária de 180 horas, pertencente ao quadro de Auditores fiscais da 
receita Estadual, com lotação na secretaria da fazenda e Planejamento, 
o benefício de Aposentadoria por Invalidez, calculado de forma integral, 
no valor de r$ 25.863,13, que, após aplicado o redutor constitucional de  
r$ 1.746,13, em observância ao disposto no art. 37, XI da cf/88, será 
pago no montante de r$ 24.117,00, reajustado por paridade e custeado 
pelo Plano financeiro, em razão de ter sido considerada incapaz 
definitivamente para a atividade laborativa, pela Junta Médica Oficial 
do Estado, com base no que consta do processo nº 2019.03.207739P.

Art. 2º consIdErAr IsEntA, em razão do disposto na Lei 
federal nº 7.713/1988, e no art. 40, §21, da constituição federal de 1988:

I - do Imposto de renda;

II - da contribuição Previdenciária até o valor correspondente 
ao dobro do teto de benefícios do rGPs.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

sHArLLEs fErnAndo bEzErrA LImA
Presidente

PORTARIA Nº 1838, DE 2 DE DEzEMbRO DE 2019.

dispõe sobre a concessão do benefício de 
Aposentadoria por Invalidez  do segurado mário sales.

  
o PrEsIdEntE do InstItuto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 

do EstAdo do tocAntIns, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo o disposto: no art. 17-A, I; no art. 27, I, “a” e 
“b”, II, III e IV, §§1º e 2º; 31, I, “a”, item 1; no art. 52, §2º; nos arts. 56 e 
57; no art. 59 e no art. 75, I e II, §1º e §2º, I e II, “a”, todos da Lei Estadual 
nº 1.614/2005; 

consIdErAndo as disposições contidas no caput do art. 40,  
da constituição federal de 1988 e nos arts. 1º e 2º da Emenda 
constitucional nº 70, de 29 de março de 2012;

rEsoLVE:

Art. 1º concEdEr  ao segurado mÁrIo sALEs, cPf  
nº 096.094.581-49, matrícula nº 180080/4, no cargo de médico, Padrão III, 
referência H, com carga horária de 270 horas, pertencente ao quadro de 
Profissionais da Saúde, com lotação na Secretaria da Saúde, o benefício 
de Aposentadoria por Invalidez, calculado de forma integral, no valor de  
r$ 32.362,20, que, após aplicado o redutor constitucional de r$ 8.245,20, 
em observância ao disposto no art. 37, XI, da cf/88, será pago no 
montante de r$ 24.117,00, reajustado por paridade e custeado pelo Plano 
Financeiro, em razão de ter sido considerado incapaz definitivamente para 
a atividade laborativa, pela Junta Médica Oficial do Estado, com base no 
que consta do processo nº 2019.03.207975P.

Art. 2º consIdErAr IsEnto, em razão do disposto na Lei 
federal nº 7.713/1988, e no art. 40, §21, da constituição federal de 1988:

I - do Imposto de renda;

II - da contribuição Previdenciária até o valor correspondente 
ao dobro do teto de benefícios do rGPs.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

sHArLLEs fErnAndo bEzErrA LImA
Presidente

PORTARIA Nº 1839, DE 02 DE DEzEMbRO DE 2019.

dispõe sobre a concessão do benefício de 
Aposentadoria por Invalidez  da segurada maria 
Erismar fernandes rodrigues.

  
o PrEsIdEntE do InstItuto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 

do EstAdo do tocAntIns, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo o disposto: no art. 17-A, I; no art. 27, I, “a” e 
“b”, II, III e IV, §§1º e 2º; 31, I, “a”, item 1; no art. 52, §2º; nos arts. 56 e 
57; no art. 59 e no art. 75, I e II, §1º e §2º, I e II, “a”, todos da Lei Estadual 
nº 1.614/2005; 

consIdErAndo as disposições contidas no caput do art. 40,  
da constituição federal de 1988 e nos arts. 1º e 2º da Emenda 
constitucional nº 70, de 29 de março de 2012;

rEsoLVE:

Art. 1º concEdEr  à segurada mArIA ErIsmAr fErnAndEs 
rodrIGuEs, cPf nº 343.871.103-68, matrícula nº 432286/1, no 
cargo de Professor da Educação básica, nível I, referência c, com 
carga horária de 180 horas, pertencente ao quadro do magistério, com 
lotação na secretaria da Educação, Juventude e Esporte, o benefício 
de Aposentadoria por Invalidez, calculado de forma integral, no valor de  
r$ 4.927,17, reajustado por paridade e custeado pelo Plano financeiro, 
em razão de ter sido considerada incapaz definitivamente para a atividade 
laborativa, pela Junta Médica Oficial do Estado, com base no que consta 
do processo nº 2019.03.207871P.

Art. 2º consIdErAr IsEntA, em razão do disposto na Lei 
federal nº 7.713/1988, e no art. 40, §21, da constituição federal de 1988:

I - do Imposto de renda;

II - da contribuição Previdenciária até o valor correspondente 
ao dobro do teto de benefícios do rGPs.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

sHArLLEs fErnAndo bEzErrA LImA
Presidente

PORTARIA Nº 1842, DE 2 DE DEzEMbRO DE 2019.

dispõe sobre a concessão do benefício de 
Aposentadoria por Invalidez ao segurado cláudio 
Pereira sampaio.

  
o PrEsIdEntE do InstItuto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 

do EstAdo do tocAntIns, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo o disposto: no art. 17-A, I; no art. 27, I, “a” e 
“b”, II, III e IV, §1º e §2º; no art. 31, I, “a”, item 1; no art. 52, §2º; no art. 54;  
nos arts. 56 e 57; no art. 59 e no art. 75, I e II, §1º e §2º, I e II, “a”; todos 
da Lei nº 1614, de 04 de outubro de 2005;
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consIdErAndo as disposições contidas: no art. 40, §1º, I, 
§§2º, 3º, 8º e 17 da constituição federal de 1988, no art. 1º da Emenda 
constitucional nº 41/2003 e no art. 1º, e respectivos parágrafos da Lei 
federal nº 10.887/2004;

rEsoLVE:

Art. 1º concEdEr ao segurado cLÁudIo PErEIrA sAmPAIo, 
cPf nº 625.451.401-04, matrícula nº 762821/2, contador, Padrão III 
referência I, carga horária de 180 horas, pertencente ao quadro Geral 
de servidores do Poder Executivo, com lotação na secretaria da Indústria, 
comércio e serviços, o benefício de Aposentadoria por Invalidez, com 
proventos calculados pela média aritmética simples, a ser pago na 
ordem de r$ 6.958,98, reajustado pelo rPPs-to e custeado pelo Plano 
Financeiro, em razão de ter sido considerado incapaz definitivamente para 
exercer atividade laborativa, pela Junta Médica Oficial do Estado, com 
base no que consta do processo nº 2019.03.207977P.

Art. 2º consIdErAr IsEnto, em razão do disposto na Lei 
federal nº 7.713/1988, e no art. 40, §21, da constituição federal de 1988:

I - do Imposto de renda;

II - da contribuição Previdenciária até o valor correspondente 
ao dobro do teto de benefícios do rGPs.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

sHArLLEs fErnAndo bEzErrA LImA
Presidente

PORTARIA Nº 1843, DE 02 DE DEzEMbRO DE 2019.

dispõe sobre a concessão do benefício de 
Aposentadoria por Invalidez do segurado Welliton 
Luiz mascarenhas de sá.

  
o PrEsIdEntE do InstItuto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 

do EstAdo do tocAntIns, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo o disposto: no art. 17-A, I; no art. 27, I, “a” e 
“b”, II, III e IV, §1º e §2º; no art. 31, I, “a”, item 1; no art. 52; nos arts. 56 e 57;  
no art. 59 e 62, V; e no art. 75, I e II, §1º e §2º, I e II, “a”; todos da Lei nº 
1614, de 04 de outubro de 2005;

consIdErAndo as disposições contidas no art. 7º, IV, e no 
art. 40, da constituição federal de 1988 e nos arts. 1º e 2º, da Emenda 
constitucional nº 70, de 29 de março de 2012;

 
rEsoLVE:

Art .  1º concEdEr ao segurado WELLIton LuIz 
mAscArEnHAs dE sÁ, cPf nº 485.296.301-06, matrícula nº 596325/3, 
Auxiliar de serviços Gerais, Padrão I, referência E, carga horária de 180 
horas, pertencente ao quadro Geral de servidores do Poder Executivo, 
com lotação na secretaria da Educação, Juventude e Esportes, o benefício 
de Aposentadoria por Invalidez, calculado de forma proporcional a 20 
anos de contribuição, aplicado ao valor do vencimento na atividade 
de r$ 1.056,40, que gera um benefício na ordem de r$ 603,66, devendo 
ser complementado o montante de r$ 394,34, para alcançar o valor do 
salário mínimo, ficando o benefício a ser pago na ordem de r$ 998,00, 
reajustado por paridade e custeado pelo Plano financeiro, em razão 
de ter sido considerada incapaz definitivamente para exercer atividade 
laborativa, pela Junta Médica Oficial do Estado, com base no que consta 
do processo nº 2019.03.207981P.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

sHArLLEs fErnAndo bEzErrA LImA
Presidente

PORTARIA Nº 1844, DE 02 DE DEzEMbRO DE 2019.

dispõe sobre a concessão do benefício de 
Aposentadoria por Invalidez da segurada beatriz 
candida dos santos.

  
o PrEsIdEntE do InstItuto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 

do EstAdo do tocAntIns, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo o disposto: no art. 17-A, I; no art. 27, I, “a” 
e “b”, II, III e IV, §1º e §2º; no art. 31, I, “a”, item 1; 50, §§13, 14, e 15; no 
art. 52; no art. 54; nos arts. 56 e 57; no art. 59 e no art. 75, I e II, §1º e  
§2º, I e II, “a”; todos da Lei nº 1614, de 04 de outubro de 2005;

consIdErAndo as disposições contidas no art. 40, §1º, I,  
§§2º, 3º, 8º e 17 da constituição federal de 1988 e no arts. 1º, da Emenda 
constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003 e no art. 1º e respectivos 
parágrafos, da Lei federal nº 10.887, de 18 de junho de 2004;

 
rEsoLVE:

Art. 1º concEdEr à segurada bEAtrIz cAndIdA dos 
sAntos, cPf nº 627.588.456-87, matrícula nº 770386/1, Analista em 
desenvolvimento social, Padrão III, referência J, carga horária de 180 
horas, pertencente ao quadro Geral de servidores do Poder Executivo, 
com lotação na secretaria do trabalho e desenvolvimento social, o 
benefício de Aposentadoria por Invalidez, calculado de forma proporcional 
a 29 anos, 09 meses e 01 dia, aplicado sobre o valor da média aritmética 
simples, em razão de ter sido considerada incapaz definitivamente para 
exercer atividade laborativa, pela Junta Médica Oficial do Estado.

Art. 2º A média aritmética simples considerada no valor de 
r$ 5.327,08, gera um benefício a ser pago na ordem de r$ 5.281,35, 
reajustado pelo rPPs-to e custeado pelo Plano financeiro, com base 
no que consta do processo nº 2019.03.207694P.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

sHArLLEs fErnAndo bEzErrA LImA
Presidente

PORTARIA Nº 1846, DE 03 DE DEzEMbRO DE 2019.

Dispõe sobre a retificação da portaria que concedeu 
benefício de Aposentadoria Voluntária por tempo de 
contribuição à segurada marley machado Parreira 
Labre.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo os termos da Portaria nº 1227/2019/GAsEc, 
de 23 de agosto de 2019, publicada no Diário Oficial do Estado nº 5.429, 
de 28 de agosto de 2019;

consIdErAndo a manifestação Jurídica da douta 
Procuradoria-Geral do Estado, por meio do Parecer “sPA” nº 1562, de 
20 de novembro de 2019, aprovado pelo despacho “scE/GAb” nº 2620, 
de 26 de novembro de 2019;

rEsoLVE:

Art. 1º rEtIfIcAr a Portaria nº 588/AP, de 17 de julho de 2017, 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 4.912, de 18 de julho de 2017, 
em relação à segurada mArLEY mAcHAdo PArrEIrA LAbrE, cPf  
nº 278.463.771-91, apenas para considerar os proventos correspondentes 
ao Padrão X, referência L, do cargo de Assistente Administrativo, com 
base no que consta dos autos nº 2019.04.01056r1.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos financeiros a 18 de julho de 2017.

sHArLLEs fErnAndo bEzErrA LImA
Presidente
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PORTARIA Nº 1847, DE 03 DE DEzEMbRO DE 2019.

dispõe sobre a concessão de Isenção de Imposto 
de renda e contribuição Previdenciária da segurada 
Arlete silva ribeiro.

  
o PrEsIdEntE do InstItuto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 

do EstAdo do tocAntIns, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo o disposto no art. 14, IV e no art. 52, §2º, da 
Lei nº 1.614, de 4 de outubro de 2005;

consIdErAndo o disposto: no art. 6º, XIV, da Lei federal  
nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988; no art. 35, II, “b”, do decreto federal 
nº 9.580, de 22 de novembro de 2018; no art. 30, §1º, da Lei federal 
nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995 e no art. 40, §21 da constituição 
federal de 1988;

rEsoLVE: 

Art. 1º consIdErAr, a partir de 03 de maio de 2019, os 
proventos da segurada ArLEtE sILVA rIbEIro, cPf nº 233.151.721-53, 
aposentada por meio do Ato nº 057/2019, de 03 de maio de 2019, publicada 
no Diário Oficial do MPE/TO nº 744, de 03 de maio de 2019, isentos do 
Imposto de renda - Pessoa física, e da contribuição Previdenciária até 
o dobro do limite máximo estabelecido para os benefícios do regime 
Geral de Previdência social, com base no que consta do processo nº 
2019.45.602816PA.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos financeiros a 03 de maio de 2019.

sHArLLEs fErnAndo bEzErrA LImA
Presidente

                                          
PORTARIA Nº 1848, DE 03 DE DEzEMbRO DE 2019.

dispõe sobre designação de fiscais do contrato 
14/2019.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, inc. X, da lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008.

consIdErAndo a exigência contida no art. 67, da Lei federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 

consIdErAndo o disposto no art. 13 inc. IX, da Instrução 
normativa emitida pelo tribunal de contas do Estado do tocantins  
nº 02/2008, de 07 de maio de 2008, 

rEsoLVE:

Art. 1º dEsIGnAr as servidoras abaixo relacionadas, para 
fiscalizar a execução do Contrato nº 14/2019, firmado entre o Instituto de 
Gestão Previdenciária do Estado do tocantins - IGEPrEV/to e a empresa 
PALmAs cHAVEs sErVIÇos LtdA.

nomE E mAtrÍcuLA contrAto nº 14/2019 obJEto dE contrAto

Liciany de brito Alves - titular
matrícula nº 11181990-1

cPf: 925.864.901-00

Alicirene b. de sousa rocha
suplente- matrícula nº 685.279-4 

cPf: 575.490.441-04

termo de contrato 14/2019

contratação de empresa especializada em prestação de 
serviços de chaveiro em geral para atender a demanda do 
instituto de gestão previdenciária do Estado do tocantins 

IGEPrEV-to

           
Art.2º Aos trabalhos de fiscalização aplicam-se-lhes as 

disposições da Lei federal 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

sHArLLEs fErnAndo bEzErrA LImA
Presidente 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 9/2017

nº contrato: 9/2017
Processo nº: 2016/24830/002692
contratante: Instituto de Gestão Previdenciária do Estado tocantins - 
IGEPrEV/to
contratada: oI s.A Em rEcuPErAÇÃo JudIcIAL, cnPJ: 
054.239.630/0001-11
objeto: Prorrogação da vigência do contrato por mais 12 (doze) meses 
e reajuste do valor contratado em 3,74% (três vírgula setenta e quatro 
por cento)
Valor Estimado: r$ 233.301,60 (duzentos e trinta e três mil, trezentos e 
um reais e sessenta centavos).
fundamentação Legal: Lei nº 8.666/93 e suas alterações
dotação orçamentária: 09.126.1100.4240.0000
Elemento de despesa: 33.90.40
fonte recurso: 0241444444
Vigência: 23 de dezembro de 2019 a 22 de junho de 2022
Assinatura: 28/11/2019
signatários: sharlles fernando bezerra Lima - Presidente do IGEPrEV/to
márcio Pereira de c. Júnior - representante da contratada
Leandro marques da silva - representante da contratada

EXTRATO DO CONTRATO Nº 14/2019 

nº contrato: 14/2019
Processo nº: 2019/24830/002496
contratante: Instituto de Gestão Previdenciária do Estado tocantins - 
IGEPrEV/to
contratada:  PALmAs cHAVEs sErVIÇos LtdA. (cnPJ:  
02.485.653/0001-33)
objeto: contratação de empresa especializada em serviço de chaveiro 
em geral
Valor Estimado: r$ 8.484,10 (oito mil quatrocentos e oitenta e quatro 
reais e dez centavos)
fundamentação Legal: Lei nº 8.666/93 e suas alterações.
dotação orçamentária: 09.122.1100.4186.0000
Elemento de despesa: 33.90.30 e 33.90.39
fonte recurso: 0241444444
Vigência: A partir de 1º de janeiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020. 
Assinatura: 02/12/2019
signatários: sharlles fernando bezerra Lima - Presidente do IGEPrEV/to
nivaldo dias Prado - representante legal da PALmAs cHAVEs 
sErVIÇos LtdA

NATURATINS

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 100 DE 2019.

rEf: tErmo dE comPromIsso quE EntrE sI cELEbrAm 
o InstItuto nAturEzA do tocAntIns - nAturAtIns E 
AGroPEcuÁrIA PAuLEnI PErEIrA do cArmo, PArA 
APrEsEntAÇÃo dE ProPostA dE rEGuLArIzAÇÃo AmbIEntAL 
conformE LEGIsLAÇÃo AmbIEntAL VIGEntE.
obJEto: o presente termo de compromisso, com força de título 
executivo extrajudicial, tem como objeto o cadastro Ambiental rural nº 
896175, bem como estabelecer prazo e padrões para a regularização 
ambiental do imóvel rural.
VIGÊncIA: o presente instrumento vigerá por ate 01 (um) ano, contados 
a partir da data de sua assinatura, período no qual se procedera a analise 
final da proposta registrada no Sistema de Informação para Gestão do 
cadastro Ambiental rural - sIGcAr - cAr/to nº 896175, culminando 
com a firmatura do PRA, em que serão estabelecidos e legitimados os 
quantitativos de áreas a serem regularizadas, decorrente da validação 
final da(s) propostas(a) ou repactuação de igual instrumento, podendo 
ser prorrogado por igual período e/ou alterado por meio de celebração 
de termo aditivo.
sIGnAtÁrIos: compromitente: rafael roques felipe.
compromissada: Pauleni Pereira do carmo.
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EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 122 DE 2019.

rEf: tErmo dE comPromIsso quE EntrE sI cELEbrAm 
o InstItuto nAturEzA do tocAntIns - nAturAtIns E 
AGroPEcuÁrIA LusAn, PArA APrEsEntAÇÃo dE ProPostA dE 
rEGuLArIzAÇÃo AmbIEntAL conformE LEGIsLAÇÃo VIGEntE.
obJEto: o presente termo de compromisso, com força de título 
executivo extrajudicial, tem como objeto o cadastro Ambiental rural nº 
740928, bem como estabelecer prazo e padrões para a regularização 
ambiental do imóvel rural.
VIGÊncIA: o presente instrumento vigerá por até 01 (um) ano, a partir 
da data de sua assinatura, período no qual se procederá a análise 
final da proposta registrada no Sistema de Informação para Gestão do 
cadastro Ambiental rural - sIGcAr - cAr/to nº 740928, culminando 
com a firmatura do PRA, em que serão estabelecidos e legitimados os 
quantitativos das áreas a serem regularizadas, decorrente da validação 
final da(s) propostas(a) ou repactuação de igual instrumento, podendo 
ser prorrogado por igual período e/ou alterado por meio de celebração 
de termo aditivo.
sIGnAtÁrIos: compromitente: rafael roque felipe.
compromissado: Agropecuária Lusan LtdA-mE.

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 121 DE 2019.

rEf: tErmo dE comPromIsso quE EntrE sI cELEbrAm o 
InstItuto nAturEzA do tocAntIns - nAturAtIns E JoÃo 
PAuLo GomEs cAmPos, PArA APrEsEntAÇÃo dE ProPostA dE 
rEGuLArIzAÇÃo AmbIEntAL conformE LEGIsLAÇÃo VIGEntE.
obJEto: o presente termo de compromisso, com força de título 
executivo extrajudicial, tem como objeto o cadastro Ambiental rural 
nº1663368, bem como estabelecer prazo e padrões para a regularização 
ambiental do imóvel rural.
VIGÊncIA: o presente instrumento vigerá por até 01 (um) ano, a partir 
da data de sua assinatura, período no qual se procederá a análise 
final da proposta registrada no Sistema de Informação para Gestão do 
cadastro Ambiental rural - sIGcAr - cAr/to nº 1663368, culminando 
com a firmatura do PRA, em que serão estabelecidos e legitimados os 
quantitativos das áreas a serem regularizadas, decorrente da validação 
final da(s) propostas(a) ou repactuação de igual instrumento, podendo 
ser prorrogado por igual período e/ou alterado por meio de celebração 
de termo aditivo.
sIGnAtÁrIos: compromitente: rafael roque felipe.
compromissado: João Paulo Gomes de campos.

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 124 DE 2019.

rEf: tErmo dE comPromIsso quE EntrE sI cELEbrAm o 
InstItuto nAturEzA do tocAntIns - nAturAtIns E suzY AnnE 
tEIXEIrA cArVALHo, PArA APrEsEntAÇÃo dE ProPostA dE 
rEGuLArIzAÇÃo AmbIEntAL conformE LEGIsLAÇÃo VIGEntE.
obJEto: o presente termo de compromisso, com força de título 
executivo extrajudicial, tem como objeto o cadastro Ambiental rural 
nº1679059, bem como estabelecer prazo e padrões para a regularização 
ambiental do imóvel rural.
VIGÊncIA: o presente instrumento vigerá por até 01 (um) ano, a partir 
da data de sua assinatura, período no qual se procederá a análise 
final da proposta registrada no Sistema de Informação para Gestão do 
cadastro Ambiental rural - sIGcAr - cAr/to nº 1679059, culminando 
com a firmatura do PRA, em que serão estabelecidos e legitimados os 
quantitativos das áreas a serem regularizadas, decorrente da validação 
final da(s) propostas(a) ou repactuação de igual instrumento, podendo 
ser prorrogado por igual período e/ou alterado por meio de celebração 
de termo aditivo.
sIGnAtÁrIos: compromitente: sebastião Albuquerque cordeiro.
compromissado: suzy Anne teixeira carvalho.

UNITINS

ATO DECLARATÓRIO Nº 35/2019/GAbREITOR

o rEItor dA unIVErsIdAdE EstAduAL do tocAntIns, 
no uso de suas atribuições legais, considerando Ato n. 17 - nm, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 5.270, de 03 de janeiro de 2019, 
na conformidade do artigo 10, inciso XV, do Estatuto desta universidade, 
consubstanciado pelo que consta do mEmo/unItIns/dIrEn/nº11/2019, 

rEsoLVE:

dEcLArAr EXtInto o termo de compromisso de serviço Público de 
Caráter Temporário firmado com as profissionais abaixo relacionadas, a 
partir de 02 de dezembro de 2019:

ordem matrícula nome função

01 820483 fabiana sousa brandão supervisor de Estágio

02 820482 niellen Kellen moreira de carvalho supervisor de Estágio

GAbInEtE dA rEItorIA dA unIVErsIdAdE EstAduAL 
do tocAntIns - unItIns, em Palmas-to, aos 28 dias do mês de 
novembro de 2019.

AuGusto dE rEzEndE cAmPos
reitor

EXTRATO DE CONTRATO

Processo nº: 2019/20321/001350
contrato nº: 026/2019
contratante: universidade Estadual do tocantins - unItIns
Contratada: Fundação de Apoio Científico e Tecnológico do Tocantins-
fAPto
cnPJ: 06.343.763/0001-11
Objeto do Contrato: Gerenciamento administrativo e financeiro dos 
Projetos: “Vestibular 2020/1 para todos os câmpus da unItIns e 
concurso Público para os municípios de são salvador do tocantins, Jaú 
do tocantins e Palmeirópolis/to.
Valor do contrato: r$ 60.444,60 (sessenta mil, quatrocentos e quarenta 
e quatro reais e sessenta centavos)
natureza da despesa: 3.3.90.39
fonte de recursos: 0240.666666
data de Assinatura: 28 de novembro de 2019
Vigência: 28/11/2019 a 27/05/2020
signatários: Augusto de rezende campos - reitor da unItIns;
Léo Araújo da silva - diretor Executivo da fAPto

DEFENSORIA PÚbLICA

ATO Nº 293, DE 02 DE DEzEMbRO DE 2019.

o dEfEnsor PÚbLIco-GErAL do EstAdo do tocAntIns, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 4º da Lei complementar 
Estadual nº 55, de 27 de maio de 2009 c/c art. 75-A, inciso VI, da Lei nº 
1.614, de 04 de outubro de 2005,

c o n s I d E r A n d o  o  c o n t i d o  n o  P r o c e s s o 
2019/24830/01312-IGEPrEV (2019.42.502627PA), e ainda o Parecer 
Jurídico nº 1345/2019 da Assessoria Jurídica do IGEPrEV, acolhido 
pelo Presidente daquele Instituto de Gestão Previdenciária por meio do 
despacho nº 3380/2019/GAbPrEs;

consIdErAndo o disposto no art. 40, §1º, inciso III, alínea “a”  
e §19º da constituição federal;

rEsoLVE:

Art. 1º concEdEr  Abono de Permanência a defensora Pública 
de 1ª classe VALdEtE cordEIro dA sILVA, matrícula funcional nº 
900018437, a partir de 02 de maio de 2019 até o dia imediatamente 
anterior à publicação do ato de concessão de sua aposentadoria, haja 
vista o implemento das condições para aposentadoria e a permanência 
em atividade nesta Instituição.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos a 02 de maio de 2019.

GAbInEtE do dEfEnsor PÚbLIco-GErAL do EstAdo 
do tocAntIns.

fÁbIo montEIro dos sAntos
defensor Público-Geral
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EXTRATO DE CONTRATO

contrAto nº: 060/2019.
ProcEsso ELEtrÔnIco - sEI nº: 19.0.000002485-9.
modALIdAdE: Pregão Eletrônico nº 33/2018.
contrAtAntE: defensoria Pública do Estado do tocantins.
contrAtAdA: bcs comércio e serviços Ltda.
obJEto: Aquisição de eletrodomésticos e eletroeletrônicos, para atender 
às demandas da defensoria Pública do Estado do tocantins.
dotAÇÃo orÇAmEntÁrIA: 03.091.1173.2024; ELEmEnto dE 
dEsPEsA: 44.90.52; fontE: 0100666666. subItEm: 12.
VALor: r$ 799,99 (setecentos e noventa e nove reais e noventa e nove 
centavos).
VIGÊncIA: 14/11/2019 a 31/12/2019.
dAtA dA AssInAturA: 14/11/2019.
sIGnAtÁrIos: Estellamaris Postal - subdefensora Pública-Geral - 
contratante.
Leonardo borges roriz - representante legal - contratada.

EXTRATO DE CONTRATO

contrAto nº: 075/2019.
ProcEsso ELEtrÔnIco - sEI nº: 19.0.000002189-2.
modALIdAdE: dispensa de Licitação, com fulcro no art. 24, inciso I, da 
Lei federal nº 8.666/93.
contrAtAntE: defensoria Pública do Estado do tocantins.
contrAtAdA: Planenge Engenharia Ltda.
obJEto: contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
técnicos em arquitetura e/ou engenharia civil, para elaboração de projeto 
para reforma do telhado da sede da defensoria Pública do Estado do 
tocantins.
dotAÇÃo orÇAmEntÁrIA: 03.122.1143.2188; ELEmEnto dE 
dEsPEsA: 33.90.39; fontE: 0100666666. subItEm: 39.
VALor: r$ 8.990,00 (oito mil e novecentos e noventa reais).
VIGÊncIA: 29/11/2019 a 31/12/2019.
dAtA dA AssInAturA: 29/11/2019.
sIGnAtÁrIos: Estellamaris Postal - subdefensora Pública-Geral - 
contratante.
douglas Pereira da silva - representante legal - contratada.

EXTRATO DE EMPENHO

notA dE EmPEnHo nº: 2019nE04040
ProcEsso ELEtrÔnIco - sEI nº:19.0.000002767-0
modALIdAdE dE LIcItAÇÃo: Pregão Eletrônico nº 22/2018, Ata de 
registro de Preços nº 02/2019.
contrAtAntE: defensoria Pública do Estado do tocantins.
contrAtAdA: brimax comércio e representações Eireli - mE
obJEto: Aquisição de material de Informática para Atender as 
necessidades da diretoria de tecnologia da Informação na sede da 
defensoria Pública do Estado tocantins.
ELEmEnto dE dEsPEsA: 339030/cLAssIfIcAÇÃo orÇAmEntÁrIA: 
03.126.1143.2254 subItEm: 99; fontE: 0100666666.
VALor: r$ 5.572,00 (cinco mil e quinhentos e setenta e dois reais).
dAtA dA EmIssÃo: 28/11/2019

SUPERINTENDÊNCIA DE DEFENSORES PÚBLICOS

PORTARIA Nº 1256, DE 29 DE OUTUbRO DE 2019.
republicada para correção

o suPErIntEndEntE dE dEfEnsorEs PÚbLIcos dA 
dEfEnsorIA PÚbLIcA do EstAdo do tocAntIns, no uso das 
atribuições que lhe confere o Ato nº 084/2017, publicado no doE nº 4.797, 
de 31 de janeiro de 2017;

considerando que lhe foi delegada a prática de atos de gestão 
administrativa, orçamentária e financeira;

considerando a resolução - csdP nº 126/2015, alterado pela 
resolução - csdP nº 137/2016, que institui, no âmbito da defensoria 
Pública do Estado do tocantins, o plantão para atendimento de medidas 
urgentes, na forma devida de compensação e cria Órgãos de Atuação 
específicos para tal fim;

considerando a regulamentação da concessão das indenizações 
consoante previsão contida no Ato nº 285, de 16 de setembro de 2014, 
bem como na Lei complementar nº 55/2009;

considerando que os plantões serão realizados com apenas 01 
(um) defensor público por período, sendo que integram o plantão, os dias 
em que não há expediente: sábados, domingos, feriados, ponto facultativo 
e recesso, com início às 18 (dezoito) horas do último dia útil que antecede 
o período sem expediente e fim às 08 (oito) horas do primeiro dia útil após 
o citado período e, havendo necessidade do serviço público, por ato do 
defensor Público-Geral, poderá se implementar o plantão em dias úteis 
das 18h00 até às 08h00 do dia seguinte;

considerando a Portaria nº 1.505, de 25 de novembro de 2016, 
que prorrogou sine die, a jornada diferenciada de trabalho no âmbito da 
defensoria Pública do Estado do tocantins, nos termos do art. 17 da 
Portaria nº 439, de 10 de abril de 2015, publicada no Diário Oficial nº 4.353;

considerando a resolução-csdP nº 030, de 10 de novembro 
de 2008, que dispõe sobre os pontos facultativos no âmbito da defensoria 
Pública do Estado do tocantins.

considerando o art. 1º da Lei 216/1989 do município de Xambioá - to,  
de 14 de Agosto de 1989, que institui o feriado municipal na cidade de 
Xambioá - to, em alusão a emancipação política-administrativa deste 
município, no dia 14 de novembro.

considerando o art. 1º da Lei 767/2007 do município de Arraias - to,  
de 11 de dezembro de 2007, que institui o feriado municipal na cidade 
de Arraias - to, em alusão ao dia da consciência negra, no dia 20 de 
novembro.

considerando o art. 1º da Lei 1335/2016 do município de 
dianópolis - to, de 02 de março de 2016, que institui o feriado municipal 
na cidade de dianópolis - to, em alusão ao dia da consciência negra, 
no dia 20 de novembro.

considerando o art. 2º da Lei 098/2012 do município de novo 
Acordo - to, de 19 de Junho de 2012, que institui o feriado municipal 
na cidade de novo Acordo - to, em alusão a emancipação política do 
município, no dia 14 de novembro.

considerando o art. 1º, inciso I, da Lei 241/2009 do município 
de miranorte - to, de 09 de dezembro de 2009, que institui o feriado 
municipal na cidade de miranorte - to, em alusão ao dia da consciência 
negra, no dia 20 de novembro.

considerando o art. 1º, do decreto 382/2019 do município 
de miracema - to, de 11 de novembro de 2019, que institui o feriado 
municipal na cidade de miracema - to, em alusão ao dia da consciência 
negra, no dia 18 de novembro.

considerando o art. 1º, da Lei 128/2005 do município de 
Araguacema - to, de 06 de outubro de 2005, que institui o feriado 
municipal na cidade de Araguacema - to, em alusão ao da nossa senhora 
da divina Providência, Padroeira de Araguacema, no dia 19 de novembro.

considerando o art. 1º, da Lei 47/2018 do município de Ponte 
Alta do tocantins, de 21 de Agosto de 2018, que institui o feriado municipal 
na cidade de Ponte Alta do tocantins, em alusão ao dia do aniversário do 
município, no dia 14 de novembro.

considerando o art. 1º, da Lei 1963/2008 do município de Porto 
nacional - to, de 19 de novembro de 2008, que institui o feriado municipal 
na cidade de Porto nacional - to, em alusão ao dia da consciência negra, 
no dia 20 de novembro.

considerando o art. 1º, da Lei 973/2015 do município de 
tocantinópolis - to, de 15 de dezembro de 2015, que institui o feriado 
municipal na cidade de tocantinópolis - to, em alusão ao dia da 
consciência negra, no dia 20 de novembro.

considerando o art. 1º, da Lei 997/1989 do município de 
Araguaína - to, de 15 de dezembro de 1989, que institui o feriado 
municipal na cidade de Araguaína - to, em alusão a data magna do 
município, no dia 14 de novembro.

considerando o art. 3º, parágrafo Único da Lei orgânica do 
município de Arapoema - to, de 05 de Abril de 1990, que institui o feriado 
municipal na cidade de Arapoema - to, em alusão a emancipação política 
do município, no dia 07 de novembro.

considerando o art. 1º, da Lei 577/2005 do município de 
Goiatins - to, de 10 de março de 2005, que institui o feriado municipal 
na cidade de Goiatins - to, em alusão ao aniversário do município, no 
dia 12 de novembro.
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considerando o art. 1º, da Lei 1071/2013 do município de 
Alvorada - to, de 22 de outubro de 2013, que institui o feriado municipal 
na cidade de Alvorada - to, em alusão a criação do município, no dia 
11 de novembro.

considerando o art. 1º, da Lei 711/1987 do município de Gurupi - to,  
de 04 de setembro de 1987, que institui o feriado municipal na cidade de 
Gurupi - to, em alusão ao aniversário da cidade, no dia 14 de novembro.

considerando o art. 1º, da Lei 403/2007 do município de 
Araguaçu - to, de 10 de dezembro de 2007, que institui o feriado municipal 
na cidade de Araguaçu - to, em alusão ao aniversário da cidade, no dia 
14 de novembro.

considerando o art. 1º, da Lei 273/2007 do município de Itacajá - to,  
de 16 de março de 2007, que institui o feriado municipal na cidade de 
Itacajá - to, em alusão ao dia do Evangélico, no dia 11 de novembro.

considerando o art. 1º, da Lei 082/1991 do município de Itacajá - to,  
de 17 de outubro de 1991, que institui o feriado municipal na cidade de 
Itacajá - to, em alusão ao Aniversário da cidade, no dia 12 de novembro.

considerando o art. 1º, do decreto 260/2019 do município de 
miranorte - to, de 05 de novembro de 2019, que institui o feriado municipal 
na cidade de miranorte - to, em alusão ao Aniversário de emancipação 
política administrativa da cidade, no dia 08 de novembro.

considerando o art. 1º, do decreto 131/2019 do município 
de Araguacema - to, de 18 de novembro de 2019, que institui ponto 
facultativo no município na cidade de Araguacema - to, em alusão ao 
da nossa senhora da divina Providência, Padroeira de Araguacema, no 
dia 18 de novembro.

considerando o art. 1º, da Lei 138/2008 do município de 
Palmeirópolis - to, de 11 de dezembro de 2008, que institui ponto 
facultativo no município na cidade de Palmeirópolis - to, em homenagem 
à Padroeira de Palmeirópolis, no dia 27 de novembro.

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins;

rEsoLVE:

Art. 1º dEsIGnAr os defensores Públicos relacionados para 
responderem cumulativamente, sem prejuízo de suas funções, pelo órgão 
de atuação, com atribuições previstas no art. 5º da resolução-csdP nº 
126/2015 (regime de Plantão), em sua respectiva diretoria regional, 
na defensoria Pública do Estado do tocantins, referente ao mês de 
noVEmbro de 2019.

1 - núcleo regional da diretoria de Araguaína:

Plantonista: HILdEbrAndo cArnEIro dE brIto
Plantão: 01/11/2019 às 17 horas a 04/11/2019 às 08 horas
Plantão: 06/11/2019 às 17 horas a 08/11/2019 às 08 horas
Plantão: 08/11/2019 às 17 horas a 11/11/2019 às 08 horas
Plantão: 11/11/2019 às 17 horas a 13/11/2019 às 08 horas
(compensado na forma da Lei complementar Estadual nº 55/2009)

Plantonista: LuIs dA sILVA sÁ
Plantão: 13/11/2019 às 17 horas a 14/11/2019 às 17 horas
Plantão: 14/11/2019 às 17 horas a 18/11/2019 às 08 horas
(compensado na forma da Lei complementar Estadual nº 55/2009)

Plantonista: utHAnt VAndrÉ nonAto morEIrA LImA GonÇALVEs
Plantão: 22/11/2019 às 17 horas a 25/11/2019 às 08 horas
(compensado na forma da Lei complementar Estadual nº 55/2009)

Plantonista: fELIPE fErnAndEs dE mAGALHÃEs
Plantão: 29/11/2019 às 17 horas a 02/12/2019 às 08 horas

2 - núcleo regional da diretoria de Araguatins:

Plantonista: cLAudIA dE fÁtImA PErEIrA brIto
Plantão: 01/11/2019 às 17 horas a 04/11/2019 às 08 horas
Plantão: 08/11/2019 às 17 horas a 11/11/2019 às 08 horas
(compensado na forma da Lei complementar Estadual nº 55/2009)

Plantonista: ALEXAndrE morEIrA mAIA
Plantão: 14/11/2019 às 17 horas a 16/11/2019 às 08 horas

Plantonista: ALEXAndrE morEIrA mAIA
Plantão: 16/11/2019 às 08 horas a 18/11/2019 às 08 horas
Plantão: 22/11/2019 às 17 horas a 25/11/2019 às 08 horas
Plantão: 29/11/2019 às 17 horas a 02/12/2019 às 08 horas
(compensado na forma da Lei complementar Estadual nº 55/2009)

3 - núcleo regional da diretoria de dianópolis:

Plantonista: Edson PErILo AzEVEdo JunIor
Plantão: 01/11/2019 às 17 horas a 04/11/2019 às 08 horas
Plantão: 08/11/2019 às 17 horas a 11/11/2019 às 08 horas
(compensado na forma da Lei complementar Estadual nº 55/2009)

Plantonista: JosÉ rAPHAEL sILVÉrIo
Plantão: 14/11/2019 às 17 horas a 18/11/2019 às 08 horas
Plantão: 19/11/2019 às 17 horas a 21/11/2019 às 08 horas

Plantonista: sEbAstIAnA PAntoJA dAL moLIn
Plantão: 22/11/2019 às 17 horas a 25/11/2019 às 08 horas
Plantão: 29/11/2019 às 17 horas a 02/12/2019 às 08 horas
(compensado na forma da Lei complementar Estadual nº 55/2009)

4 - núcleo regional da diretoria de Guaraí:

Plantonista: PEdro ALEXAndrE concEIÇÃo AIrEs GonÇALVEs
Plantão: 01/11/2019 às 17 horas a 04/11/2019 às 08 horas
Plantão: 08/11/2019 às 17 horas a 11/11/2019 às 08 horas
Plantão: 11/11/2019 às 08 horas a 13/11/2019 às 08 horas
(compensado na forma da Lei complementar Estadual nº 55/2009)

Plantonista: LucIAnA oLIAnI brAGA
Plantão: 14/11/2019 às 17 horas a 18/11/2019 às 08 horas
Plantão: 22/11/2019 às 17 horas a 25/11/2019 às 08 horas
Plantão: 29/11/2019 às 17 horas a 02/12/2019 às 08 horas

5 - núcleo regional da diretoria de Gurupi:

Plantonista: EuLEr nunEs
Plantão: 01/11/2019 às 17 horas a 04/11/2019 às 08 horas
(compensado na forma da Lei complementar Estadual nº 55/2009)

Plantonista: mÔnIcA PrudEntE cAnÇAdo
Plantão: 08/11/2019 às 17 horas a 11/11/2019 às 08 horas

Plantonista: EuLEr nunEs
Plantão: 11/11/2019 às 08 horas a 12/11/2019 às 08 horas
Plantão: 13/11/2019 às 17 horas a 14/11/2019 às 17 horas
Plantão: 14/11/2019 às 17 horas a 18/11/2019 às 08 horas
(compensado na forma da Lei complementar Estadual nº 55/2009)

Plantonista: LEAndro dE oLIVEIrA GundIm
Plantão: 22/11/2019 às 17 horas a 25/11/2019 às 08 horas
Plantão: 26/11/2019 às 17 horas a 28/11/2019 às 08 horas

Plantonista: rudIcLÉIA bArros dA sILVA LImA
Plantão: 29/11/2019 às 17 horas a 02/12/2019 às 08 horas

6 - núcleo regional da diretoria de Palmas:

Plantonista: nAPocIAnI PErEIrA PÓVoA
Plantão: 01/11/2019 às 17 horas a 04/11/2019 às 08 horas
Plantão: 07/11/2019 às 17 horas a 08/11/2019 às 17 horas
Plantão: 08/11/2019 às 17 horas a 11/11/2019 às 08 horas
Plantão: 13/11/2019 às 17 horas a 14/11/2019 às 17 horas
Plantão: 14/11/2019 às 17 horas a 18/11/2019 às 08 horas
Plantão: 18/11/2019 às 08 horas a 19/11/2019 às 17 horas
(compensado na forma da Lei complementar Estadual nº 55/2009)

Plantonista: dAnILo frAssEto mIcHELInI
Plantão: 22/11/2019 às 17 horas a 25/11/2019 às 08 horas
Plantão: 29/11/2019 às 17 horas a 02/12/2019 às 08 horas
(compensado na forma da Lei complementar Estadual nº 55/2009)

7 - núcleo regional da diretoria de Paraíso do tocantins:

Plantonista: ArLEtE KELLEn dIAs munIs
Plantão: 01/11/2019 às 17 horas a 04/11/2019 às 08 horas
Plantão: 08/11/2019 às 17 horas a 11/11/2019 às 08 horas
Plantão: 14/11/2019 às 17 horas a 18/11/2019 às 08 horas
(compensado na forma da Lei complementar Estadual nº 55/2009)
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Plantonista: LEtIcIA crIstInA AmorIm sArAIVA dos sAntos 
mourA
Plantão: 18/11/2019 às 08 horas a 20/11/2019 às 08 horas
Plantão: 22/11/2019 às 17 horas a 25/11/2019 às 08 horas
Plantão: 29/11/2019 às 17 horas a 02/12/2019 às 08 horas
(compensado na forma da Lei complementar Estadual nº 55/2009)

8 - núcleo regional da diretoria de Porto nacional:

Plantonista: mArcELLo tomAz dE souzA
Plantão: 01/11/2019 às 17 horas a 04/11/2019 às 08 horas
Plantão: 08/11/2019 às 17 horas a 11/11/2019 às 08 horas
(compensado na forma da Lei complementar Estadual nº 55/2009)

Plantonista: WAnEssA rodrIGuEs dE oLIVEIrA
Plantão: 13/11/2019 às 17 horas a 14/11/2019 às 17 horas
Plantão: 14/11/2019 às 17 horas a 18/11/2019 às 08 horas
(compensado na forma da Lei complementar Estadual nº 55/2009)

Plantonista: LucIAnA costA dA sILVA
Plantão: 19/11/2019 às 17 horas a 21/11/2019 às 08 horas
(compensado na forma da Lei complementar Estadual nº 55/2009)

Plantonista: WAnEssA rodrIGuEs dE oLIVEIrA
Plantão: 22/11/2019 às 17 horas a 25/11/2019 às 08 horas
(compensado na forma da Lei complementar Estadual nº 55/2009)

Plantonista: LucIAnA costA dA sILVA
Plantão: 29/11/2019 às 17 horas a 02/12/2019 às 08 horas
(compensado na forma da Lei complementar Estadual nº 55/2009)

9 - núcleo regional da diretoria de tocantinópolis:

Plantonista: cLAudIA dE fÁtImA PErEIrA brIto
Plantão: 01/11/2019 às 17 horas a 04/11/2019 às 08 horas
Plantão: 08/11/2019 às 17 horas a 11/11/2019 às 08 horas
(compensado na forma da Lei complementar Estadual nº 55/2009)

Plantonista: ALEXAndrE morEIrA mAIA
Plantão: 14/11/2019 às 17 horas a 16/11/2019 às 08 horas

Plantonista: ALEXAndrE morEIrA mAIA
Plantão: 16/11/2019 às 08 horas a 18/11/2019 às 08 horas
Plantão: 19/11/2019 às 17 horas a 21/11/2019 às 08 horas
Plantão: 22/11/2019 às 17 horas a 25/11/2019 às 08 horas
Plantão: 29/11/2019 às 17 horas a 02/12/2019 às 08 horas
(compensado na forma da Lei complementar Estadual nº 55/2009)

Art.  2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do superintendente de defensores Públicos da 
defensoria Pública do Estado do tocantins, em Palmas, aos 29 dias do 
mês de outubro de 2019.

murILo dA costA mAcHAdo
superintendente de defensores Públicos

PORTARIA Nº 1446, DE 28 DE NOVEMbRO DE 2019.

o suPErIntEndEntE dE dEfEnsorEs PÚbLIcos dA 
dEfEnsorIA PÚbLIcA do EstAdo do tocAntIns, no uso das 
atribuições que lhe confere o Ato nº 084/2017, publicado no doE nº 4.797, 
de 31 de janeiro de 2017;

considerando que lhe foi delegada a prática de atos de gestão 
administrativa, orçamentária e financeira;

considerando a resolução - csdP nº 126/2015, alterado pela 
resolução - csdP nº 137/2016, que institui, no âmbito da defensoria 
Pública do Estado do tocantins, o plantão para atendimento de medidas 
urgentes, na forma devida de compensação e cria Órgãos de Atuação 
específicos para tal fim;

considerando a regulamentação da concessão das indenizações 
consoante previsão contida no Ato nº 285, de 16 de setembro de 2014, 
bem como na Lei complementar nº 55/2009;

considerando que os plantões serão realizados com apenas 01 
(um) defensor público por período, sendo que integram o plantão, os dias 
em que não há expediente: sábados, domingos, feriados, ponto facultativo 
e recesso, com início às 18 (dezoito) horas do último dia útil que antecede 
o período sem expediente e fim às 08 (oito) horas do primeiro dia útil após 
o citado período e, havendo necessidade do serviço público, por ato do 
defensor Público-Geral, poderá se implementar o plantão em dias úteis 
das 18h00 até às 08h00 do dia seguinte;

considerando a Portaria nº 1.505, de 25 de novembro de 2016, 
que prorrogou sine die, a jornada diferenciada de trabalho no âmbito da 
defensoria Pública do Estado do tocantins, nos termos do art. 17 da 
Portaria nº 439, de 10 de abril de 2015, publicada no Diário Oficial nº 4.353.

considerando a resolução-csdP nº 030, de 10 de novembro 
de 2008, que dispõe sobre os pontos facultativos no âmbito da defensoria 
Pública do Estado do tocantins.

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins;

rEsoLVE:

Art. 1º dEsIGnAr os defensores Públicos relacionados para 
responderem cumulativamente, sem prejuízo de suas funções, pelo órgão 
de atuação, com atribuições previstas no art. 5º da resolução-csdP nº 
126/2015 (regime de Plantão), em sua respectiva diretoria regional, 
na defensoria Pública do Estado do tocantins, referente ao mês de 
dEzEmbro de 2019.

1 - núcleo regional da diretoria de Araguaína:

Plantonista: fELIPE fErnAndEs dE mAGALHÃEs
Plantão: 06/12/2019 às 17 horas a 09/12/2019 às 08 horas
Plantão: 13/12/2019 às 17 horas a 16/12/2019 às 08 horas

2 - núcleo regional da diretoria de Araguatins:

Plantonista: dIAnsLEI GonÇALVEs sAntAnA
Plantão: 06/12/2019 às 17 horas a 09/12/2019 às 08 horas
Plantão: 13/12/2019 às 17 horas a 16/12/2019 às 08 horas
(compensado na forma da Lei complementar Estadual nº 55/2009)

3 - núcleo regional da diretoria de dianópolis:

Plantonista: sEbAstIAnA PAntoJA dAL moLIn
Plantão: 06/12/2019 às 17 horas a 09/12/2019 às 08 horas
Plantão: 13/12/2019 às 17 horas a 16/12/2019 às 08 horas
(compensado na forma da Lei complementar Estadual nº 55/2009)

4 - núcleo regional da diretoria de Guaraí:

Plantonista: EVAndro soArEs dA sILVA
Plantão: 06/12/2019 às 17 horas a 09/12/2019 às 08 horas
Plantão: 13/12/2019 às 17 horas a 16/12/2019 às 08 horas
(compensado na forma da Lei complementar Estadual nº 55/2009)

5 - núcleo regional da diretoria de Gurupi:

Plantonista: JosÉ ALVEs mAcIEL
Plantão: 06/12/2019 às 17 horas a 09/12/2019 às 08 horas
Plantão: 13/12/2019 às 17 horas a 16/12/2019 às 08 horas
(compensado na forma da Lei complementar Estadual nº 55/2009)

6 - núcleo regional da diretoria de Palmas:

Plantonista: LuIs GustAVo cAumo
Plantão: 06/12/2019 às 17 horas a 09/12/2019 às 08 horas
Plantão: 13/12/2019 às 17 horas a 16/12/2019 às 08 horas
(compensado na forma da Lei complementar Estadual nº 55/2009)

7 - núcleo regional da diretoria de Paraíso do tocantins:

Plantonista: IsAKYAnA rIbEIro dE brIto sousA
Plantão: 06/12/2019 às 17 horas a 09/12/2019 às 08 horas
Plantão: 13/12/2019 às 17 horas a 16/12/2019 às 08 horas
(compensado na forma da Lei complementar Estadual nº 55/2009)

8 - núcleo regional da diretoria de Porto nacional:

Plantonista: LucIAnA costA dA sILVA
Plantão: 06/12/2019 às 17 horas a 09/12/2019 às 08 horas
Plantão: 13/12/2019 às 17 horas a 16/12/2019 às 08 horas

9 - núcleo regional da diretoria de tocantinópolis:

Plantonista: dIAnsLEI GonÇALVEs sAntAnA
Plantão: 06/12/2019 às 17 horas a 09/12/2019 às 08 horas
Plantão: 13/12/2019 às 17 horas a 16/12/2019 às 08 horas
(compensado na forma da Lei complementar Estadual nº 55/2009)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do superintendente de defensores Públicos da 
defensoria Pública do Estado do tocantins, em Palmas, aos 28 dias do 
mês de novembro de 2019.

murILo dA costA mAcHAdo
superintendente de defensores Públicos
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PORTARIA Nº 1447, DE 28 DE NOVEMbRO DE 2019.
republicada para correção

o suPErIntEndEntE dE dEfEnsorEs PÚbLIcos dA 
dEfEnsorIA PÚbLIcA do EstAdo do tocAntIns, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. VIII, do Ato nº 084/2017, publicado 
no doE nº 4.797, de 31 de janeiro de 2017;

considerando que lhe compete designar, por ato motivado, 
defensor Público para atuar em processos, Juízos, tribunais ou ofícios 
diversos dos de sua lotação;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins,

rEsoLVE:

Art. 1º dEsIGnAr o defensor Público de 1ª classe, 
rubIsmArK sArAIVA mArtIns para patrocinar, em conjunto com a 
defensora Pública de 1ª classe LEtÍcIA crIstInA AmorIm sArAIVA 
dos sAntos mourA, a defesa dos interesses do assistido ALEX 
rocHA dIAs, referente aos autos nº 0002125-39.2018.827.2731, na 
sessão Plenária do tribunal do Júri designada para o dia 13 de dezembro 
de 2019, na comarca de Paraíso do tocantins.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do superintendente de defensores Públicos da 
defensoria Pública do Estado do tocantins, em Palmas, aos 28 dias de 
novembro de 2019.

murILo dA costA mAcHAdo
superintendente de defensores Públicos

PORTARIA Nº 1450, DE 29 DE NOVEMbRO DE 2019.

o suPErIntEndEntE dE dEfEnsorEs PÚbLIcos dA 
dEfEnsorIA PÚbLIcA do EstAdo do tocAntIns, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. VIII, do Ato nº 084/2017, publicado 
no doE nº 4.797, de 31 de janeiro de 2017;

considerando que lhe compete designar, por ato motivado, 
defensor Público para atuar em processos, Juízos, tribunais ou ofícios 
diversos dos de sua lotação;

considerando que lhe compete a autorização de acumulações 
e substituições no âmbito da defensoria Pública do Estado do tocantins;

considerando a regulamentação da concessão das indenizações 
consoante previsão contida no Ato nº 285, de 16 de setembro de 2014;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins.

rEsoLVE:

Art. 1º dEsIGnAr a defensora Pública de 1ª classe, mAurInA 
JÁcomE sAntAnA, para responder, sem prejuízo de suas funções, pela 
coordenação do núcleo Especializado de Proteção e defesa dos direitos 
da criança e do Adolescente - nudEcA, da defensoria Pública do Estado 
do tocantins, em Palmas - to, em razão de férias legais concedidas por 
meio da Portaria nº 1158/2019, referente ao exercício 2018/2 da titular, 
a defensora Pública de 1ª classe, fAbIAnA rAzErA GonÇALVEs, no 
período de 02 a 31 de dezembro de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do superintendente de defensores Públicos da 
defensoria Pública do Estado do tocantins, em Palmas, aos 29 dias do 
mês de novembro de 2019.

murILo dA costA mAcHAdo
superintendente de defensores Públicos

PORTARIA Nº 1451, DE 29 DE NOVEMbRO DE 2019.

o suPErIntEndEntE dE dEfEnsorEs PÚbLIcos dA 
dEfEnsorIA PÚbLIcA do EstAdo do tocAntIns, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. VIII, do Ato nº 084/2017, publicado 
no doE nº 4.797, de 31 de janeiro de 2017;

considerando que lhe compete a autorização de acumulações 
e substituições no âmbito da defensoria Pública do Estado do tocantins;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins.

rEsoLVE:

Art. 1º dEsIGnAr a defensora Pública de 1ª classe 
LArIssA PuLtrInI PErEIrA dE oLIVEIrA brAGA, para responder 
cumulativamente, sem prejuízo de suas funções, pela 4ª defensoria 
Pública de família e sucessões de Palmas - to, no período de 02 a 19 
de dezembro de 2019.

Art. 2º susPEndEr os efeitos da Portaria 127/2019, publicada 
no Diário Oficial nº 5.295, de 08 de fevereiro de 2019, no período 
supracitado.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do superintendente de defensores Públicos da 
defensoria Pública do Estado do tocantins, em Palmas, aos 29 dias do 
mês de novembro de 2019.

murILo dA costA mAcHAdo
superintendente de defensores Públicos

PORTARIA Nº 1454, DE 29 DE NOVEMbRO DE 2019.

o suPErIntEndEntE dE dEfEnsorEs PÚbLIcos dA 
dEfEnsorIA PÚbLIcA do EstAdo do tocAntIns, no uso das 
atribuições que lhe confere o Ato nº 084/2017, publicado no doE nº 4.797, 
de 31 de janeiro de 2017;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins;

rEsoLVE:

Art. 1º ALtErAr em razão de extrema necessidade de serviço, 
o período de 08/01/2020 a 06/02/2020, das férias da defensora Pública 
de 1ª classe, fILomEnA AIrEs GomEs nEtA, matrícula nº 900001763, 
referente ao exercício 2020/1, concedidas por meio da Portaria nº 
1305/2019, publicada no Diário Oficial nº 5.478, de 06 de novembro de 
2019, assegurando-lhe o direito de usufruí-las no período de 15/07/2020 
a 13/08/2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do superintendente de defensores Públicos da 
defensoria Pública do Estado do tocantins, em Palmas, aos 29 dias do 
mês de novembro de 2019.

murILo dA costA mAcHAdo
superintendente de defensores Públicos

PORTARIA Nº 1455, DE 29 DE NOVEMbRO DE 2019.

o suPErIntEndEntE dE dEfEnsorEs PÚbLIcos dA 
dEfEnsorIA PÚbLIcA do EstAdo do tocAntIns, no uso das 
atribuições que lhe confere o Ato nº 084/2017, publicado no doE nº 4.797, 
de 31 de janeiro de 2017;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins;

rEsoLVE:

Art. 1º ALtErAr em razão de extrema necessidade de serviço, 
o período de 15/07/2020 a 13/08/2020, das férias da defensora Pública 
de 1ª classe, fILomEnA AIrEs GomEs nEtA, matrícula nº 900001763, 
referente ao exercício 2020/2, concedidas por meio da Portaria nº 
1305/2019, publicada no Diário Oficial nº 5.478, de 06 de novembro de 
2019, assegurando-lhe o direito de usufruí-las no período de 17/08/2020 
a 15/09/2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do superintendente de defensores Públicos da 
defensoria Pública do Estado do tocantins, em Palmas, aos 29 dias do 
mês de novembro de 2019.

murILo dA costA mAcHAdo
superintendente de defensores Públicos
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PORTARIA Nº 1457, DE 29 DE NOVEMbRO DE 2019.

o suPErIntEndEntE dE dEfEnsorEs PÚbLIcos dA 
dEfEnsorIA PÚbLIcA do EstAdo do tocAntIns, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. VIII, do Ato nº 084/2017, publicado 
no doE nº 4.797, de 31 de janeiro de 2017;

considerando que lhe compete designar, por ato motivado, 
defensor Público para atuar em processos, Juízos, tribunais ou ofícios 
diversos dos de sua lotação;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins,

rEsoLVE:

Art. 1º dEsIGnAr o defensor Público de 1ª classe, EVAndro 
soArEs dA sILVA para patrocinar a defesa dos interesses dos 
assistidos JosE AuGusto nEPonucEno PErEIrA e cEsAr XAVIEr 
trAnquEIrA, referente aos autos nº 0002481-28.2018.827.2733, 
em sessões Plenárias do tribunal do Júri, designada para o dia 03 de 
dezembro de 2019, na comarca de Pedro Afonso-to.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do superintendente de defensores Públicos da 
defensoria Pública do Estado do tocantins, em Palmas, aos 29 dias de 
novembro de 2019.

murILo dA costA mAcHAdo
superintendente de defensores Públicos

PORTARIA Nº 1459, DE 02 DE DEzEMbRO DE 2019.

o suPErIntEndEntE dE dEfEnsorEs PÚbLIcos dA 
dEfEnsorIA PÚbLIcA do EstAdo do tocAntIns, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. VIII, do Ato nº 084/2017, publicado 
no doE nº 4.797, de 31 de janeiro de 2017;

considerando que lhe compete a autorização de acumulações 
e substituições no âmbito da defensoria Pública do Estado do tocantins;

considerando a imprescindibilidade de adoção de medidas para 
assegurar o regular funcionamento da defensoria Pública de Goiatins - to  
até que sobrevenha defensor Público para atuação naquele Órgão;

considerando a obrigação institucional de ser assegurada a 
prestação dos serviços da defensoria Pública naquela localidade;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins.

rEsoLVE:

Art. 1º dEsIGnAr o defensor Público de 1ª classe, fELIPE 
LoPEs bArbozA curY, para responder cumulativamente, sem prejuízo 
de suas funções, pela defensoria Pública de Goiatins - to, no período de 
06 de fevereiro a 19 de dezembro de 2020, com atendimento às quartas 
e quintas-feiras.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do superintendente de defensores Públicos da 
defensoria Pública do Estado do tocantins, em Palmas, aos 02 dias de 
dezembro de 2019.

murILo dA costA mAcHAdo
superintendente de defensores Públicos

PORTARIA Nº 1460, DE 02 DE DEzEMbRO DE 2019.

o suPErIntEndEntE dE dEfEnsorEs PÚbLIcos dA 
dEfEnsorIA PÚbLIcA do EstAdo do tocAntIns, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. VIII, do Ato nº 084/2017, publicado 
no doE nº 4.797, de 31 de janeiro de 2017;

considerando que lhe compete a autorização de acumulações 
e substituições no âmbito da defensoria Pública do Estado do tocantins;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins.

rEsoLVE:

Art. 1º dEsIGnAr o defensor Público de 1ª classe utHAnt 
VAndrÉ nonAto morEIrA LImA GonÇALVEs, para substituir, sem 
prejuízo de suas funções, a defensora Pública de 1ª classe, ALInE 
mEndEs dE quEIroz, em suas atribuições na 3ª defensoria Pública de 
família e sucessões de Araguaína, em razão de férias legais concedidas 
por meio da Portaria nº 1305/2019, referente ao exercício 2020/1, no 
período de 07 de janeiro a 05 de fevereiro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do superintendente de defensores Públicos da 
defensoria Pública do Estado do tocantins, em Palmas-to, aos 02 dias 
de dezembro de 2019.

murILo dA costA mAcHAdo
superintendente de defensores Públicos

PORTARIA Nº 1462, DE 02 DE DEzEMbRO DE 2019.

o suPErIntEndEntE dE dEfEnsorEs PÚbLIcos dA 
dEfEnsorIA PÚbLIcA do EstAdo do tocAntIns, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. VIII, do Ato nº 084/2017, publicado 
no doE nº 4.797, de 31 de janeiro de 2017;

considerando que lhe compete a autorização de acumulações 
e substituições no âmbito da defensoria Pública do Estado do tocantins;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins.

rEsoLVE:

Art. 1º dEsIGnAr o defensor Público de 1ª classe 
HILdEbrAndo cArnEIro dE brIto, para substituir, sem prejuízo 
de suas funções, a defensora Pública de 1ª classe tÉssIA GomEs 
cArnEIro, em suas atribuições na 1ª defensoria Pública de família e 
sucessões de Araguaína - to, em razão de afastamento para estudo, no 
período de 07 de janeiro a 19 de dezembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do superintendente de defensores Públicos da 
defensoria Pública do Estado do tocantins, em Palmas, aos 02 dias de 
dezembro de 2019.

murILo dA costA mAcHAdo
superintendente de defensores Públicos

PORTARIA Nº 1465, DE 02 DE DEzEMbRO DE 2019.

o suPErIntEndEntE dE dEfEnsorEs PÚbLIcos dA 
dEfEnsorIA PÚbLIcA do EstAdo do tocAntIns, no uso das 
atribuições que lhe confere o Ato nº 084/2017, publicado no doE nº 4.797, 
de 31 de janeiro de 2017;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins;

rEsoLVE:

Art. 1º ALtErAr em razão de extrema necessidade de serviço, 
o período de 13/01/2020 a 11/02/2020, das férias do defensor Público 
de 1ª classe, ronALdo cAroLIno ruELA, matrícula nº 900020024, 
referente ao exercício 2020/1, concedidas por meio da Portaria nº 
1305/2019, publicada no Diário Oficial nº 5.478, de 06 de novembro de 
2019, assegurando-lhe o direito de usufruí-las no período de 02/03/2020 
a 31/03/2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do superintendente de defensores Públicos da 
defensoria Pública do Estado do tocantins, em Palmas, aos 02 dias do 
mês de dezembro de 2019.

murILo dA costA mAcHAdo
superintendente de defensores Públicos
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PORTARIA Nº 1468, DE 03 DE DEzEMbRO DE 2019.

o suPErIntEndEntE dE dEfEnsorEs PÚbLIcos dA 
dEfEnsorIA PÚbLIcA do EstAdo do tocAntIns, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. VIII, do Ato nº 084/2017, publicado 
no doE nº 4.797, de 31 de janeiro de 2017;

considerando que lhe compete a autorização de acumulações 
e substituições no âmbito da defensoria Pública do Estado do tocantins;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins.

rEsoLVE:

Art. 1º dEsIGnAr a defensora Pública de 1ª classe, VIVIAnE 
LÚcIA costA, para responder cumulativamente, sem prejuízo de suas 
funções, pela 2ª defensoria Pública criminal de colinas do tocantins, no 
período de 02 a 13 de dezembro de 2019.

Art. 2º revogar, a partir de 02 de dezembro de 2019, a Portaria 
1379/2019, publicada no doE nº 5.491, de 26 de novembro de 2019.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos a 02 de dezembro de 2019.

Gabinete do superintendente de defensores Públicos da 
defensoria Pública do Estado do tocantins, em Palmas, aos 03 dias de 
dezembro de 2019.

murILo dA costA mAcHAdo
superintendente de defensores Público

TRIbUNAL DE CONTAS

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO Nº 018/2019/COREA-CODIL

ProcEsso nº 9652/2019 - Entidade: cÂmArA dE sÃo 
mIGuEL do tocAntIns/to - Assunto: sIcAP - Atos dE PEssoAL. 
nos termos do despacho nº 1258/2019 do Gabinete do corpo Especial 
de Auditores, em atenção ao disposto no artigo 5º, LV, da constituição 
federal, que assegura o contraditório e a ampla defesa, e em conformidade 
com a Lei orgânica nº 1.284/2001, artigos 32 e 33 e ao regimento Interno 
do TCE/TO, artigo 205, inciso V, Instrução Normativa nº 001/2012, fica, 
pelo presente Edital, cIto E IntImo o senhor JoÃo VItor dA sILVA 
sousA - controle Interno à época, para nos termos do referido processo, e 
caso queira, no prazo de 15 (quinze) dias da publicação deste, manifestar 
e/ou apresentar documentos acerca dos fatos apontados nos autos e no 
citado Despacho, ficando advertido dos efeitos da revelia, ou seja, de que 
a falta de manifestação implicará em se tornarem verdadeiros os fatos 
conforme constam nos autos, sujeitando-se o responsável às sanções 
previstas em Lei e no RITCE/TO, cientificando-a, ainda, de que os autos 
estarão à sua disposição, durante o mencionado prazo, somente no 
sistema E-contas através do endereço eletrônico app.tce.to.gov.br/sicop, 
no qual terá acesso através de seu login que corresponde ao  número 
do CPF e a chave de acesso ou seu certificado digital (correspondente 
aos presentes autos). Para esclarecimentos de dúvidas, em relação ao 
presente edital, entrar em contato na coordenadoria de diligências (fone: 
63-32125633) deste tcE/to, localizado na Avenida teotônio segurado - 
Acsu - nE 10 - conjunto 01 - Lotes 01 e 02, com expediente das 12 às 
18 horas. Palmas, capital do Estado do tocantins, aos 29 dias do mês de 
novembro de 2019, controle Externo - diligências do tribunal de contas 
do Estado. Eu, Yara rocha, Assessora, digitei e conferi.

mArcIo ALuIzIo morEIrA GomEs
conselheiro substituto

relator

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO Nº 019/2019/COREA-CODIL

ProcEsso nº 5611/2017 - Entidade: PrEfEIturA dE 
bArroLÂndIA/to - Assunto: rEGIstro dE PEssoAL EfEtIVo 
dEcorrEntE dE concurso PÚbLIco - EdItAL 001/2015. nos 
termos do despacho nº 1746/2019 do Gabinete do corpo Especial de 
Auditores, em atenção ao disposto no artigo 5º, LV, da constituição federal, 
que assegura o contraditório e a ampla defesa, e em conformidade com 
a Lei orgânica nº 1.284/2001, artigos 32 e 33 e ao regimento Interno do 
TCE/TO, artigo 205, inciso V, Instrução Normativa nº 001/2012, fica, pelo 
presente Edital, cIto E IntImo o senhor AndrÉ LuIs fArIAs dIAs - 
candidato cPf: 010.938.541-11, para nos termos do referido processo, e 
caso queira, no prazo de 15 (quinze) dias da publicação deste, manifestar 
e/ou apresentar documentos acerca dos fatos apontados nos autos e no 
citado Despacho, ficando advertido dos efeitos da revelia, ou seja, de que 
a falta de manifestação implicará em se tornarem verdadeiros os fatos 
conforme constam nos autos, sujeitando-se o responsável às sanções 
previstas em Lei e no RITCE/TO, cientificando-a, ainda, de que os autos 
estarão à sua disposição, durante o mencionado prazo, somente no 
sistema E-contas através do endereço eletrônico app.tce.to.gov.br/sicop, 
no qual terá acesso através de seu login que corresponde ao  número 
do CPF e a chave de acesso ou seu certificado digital (correspondente 
aos presentes autos). Para esclarecimentos de dúvidas, em relação ao 
presente edital, entrar em contato na coordenadoria de diligências (fone: 
63-32125633) deste tcE/to, localizado na Avenida teotônio segurado - 
Acsu - nE 10 - conjunto 01 - Lotes 01 e 02, com expediente das 12 às 
18 horas. Palmas, capital do Estado do tocantins, aos 29 dias do mês de 
novembro de 2019, controle Externo - diligências do tribunal de contas 
do Estado. Eu, Yara rocha, Assessora, digitei e conferi.

WELLInGton ALVEs dA costA
conselheiro substituto

relator

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO Nº 020/2019/COREA-CODIL

ProcEsso nº 5611/2017 - Entidade: PrEfEIturA dE 
bArroLÂndIA/to - Assunto: rEGIstro dE PEssoAL EfEtIVo 
dEcorrEntE dE concurso PÚbLIco - EdItAL 001/2015. nos 
termos do despacho nº 1746/2019 do Gabinete do corpo Especial de 
Auditores, em atenção ao disposto no artigo 5º, LV, da constituição federal, 
que assegura o contraditório e a ampla defesa, e em conformidade com 
a Lei orgânica nº 1.284/2001, artigos 32 e 33 e ao regimento Interno do 
TCE/TO, artigo 205, inciso V, Instrução Normativa nº 001/2012, fica, pelo 
presente Edital, cIto E IntImo o senhor sILVAno GomEs quIXAbEIrA 
- candidato cPf: 881.171.031- 68, para nos termos do referido processo, e 
caso queira, no prazo de 15 (quinze) dias da publicação deste, manifestar 
e/ou apresentar documentos acerca dos fatos apontados nos autos e no 
citado Despacho, ficando advertido dos efeitos da revelia, ou seja, de que 
a falta de manifestação implicará em se tornarem verdadeiros os fatos 
conforme constam nos autos, sujeitando-se o responsável às sanções 
previstas em Lei e no RITCE/TO, cientificando-a, ainda, de que os autos 
estarão à sua disposição, durante o mencionado prazo, somente no 
sistema E-contas através do endereço eletrônico app.tce.to.gov.br/sicop, 
no qual terá acesso através de seu login que corresponde ao  número 
do CPF e a chave de acesso ou seu certificado digital (correspondente 
aos presentes autos). Para esclarecimentos de dúvidas, em relação ao 
presente edital, entrar em contato na coordenadoria de diligências (fone: 
63-32125633) deste tcE/to, localizado na Avenida teotônio segurado - 
Acsu - nE 10 - conjunto 01 - Lotes 01 e 02, com expediente das 12 às 
18 horas. Palmas, capital do Estado do tocantins, aos 02 dias do mês de 
dezembro de 2019, controle Externo - diligências do tribunal de contas 
do Estado. Eu, Yara rocha, Assessora, digitei e conferi.

WELLInGton ALVEs dA costA
conselheiro substituto

relator
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EDITAL DE CITAÇÃO Nº 261/2019 - COREA/CODIL

Processo nº 8379/2016 - Entidade: PrEfEIturA dE LAJEAdo/to  
Assunto: tomada de contas Especial - Exercício 2016. nos termos 
da resolução nº 600/2019 do Gabinete do conselheiro substituto do 
corpo Especial de Auditores, em atenção ao disposto no artigo 5º, LV, 
da constituição federal, que assegura o contraditório e a ampla defesa, 
e em conformidade com a Lei orgânica nº 1.284/2001, artigos 32 e 33 e 
ao Regimento Interno do TCE/TO, artigo 205, inciso V, fica, pelo presente 
Edital, cIto o senhor JosÉ nunEs oLIVEIrA, controle Interno à 
época, cPf: 951.101.861-20, nos termos do referido processo, para 
que no prazo de 15 (quinze) dias da publicação deste, manifestar e/ou 
apresentar documentos acerca dos fatos apontados nos autos e no citado 
Despacho, ficando advertido dos efeitos da revelia, ou seja, de que a falta 
de manifestação implicará em se tornarem verdadeiros os fatos conforme 
constam nos autos, sujeitando-se a responsável às sanções previstas 
em Lei e no RITCE/TO, cientificando-a, ainda, de que o autos estarão à 
sua disposição para esclarecimento de dúvidas em relação ao presente 
edital, entrar em contato na diligência (fone: 63-3212-5633), no prédio 
do tcE/to, localizado na Avenida teotônio segurado - Acsu - nE 10  
- conjunto 01 - Lotes 01 e 02, com expediente das 12 às 18 horas. Palmas, 
capital do Estado do tocantins, aos 28 dias do mês de novembro de 2019, 
coordenadoria de diligências do tribunal de contas do Estado. Eu, Yara 
rocha, Assessora, digitei e conferi.

WELLInGton ALVEs dA costA
conselheiro substituto

relator

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 262/2019 - COREA/CODIL

Processo nº 10325/2019 - Entidade: Instituto de Gestão 
Previdenciária do Estado do tocantins - IGEPrEV Assunto: Pensão. nos 
termos do despacho nº 1805/2019 do Gabinete do conselheiro substituto 
do corpo Especial de Auditores, em atenção ao disposto no artigo 5º, 
LV, da constituição federal, que assegura o contraditório e a ampla 
defesa, e em conformidade com a Lei orgânica nº 1.284/2001, artigos 32 
e 33 e ao Regimento Interno do TCE/TO, artigo 205, inciso V, fica, pelo 
presente Edital, cIto a senhora JHEnnIfEr AIsHA cArdoso sAntos, 
Interessada, cPf: 083.901.331-05, nos termos do referido processo, para 
que no prazo de 15 (quinze) dias da publicação deste, manifestar e/ou 
apresentar documentos acerca dos fatos apontados nos autos e no citado 
Despacho, ficando advertido dos efeitos da revelia, ou seja, de que a falta 
de manifestação implicará em se tornarem verdadeiros os fatos conforme 
constam nos autos, sujeitando-se a responsável às sanções previstas 
em Lei e no RITCE/TO, cientificando-a, ainda, de que o autos estarão à 
sua disposição para esclarecimento de dúvidas em relação ao presente 
edital, entrar em contato na diligência (fone: 63-3212-5633), no prédio 
do tcE/to, localizado na Avenida teotônio segurado - Acsu - nE 10  
- conjunto 01 - Lotes 01 e 02, com expediente das 12 às 18 horas. Palmas, 
capital do Estado do tocantins, aos 28 dias do mês de novembro de 2019, 
coordenadoria de diligências do tribunal de contas do Estado. Eu, Yara 
rocha, Assessora, digitei e conferi.

moIsEs VIEIrA LAbrE
conselheiro substituto

relator

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 263/2019 - COREA/CODIL

Processo nº 10325/2019 - Entidade: Instituto de Gestão 
Previdenciária do Estado do tocantins - IGEPrEV Assunto: Pensão. nos 
termos do despacho nº 1805/2019 do Gabinete do conselheiro substituto 
do corpo Especial de Auditores, em atenção ao disposto no artigo 5º, LV, 
da constituição federal, que assegura o contraditório e a ampla defesa, 
e em conformidade com a Lei orgânica nº 1.284/2001, artigos 32 e 33 e 
ao Regimento Interno do TCE/TO, artigo 205, inciso V, fica, pelo presente 
Edital, cIto a senhora stEfAnnY cArdoso dA sILVA sAntos, 
Interessada, cPf: 013.604.251-10, nos termos do referido processo, para 
que no prazo de 15 (quinze) dias da publicação deste, manifestar e/ou 
apresentar documentos acerca dos fatos apontados nos autos e no citado 
Despacho, ficando advertido dos efeitos da revelia, ou seja, de que a falta 
de manifestação implicará em se tornarem verdadeiros os fatos conforme 
constam nos autos, sujeitando-se a responsável às sanções previstas 
em Lei e no RITCE/TO, cientificando-a, ainda, de que o autos estarão à 
sua disposição para esclarecimento de dúvidas em relação ao presente 
edital, entrar em contato na diligência (fone: 63-3212-5633), no prédio 
do tcE/to, localizado na Avenida teotônio segurado - Acsu - nE 10  
- conjunto 01 - Lotes 01 e 02, com expediente das 12 às 18 horas. Palmas, 
capital do Estado do tocantins, aos 28 dias do mês de novembro de 2019, 
coordenadoria de diligências do tribunal de contas do Estado. Eu, Yara 
rocha, Assessora, digitei e conferi.

moIsEs VIEIrA LAbrE
conselheiro substituto

relator

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 264/2019 - COREA/CODIL

Processo nº 10337/2019 - Entidade: Instituto de Gestão 
Previdenciária do Estado do tocantins - IGEPrEV Assunto: Pensão. nos 
termos do despacho nº 1822/2019 do Gabinete do conselheiro substituto 
do corpo Especial de Auditores, em atenção ao disposto no artigo 5º, LV, 
da constituição federal, que assegura o contraditório e a ampla defesa, 
e em conformidade com a Lei orgânica nº 1.284/2001, artigos 32 e 33 e 
ao Regimento Interno do TCE/TO, artigo 205, inciso V, fica, pelo presente 
Edital, cIto a senhora cAndIdA dEttEnborn, Procuradora da 
interessada mArIA sELInEIdE dE sousA rEGo, nos termos do referido 
processo, para que no prazo de 15 (quinze) dias da publicação deste, 
manifestar e/ou apresentar documentos acerca dos fatos apontados nos 
autos e no citado Despacho, ficando advertido dos efeitos da revelia, ou 
seja, de que a falta de manifestação implicará em se tornarem verdadeiros 
os fatos conforme constam nos autos, sujeitando-se a responsável às 
sanções previstas em Lei e no rItcE/TO, cientificando-a, ainda, de que o 
autos estarão à sua disposição para esclarecimento de dúvidas em relação 
ao presente edital, entrar em contato na diligência (fone: 63-3212-5633), 
no prédio do tcE/to, localizado na Avenida teotônio segurado - Acsu - 
nE 10 - conjunto 01 - Lotes 01 e 02, com expediente das 12 às 18 horas. 
Palmas, capital do Estado do tocantins, aos 28 dias do mês de novembro 
de 2019, coordenadoria de diligências do tribunal de contas do Estado. 
Eu, Yara rocha, Assessora, digitei e conferi.

moIsEs VIEIrA LAbrE
conselheiro substituto

relator

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO - COLCC

ProcEsso sEI nº: 19.002929-3
modALIdAdE: Pregão Eletrônico nº 56/2019.
tIPo: menor preço global.
obJEto: contratação de empresa especializada para prestação dos 
serviços de monitoramento eletrônico de alarme e de circuito fechado 
de televisão - cftV, via rádio transmissor e internet, com serviços 
de instalações e fornecimento de todos os equipamentos e materiais 
necessários, em regime de comodAto, da central de monitoramento 
de alarme e de cftV, incluindo a manutenção durante toda a execução 
contratual, atendendo as necessidades de segurança do Edifício sede 
deste tribunal de contas do Estado do tocantins - tcE/to e do Instituto 5 de 
outubro, situados na Avenida teotônio segurado, 102 norte, conjunto 01,  
Lotes 01 e 02,  bem como, no Edifício ruy barbosa, situado na 102 norte, 
conjunto 02, Esquina com AV. Lo 04 com a ns b, Palmas/to.
dAtA dE AbErturA: 17 de dezembro de 2019 às 10:00 (dez) horas, 
(horário local).
LocAL dA sEssÃo: Avenida teotônio segurado, 102 norte, conjunto 1, 
Lotes 1 e 2, Palmas/to, Edifício sede do tribunal de contas do Estado 
do tocantins, térreo, sala de Licitações.
LEGIsLAÇÃo APLIcÁVEL: Lei federal nº 10.520/2002; capítulo V,  
decretos federais nº 10.024 e 3.555/2000, e aplicação subsidiária da Lei 
federal nº 8.666/1993, observadas as alterações posteriores introduzidas 
nos referidos diplomas legais.
notA: Informações poderão ser obtidas junto à coordenadoria de 
Licitações, contratos e convênios pelos telefones: (63) 3232-5872/5946.
EDITAL: À disposição dos interessados no órgão e no site oficial deste 
tcE/to (www.tce.to.gov.br).

marinês barbosa Lima
Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO - COLCC

ProcEsso sEI nº: 19.002835-1
modALIdAdE: Pregão Eletrônico  nº 50/2019.
tIPo: menor preço por item.
obJEto: contratação de serviços de músicos regente e tecladista, para 
compor e reger o coral de contas deste tcE/to, respectivamente.
dAtA dE AbErturA: 17 de dezembro de 2019 às 14:00 (quatorze) 
horas, (horário de brasília).
LocAL dA sEssÃo: Avenida teotônio segurado, 102 norte, conjunto 1, 
Lotes 1 e 2, Palmas/to, Edifício sede do tribunal de contas do Estado 
do tocantins, térreo, sala de Licitações.
LEGIsLAÇÃo APLIcÁVEL: Lei federal nº 10.520/2002, do decreto 
federal nº 10.024/2019, da Lei complementar nº 123/2006, e, 
subsidiariamente pela Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
de outras normas aplicáveis, observadas as alterações posteriores 
introduzidas nos referidos diplomas legais.
notA: Informações poderão ser obtidas junto à coordenadoria de 
Licitações, contratos e convênios pelos telefones: (63) 3232-5872/5946.
EDITAL: À disposição dos interessados no órgão e no site oficial deste 
tcE/to.

Elizamar Lemos dos reis batista
Pregoeira-Oficial
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PUbLICAÇÕES DOS MUNICÍPIOS

ABREULÂNDIA

AVISO DE LICITAÇÃO

A comissão permanente de licitação da Prefeitura municipal de 
Abreulândia, torna público que fará realizar em suas dependências, sito 
à Av. José Lopes de figueiredo, s/nº, centro. cEP: 77.693-000, na sala 
da cPL, o procedimento licitatório abaixo mencionado, o edital e seus 
respectivos anexos estarão disponíveis na sede da Prefeitura municipal 
no endereço retro mencionado e pelo site: www.abreulandia.to.gov.br. 
mais informações estarão disponíveis pelo telefone: (63) 3389-1225 ou 
pelo e-mail: cplabreulandia2018@gmail.com. PrEGÃo PrEsEncIAL 
nº 001/2019, constitui da presente licitação, tipo menor, Preço Global, 
Visando a locação de licença de uso do sistema gerenciador de regimes 
próprios de previdência social, com prestação de serviços envolvendo: 
manutenção, treinamento, atualizações e suporte técnico do sistema e 
serviços complementares de Assessoria Previdenciária, para atender 
a demanda do regime Próprio de Previdência social dos servidores 
municipais, Abreulândia-Previ, data: 17/12/2019. Horário: 08h00.

thiago ribeiro de sousa
Pregoeiro

ANANÁS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 21/2019

tomAdA dE PrEÇo nº 01/2019
ProcEsso AdmInIstrAtIVo nº 252/2019
contrAtAntE: fundo munIcIPAL dE EducAÇÃo dE AnAnÁs - 
fmE
contrAtAdo: rodrIGuEs construtorA & LocAdorA EIrELI, 
InscrIto no cnPJ: 30.913.075/0001-24.
obJEto: contrAtAÇÃo dE EmPrEsA EsPEcIALIzAdA no 
rAmo PArA PrEstAr os sErVIÇos nA rEformA E AmPLIAÇÃo 
dA EscoLA munIcIPAL domInGo mArtIns, LocALIzAdA no 
PoVoAdo sÃo JoÃo, munIcIPIo dE AnAnnÁs tocAntIns.
VALor totAL: r$ 265.976,66 (duzEntos E sEssEntA E cInco 
mIL, noVEcEntos E sEtEntA E sEIs rEAIs E sEssEntA E sEIs 
cEntAVos).
dAtA dA AssInAturA: 02/12/2019
PrAzo dE VIGÊncIA: o PrEsEntE contrAto tErÁ VIGÊncIA 
APArtIr do dIA 02/12/2019 À 31/12/2019.
obs.: o Extrato do contrato foi publicado no placar deste Órgão, aos 02 
dias do mês de dezembro de 2019.

mArIA mArY dE cArVALHo ALEXAndrE
Gestora do fundo municipal de Educação

ARAGUAÇU

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DO CONTRATO

crEdEncIAmEnto nº 01/19 
ProcEsso LIcItAtÓrIo nº 09/2019 
contrAto nº 039/2019. contrAtAntEs: fundo municipal 
de saúde cnPJ: 12.254.356.0001/30. contrAtAdA: manoela 
mariana faria e souza, cPf:019.404.131-09 obJEto: É objeto do 
presente contrato, a prestação de serviços de cirurgião dentista, 
em caráter autônomo e em regime de credenciamento, com carga 
horária de 40 horas semanais, a fim de complementar a prestação 
de serviços de saúde à população do município de ArAGuAÇu/to.  
VALor: r$ 6.270,00(seis mi l ,  duzentos e setenta reais) .  
VIGÊncIA: 01 (um) mês e 27 dias. funcIonAL ProGrAmAtIcA: 
10.301.2042.2201-3.3.90.36-fonte 0450.00.000-outras receitas 
destinadas a saúde.

Araguaçu - to, 04 de outubro de 2019.

crEdEncIAmnEto nº 01/2019. ProcEsso LIcItAtÓrIo  
nº 09/2019. contrAto: 038/2019. contrAtAntE: fundo municipal de 
saúde cnPJ: 12.254.356/0001-30. contrAtAdA: Lanna  Hellen Gomes 
Inucencio Pires. obJEto: Prestação de serviços de Educadora física, em 
caráter autônomo e em regime de credenciamento, com carga horária de 20 
horas semanais, a fim de complementar a prestação de serviços de saúde 
à população do município de ArAGuAÇu/to. VALor: r$ 8.100,00(oito 
mil e cem reais). VIGÊncIA: 03 de outubro 2019 à 03 de Abril de 2020.  
funcIonAL roGrAmÁtIcA: 13.0022.10.301.2042.2218-3.3.90.36. 
fonte 004000000. transferência de recursos do sus-bloco de custeio 
das Ações e serviços Públicos de saúde.

Araguaçu - to, 05 de novembro de 2019.

Kélika Christina e Oliveira Sousa
Pregoeira

BARROLÂNDIA

CÂMARA MUNICIPAL

ATO ANULATÓRIO DA MESA DIRETORA Nº 001/2019.

EmEntA: Estabelece o Ato Anulatório a Proposta de Emenda 
nº 001/2002 que deu nova redação ao Parágrafo Primeiro, do artigo 33, 
da Lei orgânica do município por Vício formal e dá outras providências.

faço saber que A mEsA dIrEtorA dA cÂmArA munIcIPAL 
dE bArroLÂndIA - EstAdo do tocAntIns, usando de suas 
atribuições que lhes são conferidas pelo regimento Interno e Lei orgânica 
municipal, com fulcro no caput, do artigo 29, da constituição federal e 
em especial as súmulas 346 e 473, do supremo tribunal federal - stf,

considerando - A inobservância procedimental apontada pela 
Assessoria Jurídica que atende essa edilidade, que exarou parecer 
pela nulidade do objeto da Proposta de Emenda nº 001/2002, que deu 
nova redação ao Parágrafo Primeiro, do artigo 33, da Lei orgânica do 
município por Vício formal, fulminando de pleno direito todos os efeitos 
almejados, quais sejam:

1 - Vício formal - Parecer das comissões (quais comissões?) 
emitido em 19/02/2002, antes da data de apresentação do projeto ocorrido 
em 22/02/2002;

2 - Vicio formal - Inexistência de Parecer da comissão de 
constituição, Justiça e redação, em desrespeito ao regimento Interno 
dessa casa de Legislativa em seu artigo 184;

3 - na sessão ordinária de nº 53, realizada solenemente em 
22/02/2002 não se incumbiu de informar a votação nominal, bem como a 
lista com o nome dos Vereadores e o voto (à favor, contra ou abstenção);

4 - Vício formal - A tramitação não respeitou o interstício mínimo 
de dez dias, entre a primeira e a segunda votação, previsto no artigo 
29, caput, da constituição federal, quando foi votada em 1º turno em 
22/02/2002 e 2º turno, nove dias depois, ou seja, em 04/03/2002.

5 - Vício formal - falta de promulgação;

6 - Vício formal - falta de número de ordem.

considerando - o poder de Autotutela da Administração Pública, 
que se encontra consagrada nas duas súmulas acima citada, ambas do 
supremo tribunal federal, as quais conferem à Administração Pública o 
poder de declarar nulos os seus próprios atos, quando da constatação 
de ilegalidade, ou então de revogá-los sob a égide dos critérios de 
oportunidade e conveniência do ato, conforme se depreende dos textos 
a seguir transcritos:

súmula 346 stf: “A administração pode declarar a nulidade 
dos seus próprios atos”.

súmula 473 stf: “A administração pode anular os seus próprios 
atos, quando eivados de vícios que os tornem ilegais, porque deles 
não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou 
oportunidade, respeitados os direitos adquiridos e ressalvada, em todos 
os casos, a apreciação judicial”.

considerando - o entendimento da desembargadora Willamara 
Leila, Presidente do tribunal de Justiça do Estado do tocantins à época, 
quando exarou decisão favorável a suspensão de liminar sobre o 
mandado de segurança nº 2009.0013.1322-8/0 do Juiz da comarca 
de Aurora do tocantins, em Plantão dia 30 de dezembro de 2009, 
reconhecendo como legal, o Ato Anulatório, apresentado pela mesa 
diretora daquele Poder Legislativo.
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considerando - que a autoridade competente para exarar o Ato 
Administrativo, igualmente detém competência para revê-lo, devendo 
anulá-lo quando eivado de Vício de forma, que lhe comprometa a validade, 
ou revogá-lo nos casos expressos e nas formas em que a Lei conferir 
discricionariedade ao Gestor para assim fazê-lo.

rEsoLVE:

Art. 1º fica nula de pleno direito por vício de legalidade a 
Proposta de Emenda à Lei orgânica nº 001/2002, que dá nova redação 
ao Parágrafo Primeiro, do artigo 33, da Lei orgânica do município.

Art. 2º A nulidade do ato acarreta efeito ex tunc, retroage 
desvinculando as partes desde o momento da prática do ato ilegal 
cometido desconstituem os efeitos jurídicos produzidos, resguardando, no 
entanto, os direitos de terceiros de boa-fé e prevalecendo o status quo ant.

Art. 3º As situações não previstas pelas disposições deste Ato 
Anulatório serão solucionadas pela mesa diretora, ouvindo a assessoria 
jurídica competente, e observando a legislação pertinente.

Art. 4º A mesa diretora baixará os demais atos necessários à 
efetivação desta nulidade, constituindo imediatamente uma comissão 
de sistematização composta de 3 (três) membros, para devida revisão 
da Lei orgânica municipal de barrolândia, para que possa ser sanado 
o vício formal de acordo com as normas constitucionais, em especial 
ao previsto no caput do artigo 29, da constituição federal, observada a 
técnica legislativa, prevista na Lei 95/98, com as alterações dadas pela Lei 
complementar 107/2001, legalmente constituída, que será submetida a 
aprovação final pela Câmara de Vereadores com sua devida Promulgação, 
resguardando os direitos adquiridos.

Art. 5º Este Ato Anulatório entra em vigor na data de sua 
publicação.

Plenário da câmara municipal de barrolândia aos 28 dias do 
mês de novembro de 2019.

Ver. JosIVAL rocHA rodrIGuEs
Presidente da câmara

CARIRI DO TOCANTINS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2019 
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 004/2019 

o fundo municipal de saúde de cariri do tocantins, torna público 
o registro de Preços referente ao Processo Administrativo nº 409/2019, 
julgamento tipo menor preço por  item, cujo objeto se trata rEGIstro dE 
PrEÇos PArA futurA, EVEntuAL E PArcELAdA AquIsIÇÃo dE 
mAtErIAIs HosPItALArEs PArA AtEndEr Ao fundo munIcIPAL 
dE sAÚdE dE cArIrI do tocAntIns, conformE EsPEcIfIcAÇÕEs 
contIdAs no AnEXo I - tErmo dE rEfErÊncIA, tendo como 
vencedoras as empresas: cA dIstrIbuIdorA dE Produtos 
HosPItALArEs - cnPJ 26.457.348/0001-04, vencedora dos itens:1.0, 
2.0, 7.0, 8.0, 9.0, 12.0, 15.0, 16.0, 17.0, 20.0, 21.0, 22.0, 23.0, 29.0, 35.0, 
38.0, 41.0, 48.0, 49.0, 50.0, 51.0, 53.0, 55.0, 59.0, 61.0, 62.0, 63.0, 64.0, 
67.0, 69.0, 70.0, 71.0, 72.0, 73.0, 74.0, 75.0, 76.0, 78.0, 80.0, 81.0, 83.0, 
84.0, 86.0, 87.0, 89.0, 90.0, 92.0, 95.0, 98.0, 99.0, 108.0, 109.0, 112.0, 
113.0, 115.0, 118.0, 121.0, 126.0, 127.0, 129.0, 130.0, 134.0, 135.0, 136.0, 
138.0, 139.0, 141.0, 146.0, 149.0, 150.0, 152.0, 153.0, 154.0, 156.0, 160.0, 
161.0, 162.0, 163.0, 164.0, 167.0, 169.0, 171.0, 172.0, 173.0, 174.0, 175.0, 
176.0, 177.0, 183.0, 184.0, 187.0, 190.0, 192.0, perfazendo o valor de 
r$422.506,90; ProfArm com dE mEd E mAt HosP LtdA - cnPJ 
00.545.222/0001-90, vencedora dos itens:3.0, 4.0, 5.0, 6.0, 24.0, 25.0, 
27.0, 28.0, 30.0, 32.0, 33.0, 36.0, 40.0, 43.0, 46.0, 47.0, 52.0, 54.0, 56.0, 
57.0, 60.0, 66.0, 68.0, 77.0, 79.0, 82.0, 85.0, 88.0, 91.0, 94.0, 111.0, 114.0, 
116.0, 117.0, 119.0, 122.0, 123.0, 125.0, 128.0, 131.0, 132.0, 133.0, 142.0, 
143.0, 144.0, 151.0, 155.0, 157.0, 166.0, 168.0, 179.0, 180.0, 181.0, 182.0, 
186.0, 189.0, 191.0, perfazendo o valor de r$ 385.891,20;  totalizando 
o Valor de r$ 808.398,10 (oitocentos e oito mil, trezentos e noventa e 
oito reais e dez centavos). A Ata de registro de Preços terá vigência 
até 26/11/2020 e está disponível no site: http://www.cariri.to.gov.br/.  
maiores informações no endereço: Avenida bernardo sayão, nº 01, centro, 
cariri do tocantins/to. cEP: 77.453-000, fone: (63) 3383-1110. 

cariri do tocantins - to, 26 de novembro de 2019. 

maria Auxiliadora da Paixão Aires. 
Gestora do fundo municipal de saúde

GURUPI

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO
AO CONTRATO Nº 186/2019

Processo Licitatório nº 2018.017519, tomada de Preços  
nº 001/2019. Partes: sEcrEtArIA munIcIPAL dE InfrAEstruturA 
dE GuruPI - to, cnPJ nº17.590.843/0001-98 e IrKA construÇÕEs 
LtdA-EPP, cnPJ nº 16.879.847/0001-28. objeto: o presente instrumento 
tem como objetivo prorrogar prazo de execução por mais 60 (sessenta) 
dias corridos, passando o mesmo a compreender o período de 31/10/2019 
à 30/12/2019 e prorrogar o prazo de vigência por mais 150 (cento e 
cinquenta) dias corridos, passando o mesmo a compreender o período 
de 31/10/2019 à 29/03/2020, acrescer r$ 75.338,79 (setenta cinco mil, 
trezentos e trinta e oito reais e setenta e nove centavos) que corresponde 
a aproximadamente a 12,48% (doze vírgula quarenta e oito por cento) 
do valor inicial contratado e suprimido de r$ 12.818,75 (doze mil, 
oitocentos e dezoito reais e setenta e cinco centavos), que corresponde 
a aproximadamente a 2,12% (dois vírgula doze por cento) do valor 
inicial contratado. fundamentação legal segue em conformidade com 
as cláusulas sexta, subitem “6.1” e cláusula sétima, subitem “7.2”, 
cláusula décima sexta, subitem “16.1” do contrato nº 186/2019, e 
ainda nos termos do art. 57, inciso I e art. 65, inciso I, §1º da Lei federal  
nº 8.666/93. data de Assinatura: 30/10/2019.

Gerson José de oliveira
sEcrEtÁrIo munIcIPAL dE InfrAEstruturA

decreto nº 0393/2019

EXTRATO DO CONTRATO Nº 311/2019

Processo: nº 2019008921. tomada de Preços nº 008/2019. 
Partes: município de Gurupi, com interveniência da secretaria municipal 
de Infraestrutura e Jc EnGEnHArIA LtdA, cnPJ nº 19.276.668/0001-94.  
objeto: contrAtAÇÃo dE EmPrEsA PArA EXEcuÇÃo dE obrA 
dE duPLIcAÇÃo dE PontE Em concrEto ArmAdo com PIstA 
dE roLAmEnto. Assinatura: 03/12/2019. Vigência: 180 (cento e oitenta) 
dias corridos a partir da sua assinatura. Valor Global: r$ 945.684,25 
(novecentos e quarenta e cinco mil, seiscentos e oitenta e quatro 
reais e vinte e cinco centavos). dotação: 20.2013.17.452.0674.2552 e 
20.2013.15.451.0673.1128. 

Gurupi - to, 03/12/2019. 

Gerson José de oliveira  
secretário municipal de Infraestrutura

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 074/2019-SRP

o município de Gurupi - to, através da secretaria municipal de 
Educação, por intermédio do secretário, tornA PÚbLIcA a realização do 
Pregão Presencial nº 074/2019-srP. Processo: 2019.011679. tipo menor 
Preço por Item, com ItEns EXcLusIVos E cotAs rEsErVAdAs dE 
20% À PArtIcIPAÇÃo dE mIcroEmPrEsAs-mE, EmPrEsAs dE 
PEquEno PortE-EPP E mIcro EmPrEEndEdor IndIVIduAL-mEI 
E cotAs PrIncIPAIs PArA AmPLA concorrÊncIA. realização: 
18/12/2019, às 09 horas, horário local, sala de reuniões da sec. 
de Administração, na br-242, Km 405, bloco H, cEP: 77.405-070,  
Gurupi-to. objeto: registro de preços para futura, eventual e parcelada 
AquIsIÇÃo dE LEItE. Legislação: Lei nº 10.520/02, decreto  
nº 7.892/2013, Lei complementar nº 123/2006, Lei complementar  
nº 147/2014 e subsidiariamente Lei nº 8.666/93, dentre outras. Edital e 
anexos disponíveis no site da Prefeitura municipal: www.gurupi.to.gov.br.  

Gurupi - to, 03/12/2019. 

Eurípedes fernandes cunha 
secretário municipal de Educação

LAGOA DA CONFUSÃO

CÂMARA MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO

cArtA conVItE nº 001/2019.
ProcEsso Adm. nº: 088/2019.
contrAto nº: 015/2019.
contAtAntE: cÂmArA munIcIPAL dE LAGoA dA confusÃo-to.
contAtAdA: Gr EnGEnHArIA consuLtorIA E GEstÃo-mE.
cnPJ nº 24.323.120.0001/98.
obJEto: contratação de empresa especializada no ramo de construção 
civil para execução de obras para construção da primeira etapa de 
ampliação do novo Prédio da câmara municipal de Lagoa da confusão-to,  
que será a sala de comissões, sendo execução dos serviços de fundação 
(corte e aterro, estaca escavada, blocos e vigas baldrames), superestrutura 
(pilares, vigas e laje), fechamentos em alvenaria (reboco externo e interno), 
execução de contra piso e instalação de piso porcelanato, execução de 
infraestrutura elétrica, acabamentos elétricos e luminárias, instalação de 
porta e janela, pintura interna, com fornecimento de material e de mão-
de-obra, conforme projeto detalhado em anexo.
VIGÊncIA: 02/12/2019 à 20/02/2020.
VALor totAL: r$ 109.998,44 (cento e nove mil, novecentos e noventa 
e oito reais, quarenta e quatro centavos).
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MONTE DO CARMO

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL Nº 012/2019 - REPETIÇÃO

A Prefeitura municipal de monte do carmo - to, através da 
comissão de Licitação, torna público que fará realizar no dia 16 de 
dezembro de 2019, às 08:15 horas na sala de reunião da comissão 
Permanente de Licitação - cPL, situada a rua benício Pinto cerqueira 
s/n, centro, monte do carmo cEP: 77.585-000, licitação na modalidade 
PrEGÃo nA formA PrEsEncIAL, tipo mAIor PrEÇo/ofErtA, 
visando contrAtAÇÃo dE InstItuIÇÃo fInAncEIrA PArA 
PrEstAÇÃo dE sErVIÇos bAncÁrIos, IncLuIndo o PAGAmEnto 
dA foLHA dos sErVIdorEs AtIVos, InAtIVos E PEnsIonIstAs dA 
AdmInIstrAÇÃo dIrEtA, IndIrEtA, AutÁrquIcA E fundAcIonAL 
do PodEr EXEcutIVo, E bEnEfIcIÁrIos do PrEVcArmo, A 
cEntrALIzAÇÃo dAs rEcEItAs munIcIPAIs LocAL, no ÂmbIto 
do PodEr EXEcutIVo, AutArquIcA, funcAcIonAL E fundos 
EsPEcIAIs, obsErVAndo dEmAIs EsPEfIcAÇÕEs contIdAs no 
tErmo dE rEfErÊncIA.

PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL Nº 021/2019 - SRP

A Prefeitura municipal de monte do carmo - to, através da 
comissão de Licitação, torna público que fará realizar no dia 17 de 
dezembro de 2019, às 08:15 horas na sala, de reunião da comissão 
Permanente de Licitação - cPL, situada a rua benício Pinto cerqueira 
s/n, centro, monte do carmo cEP: 77.585-000, licitação na modalidade 
PrEGÃo nA formA PrEsEncIAL, tipo menor Preço Por Item, 
visando rEGIstro dE PrEÇos PArA futurAs E EnVEntuAIs 
AquIsIÇÕEs dE GEnEros ALImEntIcIos, mAtErIAIs dE LImPEzA, 
HIGIEnE, coPA E cozInHA E mAtErIAIs dE AcondIcIonAmEnto 
E EmbALAGEns PArA o Ano dE 2020, conformE tErmo dE 
rEfErÊncIA Em AnEXo Ao EdItAL, dEstInAdo A mAnutEnÇÃo 
do fundo dE EducAÇÃo, fundo dE AssIstÊncIA socIAL, 
fundo dE sAÚdE E dEmAIs sEcrEtArIAs dEstE munIcÍPIo.

PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL Nº 022/2019 - SRP

A Prefeitura municipal de monte do carmo - to, através da 
comissão de Licitação, torna público que fará realizar no dia 18 de 
dezembro de 2019, às 08:15 horas, na sala de reunião da comissão 
Permanente de Licitação - cPL, situada a rua benício Pinto cerqueira 
s/n, centro, monte do carmo cEP: 77.585-000, licitação na modalidade 
PrEGÃo nA formA PrEsEncIAL, tipo menor Preço Por Item, visando 
rEGIstro dE PrEÇos PArA futurAs E EnVEntuAIs AquIsIÇÕEs 
dE mAtErIAIs dE EXPEdIEntE PArA o Ano dE 2020, conformE 
tErmo dE rEfErÊncIA Em AnEXo Ao EdItAL, dEstInAdo A 
mAnutEnÇÃo dAs sEcrEtArIAs dE EducAÇÃo, fundo dE 
AssIstÊncIA socIAL, fundo dE sAÚdE E dEmAIs sEcrEtArIAs 
dEstE munIcÍPIo.

os editais poderão ser retirados junto à comissão Permanente 
de Licitação das 08:00 às 12:00 horas de segunda a sexta-feira, pelo 
site: www.montedocarmo.to.gov.br, mais informação através do fone: 
(63) 3540-1446.

monte do carmo - to, 02 de dezembro de 2019.

Gilvane Lopes carvalho
Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL Nº 018/2019 - SRP

A Prefeitura municipal de monte do carmo - to, através da 
comissão de Licitação, torna público que fará realizar no dia 16 de 
dezembro de 2019, às 09:30 horas, na sala de reunião da comissão 
Permanente de Licitação - cPL, situada a rua benício Pinto cerqueira 
s/n, centro, monte do carmo cEP: 77.585-000, licitação na modalidade 
PrEGÃo nA formA PrEsEncIAL, tipo menor Preço Por Item, 
visando rEGIstro dE PrEÇos PArA contrAtAÇÃo dE EmPrEsA 
EsPEcIALIzAdA Em fornEcImEntodE rEfEIÇÕEs ProntAs tIPo 
mArmItEX E sucos, dEstInAdos A AtEndEr A dEmAndA do 
fundo munIcIPAL dE montE do cArmo - to, Em conformIdAdE 
com o tErmo dE rEfErÊncIA Em AnEXo.

PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL Nº 019/2019 - SRP

A Prefeitura municipal de monte do carmo - to, através da 
comissão de Licitação, torna público que fará realizar no dia 16 de 
dezembro de 2019, às 10:15 horas, na sala de reunião da comissão 
Permanente de Licitação - cPL, situada a rua benício Pinto cerqueira 
s/n, centro, monte do carmo cEP: 77.585-000, licitação na modalidade 
PrEGÃo nA formA PrEsEncIAL, tipo menor Preço Por Item, 
visando rEGIstro dE PrEÇos, para contrAtAÇÃo dE EmPrEsA 
EsPEcIALIzAdA PArA PrEstAÇÃo dE sErVIÇos dE confEcÇÃo 
dE PrÓtEsEs dEntÁrIAs suPrIndo AssIm A dEmAndA dE 
rEAbILItAÇÃo ProtÉtIcA dos PAcIEntEs dA rEdE PÚbLIcA do 
munIcÍPIo dE montE do cArmo - to.

PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL Nº 020/2019 - SRP

A Prefeitura municipal de monte do carmo - to, através da 
comissão de Licitação, torna público que fará realizar no dia 16 de 
dezembro de 2019, às 11:00 horas, na sala de reunião da comissão 
Permanente de Licitação - cPL, situada a rua benício Pinto cerqueira 
s/n, centro, monte do carmo cEP: 77.585-000, licitação na modalidade 
PrEGÃo nA formA PrEsEncIAL, tipo menor Preço Por Item, visando 
rEGIstro dE PrEÇos, para contrAtAÇÃo dE EmPrEsA PArA 
LocAÇÃo dE EquIPAmEntos mÉdIco HosPItALArEs dEstInAdo 
À  AtEndEr As dEmAndAs do HosPItAL munIcIPAL dE PEquEno 
PortE dE montE do cArmo - to, conformE EsPEcIfIcAÇÕEs 
contIdAs no tErmo dE rEfErÊncIA Em AnEXo.

PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL  Nº 023/2019 - SRP

A Prefeitura municipal de monte do carmo - to, através da 
comissão de Licitação, torna público que fará realizar no dia 16 de 
dezembro de 2019, às 11:45 horas, na sala de reunião da comissão 
Permanente de Licitação - cPL, situada a rua benício Pinto cerqueira 
s/n, centro, monte do carmo cEP: 77.585-000, licitação na modalidade 
PrEGÃo nA formA PrEsEncIAL, tipo menor Preço Por Item, visando 
contrAtAÇÃo dE EmPrEsA PArA EXEcuÇÃo dE sErVIÇos 
contInuAdos dE mAnutEnÇÃo Em EquIPAmEntos odonto-
mEdIco-HosPItALArEs E AuXILIArEs, PArA PrEstAÇÃo dE 
mAnutEnÇÃo PrEVEntIVA E corrEtIVA, com APLIcAÇÃo dE 
PEÇAs/AcEssÓrIos E sErVIÇos EsPEcIALIzAdos quAndo 
nEcEssÁrIos, dos EquIPAmEntos dAs unIdAdEs bAsIcAs dE 
SAÚDE E HOSPITAL DE PEQUENO PORTE,  conforme especificação e 
quantitativos constante do AnEXo I, deste Edital.

os editais poderão ser retirados junto à comissão Permanente 
de Licitação das 08:00 às 12:00 horas, de segunda à sexta-feira, pelo 
site: www.montedocarmo.to.gov.br, mais informação através do fone: 
(63) 3540-1446

monte do carmo - to, 02 de dezembro de 2019.

Gilvane Lopes carvalho
Pregoeiro

OLIVEIRA DE FÁTIMA

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

EDITAL DE PUbLICAÇÃO
E DIVULGAÇÃO AVISO DE LICITAÇÃO

o fundo municipal de Assistência social de oliveira de fátima 
torna público que realizará as LIcItAÇÃo a seguir caracterizada:

PrEGÃo PrEsEncIAL r. dE PrEÇo nº 001/2019, dia 17 de 
dezembro de 2019, às 08:30, tipo mEnor PrEÇo Por ItEm, visando a 
AquIsIÇÃo dE LAncHEs PArA o fundo dE AssIstEncIA socIAL 
dE oLIVEIrA dE fAtImA

o edital completo poderá ser obtido pelos interessados na sede 
do município. maiores informações pelo fone: (63) 3335-1169. 

LEAndro dIAs dA sILVA 
 Pregoeiro

EDITAL DE PUbLICAÇÃO
E DIVULGAÇÃO AVISO DE LICITAÇÃO

o fundo municipal de saúde de oliveira de fátima torna público 
que realizará a LIcItAÇÃo a seguir caracterizada:

PrEGÃo r. dE PrEÇo nº 010/2019, dia 17 de dezembro de 
2019, às 10:00, tipo mEnor PrEÇo Por ItEm, VIsAndo A AquIsIÇÃo 
dE mAtErIAIs dE construÇÃo PArA o fundo dE sAÚdE dE 
oLIVEIrA dE fÁtImA.

o edital completo poderá ser obtido pelos interessados na sede 
do município. maiores informações pelo fone: (63) 3335-1169.

LEAndro dIAs dA sILVA 
 Pregoeiro
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EDITAL DE PUbLICAÇÃO
E DIVULGAÇÃO AVISO DE LICITAÇÃO

o município de oliveira de fátima torna público, que realizará 
as LIcItAÇÕEs a seguir caracterizadas:

PrEGÃo r. dE PrEÇo nº 014/2019, dia 17 de dezembro de 
2019, às 15:00, tipo mEnor PrEÇo Por ItEm, VIsAndo AquIsIÇÃo 
dE mAtErIAIs dE construÇÃo, ELÉtrIcos E HIdrÁuLIcos PArA 
o munIcÍPIo E fundos dE oLIVEIrA dE fÁtImA

PrEGÃo r. dE PrEÇo nº 015/2019, dia 17 de dezembro 
de 2019, às 09:00, tipo mEnor PrEÇo HorA mÁquInA, VIsAndo 
A LocAÇÃo dE HorAs dE trAtor EstEIrA PArA munIcÍPIo dE 
oLIVEIrA dE fÁtImA

o edital completo poderá ser obtido pelos interessados na sede 
do município. maiores informações pelo fone: (63) 3335-1169.

LEAndro dIAs dA sILVA 
 Pregoeiro

PARAÍSO DO TOCANTINS

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Presencial (srP) nº 047/2019: registro de preços para 
a aquisição gêneros alimentícios, material de consumo, copa, cozinha, 
limpeza e higiene pessoal, data de abertura: 18/12/2019, às 14:00 horas. 
retirada do Edital site: www.paraiso.to.gov.br. Horário de Expediente: 
12:00 às 18:00 horas. telefone: (63) 3602-2780. 

Paraíso - to, 03/12/2019.

crIstInA sArdInHA WAndErLEY
Presidente da cPL/Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Presencial (srP) nº 051/2019: registro de Preços 
para aquisição de fraldas descartáveis. data de abertura: 16/12/2019,  
às 15:00 horas. retirada do Edital site: www.paraiso.to.gov.br. Horário de 
Expediente: 12:00 às 18:00 horas. telefone: (63) 3602-2780. 

Paraíso - to, 03/12/2019.

crIstInA sArdInHA WAndErLEY
Presidente da cPL/Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Presencial (srP) nº 055/2019: rEGIstro dE PrEÇos 
PArA AquIsIÇÃo dE mAdEIrA. data de abertura: 16/12/2019,  
às 13:00 horas. retirada do Edital site: www.paraiso.to.gov.br. Horário de 
Expediente: 12:00 às 18:00 horas. telefone: (63) 3602-2780. 

Paraíso - to, 03/12/2019.

crIstInA sArdInHA WAndErLEY
Presidente da cPL/Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Presencial (srP) nº 062/2019: registro de preços 
para fornecimento e prestação de serviços de ornamentação nos 
eventos institucionais, além de coroas de flores para ocasiões fúnebres. 
data de abertura: 17/12/2019, às 15:00 horas. retirada do Edital site:  
www.paraiso.to.gov.br. Horário de Expediente: 12:00 às 18:00 horas. 
telefone: (63) 3602-2780. 

Paraíso - to, 03/12/2019.

crIstInA sArdInHA WAndErLEY
Presidente da cPL/Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Presencial (srP) nº 065/2019: contratação de empresa 
do ramo de locação de veículos automotivos seminovos, sem motorista, 
como veículo de representação para atender o gabinete do Prefeito. 
data de abertura: 17/12/2019, às 13:00 horas. retirada do Edital site:  
www.paraiso.to.gov.br. Horário de Expediente: 12:00 às 18:00 horas. 
telefone: (63) 3602-2780. 

Paraíso - to, 03/12/2019.

crIstInA sArdInHA WAndErLEY
Presidente da cPL/Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO

tomada de Preços nº 017/2019: contrAtAÇÃo dE EmPrEsA 
EsPEcIALIzAdA PArA construÇÃo dE PrAÇA PÚbLIcA no 
sEtor mILEnA (PrAÇA sAntos dumont). data de abertura: 
19/12/2019, às 14:00 horas. retirada do Edital site: www.paraiso.to.gov.br. 
Horário de Expediente: 12:00 às 18:00 horas. telefone: (63) 3602-2780. 

Paraíso - to, 03/12/2019.

crIstInA sArdInHA WAndErLEY
Presidente da cPL/Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO

tomada de Preços nº 018/2019: contratação de empresa 
especializada para AmPLIAÇÃo E rEformA dE tELHAdo/
sErVIÇos dE EnGEnHArIA dA ubs (unIdAdE bÁsIcA dE sAÚdE), 
EnfErmEIrA dEcA no sEtor VILA mILA mILEnA. data de abertura: 
20/12/2019, às 14:00 horas. retirada do Edital site: www.paraiso.to.gov.
br.Horário de Expediente: 12:00 às 18:00 horas. telefone: (63) 3602-2780. 

Paraíso- to, 03/12/2019.

crIstInA sArdInHA WAndErLEY
Presidente da cPL/Pregoeira

CÂMARA MUNICIPAL

EXTRATO DE  CONTRATO 0020/2019

PREGÃO  TOMADA DE PREÇO 001/2019 MENOR PREÇO GLObAL

A cÂmArA munIcIPAL dE PArAÍso do tocAntIns, 
inscrita no cnPJ sob o nº 03.633.160/0001-66, faz saber que sagrou-se 
vencedora do Processo Licitatório, modalidade PrEGÃo PrEsEncIAL- 
tomAdA dE PEÇo mEnor PrEÇo GLobAL objetivado, a contratação 
de empresa em regime de empreitada por preço global dos serviços, em 
empresas de engenharia para a implantação de sistema de geração de 
energia fotovoltaicos no prédio da câmara municipal, cuja licitação foi 
autorizada nos autos do Processo Administrativo nº 2019.001 t.P.

A empresa, PrEstAbEm construÇÃo E ELEtrIfIcAÇÃo 
EIrELI EPP, pessoa Jurídica, devidamente inscrita no cPf/cnPJ sob 
nº 06.098.017/0001-00. Estabelecida na rua Perimetral, nº 660, Pouso 
Alegre,  Paraíso do tocantins - to,  cEP: 77.600,00, cEntro, com 
a proposta de r$ 214.953,22 (duzentos e quatorze mil, novecentos e 
cinquenta e três reais e vinte dois centavos) cuja despesa deverá correr 
a conta das seguintes dotações orçamentárias: 01.031.0101.2002. 
elemento de despesa 4.4.90.51

PubLIquE-sE

Paraíso do tocantins - to, 02 de dezembro de 2019

JoÃo GomEs cAmArGo
PrEsIdEntE

PAU D’ARCO

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2019

o município de Pau d’arco - to torna público que fará a realizar 
o PrEGÃo PrEsEncIAL fms - Pd nº 008/2019, tipo “mEnor PrEÇo 
Por ItEm”. objeto: rEGIstro dE PrEÇos, destinado a selecionar 
proposta mais vantajosa visando a  Aquisição de medicamentos e 
materiais hospitalares e odontológicos,  para os Programas farmácia 
básica e Atenção básica, conforme solicitação da secretaria municipal de 
saúde, e nos termos do termo de referência- Anexo I do presente edital. 
o certame será realizado no dia 13/12/2019 ás 08h00min.

o edital e seus anexos poderão ser obtidos, na junto à 
Comissão Permanente de Licitação ou através do site oficial do município:  
http://paudarco.to.gov.br ou solicitação formal através do e-mail 
cplpaudarcoto@gmail.com. mais informações: (63) 3425-1325.

Pau d’arco - to, 29 de novembro de 2019.

JoÃo bAtIstA nEto
Prefeito municipal
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AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL

o município de Pau d’arco - to, torna público que fará a 
realizar o PrEGÃo PrEsEncIAL fms - Pd 007/2019, tipo “mEnor 
PrEÇo Por ItEm”. objeto: Aquisição de veículo tipo passeio 4 portas, 
bicombustível direção hidráulica/elétrica, trava, vidros elétricos, alarme, ar 
condicionado e outros. Original de fábrica 0km com capacidade mínima 
de 05 passageiros solicitado pelo fundo municipal de saúde, conforme 
especificações constantes no Termo de Referência) do Edital. O certame 
será realizado no dia 13/12/2019, às 13h00min.

o edital e seus anexos poderão ser obtidos, na junto à 
Comissão Permanente de Licitação ou através do site oficial do município:  
ht tp: / /paudarco.to.gov.br ou sol ic i tação formal através do  
e-mail: cplpaudarcoto@gmail.com. mais informações: (63) 3425-1325.

Pau d’arco - to, 29 de novembro de 2019.

JoÃo bAtIstA nEto
Prefeito municipal

PONTE ALTA DO TOCANTINS

DECRETO Nº 31/2019

“dispõe sobre o chamamento Judicial do concurso 
Público”

o PrEfEIto munIcIPAL dE PontE ALtA do tocAntIns 
-to, no uso de suas atribuições e ainda, em cumprimento à decisão 
judicial contida nos autos de nº 0001069-19.2019.827.2736, da câmara 
Única de Ponte Alta do tocantins-to.

dEcrEtA:

Art. 1º fica nomeado, em virtude de habilitação em concurso 
Público, de acordo com o art. 24, inciso II, da Lei nº 6.174, de 16 de 
novembro de 1970 e Leis nºs 11.713, de 07 de maio de 1997, 14.269, de 
22 de dezembro de 2003 e 14.825, de 12 de setembro de 2005, mArcIo 
nunEs rufo, rG nº 689.669, para ocupar o cargo de Enfermeiro, 
regime de trabalho de 40 horas semanais.

Art. 2º A nomeação destina-se ao suprimento de vagas de 
Enfermeiro, e se dá em caráter provisório, condicionada sua definitividade 
ao trânsito em julgado do processo referido no preâmbulo.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Ponte Alta do tocantins-to, em 02 de dezembro de 2019.

Gabinete do Executivo municipal de Ponte Alta do tocantins, 
02 de dezembro 2019.

KLEbEr rodrIGuEs dE souzA
PrEfEIto munIcIPAL 

PORTO NACIONAL

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO NA FORMA ELETRôNICA

o município de Porto nacional, através do Gabinete do Prefeito 
municipal - GAb, por intermédio da comissão de Licitação, torna público 
que fará realizar no portal: comprasgovernamentais.gov.br:

PrEGAo ELEtronIco nº 003/2019 GAb, dia 17 de dezembro 
de 2019, às 09:30 horas (horário de brasília), tipo mEnor PrEÇo Por 
ItEm, visando a AquIsIÇÃo dE coLEtEs dE ProtEÇÃo bALÍstIcA, 
PArA AtEndEr A dEmAndA do oPErAcIonAL dA sEcrEtArIA 
EXEcutIVA dE sEGurAnÇA PÚbLIcA munIcIPAL, conformE 
dEscrIÇÃo, EsPEcIfIcAÇÃo E quAntIdAdEs constAntEs no 
tErmo.

o Ed i ta l  encon t ra -se  d i spon íve l  Jun to  ao  s i t e :  
www.comprasgovernamentais.gov.br ou www.portonacional.to.gov.br, e 
informação através do fone (63) 3363-6000, ramal 214.

Porto nacional - to, 04 de dezembro de 2019.

Wilington Izac teixeira
Presidente da comissão de Licitações

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL

o munIcÍPIo dE Porto nAcIonAL EstAdo do tocAntIns, 
através da sEcrEtArIA munIcIPAL dE InfrAEstruturA, 
dEsEnVoLVImEnto urbAno E mobILIdAdE, por intermédio da 
comissão de Licitação, torna público que fará realizar na sala de reunião 
da comissão Permanente de Licitação - cPL, situado à Av. murilo braga, 
1887, centro, Porto nacional - to:

PrEGÃo PrEsEncIAL srP nº 005/2019 Infr, dia 18 de 
dezembro de 2019, às 09:30 horas, tipo mEnor PrEÇo GLobAL, 
visando o rEGIstro dE PrEÇos PArA EVEntuAL E futurA 
AquIsIÇÃo dE VAsos GrEGos PArA PLAntAs, PLAntAdos 
E InstALAdos fLorIdos com bounGAInVILLE E mArIA 
sEm VErGonHA, PArA AtEndEr As nEcEssIdAdEs dA 
dIrEtorIA dE AÇÕEs urbAnAs dA sEcrEtArIA munIcIPAL dE 
InfrAEstruturA, dEsEnVoLVImEnto urbAno E mobILIdAdE dE 
Porto nAcIonAL, conformE EsPEcIfIcAÇÕEs E quAntIdAdEs 
do tErmo dE rEfErÊncIA.

retirada do Edital Junto ao site: www.portonacional.to.gov.br 
ou na comissão de Licitações, das 08:00 às 12:00 horas, de segunda 
à sexta-feira, e informação através do fone: (63) 3363-6000, ramal 214.

Porto nacional - to, 04 de dezembro de 2019.

Wilington Izac teixeira
Presidente da comissão de Licitações

SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA E DO TURISMO

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2019 CULT
PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2019 CULT

EXtrAto dA AtA dE rEGIstro dE PrEÇos nº 005/2019 
cuLt - PrEGÃo PrEsEncIAL srP nº 006/2019 cuLt, Processo 
administrativo nº 2019018392. Validade: 12 (doze) meses. objeto: 
rEGIstro dE PrEÇos PArA EVEntuAL E futurA AquIsIÇÃo 
dE EnfEItEs LumInosos nAtALInos, com InstALAÇÃo, 
PArA sErEm utILIzAdos nAs fEstIVIdAdEs dE nAtAL nEstE 
munIcÍPIo dE Porto nAcIonAL, AtrAVÉs dA sEcrEtArIA 
munIcIPAL dA cuLturA E do turIsmo, conformE condIÇÕEs, 
EsPEcIfIcAÇÕEs, quAntItAtIVos E EXIGÊncIAs, contIdos no 
tErmo dE rEfErÊncIA, tipo menor Preço Global, proveniente do 
PrEGÃo PrEsEncIAL srP nº 006/2019 cuLt. fundAmEnto LEGAL: 
Lei federal nº 10.520/2002; decreto nº 3.555, de 08.08.2000, do decreto 
nº 7.892, de 23.01.2013, da Lei complementar nº 123, de 14.12.2006, 
subsidiariamente, da Lei federal nº 8.666, de 21.06.1993, demais normas 
pertinentes e respectivas atualizações, em favor da empresa: 01 - Jr 
soArEs com. dE mAtErIAL dE InfortAtIcA EIrELI, Inscrita no 
cnPJ: 32.136.831/0001-81, vencedora do objeto deste pregão  perfazendo 
o valor global de r$ 803.500,00 (oitocentos e tres mil e quinhentos reais).

A Ata de registro de Preços terá vigência de 12 meses a partir 
de sua assinatura e estará disponível na comissão Permanente de 
Licitações, no site: www.portonacional.to.gov.br. maiores informações 
no endereço: Av. murilo braga, nº 1887, centro, Porto nacional - to,  
cEP: 77.500-000, fone: (63) 3363-6000.

Porto nacional-to, 02 de dezembro de 2019.

ArnALdo PErEIrA LoGrAdo
secretario municipal da cultura e do turismo

PRAIA NORTE

AVISO DE LICITAÇÃO

o Pregoeiro designado pela Prefeitura municipal de Praia norte/
to, torna público para conhecimento dos interessados, que fará realizar:

PrEGÃo PrEsEncIAL srP nº 027/2019. tipo menor Preço 
Por Item, cujo objeto contratação de microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte, equiparada na forma da Lei, para o registro de Preços 
para a futura aquisição de materiais informática e suprimentos para 
atender as secretarias municipais e fundos municipais de Praia norte - 
to, que fará realizar no dia 17/12/2019 às 08h30min (horário Local), na 
sede da Prefeitura, situada na Avenida nossa senhora do carmo, s/n, 
cEP: 77.970-000, centro, Praia norte/to.
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PrEGÃo PrEsEncIAL srP nº 028/2019. tipo menor Preço Por 
Item, cujo objeto contratação de microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte, equiparada na forma da Lei, para o registro de Preços para a 
futura aquisição de materiais permanentes (móveis e eletrodomésticos) 
para atender as secretarias municipais e fundos municipais de Praia 
norte - to, que fará realizar no dia 17/12/2019 às 14h00min(horário 
Local), na sede da Prefeitura, situada na Avenida nossa senhora do 
carmo, s/n, cEP: 77.970-000, centro, Praia norte/to. Podendo ser 
consultado gratuitamente no horário de 08h00min às 12h00, no e-mail: 
cpl.praianorte@hotmail.com e no portal: www.praianorte.to.gov.br,  
em caso de cobrança pela execução de cópia da íntegra do edital e de 
seus anexos.

manoel Evandro de Araújo sousa
Pregoeiro municipal

SANTA FÉ DO ARAGUAIA

AVISO DE PUbLICAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO

Espécie: contrato nº 017/2019. contratante: PrEfEIturA 
munIcIPAL dE sAntA fÉ do ArAGuAIA, cnPJ nº 25.063.918/0001-00.  
contrAtAdA:  Auto PEÇAs brAsIL LtdA-mE,  cnPJ  
nº 04.238.185/0001-28. objeto: fornEcImEnto E sErVIÇos de forma 
parcelada de peças novas e genuínas, e serviços diversos, destinados 
à manutenção da frota de veículos e maquinas a serviço do município 
de santa fé do Araguaia, para o ano de 2019. Valor total estimado de  
r$ 851.478,15 (oitocentos e cinquenta e um mil, quatrocentos e setenta 
e oito reais e quinze centavos). tipo de Licitação: Pregão Presencial  
nº 013/2018 e Processo nº 000368/2018, Vigência: 01/02/2019 à 
31/12/2019. Assinam: oídio Gonçalves de oliveira, Prefeito municipal pela 
contratante e Antônio carlos Aguiar Lopes pela contratada.

Espécie: contrato nº 018/2019. contratante: PrEfEIturA 
munIcIPAL dE sAntA fÉ do ArAGuAIA, cnPJ nº 25.063.918/0001-00.  
contrAtAdA:  Auto PEÇAs brAsIL LtdA-mE,  cnPJ  
nº 04.238.185/0001-28. objeto: fornEcImEnto E sErVIÇos de forma 
parcelada de pneus novos e genuínos, e serviços diversos, destinados 
à manutenção da frota de veículos e maquinas a serviço do município 
de santa fé do Araguaia, para o ano de 2019. Valor total estimado de 
r$ 201.796,14 (duzentos e um mil, setecentos e noventa e seis reais e 
quatorze centavos). tipo de Licitação: Pregão Presencial nº 013/2018 e 
Processo nº 000368/2018, Vigência: 01/02/2019 à 31/12/2019. Assinam: 
oídio Gonçalves de oliveira, Prefeito municipal pela contratante e Antônio 
carlos Aguiar Lopes pela contratada.

Espécie: contrato nº 032/2019. contratante: PrEfEIturA 
munIcIPAL dE sAntA fÉ do ArAGuAIA, pessoa jurídica de direito 
público, cnPJ nº 25.063.918/0001-00. contrAtAdA: E.P. sAntos - mE, 
cnPJ nº 24.995.901/0001-29. objeto: fornecimento de forma parcelada 
de materiais diversos para manutenção predial. destinado ao município 
de santa fé do Araguaia e secretarias municipais. Valor total estimado 
de r$ 502.773,25 (quinhentos e dois mil e setecentos e setenta e três 
reais e vinte e cinco centavos). tipo de Licitação: Pregão Presencial  
nº 001/2019 e Processo nº 000119/2019, Vigência: 25/03/2019 à 
31/12/2019. Assinam: oídio Gonçalves de oliveira, Prefeito municipal 
pela contratante e Edila Pereira santos pela contratada.

Espécie: contrato nº 045/2019. contratante: PrEfEIturA 
munIcIPAL dE sAntA fÉ do ArAGuAIA, pessoa jurídica de direito 
público, cnPJ nº 25.063.918/0001-00. contrAtAdA: Jf ProJEtos, 
AssEssorIA E contruÇÕEs EIrELI-mE, cnPJ nº 03.756.120/0001-01.  
objeto: Prestação de serviços por empresa de Engenharia civil, 
para fiscalização e acompanhamento de obras diversas, incluindo 
pontes e perfuração de poços d’agua, monitoramento sImEc (sistema 
integrado de monitoramento execução e controle) e sIsmob (sistema 
de monitoramento de obras - dAb), (sIconV/PLAtAformA brAsIL). 
Anotação de responsabilidade técnica - Art junto ao conselho regional 
de Engenharia e Agronomia - crEA, aferir medições pra expedição de 
faturas, para obras públicas diversas - Lote 02. Valor global estimado 
de r$ 39.000,00 (trinta e nove mil reais). tipo de Licitação: tomada de 
Preço nº 003/2019 e Processo nº 000206/2019, Vigência: 01/07/2019 à 
31/12/2019. Assinam: oídio Gonçalves de oliveira, Prefeito municipal pela 
contratante e Jefferson Jaime cassoli pela contratada.

AVISO DE PUbLICAÇÃO
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A PrEfEIturA munIcIPAL dE sAntA fÉ do ArAGuAIA, 
ESTADO DO TOCANTINS, em cumprimento a ratificação procedida 
no dia 01/02/2019, pela emissão da dEcLArAÇÃo dE dIsPEnsA dE 
LIcItAÇÃo nº 006/2019 e ProcEsso nº 00078/2019, faz publicar 
o presente extrato. objeto: Prestação de serviços, junto a secretaria 
municipal de meio Ambiente, objetivando a recuperação e aumento 
do Icms EcoLÓGIco, do município de santa fé do Araguaia - to e 
Assessoria técnica em engenharia ambiental, destinada ao município de 
santa fé do Araguaia - to. favorecido: Vr EnGEnHArIA AmbIEntAL 
LtdA, cnPJ nº 27.648.471/0001-67. Valor: r$ 15.600,00 (quinze mil e 
seiscentos reais). Dotação orçamentária: Classificação Orçamentária: 
18.542.1009.2.200/Elemento da despesa: 3.3.90.39/fontE: 010.00.000. 
Período de Vigência: 01 de fevereiro de 2019 até 31 de dezembro de 
2019. fundamentação Legal: no artigo 24, II, da Lei federal nº 8.666/93 
com as alterações dadas pelas Leis federais nº 8.883/94 e nº 9.648/98. 

santa fé do Araguaia - to, 01 de fevereiro de 2019. 

oídio Gonçalves de oliveira 
Prefeito municipal 

A PrEfEIturA munIcIPAL dE sAntA fÉ do ArAGuAIA, 
ESTADO DO TOCANTINS, em cumprimento a ratificação procedida 
no dia 18/04/2018, pela emissão da dEcLArAÇÃo dE dIsPEnsA dE 
LIcItAÇÃo nº 007/2019 e ProcEsso nº 00079/2019, faz publicar 
o presente extrato. objeto: fornEcImEnto de condicionador de ar 
tipo split - InVErtEr, capacidade de refrigeração de 12.000 btu/H, 
Evaporadora, condensadora, tensão 220V,  Selo Procel classificação 
energética Inmetro “A”,  manual do usuário em língua portuguesa, controle 
remoto sem fio; Garantia mínima: 1 ano (evaporadora/condensadora) 
e (compressor). destinados a Prefeitura municipal de santa fé do 
Araguaia. favorecido nosso LAr LoJAs dE dEPArtAmEntos LtdA, 
cnPJ: 00.607.587/0001-00. Valor: r$ 4.740,00 (quatro mil e setecentos 
e quarenta reais). Dotação orçamentária: Classificação Orçamentária: 
Classificação Orçamentária: 04.122.0052.2.002; 04.122.0052.2.009; 
04.123.0052.2.019, Elemento da despesa: 3.3.90.30/4.4.90.52, fontE: 
010.00.000. Período de duração até o término e recebimento dos objetos. 
fundamentação Legal: no artigo 24, II, da Lei federal nº 8.666/93 com as 
alterações dadas pelas Leis federais nº 8.883/94 e nº 9.648/98. 

santa fé do Araguaia - to, 04 de fevereiro de 2019. 

oídio Gonçalves de oliveira
 Prefeito municipal 

A PrEfEIturA munIcIPAL dE sAntA fÉ do ArAGuAIA 
- to, EstAdo do tocAntIns, cnPJ: 25.063.918/0001-00, em 
cumprimento a ratificação procedida no dia 18/02/2019, pela emissão 
da dEcLArAÇÃo dE dIsPEnsA dE LIcItAÇÃo nº 008/2019 e 
ProcEsso nº 000108/2019, faz publicar o presente extrato. objeto: 
Locação de um Imóvel, na Avenida Antônio martins dos santos, quadra 
14, Lote 12, setor novo Planalto, santa fé do Araguaia - to, destinado 
para a rurALtIns. favorecido: osVALdo AdELIno borGEs, cPf 
sob nº 494.054.388-91 E rG nº 9.665.533 ssP/sP. Valor mensal:  
r$  750,00 (setecentos e cinquenta reais), perfazendo o valor total de  
r$ 8.250,00 (oito mil e duzentos e cinquenta reais). Período de duração: 
11 (onze) meses. Podendo ser prorrogado, a critério da administração, 
nos moldes do inc. II, do art. 57, da Lei 8.666/93. fundamentação Legal: 
art. 24, Inciso X, da Lei 8.666/93, atualizada pela Lei nº 9.648/98. 

santa fé do Araguaia - to, 18 de fevereiro de 2019. 

oídio Gonçalves de oliveira
 Prefeito municipal 

A PrEfEIturA munIcIPAL dE sAntA fÉ do ArAGuAIA, 
ESTADO DO TOCANTINS, em cumprimento a ratificação procedida 
no dia 20/03/2019, pela emissão da dEcLArAÇÃo dE dIsPEnsA dE 
LIcItAÇÃo nº 009/2019 e ProcEsso nº 000144/2019, faz publicar 
o presente extrato. objeto: Prestação de serviços de recapeamento de 
pneus, destinando aos veículos e maquinas a serviços do município 
de santa fé do Araguaia. favorecido PEdro c. dos sAntos-mE,  
cnPJ: 22.517.243/0001-34. Valor: r$ 16.320,00 (dezesseis mil 
e trezentos e vinte reais). dotação orçamentária: classificação 
orçamentária: 04.122.1202.2.044, Elemento da despesa: 3.3.90.39, 
fontE: 010.00.000/0080.00.000. Vigência: 20/03/2019 até 31/12/2019. 
fundamentação Legal: no artigo 24, II, da Lei federal nº 8.666/93 com as 
alterações dadas pelas Leis federais nº 8.883/94 e nº 9.648/98. 

santa fé do Araguaia - to, 20 de março de 2019. 

oídio Gonçalves de oliveira
 Prefeito municipal 
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A PrEfEIturA munIcIPAL dE sAntA fÉ do ArAGuAIA, 
ESTADO DO TOCANTINS, em cumprimento a ratificação procedida 
no dia 22/03/2019, pela emissão da dEcLArAÇÃo dE dIsPEnsA dE 
LIcItAÇÃo nº 010/2019 e ProcEsso nº 000147/2019, faz publicar 
o presente extrato. objeto: Prestação de serviço de ArbItrAGEm, 
para o cAmPEonAto munIcIPAL dE futEboL AmAdor 2019, 
promovido pela secretaria municipal de Esportes e Lazer. favorecido: 
rAImundo nonAto dA sILVA rAmos, cPf nº 269.983.943-49 e rG 
nº 666.745 ssP/to. Valor: r$ 4.020,00 (quatro mil e vinte reais). dotação 
orçamentária: Classificação Orçamentária: Classificação Orçamentária: 
27.813.0720.2.088, Elemento da despesa: 3.3.90.36, fontE: 010.00.000. 
Vigência: 22/03/2019 até 31/07/2019. fundamentação Legal: no artigo 
24, II, da Lei federal nº 8.666/93 com as alterações dadas pelas Leis 
federais nº 8.883/94 e nº 9.648/98. 

santa fé do Araguaia - to, 22 de março de 2019. 

oídio Gonçalves de oliveira
Prefeito municipal

 
A PrEfEIturA munIcIPAL dE sAntA fÉ do ArAGuAIA, 

ESTADO DO TOCANTINS, em cumprimento a ratificação procedida 
no dia 18/04/2018, pela emissão da dEcLArAÇÃo dE dIsPEnsA dE 
LIcItAÇÃo nº 011/2019 e ProcEsso nº 000153/2019, faz publicar 
o presente extrato. objeto: Aquisição de moveis e Eletrodomésticos 
(mAtErIAL PErmAnEntE), destinados para a Prefeitura municipal 
de santa fé do Araguaia. conforme termo de referência. favorecido: 
comErcIAL Gr EIrELI-mE, cnPJ: 28.747.532/0001-06. Valor: 
r$ 4.590,00 (quatro mil e quinhentos e noventa reais). dotação 
orçamentária: classificação orçamentária: 04.122.0052.2.002; 
04.122.0052.2.009/04.123.0052.2.019/04.122.0052.2-040, Elemento 
da despesa: 4.4.90.52, fontE: 010.00.000. Período de duração até o 
termino e recebimento dos objetos. fundamentação Legal: no artigo 24, 
II, da Lei federal nº 8.666/93 com as alterações dadas pelas Leis federais 
nº 8.883/94 e nº 9.648/98. 

santa fé do Araguaia - to, 25 de março de 2019. 

oídio Gonçalves de oliveira 
Prefeito municipal 

A PrEfEIturA munIcIPAL dE sAntA fÉ do ArAGuAIA, 
ESTADO DO TOCANTINS, em cumprimento a ratificação procedida 
no dia 18/04/2018, pela emissão da dEcLArAÇÃo dE dIsPEnsA dE 
LIcItAÇÃo nº 012/2019 e ProcEsso nº 000169/2019, faz publicar o 
presente extrato. objeto: o fornecimento de Equipamentos e material de 
Informática. destinados a Prefeitura municipal de santa fé do Araguaia. 
favorecido: mIdIX tEcnoLoGIA EIrELI-mE, cnPJ: 19.318.873/0001-
75. Valor: r$ 17.240,00 (dezessete mil duzentos e quarenta reais). 
Dotação orçamentária: Classificação Orçamentária: 04.122.0052.2.002; 
04.122.0052.2.009/04.123.0052.2.019/04.122.0052.2-040, Elemento 
da despesa: 4.4.90.52, fontE: 010.00.000. Período de duração até o 
termino e recebimento dos objetos. fundamentação Legal: no artigo 24, 
II, da Lei federal nº 8.666/93 com as alterações dadas pelas Leis federais 
nº 8.883/94 e nº 9.648/98. 

santa fé do Araguaia - to, 03 de maio de 2019. 

oídio Gonçalves de oliveira
Prefeito municipal

A PrEfEIturA munIcIPAL dE sAntA fÉ do ArAGuAIA, 
ESTADO DO TOCANTINS, em cumprimento a ratificação procedida 
no dia 01/04/2019, pela emissão da dEcLArAÇÃo dE dIsPEnsA dE 
LIcItAÇÃo nº 013/2019 e ProcEsso nº 000107/2019, faz publicar o 
presente extrato. objeto: - Prestação de serviços de Engenharia civil, 
para acompanhamento e fiscalização de obras do município de santa 
fé do Araguaia. fiscalização e acompanhamento de obras diversas, 
monitoramento sImEc (sistema integrado de monitoramento execução 
e controle) e sIsmob (sistema de monitoramento de obras - dAb), 
Anotação de responsabilidade técnica -Art, junto ao conselho regional 
de Engenharia e Agronomia - crEA, aferir medições pra expedição de 
faturas. favorecido: J.J. cAssoLI EnGEnHArIA - EPP, cnPJ sob o 
nº 32.182.661/0001-71. Valor: r$ 13.000,00 (treze mil reais). dotação 
orçamentária: Classificação Orçamentária: 04.122.0052.2.040, Elemento 
de despesa: 3.3.90.39, fontE: 0010.00.000. Vigência: 01/04/2019 
até 31/05/2019. fundamentação Legal: no artigo 24, II, da Lei federal  
nº 8.666/93 com as alterações dadas pelas Leis federais nº 8.883/94 e 
nº 9.648/98. 

santa fé do Araguaia - to, 01 de Abril de 2019. 

oídio Gonçalves de oliveira
 Prefeito municipal 

A PrEfEIturA munIcIPAL dE sAntA fÉ do ArAGuAIA, 
ESTADO DO TOCANTINS, em cumprimento a ratificação procedida 
no dia 25/07/2019, pela emissão da dEcLArAÇÃo dE dIsPEnsA dE 
LIcItAÇÃo nº 014/2019 e ProcEsso nº 000199/2019, faz publicar 
o presente extrato. objeto: Prestação de serviços de diária de 01 (um) 
caminhão tipo caçamba basculante, com capacidade mínima de 12m². 
Atendendo a secretaria municipal de Infraestrutura de santa fé do 
Araguaia-to. conforme termo de referência. Veículo m. bEnz\L 2216,  
cAr\cAmInHÃo bAscuLAntE, PLAcA KGW 4018m. favorecido 
PEdro c. dos sAntos-mE, cnPJ: 22.517.243/0001-34. Valor: 
r$ 16.810,00 (dezesseis mil e oitocentos e dez reais). dotação 
orçamentária: Classificação Orçamentária: 04.451.1201.2.066/04.122.0
052.2.040/15.452.0504.2.153/26.782.0710.1.063, Elemento da despesa: 
3.3.90.39, fontE: 010.00.000/0080.00.000. Vigência: 25/07/2019 até 
31/12/2019. fundamentação Legal: no artigo 24, II, da Lei federal  
nº 8.666/93 com as alterações dadas pelas Leis federais nº 8.883/94 e 
nº 9.648/98. 

santa fé do Araguaia - to, 25 de Julho de 2019. 

oídio Gonçalves de oliveira
 Prefeito municipal

 
A PrEfEIturA munIcIPAL dE sAntA fÉ do ArAGuAIA, 

ESTADO DO TOCANTINS, em cumprimento a ratificação procedida 
no dia 02/05/2019, pela emissão da dEcLArAÇÃo dE dIsPEnsA 
dE LIcItAÇÃo nº 015/2019 e ProcEsso nº 000241/2019, faz 
publicar o presente extrato. Prestação de serviços de manutenção do 
sistema administrador da web site: www.santafedoaraguaia.to.gov.br, 
hospedagens, suporte técnico, atendimento, administração das contas 
de e-mail, locação do sistema administrador, alteração de visual e de 
dados sempre que necessário. favorecido: m.P. dE oLIVEIrA sILVA 
soLuÇÕEs WEb EIrELI-mE, cnPJ nº 14.728.004/0001-03. Valor: 
r$ 6.000,00 (seis mil reais). Período de duração: 08 (oito) meses, 
contados da data de sua assinatura. Podendo ser prorrogado, a critério 
da administração, nos moldes do inc. II, do art. 57, da Lei 8.666/93. 
fundamentação Legal: no artigo 24, II, da Lei federal nº 8.666/93 com as 
alterações dadas pelas Leis federais nº 8.883/94 e nº 9.648/98. 

santa fé do Araguaia - to, 02 de maio de 2019. 

oídio Gonçalves de oliveira
Prefeito municipal 

A PrEfEIturA munIcIPAL dE sAntA fÉ do ArAGuAIA, 
ESTADO DO TOCANTINS, em cumprimento a ratificação procedida 
no dia 01/08/2019, pela emissão da dEcLArAÇÃo dE dIsPEnsA dE 
LIcItAÇÃo nº 016/2019 e ProcEsso nº 000242/2019, faz publicar 
o presente extrato. objeto: PrEstAÇÃo dE sErVIÇos diversos 
compreendendo: sErVIÇos dE PInturA, PEdrEIro, ELÉtrIcos, 
PArA rEtIrAdA dE forro dE GEsso E sErVIÇos dE montAGEm 
dE forro Em P.V.c. destinado as mELHorIAs dA coLEtorIA 
munIcIPAL do munIcÍPIo dE sAntA fÉ do ArAGuAIA-to. 
favorecido: d.c. EduArdo EIrELI - EPP, cnPJ nº 26.807.312/0001-03.  
Valor: r$ 7.121,00 (sete mil e cento e vinte e um reais). dotação 
orçamentária: Classificação Orçamentária: 04.123.0052.2.019, Elemento 
da despesa: 3.3.90.39, fontE: 010.00.000. Vigência: 05/07/2019 até 
31/12/2019. fundamentação Legal: no artigo 24, II, da Lei federal  
nº 8.666/93 com as alterações dadas pelas Leis federais nº 8.883/94 e 
nº 9.648/98. 

santa fé do Araguaia - to, 01 de Agosto de 2019. 

oídio Gonçalves de oliveira
Prefeito municipal 

A PrEfEIturA munIcIPAL dE sAntA fÉ do ArAGuAIA, 
EstAdo do tocAntIns, em cumprimento a ratificação procedida 
no dia 10/07/2019, pela emissão da dEcLArAÇÃo dE dIsPEnsA dE 
LIcItAÇÃo nº 017/2019 e ProcEsso nº 000243/2019, faz publicar o 
presente extrato. objeto: Prestação de serviço de Locação de 01 (um) 
trator tipo Esteira com Lamina, combustível diesel, potência mínima de 
150 cV, para a execução de diversos serviços pesados. Atendendo as 
necessidades da secretaria municipal de Infraestrutura do município 
de santa fé do Araguaia-to. trAtor dE EstEIrA fIAtALLIs fd9, 
cLAssI d9b9t20954, motor 180920, Ano 2002, 160 cV. favorecido 
ALbErIco LoPEs dE brIto, cPf nº 087.168.971-53 e rG nº 404.265 
ssP/to. Valor: r$ 17.100,00 (dezesseis mil e cem reais). dotação 
orçamentária: Classificação Orçamentária: 04.451.1201.2.066/04.122.0
052.2.040/15.452.0504.2.153/26.782.0710.1.063, Elemento da despesa: 
3.3.90.39, fontE: 010.00.000/0080.00.000. Vigência: 10/07/2019 até 
30/09/2019. fundamentação Legal: no artigo 24, II, da Lei federal  
nº 8.666/93 com as alterações dadas pelas Leis federais nº 8.883/94 e 
nº 9.648/98. 

santa fé do Araguaia - to, 10 de Julho de 2019. 

oídio Gonçalves de oliveira
Prefeito municipal 
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A PrEfEIturA munIcIPAL dE sAntA fÉ do ArAGuAIA, 
ESTADO DO TOCANTINS, em cumprimento a ratificação procedida 
no dia 19/07/2019, pela emissão da dEcLArAÇÃo dE dIsPEnsA dE 
LIcItAÇÃo nº 018/2019 e ProcEsso nº 000245/2019, faz publicar o 
presente extrato. objeto: fornecimento de mudas de diversas variedades, 
para arborização em áreas no município de santa fé do Araguaia-to, 
conforme projeto de arborização e termo de referência. favorecido AcArY 
bArbosA JunIor, cPf nº 024.401.618-61 e rG nº 708220 ssP/Go. 
Valor: r$ 6.408,00 (dezesseis mil e cem reais). dotação orçamentária: 
Classificação Orçamentária: 18.542.1009.2.200, Elemento da despesa: 
3.3.90.30, fontE: 010.00.000. Vigência: 19/07/2019 até 31/10/2019. 
fundamentação Legal: no artigo 24, II, da Lei federal nº 8.666/93 com as 
alterações dadas pelas Leis federais nº 8.883/94 e nº 9.648/98. 

santa fé do Araguaia - to, 19 de Julho de 2019. 

oídio Gonçalves de oliveira
Prefeito municipal

A PrEfEIturA munIcIPAL dE sAntA fÉ do ArAGuAIA, 
ESTADO DO TOCANTINS, em cumprimento a ratificação procedida 
no dia 01/08/2019, pela emissão da dEcLArAÇÃo dE dIsPEnsA dE 
LIcItAÇÃo nº 019/2019 e ProcEsso nº 000255/2019, faz publicar 
o presente extrato. objeto: fornecimento de 01 (um) motocicleta nova,  
0 km, ano de fabricação 2019, modelo 2019. Conforme as especificações 
constantes do termo de referência, e em sua proposta ganhadora 
(Motocicleta nova O km, modelo BROS 160 ESDD, ano e modelo 2019, 
cor Vermelha/Emplacada e com os seguintes acessórios: capacete, 
protetor de mãos, protetor de carenagem). favorecido: r. motos 
LtdA, cnPJ nº 04.162.874/0001-04. Valor: r$ 15.931,34 (quinze mil 
e novecentos e trinta e um reais e trinta e quatro centavos). dotação 
orçamentária: Classificação Orçamentária: 04.122.0052.2.040, Elemento 
da despesa: 4.4.90.52, fontE: 010.00.000. Vigência: 01/08/2019 até 
31/12/2019. fundamentação Legal: no artigo 24, II, da Lei federal  
nº 8.666/93 com as alterações dadas pelas Leis federais nº 8.883/94 e 
nº 9.648/98. 

santa fé do Araguaia - to, 01 de Agosto de 2019. 

oídio Gonçalves de oliveira
Prefeito municipal 

A PrEfEIturA munIcIPAL dE sAntA fÉ do ArAGuAIA, 
ESTADO DO TOCANTINS, em cumprimento a ratificação procedida 
no dia 18/04/2018, pela emissão da dEcLArAÇÃo dE dIsPEnsA dE 
LIcItAÇÃo nº 020/2019 e ProcEsso nº 000280/2019, faz publicar 
o presente extrato. Objeto: Prestação de serviços por profissional de 
medicina Veterinária, para Inspeção municipal - sIm, e legalização 
de produtos de origem animal e/ou derivados que sejam preparados, 
transformados, manipulados ou fracionados para serem submetidos ao 
mercado consumidor do município de santa fé do Araguaia. favorecido 
JAmYnE mArIA AmorIm dA sILVA, cPf nº 016.696.491-30, rG  
nº 847075 ssP/to e crmV/to nº 01559. Valor: r$ 8.000,00 
(oito mil reais). Dotação orçamentária: Classificação Orçamentária: 
20.606.0644.2.026; 20.122.0052.2.021/Elemento da despesa: 3.3.90.36/
fontE: 010.00.000. Período de Vigência: 05 de setembro de 2019 até 
31 de dezembro de 2019. fundamentação Legal: no artigo 24, II, da 
Lei federal nº 8.666/93 com as alterações dadas pelas Leis federais  
nº 8.883/94 e nº 9.648/98. 

santa fé do Araguaia - to, 05 de setembro de 2019. 

oídio Gonçalves de oliveira
Prefeito municipal 

A PrEfEIturA munIcIPAL dE sAntA fÉ do ArAGuAIA, 
ESTADO DO TOCANTINS, em cumprimento a ratificação procedida 
no dia 02/10/2019, pela emissão da dEcLArAÇÃo dE dIsPEnsA dE 
LIcItAÇÃo nº 021/2019 e ProcEsso nº 000292/2019, faz publicar o 
presente extrato. objeto: Prestação de serviço de confecção de banners, 
faixas, adesivos e cartazes, destinados à divulgação da XXI cAVALGAdA 
do munIcIPIo dE sAntA fÉ do ArAGuAIA-to. conforme termo de 
referência. favorecido: GrAfIcA sAntA AntonIo LtdA-mE - cnPJ: 
01.828.763/0001-98. Valor: r$ 7.280,00 (sete mil e duzentos e oitenta 
reais). Dotação orçamentária: Classificação Orçamentária: Classificação 
orçamentária: 04.122.0052.2.004; 04.122.0052.2.009/13.392.0473.2.039/
Elemento da despesa: 3.3.90.30/3.3.90.39/fontE: 010.00.000. Período 
de duração até o termino e recebimento dos objetos. fundamentação 
Legal: no artigo 24, II, da Lei federal nº 8.666/93 com as alterações dadas 
pelas Leis federais nº 8.883/94 e nº 9.648/98. 

santa fé do Araguaia - to, 02 de outubro de 2019. 

oídio Gonçalves de oliveira
Prefeito municipal 

A PrEfEIturA munIcIPAL dE sAntA fÉ do ArAGuAIA, 
ESTADO DO TOCANTINS, em cumprimento a ratificação procedida 
no dia 22/10/2019, pela emissão da dEcLArAÇÃo dE dIsPEnsA dE 
LIcItAÇÃo nº 022/2019 e ProcEsso nº 000296/2019, faz publicar 
o presente extrato. objeto: Prestação de serviço de confecção de 
vestuário, (camisas, camisetas, em malha e tecido), destinados para 
a XXI cAVALGAdA do munIcIPIo dE sAntA fÉ do ArAGuAIA-
to. conforme termo de referência. favorecido: V.m.J. IndustrIA 
E confEcÇÕEs LtdA-mE, cnPJ nº 01.710.664/0001-07. Valor: 
r$ 7.359,00 (sete mil e trezentos e cinquenta e nove reais). dotação 
orçamentária: Classificação Orçamentária: Classificação Orçamentária: 
04.122.0052.2.004; 04.122.0052.2.009/13.392.0473.2.039/Elemento da 
despesa: 3.3.90.30/3.3.90.39/fontE: 010.00.000. Período de duração 
até o termino e recebimento dos objetos. fundamentação Legal: no artigo 
24, II, da Lei federal nº 8.666/93 com as alterações dadas pelas Leis 
federais nº 8.883/94 e nº 9.648/98. 

santa fé do Araguaia - to, 22 de outubro de 2019. 

oídio Gonçalves de oliveira
Prefeito municipal 

A PrEfEIturA munIcIPAL dE sAntA fÉ do ArAGuAIA, 
ESTADO DO TOCANTINS, em cumprimento a ratificação procedida 
no dia 25/10/2019, pela emissão da dEcLArAÇÃo dE dIsPEnsA dE 
LIcItAÇÃo nº 023/2019 e ProcEsso nº 000321/2019, faz publicar 
o presente extrato. objeto: Prestação de serviço para preparação 
de churrasco e complementos, disponibilizando toda estrutura de 
atendimento, mão de obra, mobiliário, equipamentos, utensílios e demais 
objetos necessários, destinados para o evento “XXI cAVALGAdA do 
munIcIPIo dE sAntA fÉ do ArAGuAIA-to”. favorecido: rAYonEs 
GomEs dA sILVA-mE, cnPJ nº 28.912.512/0001-43. Valor: r$ 6.500,00 
(seis mil e quinhentos reais). dotação orçamentária: classificação 
Orçamentária: Classificação Orçamentária: 04.122.0052.2.004; 04.122.0
052.2.009/13.392.0473.2.039/Elemento da despesa: 3.3.90.30/3.3.90.39/
fontE: 010.00.000. Período de duração até o termino e recebimento 
dos serviços. fundamentação Legal: no artigo 24, II, da Lei federal  
nº 8.666/93 com as alterações dadas pelas Leis federais nº 8.883/94 e 
nº 9.648/98. 

santa fé do Araguaia - to, 25 de outubro de 2019. 

oídio Gonçalves de oliveira
Prefeito municipal 

A PrEfEIturA munIcIPAL dE sAntA fÉ do ArAGuAIA, 
ESTADO DO TOCANTINS, em cumprimento a ratificação procedida 
no dia 25/10/2019, pela emissão da dEcLArAÇÃo dE dIsPEnsA dE 
LIcItAÇÃo nº 024/2019 e ProcEsso nº 000324/2019, faz publicar o 
presente extrato. objeto: Prestação de serviços de sonorização Volante 
em carro de som para divulgação das Ações do município de santa 
fé do Araguaia. conforme termo de referência. favorecido: cLoVIs 
AmorIm do nAscImEnto-mE, cnPJ nº 22.246.424/0001-73. 
Valor: r$ 12.250,00 (doze mil e duzentos e cinquenta reais). dotação 
orçamentária: Classificação Orçamentária: Classificação Orçamentária: 
04.122.0052.2.004; 04.122.0052.2.009/13.392.0473.2.039/Elemento da 
despesa: 3.3.90.30/3.3.90.39/fontE: 010.00.000. Período de duração 
até o termino e recebimento dos serviços. fundamentação Legal: no 
artigo 24, II, da Lei federal nº 8.666/93 com as alterações dadas pelas 
Leis federais nº 8.883/94 e nº 9.648/98. 

santa fé do Araguaia - to, 25 de outubro de 2019. 

oídio Gonçalves de oliveira
Prefeito municipal 

A PrEfEIturA munIcIPAL dE sAntA fÉ do ArAGuAIA, 
ESTADO DO TOCANTINS, em cumprimento a ratificação procedida 
no dia 22/10/2019, pela emissão, pela emissão da dEcLArAÇÃo dE 
dIsPEnsA dE LIcItAÇÃo nº 025/2019 e ProcEsso nº 000319/2019, 
faz publicar o presente extrato. objeto: Apresentação de show a ser 
realizado pela bAndA dE musIcA “forrÓ dE mEL”, representado 
com exclusividade pela contrAtAdA: “IurY PErEIrA dE sousA”, 
e todos os componentes da equipe de operação técnica, para 
realização da XXI - cAVALGAdA dE sAntA fÉ do ArAGuAIA-to. 
favorecido: IurY PErEIrA dE sousA, cnPJ nº 29.738.802/0001-85. 
Valor total de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais). Classificação 
Orçamentária: Classificação Orçamentária: 04.122.0052.2.004; 04.122.
0052.2.009/13.392.0473.2.039/Elemento da despesa: 3.3.90.39/fontE: 
010.00.000. Período de duração até o termino e recebimento do objeto. 
fundamentação Legal: no artigo 24, II, da Lei federal nº 8.666/93 com as 
alterações dadas pelas Leis federais nº 8.883/94 e nº 9.648/98. 

santa fé do Araguaia - to, 22 de outubro de 2019. 

oídio Gonçalves de oliveira
Prefeito municipal 
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A PrEfEIturA munIcIPAL dE sAntA fÉ do ArAGuAIA, 
ESTADO DO TOCANTINS, em cumprimento a ratificação procedida 
no dia 25/10/2019, pela emissão da dEcLArAÇÃo dE dIsPEnsA dE 
LIcItAÇÃo nº 026/2019 e ProcEsso nº 000339/2019, faz publicar o 
presente extrato. objeto: Prestação de serviços de apoio administrativo 
para a secretaria municipal de meio Ambiente, junto ao ministério Público, 
referente aos processos do Aterro sanitário e Arborização municipal, 
bem como na elaboração do Laudo Geológico de locação de poço 
artesiano para firma convênio com a Instituição FUNASA/TO, destinada 
ao município de santa fé do Araguaia - to. favorecido: EVoLVErE 
EnGEnHArIA EIrELI-EPP, cnPJ nº 24.687.961/0001-84. Valor: r$ 
16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos reais). dotação orçamentária: 
Classificação Orçamentária: 18.542.1009.2.200/Elemento da despesa: 
3.3.90.39/fontE: 010.00.000. Período de Vigência: 25 de outubro de 
2019 até 31 de dezembro de 2019. fundamentação Legal: no artigo 24, 
II, da Lei federal nº 8.666/93 com as alterações dadas pelas Leis federais 
nº 8.883/94 e nº 9.648/98. 

santa fé do Araguaia - to, 25 de outubro de 2019. 
oídio Gonçalves de oliveira

Prefeito municipal 

AVISO DE PUbLICAÇÃO
EXTRATOS DE ADITIVOS

contratante: PrEfEIturA munIcIPAL dE sAntA fÉ do 
ArAGuAIA/to, cnPJ nº 25.063.918/0001-00. contratada: d.c. 
EduArdo EIrELI - EPP, cnPJ nº 26.807.312/0001-03. objeto: 2º 
termo aditivo na prorrogação do contrato nº 033/2018, que tem por 
objeto a prestação de serviços referente à limpeza pública, destinada 
à manutenção do perímetro urbano, rural e dos órgãos públicos. 
compreendendo transporte excedente, varrição manual de vias, e serviços 
complementares do município de santa fé do Araguaia - to.  Período: 
03/06/2019 à 31/10/2019. dotação orçamentária: 04.452.0504.2-060; 
Elemento despesa - 3.3.90.39; fonte 10. Amparo Legal: inciso II, do 
artigo 57, da Lei 8.666/93. Assinam: oídio Gonçalves de oliveira, Prefeito 
municipal pela contratante e duylio carvalho Eduardo pela contratada.

contratante: PrEfEIturA munIcIPAL dE sAntA fÉ do 
ArAGuAIA/to, cnPJ nº 25.063.918/0001-00. contratada: WEndELL 
mArtIns rodrIGuEs 90915186787 - cnPJ: 17.377.861/0001-96. 
objeto: 2º termo de aditivo na prorrogação do contrato nº 023/2018, 
que tem por objeto a prestação de serviços de Locação de Impressoras, 
incluindo manutenção preventiva e corretiva do equipamento in loco ou 
substituição do mesmo, recarga ou substituição de cartucho. Atendendo 
as necessidades da Prefeitura municipal de santa fé do Araguaia, 
do Processo originário do PrEGÃo PrEsEncIAL nº 005/2018 e 
ProcEsso nº 000188/2018. Período: 02/09/2019 a 30/04/2020. dotação 
orçamentária: 04.122.0052.2-002/04.122.0052.2-009/04.123.0052.2-019/
Elemento de despesa: 3.3.90.39/fontE: 010. Amparo Legal: inciso II, do 
artigo 57, da Lei 8.666/93. Assinam: oídio Gonçalves de oliveira, Prefeito 
municipal pela contratante e Wendell martins rodrigues pela contratada.

contratante: PrEfEIturA munIcIPAL dE sAntA fÉ do 
ArAGuAIA/to, cnPJ nº 25.063.918/0001-00. contratada: IArA sILVA 
dE sousA socIEdAdE IndIVIduAL dE AdVocAcIA, cnPJ sob o 
nº 26.770.122/0001-50. objeto: consiste o presente 3º termo aditivo na 
prorrogação do contrato nº 016/2017, que tem por objeto a Prestação 
de sErVIÇos JurÍdIcos de assessoria e consultoria a Prefeitura de 
santa fé do Araguaia, secretaria municipal de Educação e secretaria 
municipal de Assistência. Período: 01/11/2019 à 30/09/2020. dotação 
orçamentária: 04.122.0052.2-009; Elemento despesa - 3.3.90.39; fonte 
10. Amparo Legal: inciso II, do artigo 57, da Lei 8.666/93. Assinam: oídio 
Gonçalves de oliveira, Prefeito municipal pela contratante e Iara silva 
de sousa pela contratada.

contratante: PrEfEIturA munIcIPAL dE sAntA fÉ do 
ArAGuAIA/to, cnPJ nº 25.063.918/0001-00. contratada: d.c. 
EduArdo EIrELI - EPP, cnPJ nº 26.807.312/0001-03. objeto: consiste 
o presente no 3º termo aditivo na prorrogação do contrato nº 033/2018, 
que tem por objeto a prestação de serviços referente à limpeza pública, 
destinada à manutenção do perímetro urbano, rural e dos órgãos públicos. 
compreendendo transporte excedente, varrição manual de vias, e serviços 
complementares do município de santa fé do Araguaia - to Período: 
01/11/2019 à 31/03/2020. dotação orçamentária: 04.452.0504.2-060; 
Elemento despesa- 3.3.90.39; fonte 10. Amparo Legal: inciso II, do 
artigo 57, da Lei 8.666/93. Assinam: oídio Gonçalves de oliveira, Prefeito 
municipal pela contratante e duylio carvalho Eduardo pela contratada.

contratante: PrEfEIturA munIcIPAL dE sAntA fÉ do 
ArAGuAIA/to, cnPJ nº 25.063.918/0001-00. contratada: mEGAsoft 
InformAtIcA LtdA - cnPJ: 37.615.788/0003-12 fILIAL. objeto: 3º 
termo aditivo na prorrogação do contrato nº 009/2017, que tem por objeto 
a Licença de direito de uso de sistema na Área de Gestão Pública no 
município de santa fé do Araguaia-to. Período: 01/11/2019 à 30/09/2020. 
dotação orçamentária: 04.122.0052.2-009; Elemento despesa- 3.3.90.39; 
fonte 10. Amparo Legal: inciso II, do artigo 57, da Lei 8.666/93. Assinam: 
oídio Gonçalves de oliveira, Prefeito municipal pela contratante e daniel 
martins de oliveira pela contratada.

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

AVISO DE PUbLICAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO

Espécie: contrato nº 012/2019. contratante: fundo 
munIcIPAL dE AssIstÊncIA socIAL dE sAntA fÉ do ArAGuAIA, 
cnPJ nº 18.828.311/0001-09. contrAtAdA: E.P. sAntos - mE, 
cnPJ nº 24.995.901/0001-29. objeto: fornecimento de forma parcelada 
de materiais diversos para manutenção predial. destinado ao fundo 
municipal de Assistência social de santa fé do Araguaia. Valor total 
estimado de r$ 69.975,40 (sessenta e nove mil, novecentos e setenta 
e cinco reais e quarenta centavos). tipo de Licitação: Pregão Presencial  
nº 001/2019 e Processo nº 000131/2019, Vigência: 25/03/2019 à 
31/12/2019. Assinam: Alessandra sousa da silva, decreto nº 002/2017, 
Gestora do municipal de Assistência social pela contratante e Edila 
Pereira santos, pela contratada.

Espécie: contrato nº 013/2019. contratante: fundo 
munIcIPAL dE AssIstÊncIA socIAL dE sAntA fÉ do ArAGuAIA, 
cnPJ nº 18.828.311/0001-09. contrAtAdA: mArIA rosAnGELA 
dE bArros sousA - cPf: 931.552.391-15 e rG: 301.721 ssP/to. 
objeto: Prestação de serviços de Locação de 01 (um) Veículo: tipo 
passeio, com 04 portas, direção hidráulica, ar-condicionado, atendendo 
ao crAs, scfV (sErVIÇo dE conVIVÊncIA E fortALEcImEnto 
dE VÍncuLos), cAdunIco E Pbf (ProGrAmA boLsA fAmÍLIA). 
Veículo ford/fiesta sedan 1.6, ano 2013/2014, cor branca, placa mWY 
6283, chassi nº 9bfzf54P0E8485779, quILomEtrAGEm LIVrE. Valor 
total de r$ 36.000,00 (quarenta e oito mil reais). tipo de Licitação: Pregão 
Presencial nº 002/2019 e Processo nº 000132/2019, Vigência: 25/03/2019 
a 31/12/2019. Assinam: Alessandra sousa da silva, decreto nº 002/2017, 
Gestora do municipal de Assistência social pela contratante e maria 
rosangela de barros sousa pela contratada.

Espécie: contrato nº 014/2019. contratante: fundo 
munIcIPAL dE AssIstÊncIA socIAL dE sAntA fÉ do ArAGuAIA, 
cnPJ nº 18.828.311/0001-09. contrAtAdA: JosÉ LEAndro 
fELIzArdo sILVA, cPf nº 008.756.841-14, rG nº 441384 sEIsP/
TO e CRP-23/001294. Objeto: Prestação de Serviço Profissional de 
PsIcoLoGIA destinado ao crAs VoLAntE, atendendo ao fmAs 
- fundo municipal de Assistência social de santa fé do Araguaia. 
Atendimento da população em vulnerabilidade social, bem como serviço 
de Proteção e Atendimento Integral a Família (PAIF). Cumprir fielmente 
com as atribuições legais do seu cargo, conforme determina a Lei. 20 
horas semanais, em dias e horários estabelecidos pelo fundo municipal 
de Assistência social, (ItEm 02). Valor total estimado de r$ 27.000,00 
(vinte e sete mil reais). tipo de Licitação: tomada de Preço nº 001/2019 e 
Processo nº 000133/2019, Vigência: 01/04/2019 a 31/12/2019. Assinam: 
Alessandra sousa da silva, decreto nº 002/2017, Gestora do municipal 
de Assistência social pela contratante e José Leandro felizardo silva 
pela contratada.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

o fundo munIcIPAL dE AssIstÊncIA socIAL dE sAntA 
fÉ do ArAGuAIA, EstAdo do tocAntIns, em cumprimento a 
ratificação procedida no dia 05/04/2019, pela emissão da dEcLArAÇÃo 
dE dIsPEnsA dE LIcItAÇÃo nº 002/2019 e ProcEsso  
nº 000167/2019, faz publicar o presente extrato. objeto: contração de 
Piloto Fluvial Profissional, para Prestação de Serviços. Atendendo ao FMAS 
- fundo munIcIPAL dE AssItÊncIA socIAL. Para o atendimento as 
comunidades de Porto Lemos (Pontão), Aldeias, Ilhas e demais locais 
com acesso fluvial dentro do Município de Santa Fé do Araguaia - TO. 
favorecido mIGuEL rodrIGuEs LImA, cPf: 491.552.531-72 e rG 
nº 1660817 ssP/PA. Valor: r$ 7.910,00 (sete mil e novecentos e dez 
reais). dotação orçamentária: Classificação Orçamentária: Classificação 
Orçamentária: Classificação Orçamentária: 08.244.2037.2.167, Elemento 
da despesa: 3.3.90.36, fontE: 0701.00.000. Período de duração: 05 
de Abril de 2019 à 30 de novembro de 2019. fundamentação Legal: no 
artigo 24, II, da Lei federal nº 8.666/93 com as alterações dadas pelas 
Leis federais nº 8.883/94 e nº 9.648/98. santa fé do Araguaia - to, 05 de 
Abril de 2019. Alessandra sousa da silva, decreto nº 002/2017, Gestora 
do fundo municipal de Assistência social de santa fé do Araguaia - to.
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o fundo munIcIPAL dE AssIstÊncIA socIAL dE sAntA 
fÉ do ArAGuAIA, EstAdo do tocAntIns, em cumprimento a 
ratificação procedida no dia 05/04/2019, pela emissão da DECLARAÇÃO 
dE dIsPEnsA dE LIcItAÇÃo nº 003/2019 e ProcEsso  
nº 000151/2019, faz publicar o presente extrato. objeto: fornecimento de 
material esportivo, para scfV - serviço de convivência e fortalecimento 
de Vínculos. destinado para as crianças e adolescentes, usuários 
das famílias em situação de vulnerabilidade social. Atendendo ao 
fundo municipal de Assistência social, conforme termo de referência. 
favorecido E.f. fErrEIrA - mE, cnPJ nº 18.320.979/0001-49. Valor: 
r$ 5.192,14 (cinco mil, noventa e dois reais e quatorze centavos). 
dotação orçamentária: classificação orçamentária: classificação 
orçamentária: 08.244.2037.2.166; 08.122.0052.067/Elemento da 
despesa: 3.3.90.30/fontE: 080.00.000. Vigência: 05/04/2019 até 
31/12/2019. fundamentação Legal: no artigo 24, II, da Lei federal  
nº 8.666/93 com as alterações dadas pelas Leis federais nº 8.883/94 e 
nº 9.648/98. santa fé do Araguaia - to, 05 de Abril de 2019. Alessandra 
sousa da silva, decreto nº 002/2017, Gestora do fundo municipal de 
Assistência social de santa fé do Araguaia - to.

o fundo munIcIPAL dE AssIstÊncIA socIAL dE sAntA 
fÉ do ArAGuAIA, EstAdo do tocAntIns, em cumprimento a 
ratificação procedida no dia 17/04/2019, pela emissão da DECLARAÇÃO 
dE dIsPEnsA dE LIcItAÇÃo nº 004/2019 e ProcEsso  
nº 000172/2019, faz publicar o presente extrato. objeto: Aquisição de Polpa 
de frutas diversos sabores, composto líquido extraído pelo esmagamento 
do líquido, qualidade pasteurizado obtido da polpa da fruta madura, 
submetido a processo tecnológico adequado, isento de fragmentos das 
partes não comestíveis, com aspecto em cor, cheiro e sabor próprio, 
acondicionado em embalagem própria. Atendendo ao fundo municipal 
de Assistência social, destinadas à manutenção dos Programas sociais. 
favorecido VILELA & VILELA LtdA, cnPJ nº 01.490.807/0001-12.  
Valor: r$ 14.170,00 (quatorze mil e cento e setenta reais). dotação 
orçamentária: Classificação Orçamentária: Classificação Orçamentária: 
08.244.2037.2.166; 08.244.2037.2.168; 08.244.2037.2.169/Elemento da 
despesa: 3.3.90.30- material de consumo/fontE: 080.00.000. Período 
de duração: 17/04/2019 até 31/12/2019. fundamentação Legal: no artigo 
24, II, da Lei federal nº 8.666/93 com as alterações dadas pelas Leis 
federais nº 8.883/94 e nº 9.648/98. santa fé do Araguaia - to, 17 de 
Abril de 2019. Alessandra sousa da silva, decreto nº 002/2017, Gestora 
do fundo municipal de Assistência social de santa fé do Araguaia - to.

o fundo munIcIPAL dE AssIstÊncIA socIAL dE sAntA 
fÉ do ArAGuAIA, EstAdo do tocAntIns, em cumprimento a 
ratificação procedida no dia 07/05/2019, pela emissão da DECLARAÇÃO 
dE dIsPEnsA dE LIcItAÇÃo nº 005/2019 e ProcEsso  
nº 000185/2019, faz publicar o presente extrato. objeto: fornecimento 
de fornecimento de brides diversos (aparelhos e utensílios domésticos), 
em comemoração ao “dIA dAs mÃEs”, destinado às usuárias do scfV-
serviço de convivência e fortalecimentos de vínculos, do centro de 
referência e Assistência social- crAs. Atendendo ao fundo municipal 
de Assistência social de santa fé do Araguaia-to. conforme termo de 
referência. favorecido nossA LAr LoJAs dE dEPArtAmEnto LtdA 
- cnPJ: 00.607.587/0001-00. Valor: r$ 7.434,20 (sete mil, quatrocentos e 
trinta e quatro reais e vinte centavos). Dotação orçamentária: Classificação 
orçamentária: classificação orçamentária: 08.244.2037.2.169; 
08.122.0052.067/Elemento da despesa: 3.3.90.30/fontE: 080.00.000; 
010.00.000. Vigência: 07/05/2019 até 31/12/2019. fundamentação Legal: 
no artigo 24, II, da Lei federal nº 8.666/93 com as alterações dadas pelas 
Leis federais nº 8.883/94 e nº 9.648/98. santa fé do Araguaia - to, 07 de 
maio de 2019. Alessandra sousa da silva, decreto nº 002/2017, Gestora 
do fundo municipal de Assistência social de santa fé do Araguaia - to.

o fundo munIcIPAL dE AssIstÊncIA socIAL dE sAntA 
fÉ do ArAGuAIA, EstAdo do tocAntIns, em cumprimento a 
ratificação procedida no dia 13/05/2019, pela emissão da DECLARAÇÃO 
dE dIsPEnsA dE LIcItAÇÃo nº 006/2019 e ProcEsso nº 
000189/2019, faz publicar o presente extrato. objeto: Prestação de 
serviços de reparos e manutenção, com fornecimento de peças, 
para Lancha modELo Lf 075, cAPAcIdAdE dE 12 PEssoAs, 
fEcHAdA, motor mWm 6cILIndros, cor LArAnJA. Atendendo 
ao fundo municipal de Assistência social de santa fé do Araguaia-
to. conforme termo de referência. favorecido: rc IndÚstrIA & 
comErcIo dE EmbArcAÇÕEs EIrELI-mE, cnPJ: 33.023.584/0001-
70. Valor: r$ 16.700,00 (dezesseis mil e setecentos reais). dotação 
orçamentária: Classificação Orçamentária: Classificação Orçamentária: 
08.244.2037.2.167;Elemento da despesa: 3.3.90.30/3.3.90.39/
fontE: 080.00.000; 010.00.000. Vigência: 13/05/2019 até 31/12/2019. 
fundamentação Legal: no artigo 24, II, da Lei federal nº 8.666/93 com 
as alterações dadas pelas Leis federais nº 8.883/94 e nº 9.648/98. santa 
fé do Araguaia - to, 13 de maio de 2019. Alessandra sousa da silva, 
decreto nº 002/2017, Gestora do fundo municipal de Assistência social 
de santa fé do Araguaia - to.

o fundo munIcIPAL dE AssIstÊncIA socIAL dE sAntA 
fÉ do ArAGuAIA, EstAdo do tocAntIns, em cumprimento a 
ratificação procedida no dia 02/02/2019, pela emissão da DECLARAÇÃO 
dE dIsPEnsA dE LIcItAÇÃo nº 007/2019 e ProcEsso  
nº 000203/2019, faz publicar o presente extrato. objeto: Prestação de 
serviços de Assessoria e consultoria com relação a Programas sociais 
do Governo federal e sistemas Informatizados da rede suas, do 
ministério da cidadania, secretaria Especial de desenvolvimento social 
e capacitação Permanente da Equipe da secretaria de Assistência 
social no que tange á Gestão dos recursos dos suas, Gestão do crAs, 
cadastro Único para Programas sociais, bolsa família e conselhos 
municipais com relação as respectivas atribuições. favorecido: mArcos 
mArcELo WAGnEr 73598437900, cnPJ nº 19.655.974/0001-31. 
Valor: R$ 9.000,00 (nove mil reais). Dotação orçamentária: Classificação 
orçamentária: 08.244.2037.2.164/08.244.2037.2.165/08.244.2037.2.1
66/08.122.0052.2.067/Elemento da despesa: 3.3.90.39/fontE: 10/80. 
Período de duração: 02 de maio de 2019 à 31 de outubro de 2019. 
fundamentação Legal: no artigo 24, II, da Lei federal nº 8.666/93 com 
as alterações dadas pelas Leis federais nº 8.883/94 e nº 9.648/98. santa 
fé do Araguaia - to, 02 de maio de 2019. Alessandra sousa da silva, 
decreto nº 002/2017, Gestora do fundo municipal de Assistência social 
de santa fé do Araguaia - to.

o fundo munIcIPAL dE AssIstÊncIA socIAL dE sAntA 
fÉ do ArAGuAIA, EstAdo do tocAntIns, em cumprimento a 
ratificação procedida no dia 24/05/2019, pela emissão da DECLARAÇÃO 
dE dIsPEnsA dE LIcItAÇÃo nº 008/2019 e ProcEsso nº 
000212/2019, faz publicar o presente extrato. objeto: fornecimento 
de Equipamentos e materiais de Informática. destinados ao fundo 
municipal de Assistência social de santa fé do Araguaia. conforme 
termo de referência. favorecido: mIdIX tEcnoLoGIA EIrELI-mE, 
cnPJ: 19.318.873/0001-75. Valor: r$ 13.895,00 (treze mil e oitocentos e 
noventa e cinco reais). Dotação orçamentária: Classificação Orçamentária: 
08.244.2037.2.164; 08.122.2037.165/08.244.2037.2.166/Elemento da 
despesa: 3.3.90.30/4.4.90.52/fontE: 080.00.000. Vigência: 24/05/2019 
até 31/12/2019. fundamentação Legal: no artigo 24, II, da Lei federal  
nº 8.666/93 com as alterações dadas pelas Leis federais nº 8.883/94 e 
nº 9.648/98. santa fé do Araguaia - to, 24 de maio de 2019. Alessandra 
sousa da silva, decreto nº 002/2017, Gestora do fundo municipal de 
Assistência social de santa fé do Araguaia - to.

o fundo munIcIPAL dE AssIstÊncIA socIAL dE 
sAntA fÉ do ArAGuAIA - to, EstAdo do tocAntIns, cnPJ: 
20.452.765/0001-70, em cumprimento a ratificação procedida no 
dia 01/10/2019, pela emissão da dEcLArAÇÃo dE dIsPEnsA dE 
LIcItAÇÃo nº 009/2019 e ProcEsso nº 000299/2019, faz publicar o 
presente extrato. objeto: Locação de um Imóvel, situado na rua floriano 
Peixoto, 1.340, centro, santa fé do Araguaia - to, destinado para a 
sEcrEtArIA munIcIPAL dE AssIstÊncIA socIAL. favorecido: 
AdILIno sousA sILVA, cPf nº 440.341.481-87, rG nº 027912 ssP/to.  
Valor mensal: r$ 500,00 (quinhentos reais), perfazendo o valor total de 
r$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais). Período de duração: 03 (três) 
meses. Podendo ser prorrogado, a critério da administração, nos moldes 
do inc. II, do art. 57, da Lei 8.666/93. fundamentação Legal: art. 24, 
Inciso X, da Lei 8.666/93, atualizada pela Lei nº 9.648/98. santa fé do 
Araguaia - to, 01 de outubro de 2019. francirlei de souza Lima, Portaria 
nº 035/2019, Gestor do fundo municipal de Assistência social de santa 
fé do Araguaia - to.

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

AVISO DE PUbLICAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

Espécie: contrato nº 016/2019. contratante: fundo 
munIcIPAL dE sAÚdE dE sAntA fÉ do ArAGuAIA, pessoa jurídica 
de direito público, cnPJ nº 12.400.051/0001-90. contrAtAdA: E.P. 
sAntos - mE, cnPJ nº 24.995.901/0001-29. objeto: fornecimento 
de forma parcelada de materiais diversos para manutenção predial. 
destinado ao fundo municipal de saúde de santa fé do Araguaia. Valor 
total estimado de r$ 127.546,50 (cento e vinte e sete mil, quinhentos e 
quarenta e seis reais e cinquenta centavos). tipo de Licitação: Pregão 
Presencial nº 001/2019 e Processo nº 000122/2019, Vigência: 25/03/2019 
a 31/12/2019. Assinam: Abidiel ribeiro Guida, Portaria nº 037/2018, Gestor 
do fundo municipal de saúde pela contratante e Edila Pereira santos, 
pela contratada.
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Espécie: contrato nº 017/2019. contratante: fundo 
munIcIPAL dE sAÚdE dE sAntA fÉ do ArAGuAIA, cnPJ 
nº 12.400.051/0001-90. contrAtAdA: ProfArm comErcIo 
dE mEdIcAmEntos E mAtErIAL HosPItALAr LtdA- cnPJ: 
00.545.222/0001-90. objeto: fornecimento de forma Parcelada de 
medicamentos, materiais odontológicos e Hospitalares, (conformE 
mAPAs dE APurAÇÃo E ProPostA rEALInHAdA, AnEXAs Ao 
ProcEsso), para atender a demanda do fundo municipal de saúde 
de santa fé do Araguaia - to. Valor global estimado de r$ 420.508,11 
(quatrocentos e vinte mil, oitocentos e oito reais e onze centavos). tipo 
de Licitação: Pregão Presencial nº 002/2019 e Processo nº 000123/2019, 
Vigência: 01/04/2019 à 31/12/2019. Assinam: Abidiel ribeiro Guida, 
Portaria nº 037/2018, Gestor do municipal de saúde pela contratante e 
osemar cruz mouzinho pela contratada.

Espécie: contrato nº 018/2019. contratante: fundo munIcIPAL 
dE sAÚdE dE sAntA fÉ do ArAGuAIA, cnPJ nº 12.400.051/0001-90. 
contrAtAdA: cEntErmEdIcA Produtos HosPItALArEs LtdA-mE,  
cnPJ: 05.443.348/0001-77. objeto: fornecimento de forma Parcelada 
de medicamentos, materiais odontológicos e Hospitalares, (conformE 
mAPAs dE APurAÇÃo E ProPostA rEALInHAdA, AnEXAs Ao 
ProcEsso), para atender a demanda do fundo municipal de saúde 
de santa fé do Araguaia - to. Valor global estimado de r$ 244.125,00 
(duzentos e quarenta e quatro mil e cento e vinte e cinco reais). tipo de 
Licitação: Pregão Presencial nº 002/2019 e Processo nº 000123/2019, 
Vigência: 01/04/2019 à 31/12/2019. Assinam: Abidiel ribeiro Guida, 
Portaria nº 037/2018, Gestor do municipal de saúde pela contratante e 
Leonardo sousa maia pela contratada.

Espécie: contrato nº 019/2019. contratante: fundo 
munIcIPAL dE sAÚdE dE sAntA fÉ do ArAGuAIA, cnPJ  
nº 12.400.051/0001-90. contrAtAdA: PLAtInA com. dE Prod. 
mEd. HosP. LtdA, cnPJ n º 13.535.892/0001-77. objeto: fornecimento 
de forma Parcelada de medicamentos, materiais odontológicos e 
Hospitalares, (conformE mAPAs dE APurAÇÃo E ProPostA 
rEALInHAdA, AnEXAs Ao ProcEsso), para atender a demanda do 
fundo municipal de saúde de santa fé do Araguaia - to. Valor global 
estimado de r$ 140.963,30 (cento e quarenta mil, novecentos e sessenta 
e três reais e trinta centavos). tipo de Licitação: Pregão Presencial  
nº 002/2019 e Processo nº 000123/2019, Vigência: 01/04/2019 à 
31/12/2019. Assinam: Abidiel ribeiro Guida, Portaria nº 037/2018, Gestor 
do municipal de saúde pela contratante e Edval Vieira de souza pela 
contratada.

Espécie: contrato nº 025/2019. contratante: fundo 
munIcIPAL dE sAÚdE dE sAntA fÉ do ArAGuAIA, pessoa jurídica 
de direito público, cnPJ nº 12.400.051/0001-90. contrAtAdA: r.L. 
fArIAs EIrELI-EPP, cnPJ nº 19.426.365/0001-00. objeto: fornecimento 
de 01 (uma) unidade móvel de saúde tipo VAN, nova zero km, Marca e 
modelo: rEnAuLt, mAstEr L2H2 - 2.3 16V, 2019/2019. Valor total de 
r$ 184.500,00 (cento e oitenta e quatro mil e quinhentos reais). tipo de 
Licitação: Pregão Presencial nº 005/2019 e Processo nº 000207/2019, 
Vigência: enquanto perdurar o cronograma de entrega do objeto. Assinam: 
Abidiel ribeiro Guida, Portaria nº 037/2018, Gestor do fundo municipal 
de saúde pela contratante e Genilson saraiva de Goiáz, pela contratada.

Espécie: contrato nº 041/2019. contratante: fundo 
munIcIPAL dE sAÚdE dE sAntA fÉ do ArAGuAIA, cnPJ  
nº 12.400.051/0001-90. contrAtAdA: Auto Posto sAntA fÉ 
LtdA-EPP, cnPJ nº 01.193.309/0001-08. objeto: fornEcImEnto de 
forma parcelada de ÓLEo dIEsEL s10, para uso dos veículos a serviço 
do fundo municipal de saúde, na cidade de santa fé do Araguaia-to. 
Valor total estimado de r$ 78.000,00 (setenta e oito mil reais). tipo de 
Licitação: Pregão Presencial nº 006/2019 e Processo nº 000304/2019, 
Vigência: 01/11/2019 à 31/12/2019. Assinam: José raimundo dias, 
Portaria nº 044/2019, Gestor do municipal de saúde pela contratante e 
João caetano Gontijo pela contratada.

Espécie: contrato nº 020/2019. contratante: fundo 
munIcIPAL dE sAÚdE dE sAntA fÉ do ArAGuAIA, cnPJ  
nº 12.400.051/0001-90. contrAtAdA: WAVYLLA frEItAs PInHEIro, 
cPf nº 011.143.822-56, rG nº 6417874 ssP/PA e crEfIto 12ª 
REGIÃO nº 278720.1.F. Objeto: Prestação de Serviços Profissionais de 
fIsIotErAPEutA para atendimento da população carente, pelo nAsf 
- núcleo de Apoio a saúde da família, na zona urbana no município 
de santa fé do Araguaia, em dias e horários estabelecidos pelo fundo 
municipal de saúde. Presta atendimento na ubs, zona urbana do 
município de santa fé do Araguaia. cumprir com escalas e horários 
estabelecidos pelo fundo municipal de saúde. Cumprir fielmente com 
as atribuições legais do seu cargo, conforme determina a Lei. 20 horas 
semanais, em dias e horários estabelecidos pelo fundo municipal de 
saúde. Valor total estimado de r$ 18.000,00 (dezoito mil reais). tipo de 
Licitação: tomada de Preço nº 001/2019 e Processo nº 000126/2019, 
Vigência: 01/04/2019 à 31/12/2019. Assinam: Abidiel ribeiro Guida, 
Portaria nº 037/2018, Gestor do municipal de saúde pela contratante e 
Wavylla freitas Pinheiro pela contratada.

Espécie: contrato nº 026/2019. contratante: fundo 
munIcIPAL dE sAÚdE dE sAntA fÉ do ArAGuAIA, cnPJ  
nº 12.400.051/0001-90. contrAtAdA: r. nEVEs sErVIÇos mEdIcos 
LtdA, cnPJ nº 19.944.486/0001-44. objeto: Prestação de serviços 
Profissionais de Médico Clínico Geral para atendimento da população 
carente, pelo Psf - Programa saúde da família, na zona urbAnA 
no município de santa fé do Araguaia./Presta atendimento na ubs do 
município de santa fé do Araguaia./cumprir com escalas e horários 
estabelecidos pelo Fundo Municipal de Saúde./Cumprir fielmente com 
as atribuições legais do seu cargo. conforme determina a Lei./realizar 
atendimentos emergenciais. Valor global estimado de r$ 126.000,00 
(cento e vinte e seis mil reais). tipo de Licitação: tomada de Preço  
nº 002/2019 e Processo nº 000208/2019, Vigência: 13/06/2019 à 
31/12/2019. Assinam: Abidiel ribeiro Guida, Portaria nº 037/2018, Gestor 
do municipal de saúde pela contratante e ronaldo carlos neves pela 
contratada.

Espécie: contrato nº 040/2019. contratante: fundo 
munIcIPAL dE sAÚdE dE sAntA fÉ do ArAGuAIA, cnPJ  
nº 12.400.051/0001-90. contrAtAdA: W.f. dA sILVA - mE, cnPJ 
nº 22.236.490/0001-62. objeto: Adesão a Ata de registro de Preço nº 
020/2019, oriunda do Processo Licitatório, objeto do Pregão nº 11/2019, 
do fundo municipal de saúde de Araguanã - to, que tem por objetivo o 
registro de preços para futuras e eventuais confecções de prótese dentária 
para atendimento da solicitação do fundo municipal de saúde. Valor 
global de r$ 68.400,00 (sessenta e oito mil e quatrocentos reais). tipo 
de Licitação Adesão a Ata de registro de Preço nº 020/2019, oriunda do 
Processo Licitatório, objeto do Pregão nº 11/2019, do fundo municipal de 
saúde de Araguanã - to. Vigência: 10/10/2019 à 10/10/2020. Assinam: 
José raimundo dias, Portaria nº 044/2019, Gestor do municipal de saúde 
pela contratante e Washington felizardo da silva pela contratada.

AVISO DE PUbLICAÇÃO

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

o fundo munIcIPAL dE sAÚdE dE sAntA fÉ do 
ARAGUAIA, ESTADO DO TOCANTINS, em cumprimento a ratificação 
procedida no dia 01/02/2019, pela emissão da dEcLArAÇÃo dE 
dIsPEnsA dE LIcItAÇÃo nº 001/2019 e ProcEsso nº 00022/2019, 
faz publicar o presente extrato. AquIsIÇÃo dE Ponto ELEtrÔnIco 
(PrIsmA AdVAncEd), bIVot, com LEItor bIomÉtrIco, dIsPLAY 
Lcd, GErEncIAmEnto dE fALtA E dEmAIs InformAÇÕEs, 
comunIcAÇÃo tcP-IP/ubs. HomoLoGAdo PELA PortArIA tEm 
E cErtIfIcAdo PELo InmEtro. favorecido: concEIÇÃo LImA 
& AndrAdE dA sILVA LtdA, cnPJ nº 27.698.556/0001-50. Valor  
r$ 5.000,00 (cinco mil reais). Período de Vigência: 01/02/2019 à 
31/12/2019. Podendo ser prorrogado, a critério da administração, nos 
moldes do inc. II do art. 57 da Lei 8.666/93. santa fé do Araguaia - to, 
01 de fevereiro de 2019. Abidiel ribeiro Guida, Portaria 037/2018, Gestor 
do fundo municipal de saúde de santa fé do Araguaia - to.

o fundo munIcIPAL dE sAÚdE dE sAntA fÉ do 
ARAGUAIA, ESTADO DO TOCANTINS, em cumprimento a ratificação 
procedida no dia 01/03/2019, pela emissão da dEcLArAÇÃo dE 
dIsPEnsA dE LIcItAÇÃo nº 003/2019 e ProcEsso nº 000112/2019, 
faz publicar o presente extrato. Prestação de serviços de manutenção, 
Instalações, recarga de gás em Ar condicionado (tIPo sPLIt) e, 
Eletrodomésticos (GELAdEIrA, frEEzEr, bEbEdouro, mAquInA 
dE LAVAr). Atendendo ao fundo municipal de saúde de santa fé do 
Araguaia-to. conforme termo de referência. favorecido: GEnIVAL 
PErEIrA LEItE 03669865110 - cnPJ: 20.015.266/0001-15. Valor:  
r$ 17.000,00 (dezessete mil reais). Período de duração: 01/03/2019 até 
31/12/2019. Podendo ser prorrogado, a critério da administração, nos 
moldes do inc. II, do art. 57, da Lei 8.666/93. fundamentação Legal: no 
artigo 24, II, da Lei federal nº 8.666/93 com as alterações dadas pelas 
Leis federais nº 8.883/94 e nº 9.648/98. santa fé do Araguaia - to, 01 
de março de 2019. Abidiel ribeiro Guida, Portaria nº 037/2019, Gestor do 
fundo municipal de saúde de santa fé do Araguaia - to.
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o fundo munIcIPAL dE sAÚdE dE sAntA fÉ do 
ARAGUAIA, ESTADO DO TOCANTINS, em cumprimento a ratificação 
procedida no dia 01/03/2019, pela emissão da dEcLArAÇÃo dE 
dIsPEnsA dE LIcItAÇÃo nº 004/2019 e ProcEsso nº 000113/2019, 
faz publicar o presente extrato. Prestação de serviços com fornecimento 
de peças novas e originais, para manutenção das motos do fundo 
municipal de saúde. conforme termo de referência e com as condições 
e prazos estabelecidos no processo de dispensa nº 004/2019 e Processo 
nº 000113/2019. favorecido: JosuE PorfIrIo PErEIrA - cnPJ: 
11.708.728/0001-99. Valor: r$ 16.149,00 (dezesseis mil e cento e quarenta 
e nove reais). Período de duração: 22/05/2018 até 31/12/2018. Podendo 
ser prorrogado, a critério da administração, nos moldes do inc. II, do art. 57,  
da Lei 8.666/93. fundamentação Legal: no artigo 24, II, da Lei federal 
nº 8.666/93 com as alterações dadas pelas Leis federais nº 8.883/94 e 
nº 9.648/98. santa fé do Araguaia - to, 01 de março de 2019. AbIdIEL 
rIbEIro GuIdA, Portaria 037/2018, Gestor do fundo municipal de saúde 
de santa fé do Araguaia - to.

o fundo munIcIPAL dE sAÚdE dE sAntA fÉ do 
ARAGUAIA, ESTADO DO TOCANTINS, em cumprimento a ratificação 
procedida no dia 02/07/2019, pela emissão da dEcLArAÇÃo dE 
dIsPEnsA dE LIcItAÇÃo nº 006/2019 e ProcEsso nº 000143/2019, 
faz publicar o presente extrato. Prestação de serviços de seguro dos 
diversos Veículos que compõem a frota do fundo municipal de saúde 
de santa fé do Araguaia-to.

Item qtd unId. dEscrIÇÃo dos 
VEÍcuLos mArcA Ano PLAcA cHAssIs VALor do 

sEGuro

01 12 mEsEs fIAt strAdA WorKInG 1.4 
8V fLEX fIAt 2015/2016 qKc 1987 9bd57834uGb026988 1.534,21

02 12 mEsEs rEnAuLt KWId zEn 1.0 
12V fLEX rEnAuLt 2018/2019 qKm 1987 93Yrbb00XKJ532334 2.144,39

03 12 mEsEs
mItsubIsHI L200 trIton 

sPort GL 2.4 cd mEc 4X2 
cAb duPL - dIEsEL

mItsubIsHI 2018/2019 93XLJKL1tKcJ17725 6.435,72

04 12 mEsEs
mItsubIsHI L200 trIton 
GL 3.2 turbo 4X2 cAb 

duPL - dIEsEL
mItsubIsHI 2016/2017 qKH 1244 93XLnKb8tHcG25835 4.235,82

05 12 mEsEs rEnAuLt KAnGoo 1.6 16V 
HI-fLEX rEnAuLt 2017/2018 oKK 2525 8A1fc2715JL088200 2.201,87

rELAÇÃo dos VEÍcuLos sEGurAdos:
favorecido: Porto sEGuro comPAnHIA dE sEGuros GErAIs, 
cnPJ: 61.198.164/0001-60. Valor: r$ 16.552,01 (dezesseis mil, 
quinhentos e cinquenta e dois reais e um centavo). Período de duração: 
12 (doze) meses. Podendo ser prorrogado, a critério da administração, 
nos moldes do inc. II, do art. 57, da Lei 8.666/93. fundamentação Legal: 
no artigo 24, II, da Lei federal nº 8.666/93 com as alterações dadas pelas 
Leis federais nº 8.883/94 e nº 9.648/98. santa fé do Araguaia - to, 02 de 
Julho de 2019. AbIdIEL rIbEIro GuIdA, Portaria nº 037/2018, Gestor 
do fundo municipal de saúde de santa fé do Araguaia - to.

o fundo munIcIPAL dE sAÚdE dE sAntA fÉ do 
ARAGUAIA, ESTADO DO TOCANTINS, em cumprimento a ratificação 
procedida no dia 25/03/2019, pela emissão da dEcLArAÇÃo dE 
dIsPEnsA dE LIcItAÇÃo nº 005/2019 e ProcEsso nº 000148/2019, 
faz publicar o presente extrato. Prestação de serviço de confecção de 
banner, faixas em lona e envelopamentos de veículos. Atendendo ao 
fundo municipal de saúde de santa fé do Araguaia-to. favorecido: 
cArLos EduArdo dIAs PInHEIro, cnPJ: 17.699.413/0001-09. Valor: 
r$ 17.000,00 (dezessete mil reais). Período de duração: 25/03/2019 até 
31/12/2019. Podendo ser prorrogado, a critério da administração, nos 
moldes do inc. II, do art. 57, da Lei 8.666/93. fundamentação Legal: no 
artigo 24, II, da Lei federal nº 8.666/93 com as alterações dadas pelas 
Leis federais nº 8.883/94 e nº 9.648/98. santa fé do Araguaia - to, 25 
de março de 2019. Abidiel ribeiro Guida, decreto nº 083/2017, Gestor do 
fundo municipal de saúde de santa fé do Araguaia - to.

o fundo munIcIPAL dE sAÚdE dE sAntA fÉ do 
ARAGUAIA, ESTADO DO TOCANTINS, em cumprimento a ratificação 
procedida no dia 09/08/2019, pela emissão da dEcLArAÇÃo dE 
dIsPEnsA dE LIcItAÇÃo nº 009/2019 e ProcEsso nº 000264/2019, 
faz publicar o presente extrato. Prestação de serviços de manutenções, 
reparos e substituições de peças necessárias aos equipamentos de: 
AutocLAVE, contrA ÂnGuLo, mIcro motor, comPrEssor, 
sEnAdorA E cAdEIrA odontoLÓGIcA. Atendendo ao fundo 
municipal de saúde. conforme termo de referência. favorecido: AdELIno 
PAcHEco rosA nEto 04187434607 - cnPJ: 24.812.900/0001-00. 
Valor: r$ 16.999,00 (dezesseis mil e novecentos e noventa e nove 
reais). Período de duração: 09/08/2019 até 31/12/2019. Podendo ser 
prorrogado, a critério da administração, nos moldes do inc. II, do art. 57, 
da Lei 8.666/93. fundamentação Legal: no artigo 24, II, da Lei federal 
nº 8.666/93 com as alterações dadas pelas Leis federais nº 8.883/94 e 
nº 9.648/98. santa fé do Araguaia - to, 09 de Agosto de 2019. AbIdIEL 
rIbEIro GuIdA, Portaria 037/2018, Gestor do fundo municipal de saúde 
de santa fé do Araguaia - to.

o fundo munIcIPAL dE sAÚdE dE sAntA fÉ do 
ARAGUAIA, ESTADO DO TOCANTINS, em cumprimento a ratificação 
procedida no dia 02/09/2019, pela emissão da dEcLArAÇÃo dE 
dIsPEnsA dE LIcItAÇÃo nº 010/2019 e ProcEsso nº 000265/2019, 
faz publicar o presente extrato. objeto: Aquisição de Leite em pó 
(Pediasure 400 Gr), conforme determinação do mPE-to (ministério 
Público do Estado do tocantins). Atendendo ao fundo municipal de saúde. 
favorecido: V.H. LucIo borGEs-mE, cnPJ: 33.155.842/0001-71. Valor: 
r$ 7.625,00 (sete mil e seiscentos e vinte e cinco reais). Período de 
duração: 02/09/2019 até 31/12/2019. fundamentação Legal: no artigo 
24, II, da Lei federal nº 8.666/93 com as alterações dadas pelas Leis 
federais nº 8.883/94 e nº 9.648/98. santa fé do Araguaia - to, 02 de 
setembro de 2019. José raimundo dias, Portaria 044/2019, Gestor do 
fundo municipal de saúde de santa fé do Araguaia - to.

o fundo munIcIPAL dE sAÚdE dE sAntA fÉ do 
ARAGUAIA, ESTADO DO TOCANTINS, em cumprimento a ratificação 
procedida no dia 27/09/2019, pela emissão da dEcLArAÇÃo dE 
dIsPEnsA dE LIcItAÇÃo nº 011/2019 e ProcEsso nº 000297/2019, 
faz publicar o presente extrato. objeto: Aquisição de Produtos de 
Panificação e Lanches, destinados ao Fundo Municipal de Saúde de 
santa fé do Araguaia-to. favorecido: VAnILdE rAmos dA sILVA-
mE, cnPJ: 24.463.109/0001-23. Valor: r$ 16.430,00 (dezesseis mil 
e quatrocentos e trinta reais). Período de duração: 27/09/2019 até 
31/12/2019. fundamentação Legal: no artigo 24, II, da Lei federal  
nº 8.666/93 com as alterações dadas pelas Leis federais nº 8.883/94 e 
nº 9.648/98. santa fé do Araguaia - to, 27 de setembro de 2019. José 
raimundo dias, Portaria 044/2019, Gestor do fundo municipal de saúde 
de santa fé do Araguaia - to.

o fundo munIcIPAL dE sAÚdE dE sAntA fÉ do 
ARAGUAIA, ESTADO DO TOCANTINS, em cumprimento a ratificação 
procedida no dia 27/09/2019, pela emissão da dEcLArAÇÃo dE 
dIsPEnsA dE LIcItAÇÃo nº 012/2019 e ProcEsso nº 000298/2019, 
faz publicar o presente extrato. objeto para Prestação de serviços 
de capacitação, com suporte nos programas cnEs, sAI/sus, bPA 
magnético, transmissor, sIm, sInAsc e Elaboração de instrumento 
de Gestão (rAG-2018 E PAs-2019). favorecido: HIrLAnA sousA dA 
costA rocHA-mE, cnPJ: 18.484.784/0001-36. Valor: r$ 6.400,00 (seis 
mil e quatrocentos reais). Período de duração: 27/09/2019 até 31/12/2019. 
fundamentação Legal: no artigo 24, II, da Lei federal nº 8.666/93 com 
as alterações dadas pelas Leis federais nº 8.883/94 e nº 9.648/98. santa 
fé do Araguaia - to, 27 de setembro de 2019. José raimundo dias, 
Portaria 044/2019, Gestor do fundo municipal de saúde de santa fé 
do Araguaia - to.

AVISO DE PUbLICAÇÃO
EXTRATO DE ADITIVOS

EXtrAto dE AdItIVo nº 002/2019 E ProcEsso 
AdmInIstrAtIVo 000289/2019, rEfErEntE Ao 1º tErmo dE 
AdItIVo Ao contrAto nº 001/2019, orIundo do PrEGÃo 
PrEsEncIAL nº 009/2018 E ProcEsso nº 000376/2018. contratante: 
fundo munIcIPAL dE sAÚdE dE sAntA fÉ do ArAGuAIA/to, 
cnPJ nº 12.400.051/0001-90. contratada: Posto sAntA fÉ LtdA-EPP 
- cnPJ: 01.193.309/0001-08. objeto: 1º termo de aditivo no acréscimo 
de Acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento), ao contrato 001/2019/
Pregão Presencial nº 009/2018 e Processo nº 000376/2018; que tem 
por objeto o fornEcImEnto de forma parcelada de combustíveis e 
lubrificantes, para uso dos veículos a serviço do Fundo Municipal de 
saúde, para o ano de 2019, na cidade de santa fé do Araguaia-to. 
Período: 12/09/2019 a 31/12/2019. Dotação Orçamentária: Classificação 
orçamentária: 10.301.0812.2-047 - manutenção de Veículos da secretaria 
de saúde/Elemento da despesa: 3.3.90.30, material de consumo/
fontE: 40/401/405/406. Amparo Legal: art. 65, §1º , inciso II, da Lei 
8666/93. Assinam: José raimundo dias, Portaria nº 044/2019, Gestor 
do fundo municipal de saúde pela contratante e João caetano Gontijo 
pela contratada.

contratante: fundo munIcIPAL dE sAÚdE dE sAntA fÉ do 
ArAGuAIA/to, cnPJ nº 12.400.051/0001-90. contratada: WEndELL 
mArtIns rodrIGuEs 90915186787 - cnPJ: 17.377.861/0001-96. 
objeto: 2º termo de aditivo na prorrogação do contrato nº 034/2018, 
que tem por objeto a prestação de serviços de Locação de Impressoras, 
incluindo manutenção preventiva e corretiva do equipamento in loco ou 
substituição do mesmo, recarga ou substituição de cartucho. Atendendo 
as necessidades do fundo municipal de saúde de santa fé do Araguaia, 
do Processo originário do PrEGÃo PrEsEncIAL nº 007/2018 e 
ProcEsso nº 000189/2018. Período: 02/09/2019 à 30/04/2020. 
Dotação Orçamentária: Classificação Orçamentária: 10.122.0812.2-
046/10.301.0812.2-049/Elemento da despesa: 3.3.90.39/fontE: 
40/401/406. Amparo Legal: inciso II, do artigo 57, da Lei 8.666/93. Assinam: 
José raimundo dias, Portaria nº 044/2019, Gestor do fundo municipal 
de saúde pela contratante e Wendell martins rodrigues pela contratada.
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contratante: fundo munIcIPAL dE sAÚdE sAntA fÉ do 
ArAGuAIA/to, cnPJ nº 12.400.051/0001-90 contratada: IArA sILVA dE 
sousA socIEdAdE IndIVIduAL dE AdVocAcIA, 26.770.122/0001-50. 
objeto: consiste o presente 3º termo aditivo na prorrogação do contrato 
nº 015/2017, que tem por objeto a Prestação de sErVIÇos JurÍdIcos, 
junto ao fundo municipal de saúde. Período: 01/11/2019 à 30/09/2020. 
dotação orçamentária: 10.122.0812.2-046; Elemento despesa 3.3.90.39; 
fonte 40. Amparo Legal: inciso II, do artigo 57, da Lei 8.666/93. Assinam: 
José raimundo dias, Portaria 044/2019, Gestor do municipal de saúde 
pela contratante e Iara silva de sousa pela contratada.

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

AVISO DE PUbLICAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO

Espécie: contrato nº 025/2019. contratante: fundo 
munIcIPAL dE EducAÇÃo dE sAntA fÉ do ArAGuAIA, pessoa 
jurídica de direito público, cnPJ nº 20.452.765/0001-70. contrAtAdA: 
E.P. sAntos - mE, cnPJ nº 24.995.901/0001-29. objeto: fornecimento 
de forma parcelada de materiais diversos para manutenção predial. 
destinado ao fundo municipal de Educação de santa fé do Araguaia. 
Valor total estimado de r$ 151.614,00 (cento e cinquenta e um mil 
e seiscentos e quatorze reais). tipo de Licitação: Pregão Presencial  
nº 002/2018 e Processo nº 000186/2018, Vigência: 25/03/2019 à 
31/12/2019. Assinam: celson Alves, decreto nº 050/2017, Gestor do 
fundo municipal de Educação pela contratante e Edila Pereira santos, 
pela contratada.

Espécie: contrato nº 012/2019. contratante: fundo 
munIcIPAL dE EducAÇÃo dE sAntA fÉ do ArAGuAIA, pessoa 
jurídica de direito público, cnPJ nº 20.452.765/0001-70. contrAtAdA: A. 
borbA PErEIrA - mE, cnPJ nº 14.177.763/0001-17. objeto: Prestação 
de serviço de Locação de Veículo referente ao LotE 01/rotA 01 (P.A 
dALILA VIA EscoLA crIstIAno rAmIro) - Percurso: retiro 97 (mauro 
Hercules), fazenda santa rosa, fazenda ouro Verde, fazenda santa 
maria (mauro Hercules), fazenda bacuri, fazenda santa Paula, fazenda 
são Lazaro, fazenda santa maria (Lazinho), Escola municipal cristiano 
Ramiro. Quilometragem estimada: 62,5 km X 2= 125. Quantidade média 
de alunos da rota: 26. média dos dias letivos 22. todAs As dEsPEsAs 
PArA A EXEcuÇÃo do obJEto Por contA do contrAtAdo. 
Veículo: V.W/m PoLo IdEALE r, Ano dE fAbrIcAÇÃo 2006/2006, 
PLAcA LuX 6331. cHAssI nº 9bWr6b2W66r616463. Valor total 
estimado de r$ 104.500,00 (cento e quatro mil e quinhentos reais). tipo 
de Licitação: Pregão Presencial nº 001/2019 e Processo nº 00026/2019, 
Vigência: 07/02/2019 à 31/12/2019. Assinam: celson Alves, decreto  
nº 050/2017, Gestor do municipal de Educação pela contratante e Antônio 
borba Pereira pela contratada.

Espécie: contrato nº 013/2019. contratante: fundo 
munIcIPAL dE EducAÇÃo dE sAntA fÉ do ArAGuAIA, pessoa 
jurídica de direito público, cnPJ nº 20.452.765/0001-70. contrAtAdA: 
cLodoALdo fErrEIrA, cnPJ nº 26.977.051/0001-61. objeto: 
Prestação de serviço de Locação de Veículo referente ao LotE 02/
rotA 02- (Porto LEmos - PontÃo VIA EscoLA sÃo PAuLo) - 
Percurso: via fazenda Laercio, fazenda Juca Lima, retiro Juca Lima, 
fazenda são francisco, fazenda Grotão, fazenda santa maria, fazenda 
mariana, fazenda santa barbara, fazenda santana, Escola municipal 
são Paulo, Escola municipal são Paulo (distrito de Porto Lemos - Pontão). 
Quilometragem estimada: 73.7 km X 2 = 147.4. Quantidade média de 
alunos da rota: 12. média dos dias letivos 22. todAs As dEsPEsAs 
PArA A EXEcuÇÃo do obJEto Por contA do contrAtAdo. 
Veículo: VW/KombI, ano de fabricação 2012/2012, de placa mWr 
8803, cHAssI nº 9bWf07X0cP026232; LotE 06/rotA 06(P.A sÃo 
sEbAstIÃo VIA sAntA fÉ) - Percurso: fazenda santa maria, fazenda 
do mauro Hercules, fazenda colônia, via são sebastião, retiro da 
fazenda canada, chácara do zé Piaba, via são sebastião, retiro da 
fazenda 5 Irmãos I, retiro da fazenda 5 Irmãos II, sede da fazenda 5 
Irmãos, retiro do Paca, fazenda maria rosa, via santa fé do Araguaia 
(rede Estadual e municipal de Ensino). quilometragem estimada: 77.1 
km X 2 = 154.2. Quantidade média de alunos da rota: 31. Média dos dias 
letivos 22. todAs As dEsPEsAs PArA A EXEcuÇÃo do obJEto 
Por contA do contrAtAdo. Veículo: m. bEnz/comIL sVELto u, 
Ano 2006/2007, PLAcA mWt 2760, cHAssI nº 9bm3840677b513371. 
Valor total estimado de r$ 234.227,40 (duzentos e trinta e quatro mil, 
duzentos e vinte e sete reais e quarenta centavos). tipo de Licitação: 
Pregão Presencial nº 001/2019 e Processo nº 00026/2019, Vigência: 
07/02/2019 à 31/12/2019. Assinam: celson Alves, decreto nº 050/2017, 
Gestor do municipal de Educação pela contratante e clodoaldo ferreira 
pela contratada.

Espécie: contrato nº 014/2019. contratante: fundo 
munIcIPAL dE EducAÇÃo dE sAntA fÉ do ArAGuAIA, pessoa 
jurídica de direito público, cnPJ nº 20.452.765/0001-70. contrAtAdA: 
rAImundo nonAto ALVEs costA, cnPJ nº 26.997.522/0001-01. 
objeto: Prestação de serviço de Locação de Veículo referente ao LotE 
03/rotA 03- (Porto LEmos - PontÃo VIA EscoLA sÃo PAuLo) 
- Percurso: fazenda mata Grande, fazenda santa monica, retiro da 
fazenda santa monica I, retiro da fazenda santa monica II, fazenda 
Vale das Palmeiras, retiro da fazenda Vale das Palmeiras, fazenda 
com deus, fazenda do Ari Valadão, sede fazenda do ronaldo Valadão, 
via Escola municipal são Paulo (distrito de Porto Lemos - Pontão). 
Quilometragem estimada: 58.5 km X 2 = 117. Quantidade média de alunos 
da rota: 12. média dos dias letivos 22. todAs As dEsPEsAs PArA A 
EXEcuÇÃo do obJEto Por contA do contrAtAdo. Veículo: 
VW/KombI, ano de fabricação 2007/2008, Placa HHP 2206, cHAssI 
nº 9bWGf07X98P013371. LotE 07/rotA 07- (P.A sÃo sEbAstIÃo 
VIA EscoLA munIcIPAL sEbAstIÃo cHAVEs) - Percurso: retiro da 
fazenda nova conquista I, retiro da fazenda nova conquista II, sede 
da fazenda nova conquista, fazenda do nadir, fazenda monte Alegre, 
fazenda do Hugo, chácara do Paulo, via Escola municipal sebastião 
chaves, chácara mirian, retiro da fazenda canadá I, fazendo do ceara, 
via Escola Municipal Sebastião Chaves. Quilometragem estimada: 79 km X 
2 = 158. quantidade média de alunos da rota: 12. média dos dias letivos 22. 
todAs As dEsPEsAs PArA A EXEcuÇÃo do obJEto Por contA 
do contrAtAdo. Veículo: VW/KombI, ano de fabricação 2008/2008, 
Placa mWX 6478, cHAssI nº 9bWGf07XP024695. Valor total estimado 
de r$ 199.650,00 (cento e noventa e nove mil e seiscentos e cinquenta 
reais). tipo de Licitação: Pregão Presencial nº 001/2019 e Processo  
nº 00026/2019, Vigência: 07/02/2019 à 31/12/2019. Assinam: celson 
Alves, decreto nº 050/2017, Gestor do municipal de Educação pela 
contratante e raimundo nonato Alves costa pela contratada.

Espécie: contrato nº 015/2019. contratante: fundo 
munIcIPAL dE EducAÇÃo dE sAntA fÉ do ArAGuAIA, pessoa 
jurídica de direito público, cnPJ nº 20.452.765/0001-70. contrAtAdA: 
JordEAn cAndIdo dA motA, cnPJ nº 27.105.215/0001-23. objeto: 
Prestação de serviço de Locação de Veículo referente ao LotE 04/rotA 
04 - (Porto LEmos - PontÃo VIA EscoLA sÃo PAuLo) - Percurso: 
fazenda beleza do Araguaia, fazenda floresta, fazenda remanso, 
retiro da fazenda medalha, fazenda Araçatuba, fazenda dona Lili, 
fazenda Adriana, fazenda santa marta, Escola municipal são Paulo, 
Distrito de Porto Lemos (Pontão). Quilometragem estimada: 48.25 km X 
2 = 96.5/quantidade média de alunos da rota: 12. média dos dias letivos 
22/**todAs As dEsPEsAs PArA A EXEcuÇÃo do obJEto Por 
contA do contrAtAdo**. Veículo: VW/KombI, ano de fabricação 
2008/2009, de placa mWu 0922, cHAssI nº 9bWmff07X79P019447. 
Valor total estimado de r$ 70.000,00 (setenta mil reais). tipo de Licitação: 
Pregão Presencial nº 001/2019 e Processo nº 00026/2019, Vigência: 
07/02/2019 à 31/12/2019. Assinam: celson Alves, decreto nº 050/2017, 
Gestor do municipal de Educação pela contratante e raimundo nonato 
da silva pela contratada.

Espécie: contrato nº 016/2019. contratante: fundo 
munIcIPAL dE EducAÇÃo dE sAntA fÉ do ArAGuAIA, pessoa 
jurídica de direito público, cnPJ nº 20.452.765/0001-70. contrAtAdA: 
AdELbAnIo fErrEIrA dA sILVA, cnPJ sob o nº 26.929.340/0001-95. 
objeto: Prestação de serviço de Locação de Veículo referente ao LotE 
05/rotA 05- (fAzEndA noVo HorIzontE VIA sAntA fÉ) - Percurso: 
sede da fazenda novo Horizonte, retiro da seringa da fazenda novo 
Horizonte, retiro 05, retiro 06, retiro 07, via santa fé do Araguaia 
(rede Estadual e municipal de Ensino). quilometragem estimada: 42.5 
km X 2 = 85/Quantidade média de alunos da rota: 33/Média dos dias 
letivos 22. rota será também responsável por buscar os alunos do setor 
Anaídes***/**todAs As dEsPEsAs PArA A EXEcuÇÃo do obJEto 
Por contA do contrAtAdo**. Veículo: m. bEnz/InduscAr 
APAcHE A, ano de fabricação 2003/2003, placa GVq 1378, cHAssI  
nº 9bm3840733b363020. Valor total estimado de r$ 71.060,00 (setenta e 
um mil e sessenta reais). tipo de Licitação: Pregão Presencial nº 001/2019 
e Processo nº 00026/2019, Vigência: 07/02/2019 à 31/12/2019. Assinam: 
celson Alves, decreto nº 050/2017, Gestor do municipal de Educação pela 
contratante e Adelbanio ferreira da silva pela contratada.
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Espécie: contrato nº 018/2019. contratante: fundo 
munIcIPAL dE EducAÇÃo dE sAntA fÉ do ArAGuAIA, pessoa 
jurídica de direito público, cnPJ nº 20.452.765/0001-70. contrAtAdA: 
rAImundo AntonIo dos sAntos, cPf sob o nº 498.405.501-44. 
objeto: Prestação de serviço de Locação transporte fluvial (barco), 
referente ao LotE 08/rotAL 08 - (dIstrIdo dE Porto LEmos 
(PontÃo) PErcurso - fazenda do mauricio, Ilhas de Portos Lemos 
(Pontão), no período Vespertino, e saindo às 11h00min, terminando na 
Escola municipal são Paulo, retornando às 17h00). todos os dias letivos/
Quilometragem estimada: 10 km X 2 = 20/Quantidade média de alunos 
da rota: 06/média dos dias letivos 22. características da Embarcação: 
“tAL PAI, tAL fILHo 03”, motor diesel, potência 5.8 HP, comprimento 
8mt, casco madeira, quantidade passageiros 10. Valor total estimado 
de r$ 9.000,00 (nove mil reais). tipo de Licitação: Pregão Presencial nº 
001/2019 e Processo nº 00026/2019, Vigência: 07/02/2019 à 31/12/2019. 
Assinam: celson Alves, decreto nº 050/2017, Gestor do municipal de 
Educação pela contratante e Adelbanio ferreira da silva pela contratada.

Espécie: contrato nº 017/2019. contratante: fundo 
munIcIPAL dE EducAÇÃo dE sAntA fÉ do ArAGuAIA, pessoa 
jurídica de direito público, cnPJ nº 20.452.765/0001-70. contrAtAdA: 
AntonIo oLIVErIo nEto, cnPJ sob o nº 26.929.669/0001-56. 
objeto: Prestação de serviço de Locação de Veículo referente ao LotE 
09 rotA 09 - (trAnsPortE dos unIVErsItÁrIos do munIcÍPIo 
dE sAntA fÉ do ArAGuAIA, PArA ArAGuAÍnA) - Percurso: saída 
as 17h00min via Avenida Araguaia, passando pelos pontos de ônibus, 
seque na to 222 até Araguaína, segue para as faculdades (ItPAc, 
dom orIonE, unoPAr, sEnAc, sEnAI, uft) chegada as 19h00min./
retorno para santa fé às 22h30min, fazendo o percurso inverso. 
Quilometragem estimada: 85 km X 2 = 170/Quantidade média de alunos 
da rota: 43/média dos dias letivos 22/***rota com valor diferenciado 
para menor o Km rodado, devido ser trecho só de asfalto. o mesmo 
conta com a contribuição dos universitários para ajudar na despesa 
do combustível***/**todAs As dEsPEsAs PArA A EXEcuÇÃo do 
obJEto Por contA do contrAtAdo**. Veículo: VW/InduscAr 
APAcHE u, ano de fabricação 2003/2003, de placa KEW 8256, cHAssI 
nº 9bWrf82W93r310787. Valor total estimado de r$ 70.000,00 (setenta 
mil reais). tipo de Licitação: Pregão Presencial nº 001/2019 e Processo  
nº 00026/2019, Vigência: 07/02/2019 à 31/12/2019. Assinam: celson 
Alves, decreto nº 050/2017, Gestor do municipal de Educação pela 
contratante e Antonio oliverio neto pela contratada.

Espécie: contrato nº 026/2019. contratante: fundo 
munIcIPAL dE EducAÇÃo dE sAntA fÉ do ArAGuAIA, cnPJ  
nº 20.452.765/0001-70. contrAtAdA: W.r.c. sILVA LocAÇÕEs - mE,  
cnPJ nº 32.832.573/0001-78. objeto: ItEm 1- Prestar serviço no 
transporte da equipe de coordenação e supervisão da secretaria 
municipal de Educação, nas escolas da zona rural e urbana. Prestar 
serviços na distribuição da merenda Escolar. Prestar serviços de 
Apoio necessários a secretaria de Educação. rEsPonsAbILIdAdE 
do contrAtAdo: quILomEtrAGEm LIVrE, dEsPEsAs com 
motorIstA, mAnutEnÇÃo corrEtIVA E PrEVEntIVA/
rEsPonsAbILIdAdE do contrAtAntE: fornEcImEnto dE 
combustIVEL. **uso EXcLusIVo do fundo dE EducAÇÃo***.  
Veículo: fIAt/strAdA AdV cd duAL, com ArcondIcIonAdo, 
dIrEÇÃo HIdrAuLIcA, VIdros ELEtrIcos E trAVAs, cor 
VErmELHo E Ano 2012/2012 - PLAcA nzu 3273, cHAssI  
nº 9bd27846Pc752449. Valor total estimado de r$ 45.000,00 (quarenta 
e cinco mil reais). tipo de Licitação: Pregão Presencial nº 004/2019 e 
Processo nº 000129/2019, Vigência: 25/03/2019 à 31/12/2019. Assinam: 
celson Alves, decreto nº 050/2017, Gestor do municipal de Educação pela 
contratante e Wanderlene ribeiro costa silva pela contratada.

AVISO DE PUbLICAÇÃO
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

o fundo munIcIPAL dE EducAÇÃo dE sAntA fÉ do 
ArAGuAIA - to, EstAdo do tocAntIns, cnPJ: 20.452.765/0001-
70, em cumprimento a ratificação procedida no dia 21/11/2018, pela 
emissão da dEcLArAÇÃo dE dIsPEnsA dE LIcItAÇÃo nº 003/2019 
e ProcEsso nº 000110/2019, faz publicar o presente extrato. objeto: 
Prestação de serviços de nutricionista, para atender as necessidades do 
fundo municipal de Educação do município de santa fé do Araguaia. 
conforme termo de referência. favorecido: sAntInI & montEIro 
LtdA-mE, cnPJ nº 24.261.651/0001-01. Valor: r$ 16.500,00 
(dezesseis mil e quinhentos reais). Dotação orçamentária: Classificação 
orçamentária: 12.361.0403.2.030/Elemento da despesa: 3.3.90.39/
fontE: 0203.00.000/0020.00.000. Período de duração: 05 de fevereiro 
de 2019 à 31 de dezembro de 2019. fundamentação Legal: no artigo 24, 
II, da Lei federal nº 8.666/93 com as alterações dadas pelas Leis federais 
nº 8.883/94 e nº 9.648/98. santa fé do Araguaia - to, 05 de fevereiro 
de 2019. celson Alves, decreto nº 050/2017, Gestor do fundo municipal 
de Educação de santa fé do Araguaia - to.

o fundo munIcIPAL dE EducAÇÃo dE sAntA fÉ do 
ArAGuAIA - to, EstAdo do tocAntIns, cnPJ: 20.452.765/0001-70,  
em cumprimento a ratificação procedida no dia 19/01/2018, pela emissão 
da dEcLArAÇÃo dE dIsPEnsA dE LIcItAÇÃo nº 005/2019, faz 
publicar o presente extrato. objeto: Locação de imóvel situado na Avenida 
Araguaia, s/nº, centro, distrito de Porto Lemos (Pontão), município 
de santa fé do Araguaia - to. destinado para rEsIdEncIA dos 
ProfEssorEs, lotados na Escola municipal sÃo PAuLo. favorecido: 
JEronImA mIr dE ALmEIdA GuErrA, cPf: 849.098.976-15 e rG nº 
m-6.244973334.733 ssP/mG. Valor: mensal - r$ 600,00 (seiscentos 
reais), perfazendo o valor total de r$ 6.000,00 (seis mil reais). Período 
de duração: 10 (dez) meses. Podendo ser prorrogado, a critério da 
administração, nos moldes do inc. II, do art. 57, da Lei 8.666/93. 
fundamentação Legal: art. 24, Inciso X, da Lei 8.666/93, atualizada pela 
Lei nº 9.648/98. santa fé do Araguaia - to, 15 de março de 2019. celson 
Alves, decreto nº 050/2017, Gestor do fundo municipal de Educação de 
santa fé do Araguaia - to.

o fundo munIcIPAL dE EducAÇÃo dE sAntA fÉ do 
ArAGuAIA - to, EstAdo do tocAntIns, cnPJ: 20.452.765/0001-
70, em cumprimento a ratificação procedida no dia 19/02/2019, pela 
emissão da dEcLArAÇÃo dE dIsPEnsA dE LIcItAÇÃo nº 004/2019 
e ProcEsso nº 000100/2019, faz publicar o presente extrato. objeto: 
Prestação de serviços na capacitação dos professores da Educação 
Infantil, Ensino fundamental I e II e EJA, (Projeto formação continuada). 
Para atender as necessidades do fundo municipal de Educação do 
município de santa fé do Araguaia. conforme termo de referencia. 
favorecido InstItuto EducAr LtdA, cnPJ nº 22.798.238/0001-47. 
Valor: r$ 4.990,00 (quatro mil e novecentos e noventa reais). dotação 
orçamentária: Classificação Orçamentária: 12.361.0403.2.030/12.365
.0401.2.033/Elemento da despesa: 3.3.90.39/fontE: 21/0020.00.00
0/0222.00.000/0020.85.000. Período de duração: 60 (sessenta) dias. 
fundamentação Legal: no artigo 24, II, da Lei federal nº 8.666/93 com 
as alterações dadas pelas Leis federais nº 8.883/94 e nº 9.648/98. santa 
fé do Araguaia - to, 14 de março de 2019. celson Alves, decreto  
nº 050/2017, Gestor do fundo municipal de Educação de santa fé do 
Araguaia - to.

o fundo munIcIPAL dE EducAÇÃo dE sAntA fÉ do 
ArAGuAIA - to, EstAdo do tocAntIns, cnPJ: 20.452.765/0001-
70, em cumprimento a ratificação procedida no dia 01/07/2019, pela 
emissão da dEcLArAÇÃo dE dIsPEnsA dE LIcItAÇÃo nº 006/2019 
e ProcEsso nº 000237/2019, faz publicar o presente extrato. objeto: 
fornecimento de Ventiladores de parede, com tamanho de 60 cm, na 
cor preta, e voltagem de 220 v, marca ArGE. destinados as Escolas e 
creches da rede municipal de Ensino, atendendo as necessidades do 
fundo municipal de Educação de santa fé do Araguaia. favorecido 
comErcIAL Gr. EIrELI - mE, cnPJ nº 28.747.532/0001-06. Valor:  
r$ 8.970,00 (oito mil e oitocentos e setenta reais). dotação orçamentária: 
Classificação Orçamentária: 12.361.0403.2.097/Elemento da despesa: 
4.4.90.52/fontE: 0030.40.000. Período de duração: 01 de Julho de 
2019 até 30 de setembro de 2019. fundamentação Legal: no artigo 24, 
II, da Lei federal nº 8.666/93 com as alterações dadas pelas Leis federais 
nº 8.883/94 e nº 9.648/98. santa fé do Araguaia - to, 01 de Julho de 
2019. celson Alves, decreto nº 050/2017, Gestor do fundo municipal de 
Educação de santa fé do Araguaia - to.

o fundo munIcIPAL dE EducAÇÃo dE sAntA fÉ do 
ArAGuAIA - to, EstAdo do tocAntIns, cnPJ: 20.452.765/0001-70, 
em cumprimento a ratificação procedida no dia 19/01/2018, pela emissão 
da dEcLArAÇÃo dE dIsPEnsA dE LIcItAÇÃo nº 007/2019, faz 
publicar o presente extrato. objeto: Locação de imóvel situado na Avenida 
Araguaia, s/nº, centro, distrito de Porto Lemos (Pontão), município 
de santa fé do Araguaia - to. destinado para rEsIdEncIA dos 
ProfEssorEs, lotados na Escola municipal sÃo PAuLo. favorecido: 
AdVAr dE ALmEIdA GuErrA, cPf: 361.332.486-53 e rG nº 1483517 
ssP/mG. Valor mensal: r$ 600,00 (seiscentos reais), perfazendo o valor 
total de r$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais). Período de duração: 
07 (sete) meses. Podendo ser prorrogado, a critério da administração, 
nos moldes do inc. II, do art. 57, da Lei 8.666/93. fundamentação Legal:  
art. 24, Inciso X, da Lei 8.666/93, atualizada pela Lei nº 9.648/98. santa 
fé do Araguaia - to, 03 de Junho de 2019. celson Alves, decreto  
nº 050/2017, Gestor do fundo municipal de Educação de santa fé do 
Araguaia - to.



Ano XXXI - EstAdo do tocAntIns, quArtA-fEIrA, 04 dE dEzEmbro dE 20195.497DIÁRIO OFICIAL   No86

o fundo munIcIPAL dE EducAÇÃo dE sAntA fÉ do 
ArAGuAIA - to, EstAdo do tocAntIns, cnPJ: 20.452.765/0001-70,  
em cumprimento a ratificação procedida no dia 26/11/2019, pela emissão 
da dEcLArAÇÃo dE dIsPEnsA dE LIcItAÇÃo nº 008/2019 e 
ProcEsso nº 000350/2019, faz publicar o presente extrato. objeto: 
fornecimento de contratação de Prestação de serviços de para confecção 
de vestuário, (uniformes escolares em malha e tecido). Para atender 
as necessidades do fundo municipal de Educação de santa fé do 
Araguaia. favorecido VmJ Indústria de confecções LtdA-mE, cnPJ  
nº 01.710.664/0001-07. Valor: r$ 17.320,00 (dezessete mil e trezentos e 
vinte reais). Dotação orçamentária: Classificação Orçamentária: 12.361.0
403.2.030/12.365.0401.2.033/12.365.0011.2.207/Elemento da despesa: 
3.3.90.30/fontE: 0030.40.000/0020.00.000/0222.00.000/0201.00.000. 
Período de duração: 26 de novembro de 2019 até 31 de dezembro de 
2019. fundamentação Legal: no artigo 24, II, da Lei federal nº 8.666/93 
com as alterações dadas pelas Leis federais nº 8.883/94 e nº 9.648/98. 
santa fé do Araguaia - to, 26 de novembro de 2019. celson Alves, 
decreto nº 050/2017, Gestor do fundo municipal de Educação de santa 
fé do Araguaia - to.

AVISO DE PUbLICAÇÃO
EXTRATO DE ADITIVO

contratante: fundo munIcIPAL dE EducAÇÃo dE 
sAntA fÉ do ArAGuAIA/to, cnPJ nº 20.452.765/0001-70. 
contratada: WEndELL mArtIns rodrIGuEs 90915186787 - cnPJ: 
17.377.861/0001-96. objeto: 2º termo de aditivo na prorrogação do 
contrato nº 024/2018, que tem por objeto a prestação de serviços de 
Locação de Impressoras, incluindo manutenção preventiva e corretiva do 
equipamento in loco ou substituição do mesmo, recarga ou substituição de 
cartucho. Atendendo as necessidades do fundo municipal de Educação de 
santa fé do Araguaia, do Processo originário do PrEGÃo PrEsEncIAL 
nº 003/2018 e ProcEsso nº 000190/2018. Período: 02/09/2019 
à 30/04/2020. dotação orçamentária: classificação orçamentária: 
12.361.0403.2-029/12.361.0403.2-031/12.361.0403.2-035/12.361.0403.2-
033/12.361.0403.2-034/Elemento de despesa: 3.3.90.39, fontE: 20/21.
Amparo Legal: inciso II, do artigo 57, da Lei 8.666/93. Assinam: celson 
Alves, decreto 050/2017, Gestor do fundo municipal de Educação pela 
contratante e Wendell martins rodrigues pela contratada.

contratante: fundo munIcIPAL dE EducAÇÃo dE sAntA 
fÉ do ArAGuAIA/to, cnPJ nº 20.452.765/0001-70. contratada: 
ErGon dEsEnVoLVImEnto dE sIstEmAs dE InformÁtIcA 
LtdA-mE, cnPJ nº 07.467.975/0001-73. objeto: consiste o presente no 
3º termo aditivo na prorrogação do contrato nº 012/2017, que tem por 
objeto a concessão de Licença de uso de software de Gestão Escolar 
(Educacional) bem como Implantação, conversão, treinamento, testes 
e serviços de manutenção, Atendimento e suporte técnico. Período: 
01/11/2019 à 30/09/2020. dotação orçamentária: 12.122.0052.2-031; 
Elemento despesa 3.3.90.39; fonte 10. Amparo Legal: inciso II, do artigo 
57, da Lei 8.666/93. Assinam: celson Alves, decreto nº 050/2017, Gestor 
do fundo municipal de Educação pela contratante e Luciano de queiroz 
Vieira pela contratada.

EXTRATO DE RESCISÃO UNILATERAL

objeto da rescisão: contrato nº 022/2019, decorrente 
do processo de dispensa de Licitação nº 005/2019 e Processo  
nº 000140/2019, celebrado entre o fundo munIcIPAL dE EducAÇÃo 
dE sAntA fÉ do ArAGuAIA - to, cnPJ sob o nº 20.452.765/0001-70, 
e JEronImA mIr dE ALmEIdA GuErrA, cPf: 849.098.976-15 e rG 
nº m-6.244.973 ssP/mG, tendo por objeto a Locação de imóvel situado 
na Avenida Araguaia, s/nº, centro, distrito de Porto Lemos (Pontão), 
município de santa fé do Araguaia - to. destinado para rEsIdEncIA 
dos ProfEssorEs, lotados na Escola municipal sÃo PAuLo. 
fundamento da rescisão: motivo de óbito da contratada, conforme 
cErtIdÃo dE ÓbIto nº 126995 01 55 2019 4 00086 137 0034611 
56, documentos em anexo à presente rescisão. data e assinatura: o 
instrumento está datado de 21/05/2019, assinado pelo Gestor do fundo 
municipal de Educação - celson Alves, decreto nº 050/2017.

SUCUPIRA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

o fundo munIcIPAL dE sAÚdE dE sucuPIrA-to, através 
da cPL/Pregoeira, torna publico que realizará na sala de reuniões da 
cPL do município: ProcEsso nº 017/2019 e PrEGÃo PrEsEncIAL 
nº 003/2019 - (srP), dia 16 de dezembro de 2019, às 08h30min horas 
Local, tipo menor Preço por Item, visando a Aquisição de um Aparelho 
de Ultrassonografia, para atender as necessidades do Fundo de Saúde 
do município de sucupira-to. o Edital estão à disposição e deverá ser 
adquirido junto a cPL em sucupira-to das 08h:00 às 11h:00 e 13h00 às 
17h00 ou cplsucupira@hotmail.com/Informações tel: (63) 3399-1161. 

sucuPIrA-to, 02 de dezembro de 2019. 

ELIzAnGELA rIbEIro fErnAndEs
Gestora do fundo de saúde

PUbLICAÇÕES PARTICULARES

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A empresa Auto Posto cAmPEÃo LtdA, cnPJ  
nº 12.863.447/0001-73, torna público que requereu junto à fundação 
municipal de meio Ambiente de Palmas a renovação da Licença municipal 
de operação, para a atividade de comércio varejista de combustíveis para 
veículos automotores, com endereço na qd. nE-c4, rua Pernambuco, 
lote 8-A, Jardim Aureny I, Palmas-to, Palmas/to. o empreendimento 
se enquadra nas resoluções conAmA nº 001/86 e 237/97, na Lei 
municipal 1011/2001 e decreto municipal 244/2002, que dispõem sobre 
o licenciamento ambiental

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A empresa distribuidora de Gás correa Ltda - EPP, cnPJ: 
19.972.394/0001-78, torna público que requereu ao Instituto natureza 
do tocantins - nAturAtIns, a Autorização de transportes de cargas 
Perigosas - AtcP para a atividade de transporte de Gás Liquefeito 
de Petróleo - GLP, no âmbito do Estado do tocantins, a empresa se 
estabelece na rua newton da rocha nº 1078, qd. 374, lote 09, setor 
central mun. de Gurupi-to. o empreendimento se enquadra na resolução 
do conAmA nº 237/1997 e coEmA 007/2005 que dispõem sobre o 
Licenciamento Ambiental desta atividade.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

Emilio carlos ferreira Panice, cPf: 020.322.028-59, torna 
público que requereu ao Instituto natureza do tocantins - nAturAtIns, a 
Licença de operação (Lo), para a atividade Agropecuária - Avicultura, com 
endereço à zona rural. fazenda santa Emília, Parte do Lote 22, Glebas 16 
(parte) e 17 (parte), Lotº ribeirão do couro, município de monte santo do 
tocantins-to. o empreendimento se enquadra nas resoluções conAmA 
nº 001/86 e 237/97 e resolução coEmA nº 007/2005, que dispõe sobre 
o Licenciamento Ambiental desta atividade

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A empresa Enivaldo mariano de oliveira-mE (Lavajato tio 
Patinhas), cnPJ: 13.136.390/0001-73, torna público que requereu junto 
a Prefeitura municipal de Gurupi a Licença municipal Prévia (LmP), 
Licença municipal de Instalação (LmI) e Licença municipal de operação 
(Lmo) para a atividade de Lavajato com endereço na Av. maranhão,  
nº 1630, quadra 23, Lotes 15, centro - Gurupi-to. o empreendimento 
se enquadra na resolução do conAmA nº 237/1997 e as do coEmA-to 
007/2005 e 073/2017, ambas dispõem sobre o Licenciamento Ambiental 
desta atividade.
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EDITAL DE COMUNICAÇÃO

HELEnA  APArEcIdA  tEIXEIrA dE brIto, cPf:  224.490.001-00,  
torna público que requereu ao nAturAtIns: As Licenças (Previa, 
Instalação e operação) para atividade de Pecuária Extensiva, na 
propriedade fAz. cALIfornIA, município de APArEcIdA do rIo 
nEGro - to. o empreendimento se enquadra nas res. conAmA  
nº 001/86 e 237/97 e coEmA 007/2005.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

o cidadão HIGor mArcELo dA sILVA souzA,  
cPf: 054.166.431-02 e rG 3253859 ssP/df, domiciliado na sHPV, rua 
06, chácara 270, casa 12, na cidade de brasília/df, torna público que 
requereu ao Instituto natureza do tocantins - nAturAtIns as licenças 
prévia (LP), de instalação (LI) e de operação (Lo) para a atividade 
agropecuária na Parte do Lote 11, do Loteamento saco da serra, zona 
rural de recursolândia - to. o empreendimento se enquadra nas 
resoluções conAmA nº 001/86 e 237/97, que dispõe sobre o impacto 
ambiental.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

o cidadão LEAndro fErnAndEs scHEnEIdEr, cPf: 
001.080.820-59 e rG: 4074945777 ssP/rs, domiciliado na rua 08,  
nº 04, centro na cidade de santa maria do tocantins/to, torna público que 
requereu ao Instituto natureza do tocantins - nAturAtIns as licenças 
prévia (LP), de instalação (LI) e de operação (Lo) para a atividade 
agropecuária na fazenda bom Jardim, lote único do loteamento Gleba 
baixão I, zona rural de Itacajá - to. o empreendimento se enquadra nas 
resoluções conAmA nº 001/86 e 237/97, que dispõe sobre o impacto 
ambiental.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

o cidadão mArcELo JustIno dE souzA, cPf: 038.273.546-33  
e rG: 4911409 dGPc/Go, domiciliado na sHPV, rua 06, chácara 270, 
casa 12, na cidade de brasília/df, torna público que requereu ao Instituto 
natureza do tocantins - nAturAtIns as licenças prévia (LP), de instalação 
(LI) e de operação (Lo) para a atividade agropecuária na Parte do Lote 16,  
do Loteamento são raimundo, zona rural de recursolândia - to.  
o empreendimento se enquadra nas resoluções conAmA nº 001/86 e 
237/97, que dispõe sobre o impacto ambiental.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

o sr. José Pereira mota, cPf: 165.357.232-91, torna público que 
requereu ao Instituto natureza do tocantins - nAturAtIns, a Licença 
Prévia, instalação e operação - L.P, LI e Lo para a atividade de lava jato, 
com endereço AV. franscisco oliveira negre, s/n centro, município de 
brejinho de nazaré/to. o empreendimento se enquadra na resolução 
conAmA nº 237/97, que dispõe sobre Licenciamento Ambiental desta 
atividade.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

Kelly miquelante oliveira de castro, cPf: 004.180.371-08, torna 
público que requereu ao Instituto natureza do tocantins - nAturAtIns, a 
Licença Prévia (LP), Licença de instalação (LI) e Licença de operação (Lo) 
para a atividade de bovinocultura instalada na fazenda Alto do Vale, zona 
rural do município de Palmeirópolis -to. o empreendimento se enquadra 
na resolução conAmA nº 001/86 e 237/97 e resolução coEmA-to  
nº 007/2005, que dispõe sobre o Licenciamento Ambiental desta atividade.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A proprietária carla souza de melo inscrito no cPf  
nº 013.820.321-02, torna público que requereu ao instituto natureza do 
tocantins - nAturAtIns, Licença Prévia, para atividade de Pecuária/
bovinocultura, localizada município de taguatinga- to. o empreendimento 
se enquadra na resolução conAmA nº 001/86 e resolução coEmA-to  
nº 007/2005, que dispõem sobre Licenciamento Ambiental desta atividade. 
o processo de licenciamento é de responsabilidade do Engenheiro 
florestal babton de Andrade costa crEA-to 241501720-5.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

o proprietário Jose Laerte curcino inscrito no cPf  
nº 161.392.751-72, torna público que requereu ao instituto natureza do 
tocantins - nAturAtIns, Licença Prévia, para atividade de Pecuária/
bovinocultura, localizada município de taguatinga- to. o empreendimento 
se enquadra na resolução conAmA nº 001/86 e resolução coEmA-to  
nº 007/2005, que dispõem sobre Licenciamento Ambiental desta atividade. 
o processo de licenciamento é de responsabilidade do Engenheiro 
florestal Agripino dos santos rodrigues filho crEA-to 2418523080.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

o proprietário marcio Wagner  inscrito no cPf nº 804.954.789-20,  
torna público que requereu ao instituto natureza do tocantins - nAturAtIns, 
Licença Prévia, para atividade de Pecuária/bovinocultura,localizada 
município de taguatinga- to. o empreendimento se enquadra na 
resolução conAmA nº 001/86 e resolução coEmA-to nº 007/2005, que 
dispõem sobre Licenciamento Ambiental desta atividade. o processo de 
licenciamento é de responsabilidade do Engenheiro florestal babton de 
Andrade costa crEA-to 241501720-5.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A empresa PEtrosoJA dIstrIbuIdorA dE dErIVAdos 
dE PEtrÓLEo LtdA, cnPJ nº 10.383.235/0002-44, torna público que 
rEcEbEu da secretaria municipal de desenvolvimento Econômico e 
meio Ambiente de Gurupi, a LIcEnÇA munIcIPAL dE oPErAÇÃo 
(Lmo), com validade de 03 (três) anos a partir de 21/11/2019, para 
atividade de armazenamento e distribuição de derivados de petróleo e 
álcool, situada no LotE nº 38-d, PArtE dEsmEmbrAdA do LotE 
nº 38 rEmAnEscEntE, LotEAmEnto fAzEndA sAnto AntÔnIo, 
GLEbA 08, 2º EtAPA, GuruPI-to. A atividade se enquadra na resolução 
do conAmA 237/97, Lei complementar 140/11, resolução coEmA/to 
07/05, resolução coEmA/to 73/17, que dispõem sobre o Licenciamento 
Ambiental desta atividade

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

sandra maria ribeiro de sousa, brasileira, casada,  
cPf: 623.076.142-49, torna público que requereu ao Instituto natureza do 
tocantins - nAturAtIns, a emissão das Licenças Prévia (LP), Instalação 
(LI) e operação (Lo) e outorga de uso da água para um balneário familiar 
de médio Porte, localizado na chácara dioclides de oliveira: meu Pai 
Herói, zona rural do município de Araguatins - to. o empreendimento se 
enquadra na resolução conAmA 01/86, conAmA 237/97 e coEmA-to 
nº 07/2005 que dispõem sobre licenciamento ambiental.

ZEN LOTEAMENTO SPE S/A - CNPJ/MF Nº 20.615.158/0001-83

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
DE ASSEMbLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

ficam os senhores Acionistas da sociedade anônima de capital 
fechado zEn LotEAmEnto sPE s/A convocados para Assembleia 
Geral Extraordinária (AGE) a ser realizada em 23 de dezembro de 2019 
às 10:00h da manhã, na sede da sociedade, localizada na fazenda 
Estação, s/n, Porto - rural, Vila Luzimangues, Porto nacional/to, para 
deliberarem sobre a seguinte ordem do dia:

(i) destituição e eleição de membro da diretoria; e

(ii) outros assuntos de interesse da companhia.

Porto nacional - to, 28 de novembro de 2019.

sonia maria Areas
diretora


		2019-12-04T21:26:00-0300
	CASA CIVIL




